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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de abril de 2023, LINCOLN ALEXANDRE CASTRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038206115

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Designar, no período de 1 de março de 2023 a 2 de maio de 2023, CEL BM RE 200003533 ALAN FABRICIO DA SILVA

COSTA, para responder pelo Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de Corregedor-Geral, do Corpo de Bombeiros

Militar, cumulativamente com as funções que já exerce.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038194616

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2023, MONALISA DE FREITAS OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198055

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Nomear, a contar de 1 de março de 2023, ANTONIA ADRIANA MESQUITA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198189

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de abril de 2023, GRAZIELA DE MORAIS RIBEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198332

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de maio de 2023, BRENDA BITENCOURT BARBOZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038226061

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 9 de maio de 2023, DEBORA NEGRETTI, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

03, de Assessor III, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200501

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2023, MAILSON DOULGLAS MOREIRA DA COSTA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200641

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição

Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de abril de 2023, LUCIMAR RAPOZO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038204402

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de abril de 2023, LUCIANE CASARA CAVALCANTE DA ROSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038204496

Decreto de 15 de maio de 2023.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 26 de abril de 2023, publicado no diário oficial nº 79 de 27 de abril de 2023, que nomeou a contar de

14 de abril de 2023, RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de

Assessor de Procurador, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 14 de Abril de 2023 a contar de 3 de Abril de 2023

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200553

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de maio de 2023, VITOR ANICETO DE JESUS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor Técnico da CPPOO, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199242

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de maio de 2023, CLAUDIA JEANE CESPEDE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198380
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Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de maio de 2023, FABIO VIEIRA DE OLIVEIRA MIRANDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, do Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199808

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de maio de 2023, RANIERE GADELHA AMARAL, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor Técnico II, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038197336

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2023, LEANDRO LUCAS SA DE JESUS SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038203751

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 9 de maio de 2023, JHEFFERSON SOARES DAMATTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038201851

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de abril de 2023 publicado no diário oficial nº.80 de 28 de abril de

2023 que nomeou, a partir de 2 de maio de 2023, GISLAINE DANTAS DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 5

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038201027

Decreto de 10 de maio de 2023.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de abril de 2023, MISAEL FERREIRA MOREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Equipe I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de maio de 2023, 135º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0038119037

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de abril de 2023, ROSELIA PEREIRA DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Gerente Médica e Ambulatorial, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038194590

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de maio de 2023, LUCAS DEBONI DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038194730

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de abril de 2023, ROSELIA PEREIRA DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-14, de Assessor XIV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038195142

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 2 de maio de 2023, LUCAS DEBONI DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente Médica e Ambulatorial, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia,

da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038195347

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 9 de maio de 2023 publicado no diário oficial nº.87 de 10 de maio de

2023 que nomeou, a partir de 10 de maio de 2023, LUIS FELIPE MIRANDA VARGAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038191997

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 9 de maio de 2023 publicado no diário oficial nº.87 de 10 de maio de

2023 que nomeou, a partir de 11 de maio de 2023, LEONILDO ALMEIDA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038192129

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2023, DEYSE CAMILA BITENCOURT ESTANISLAU, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038195672

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2023, JULIO CESAR SOUZA AGUIAR, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038197191
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Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2023, LUCAS GABRIEL SANTIAGO AGUIAR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038197380

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2023, DEYSE CAMILA BITENCOURT ESTANISLAU, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198134

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição

Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de maio de 2023, 3SGT PM RE 100067747 SAVIO RICARDO DA SILVA BEZERRA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-14, de Assessor XIV, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038194321

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de maio de 2023, MATHEUS DA SILVA MAIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Chefe de Núcleo de Operações, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198600

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de maio de 2023, EDUARDO SOUZA FERREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0038198708

Decretode 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de maio de 2023, CRISLANY OLIVEIRA DE ALMEIDA ANDRADE, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038198826

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de maio de 2023, FRANCISCA BRANDAO DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199145

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de maio de 2023, DALTRO BARBOSA FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessor V, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199252

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2023, JESSICA MARIA FROCEL HOLANDA SALES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199343

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de maio de 2023, CRISLANY OLIVEIRA DE ALMEIDA ANDRADE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199484

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de maio de 2023, FRANCISCA BRANDAO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199598

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de maio de 2023, EDUARDO SOUZA FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199774

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de maio de 2023, DALTRO BARBOSA FILHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Operações, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038199910

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de junho de 2023, ISADORA MARTINS NOGUEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200030

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de junho de 2023, RAUL CHIULLO SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200178

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de abril de 2023, ERIKSON DA SILVA FARIAS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038200219

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de maio de 2023, SHARLENE RIBEIRO PICOLOTTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038201895

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de maio de 2023, ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038202191

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de maio de 2023, ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038202336

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de maio de 2023, LETÍCIA ROCHA DA FONSECA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038202685

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2023, MARIA DA PENHA CARDOSO AMORIM, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038203990

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de maio de 2023, ADRIELLY LORRAYNE CUELLAR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038204718

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 8 de maio de 2023, JAIRO BARBOSA PRATA FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Conciliador III, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038203289

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 24 de abril de 2023, JESSICA MARTINS DE LIMA GRIMALDI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038190300
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Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2023, NEIVA GRACIELA FIORESE SOTTOMAYOR, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Engenharia Civil e Patrimônio, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038232133

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de maio de 2023, PERICLES CASARA DA COSTA TORRES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038205397

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de maio de 2023, JANILZO CORREIA DE LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Chefe de Núcleo II, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038190450

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2023, VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Gestão de Pessoas, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038207225

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de maio de 2023, GERALDA APARECIDA TEIXEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-12, de Auditor Geral, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0038190872

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2023, FABIO SANTOS DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038191675

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2023, VANESSA FERREIRA DAMACENO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038192018

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 5 de abril de 2023 publicado no diário oficial nº.65 de 6 de abril de 2023

que nomeou, a contar de 1 de março de 2023, RAFAELA CARVALHO DE SOUSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038193313

Decreto 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de maio de 2023, AMILTON SERAFIM DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038191061

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de abril de 2023, IGHOR TEIXEIRA DE CASTRO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038189943

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de abril de 2023, IGHOR TEIXEIRA DE CASTRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente VI, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038190200

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de abril de 2023, EMILIANO DE SOUSA MARINHO FILHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Gerente X, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038190548

Decreto de 15 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 28 de abril de 2023, JOSE CARLOS DA SILVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Gerente X, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0038190681

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria de férias nº 3690 de 12 de maio de 2023.

O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

DECRETO de 22/12/2020,publicada no DOE n.249 , de 22/12/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) NAIR ORTEGA REZENDE DOS SANTOS BONFIM,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula 300136908, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(10/07/2023 a 29/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(30/11/2023 a 19/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.
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MAXWEL MOTA DE ANDRADE

PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

Protocolo DOC12397

Portaria de férias nº 3691 de 12 de maio de 2023.

O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

DECRETO de 22/12/2020,publicada no DOE n.249 , de 22/12/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) TAMIRES MELO DE ARAUJO, PGE - Assessor Especial I do

Gabinete da Procuradoria Geral - CDS-09*, matrícula 300141942, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria

Geral do Estado, do(s) período(s) de(04/07/2023 a 23/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(13/07/2023 a 22/07/2023) e (16/11/2023 a 25/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE

PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

Protocolo DOC12398

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0322/SEAGRI/PGE/2023 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 3-

CONTRATADA: LIMA & SILVA LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.156.871/0001-00 4-OBJETO: Fornecimento, pela Contratada, das

tendas, descritas nos itens 05, 15, 83, 93, 129, 139, 178 e 207 da Ata de Registro de Preços. 5-VALOR: R$ 446.796,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 00002501008103 -

Natureza da Despesa: 33903922 7-PROCESSO: 0025.000811/2023-27 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/216/2020 - ARP/301/2022/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2023.

Protocolo 0038205358

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0301/SEAGRI/PGE/2023 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 3-

CONTRATADA: SGA TUDO PARA SEU EVENTO LTDA, CNPJ/MF Nº: 15.072.268/0001-06 4-OBJETO: Locação e Montagem,

pela Contratada, de estruturas físicas e móveis (LOTES 01 e 02), para atender a 10ª Rondônia Rural Show Internacional e

a 4ª Rondoleite, que serão realizadas no período de 22 a 27 de maio de 2023, no Centro Tecnológico do Agronegócio

Vandeci Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO. 5-VALOR: R$ 1.319.020,86 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 00002501008103 - Natureza da Despesa: 33903910

7-PROCESSO: 0025.071858/2022-94 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/117/2023 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 08/05/2023.

Protocolo 0038207649

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0302/SEAGRI/PGE/2023 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 3-

CONTRATADA: OCTARTE ARQUITETURA EM EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.205.510/0001-06 4-OBJETO: Locação e

Montagem, pela Contratada, de estruturas físicas e móveis (LOTE 03), para atender a 10ª Rondônia Rural Show

Internacional e a 4ª Rondoleite, que serão realizadas no período de 22 a 27 de maio de 2023, no Centro Tecnológico do

Agronegócio Vandeci Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO. 5-VALOR: R$ 286.279,98 6-DESPESA: Cód.
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U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 00002501008103 - Natureza da

Despesa: 33903910 7-PROCESSO: 0025.071858/2022-94 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/117/2023 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA:

08/05/2023.

Protocolo 0038207651

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0303/SEAGRI/PGE/2023 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 3-

CONTRATADA: WEST EVENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF Nº: 00.813.247/0001-27 4-OBJETO: Locação e Montagem, pela

Contratada, de estruturas físicas e móveis (LOTE 05), para atender a 10ª Rondônia Rural Show Internacional e a 4ª

Rondoleite, que serão realizadas no período de 22 a 27 de maio de 2023, no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci

Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO. 5-VALOR: R$ 68.899,98 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa

de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 00002501008103 - Natureza da Despesa: 33903910 7-

PROCESSO: 0025.071858/2022-94 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/117/2023 9-VIGÊNCIA: Prazo

de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2023.

Protocolo 0038207811

Portaria nº 316 de 12 de maio de 2023

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia);

Considerando o que consta nos autos do processo n° 0020.004701/2023-84;

R E S O L V E:

CONCEDER a conversão de 40 (quarenta) dias de férias em pecúnia do servidor PAULO ADRIANO DA SILVA,

Procurador do Estado, matrícula nº 300131286, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Rondônia, lotado na

Procuradoria Geral do Estado - PGE, sendo 20(vinte) dias do período de 2022.2 e 20(vinte) dias do período de 2023.1.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0038205759

EXTRATO

1- EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 056/2022/PGE/DER-RO

2- CONCEDENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER.

3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, CNPJ/MF Nº04.695.284/0001-39. 4- ADEQUAÇÃO DO PROJETO

com aumento do valor da contrapartida do Convenente para fazer frente a atualização dos valores da planilha

orçamentária. 5- VALOR GLOBAL: R$7.883.826,82 (sete milhões, oitocentos e oitenta e três mil oitocentos e vinte e

seis reais e oitenta e dois centavos). 6- REPASSE DO CONCEDENTE: R$6.636.169,28 (seis milhões, seiscentos e trinta e

seis mil cento e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). 7- CONTRAPARTIDA: R$806.788,57 (oitocentos mil,

setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) 8. RENDIMENTO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA no valor

de R$440.868,97 (quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos).9- VALOR

DO PRESENTE ADITIVO: R$510.305,40 (quinhentos e dez mil, trezentos e cinco reais e quarenta centavos). 10-

PROCESSO: 0009.074868/2022-80. 12- DATA DA ASSINATURA: 12.05.2023.

Protocolo 0038175826

EXTRATO

1- EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2022/PGE/DER-RO

2- CONCEDENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER.

3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO, CNPJ/MF Nº 63.761.944/0001-00. 4- ADEQUAÇÃO

DO PROJETO com aumento do valor da contrapartida do Convenente para fazer frente a atualização dos valores da

planilha orçamentária. 5- VALOR GLOBAL: R$140.623,52 (cento e quarenta mil, seiscentos e vinte e três reais e

cinquenta e dois centavos). 6- REPASSE DO CONCEDENTE: R$100.000,00 (cem mil reais). 7- CONTRAPARTIDA:

R$40.623,52 (quarenta mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos).8- VALOR DO PRESENTE

ADITIVO: R$35.503,52 (trinta e cinco mil, quinhentos e três reais e cinquenta e dois centavos). 9- PROCESSO:

0009.421482/2021-91. 10- DATA DA ASSINATURA: 12.01.2023
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Protocolo 0038162642

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0316/IDARON/PGE/2023 2-CONTRANTE: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: GARRA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.726.745/0001-54 4-OBJETO:

Execução de SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO ESTRUTURAL E CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA AGÊNCIA IDARON, no município

de Nova Mamoré/RO, endereço: Av. Antônio Pereira de Souza, n 7072, Bairro Centro, trata-se de uma edificação térrea,

implantada num lote de 627,40m², com área a ser construída de 244,95 m², área permeável 356,28m², área

impermeável 271,12 m² e taxa de permeabilidade 56,79%. 5-VALOR: R$ 1.132.944,74 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19014 -

Programa de Trabalho: 2060920951196119601 - Fonte de Recurso: 00001759008053 - Natureza da Despesa: 44905108

7-PROCESSO: 0015.419646/2020-50 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de Preços/006/2023/CPLO/SUPEL/RO

9-VIGÊNCIA: Prazo de 360 dias, a contar da data da ordem de serviços/fornecimento. 10-DATA DA ASSINATURA:

11/05/2023.

Protocolo 0038223132

Portaria nº 314 de 12 de maio de 2023

O Secretário-Geral da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições delegadas pelo

Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 1.119 de 19 de dezembro de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar atos de gestão e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito

da Procuradoria Geral do Estado, conforme prevê o art. 73 da Lei nº. 8.666/93 e o art. 140 da Lei 14.133;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato

Administrativo que têm como objeto a aquisição de Certificações Digitais, de tipologia A3 em nuvem para atendimento

de necessidade da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE/RO.

Art. 2º - Designar, como gestor substituto do contrato, o servidor Leandro Rodrigues da Silva, matrícula n.º

300173987;

Art. 3º - Designar, como fiscal substituta do contrato, a servidora Mariana Toledo do Amaral Przybysz, matrícula n.º

300179677;

Art. 4º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

FABIO DE SOUZA SANTOS

Secretário-Geral do Estado

Protocolo 0038187333

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 347/PGE-2021 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-CONTRATADA:

COMUNIDADE TERAPÊUTICA ABISAI, CNPJ/MF Nº: 08.856.949/0001-08 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência do contrato

por mais 12 meses, a contar do dia 01/06/2023. 5-PROCESSO: 0036.079815/2022-28 6-DATA DA ASSINATURA:

12/05/2023.

Protocolo 0038225411

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/0332/SEAGRI/PGE/2023 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 3-

CONTRATADA: V.G.C. SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/MF Nº: 26.947.890/0001-37 4-OBJETO: Prestação, pela

Contratada, de serviços gerais de higienização, limpeza e conservação, para atender situações de emergência na 10ª

Rondônia Rural Show Internacional e 4ª Rondoleite a ser realizada no período de 22 a 27 de maio de 2023, no Centro

Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO. 5-VALOR: R$ 249.999,84 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 00002501008103 -

Natureza da Despesa: 33903922 7-PROCESSO: 0025.071557/2022-61 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/88/2023 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA:

10/05/2023.

Protocolo 0038228811

EXTRATO
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1-EXTRATO: 5º TACNT Nº 846/PGE-2021 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: IMPERIAL VIGILÂNCIA & SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.760.842/0001-03 4-OBJETO: Fica

autorizada a prorrogação de prazo do CONTRATO Nº 846/PGE-2021 pelo período de 06 (seis) meses, a contar de

26.05.2023. 5-PROCESSO: 0029.523935/2021-84 6-DATA DA ASSINATURA: 12/05/2023.

Protocolo 0038243880

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT Nº 845/PGE-2021 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: PROTECAO MAXIMA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.719.705/0001-02 4-OBJETO: Fica

autorizada a prorrogação de vigência do CONTRATO Nº 845/PGE-2021 por mais 06 (seis) meses, a contar de 26.05.2023.

5-PROCESSO: 0029.523947/2021-17 6-DATA DA ASSINATURA: 12/05/2023.

Protocolo 0038245316

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 118 de 03 de maio de 2023

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, do Decreto n. 23.277, de

16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, em seu art. 8º, dispondo que o Controlador-Geral

do Estado, de forma motivada, poderá designar servidor para assessorar as Setoriais de Controle Interno nas

dependências de outros órgãos ou de entidades, onde manterá tecnicamente subordinados à Controladoria-Geral do

Estado.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014, que estabelece em seu art. 10 que as

unidades setoriais de controle interno, atuais e as que vierem a ser criadas em órgãos e entidades do Poder Executivo do

Estado, serão subordinadas tecnicamente à Controladoria-Geral do Estado.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014 , em seu § 1º do art. 10, estabelecendo que

a estrutura das Setoriais de Controle Interno deve ser proposta através dos responsáveis do órgão ou entidade do Poder

Executivo por comissão a ser designada por meio do titular da pasta.

CONSIDERANDO ainda o art. 11 da Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014, o qual dispõe sobre a

operacionalização da subordinação técnica sendo do Auditor de Controle Interno designado, o qual irá monitorar e

certificar a implementação de todas a recomendações advindas da Controladoria-Geral do Estado.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 02/05/2023, a servidora relacionada abaixo, pertencente ao quadro de servidores

desta Controladoria-Geral do Estado, como Auditora de Controle Interno responsável pela Unidade Setorial de Controle

Interno no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, desempenhando

as funções em suas dependências, embora subordinada técnica e hierarquicamente à CGE-RO:

Servidora Cargo CPF

Geralda Aparecida Teixeira Auditora de Controle Interno ***.892.612-**

Art. 2º - O ônus quanto aos vencimentos do cargo efetivo da servidora ficará sob incumbência da Controladoria-

Geral do Estado, restando ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia o ônus decorrente

de cargo de direção superior ou função gratificada, em razão de sua designação, observado o art. 8º do Decreto n.

23.011, de 12 de julho de 2018.

Art. 3º - O controle da frequência funcional constitui atribuição do órgão em cujas dependências esteja laborando a

servidora, a quem compete aferir também o desempenho das atividades ensejadoras do pagamento da Gratificação de

Incentivo ao Controle Interno instituído pelo Decreto n. 23.011, de 12 de julho de 2018.

Parágrafo Único. No trâmite dos processos mensais para pagamento da referida vantagem, realizado o controle

inerente ao IPERON, os autos deverão ser remetidos tempestivamente à Controladoria-Geral do Estado para aprovação

da despesa junto aos demais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0037901919
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Instrução Normativa nº 10/2023/SUGESP-ASS

Estabelece os procedimentos administrativos e as padronizações estéticas necessárias para a realização de alterações

de layout no Palácio Rio Madeira - PRM, definindo os requisitos mínimos a serem observados e as responsabilidades dos

envolvidos, visando garantir a uniformidade e a qualidade estética do ambiente e dos materiais produzidos pelo órgão e

da outras providências.

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, no uso das suas

competências atribuídas pelo art. 113, Inciso IX da Lei Complementar n. 965 de 20 de Dezembro de 2017, resolve:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1º. Os procedimentos para alteração de layout nos espaços dos órgãos instalados no Palácio Rio Madeira

deverão seguir as disposições contidas nesta Instrução Normativa e no Regimento Interno do Palácio Rio Madeira – PRM,

disposto no Decreto nº 25.509 de 27 de Outubro de 2020.

Art. 2º. É considerada alteração de layout toda e qualquer modificação da disposição de equipamentos, mobiliários

e divisórias, independentemente de serem fixos ou não dentro de determinado espaço.

Art. 3º. Visando atender ao Princípio da Economicidade, deve-se evitar alterações de forma deliberada do presente

layout para fins puramente estéticos, de modo frequente no mesmo local, tendo em vista a ocorrência de retrabalho

para a equipe responsável, bem como evitar que os bens móveis se desgastem ou sejam inutilizados por conta da

excessiva movimentação e/ou montagem, além de resultar na aquisição desnecessária de materiais para a nova

mudança.

 

CAPÍTULO II

Da Solicitação de Alteração de Layout

Art. 4º. A solicitação de alteração de layout deverá ser elaborada mediante Documento Oficial encaminhado via

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme critérios relacionados no Anexo I - Checklist de Solicitação.

Art. 5º. Os órgãos que possuírem qualificação técnica para elaboração do projeto deverão encaminhar a solicitação

contendo o Layout Existente e o Layout Proposto, conforme modelo do Anexo II - Ilustração de Modelo de Projeto.

Art. 6º. A solicitação deverá ser efetuada com antecedência, levando em consideração os prazos estimados

necessários para análise, dispostos no Anexo III - Prazos Estimados para Análise, bem como demais trâmites necessários

até a conclusão da alteração.

Art. 7º. As solicitações de alteração de layout serão analisadas e executadas conforme ordem cronológica de

recebimento, excetuadas as ocasiões de relevante e comprovada urgência.

Art. 8º. O prazo mínimo necessário para a análise de possibilidade e viabilidade da alteração de layout será

conforme estabelecido no Anexo III - Prazos de Análise.

Art. 9º. Os procedimentos necessários para a alteração de layout seguirão conforme estabelecido no Anexo IV -

Fluxograma.

CAPÍTULO III

Dos Mobiliários, Divisórias e Afins

Art. 10. Cada unidade gestora é responsável pela aquisição de novos móveis e demais materiais, seguindo os

padrões estéticos definidos no Anexo V - Padrões Estéticos.

Art. 11. Itens não descritos no Anexo IV devem ser encaminhados para análise da Coordenadoria de Manutenção

Predial e Engenharia – COMAP/SUGESP.

CAPÍTULO IV

Das Instalações

Art. 12. Deve-se priorizar layouts que obedeçam ao modelo de ocupação aberto, evitando ao máximo a presença

de salas fechadas do piso ao teto para áreas de trabalho (exceto gabinetes e salas de reunião).

Art. 13. Não é permitida a instalação deliberada de eletrodomésticos como cafeteira, frigobar, micro-ondas e

similares nos espaços destinados para estações de trabalho, em conformidade com o Art. 74 do Decreto nº 25.509 de 27

de Outubro de 2020.

Art. 14. Deverá ser instalada apenas 01 (uma) tomada por mesa, podendo ser utilizado um filtro de linha ou no-

break para a multiplicação da mesma.
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Art. 15. Não é permitida a utilização de salas ou espaços de trabalho para fins de armazenamento/depósito

paralelo de materiais, bens ou equipamentos, exceto nos órgãos que possuírem almoxarifado com estrutura específica

para tal.

Art. 16. A utilização dos espaços do Palácio Rio Madeira pelos órgãos deve seguir a taxa de ocupação de no mínimo

20%, calculada com a utilização da fórmula "(quantidade de servidores/área)x100".

CAPÍTULO

Das Penalidades

Art. 17. Em caso de descumprimento desta Instrução Normativa, nos termos do Decreto nº 25.509, de 27 de

Outubro de 2020, o transgressor e o gestor responsável pela pastaserão advertidos formalmente por escrito e em caso

de reincidência, poderão ser alvo de processo administrativo e sujeitos às penalidades cabíveis, conforme estabelecido

na Lei Complementar n°68 de 1992, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis.

Art. 18. A SUGESP realizará a pronta intervenção caso seja constatado a desobediência às regras aqui

estabelecidas ou em uma situação de emergência, segurança, risco iminente de prejuízo, preservação do patrimônio

público, incolumidade física dos demais servidores, prejuízo da locomoção ou acessibilidade nas dependências do Palácio

Rio Madeira.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 19. A SUGESP-COMAP será responsável por dirimir quaisquer casos omissos ou dúvidas que surjam na

aplicação desta Instrução Normativa, inclusive no que se refere à solução adequada a ser aplicada nas demandas

recebidas.

Art. 20. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PABLO CLAUDINO LIMA

Diretor Executivo - SUGESP

SEMÁYRA GOMES

Superintendente - SUGESP

Anexo I - Checklist de Solicitação

CHECKLIST DE SOLICITAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO SIM NÃO

NÃO

SE

APLICA

ID

SEI

1
DOCUMENTO OFICIAL DE SOLICITAÇÃO (encaminhado via SEI para o Gabinete da SUGESP /

SUGESP-GAB)

1.1
Assinatura do Gestor do Órgão Solicitante (Secretário, Superintendente, Diretor,

Presidente e afins)

1.2 Descrição simplificada da necessidade e do local de alteração

1.3 Motivo/ Justificativa da necessidade de alteração

1.4 Determinação do servidor responsável pelas tratativas necessárias

2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO do local a alterar

3 PROJETO DE ALTERAÇÃO

3.1

Planta baixa do layout existente do espaço atualizado em PDF anexado no processo (contendo

identificação dos espaços/ mobiliários à serem alterados, identificação do modelo das divisórias,

cotas e demais informações pertinentes para a compreensão do projeto)

3.2

Planta baixa da proposta de alteração do layout em PDF anexado no processo

(contendo identificação das alterações, cotas em corredores e circulações, identificação do

modelo das divisórias, cotas e demais informações pertinentes para a compreensão do projeto)

3.3
Disponibilização dos arquivos de projeto em versão DWG via e-mail para

comapsugesp@gmail.com

OBSERVAÇÕES:

- Obrigatoriamente a solicitação deverá ser assinada pelo autoridade superior do órgão solicitante.

- Caso o órgão solicitante não possua qualificação técnica para a elaboração do projeto, a solicitação poderá ser

encaminhada sem o mesmo, pois a SUGESP prestará apoio na elaboração deste item após o recebimento da solicitação.

Anexo II - Ilustração de Modelo de Projeto
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LAYOUT - EXISTENTE

LAYOUT - ALTERAÇÃO
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Anexo III - Prazos Estimados para Análise

PRAZOS ESTIMADOS PARA ANÁLISE

Opção 1 - Quando a solicitação é recebida contendo o projeto de alteração

ITEM DESCRIÇÃO

PRAZO

ESTIMADO

(dias

úteis)

OBSERVAÇÃO

1
Primeira análise de projeto elaborado pela

solicitante
10

A contar do recebimento de todos os itens necessários

para a análise conforme Anexo I - Checklist de Solicitação

2
Demais análises (em caso de necessidade

de alteração do projeto)
5 A contar do recebimento do projeto devidamente alterado

3
Levantamento de materiais necessários

(mobiliários, divisórias e materiais elétricos)
5 A contar da conclusão do projeto

Opção 2 - Quando a solicitação é recebida sem projeto de alteração

ITEM DESCRIÇÃO

PRAZO

ESTIMADO

(dias

úteis)

OBSERVAÇÃO

1
Visita técnica para levantamento de

necessidades
1 A contar do recebimento de todos os itens necessários

2
Visita técnica para levantamento e

atualização do layout existente
2 A contar da conclusão do item 1

2.1 Atualização do projeto de layout existente 1 A contar da conclusão do item 2
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3
Elaboração do projeto de layout proposto

para alteração
10 A contar da conclusão do item 2.1

3.2
Apresentação do projeto de layout proposto

para alteração ao solicitante
1 A contar da conclusão do item 3

4 Ajustes de projeto (em caso de necessidade) 5 A contar da conclusão do item 3.2

5
Levantamento de materiais necessários

(mobiliários, divisórias e materiais elétricos)
5 A contar da conclusão do projeto

Anexo IV - Fluxograma
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Anexo V - Padrões Estéticos

PADRÕES ESTÉTICOS DE LAYOUT - PALÁCIO RIO MADEIRA

DIVISÓRIAS

ITEM
IMAGEM ILUSTRATIVA

DO MODELO
DESCRIÇÃO

CORES DOS

MATERIAIS -

EDIFÍCIO RIO PACAÁS,

RIO CAUTÁRIO, EDIFÍCIO

RIO JAMARI, EDIFÍCIO

RIO GUAPORÉ, EDIFÍCIO

RIO MACHADO

01

Divisória Piso ao Teto Cega Total - Painel divisório tipo cego total

confeccionado em MDF e/ ou MDP com placas do piso até o

teto. Altura a definir conforme o pé-direito do local. Estrutura e

acabamentos metálicos.

Painel: Chiaro -

Berneck ou similar.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

02

Divisória 2,10m Cega Total - Painel divisório tipo cego total

confeccionado em MDF e/ ou MDP com altura total aproximada

de 2,10m. Estrutura e acabamentos metálicos.
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03

Divisória 1,70m Cega Total - Painel divisório tipo cego total

confeccionado em MDF e/ ou MDP com altura total aproximada

de 1,70m. Estrutura e acabamentos metálicos.

04

Divisória Panorâmica Cega Total - Painel divisório tipo cego total

confeccionado em MDF e/ ou MDP até a altura total de 1,10m

ou 1,30m. Estrutura e acabamentos metálicos.

05

Divisória Piso ao Teto Mista - Painel divisório misto com

placas cegas até a altura de 0,90m e vidro duplo com

persianas até o teto. Estrutura e acabamentos metálicos.

Painel: Chiaro - Berneck

ou similar.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

 

Vidro: transparente

incolor.

06

Divisória 2,10m Mista - Painel divisório misto com placas

cegas até a altura de 0,90m e vidro duplo com persianas até a

altura total aproximada de 2,10m. Estrutura e acabamentos

metálicos.
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Persianas: metálica na

cor prata.07

Divisória 1,70m Mista - Painel divisório misto com placas

cegas até a altura de 0,90m e vidro duplo com persianas até a

altura total aproximada de 1,70m. Estrutura e acabamentos

metálicos.

08

Divisória Piso ao Teto com Vidro Duplo e Persianas -

Painel divisório com vidro duplo e persianas do piso até o teto.

Estrutura e acabamentos metálicos.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

 

Vidro: Transparente

incolor.

 

Persianas: Metálica na

cor prata.

09

Divisória 1,70m com Vidro Duplo e Persianas - Painel

divisório com vidro duplo e persianas até a altura total

aproximada de 1,70m. Estrutura e acabamentos metálicos.
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10

Divisória 2,10m com Vidro Duplo e Persianas - Painel

divisório com vidro duplo e persianas até a altura total de

2,10m. Estrutura e acabamentos metálicos.

11

Divisória Tipo Biombo - Painel divisório tipo biombo com placas

cegas para instalação entre mesas confeccionado em MDF e/

ou MDP, com calha elétrica metálica para passagem de cabos

e instalação de tomadas. Altura de 1,10m / 1,30m.

Painel: Chiaro - Berneck

ou similar.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

12

Painel Divisor Suspenso - Painel divisório suspenso para

instalação entre mesas do tipo cego total confeccionado em

MDF e/ ou MDP. Altura: 0,45m.

Painel: Chiaro - Berneck

ou similar.
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13

Porta Piso ao Teto - Porta simples para painel divisório com

vão de passagem aproximado de 0,90m e altura do piso ao

teto. Com fechadura.

Painel: Chiaro - Berneck

ou similar.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

14

Porta 2,10 - Porta simples para painel divisório com vão de

passagem aproximado de 0,90m e altura de 2,10m. Com

fechadura.
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15

Porta 1,70 - Porta simples para painel divisório com vão de

passagem aproximado de 0,90m e altura de 1,70m. Com

fechadura.

16

Porta Piso ao Teto de Vidro - Porta de vidro com persianas

para painel divisório com vão de passagem aproximado de

0,90m e altura do piso ao teto. Com fechadura.

Peças metálicas:

Alumínio anodizado cor

prata.

 

Vidro: transparente

incolor.

 

Persianas: metálica na

cor prata.
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17

Porta 2,10 com vidro - Porta de vidro com persianas para

painel divisório com vão de passagem aproximado de 0,90m e

altura de 2,10m. Com fechadura.

18

Porta 1,70 com vidro - Porta de vidro com persianas para

painel divisório com vão de passagem aproximado de 0,90m e

altura de 1,70m. Com fechadura.

MOBILIÁRIOS

19

Mesa Reta - Com tampo em MDF e/ ou MDP com espessura de

no mínimo 18mm com orifício passa fio contendo acabamento

redondo. Com calha elétrica metálica para passagem de cabos

e suporte para tomadas na parte inferior da mesa. Pés

metálicos. Dimensões (LxPxA): 1,00x0,60x0,74m /

1,20x0,60x0,74m / 1,40x0,60x0,74m

Painel: Nogueira Thar

Duratex ou similar.

 

Peças metálicas: Cor

argila.

20

Mesa em "L" - Com tampo em MDF e/ ou MDP com espessura

de no mínimo 18mm com orifício passa fio contendo

acabamento redondo. Com calha elétrica metálica para

passagem de cabos e suporte para tomadas na parte inferior

da mesa. Pés metálicos. Dimensões (LxPxLxPxA):

1,40x0,60x1,40x0,60x0,74m.
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21

Mesa Redonda - Com tampo em MDF e/ ou MDP com espessura

de no mínimo 18mm e pé metálico. Dimensões (LxA):

1,00x0,74m / 1,20x0,74m.

22

Mesa de Reunião - Com tampo em MDF e/ ou MDP de no

mínimo 18mm com caixa para tomadas acoplada. Com calha

elétrica metálica para passagem de cabos na parte inferior da

mesa. Pés metálicos. Dimensões (CxLxA): 2,00x0,90x0,74m /

2,00x1,20x0,74m / 2,70x1,20x0,74m / 3,40x1,20x0,74m Obs: o

formato da mesa poderá ser retangular, semi oval ou oval.

CADEIRAS E POLTRONAS

23 Cadeira Giratória com Braços Ergonômica - Cadeira de

escritório com rodas, estofada, com braço, encosto e altura

reguláveis. Suporte de no mínimo 120kg.

 

Obs: modelo conforme a preferência da solicitante, desde que

respeitada a cor e tecido padrão.

Tecido: sintético de fácil

higienização que imita o

couro na cor preta.

 

Demais peças: Cor

preta ou prata.
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24

Cadeira Fixa - cadeira de escritório estofada fixa com ou sem

braços. Suporte de no mínimo 120kg.

Obs: modelo conforme a preferência da solicitante, desde que

respeitada a cor e tecido padrão.
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25
Longarina 3 ou 2 lugares - Longarina para espera estofada,

suporte de no mínimo 120kg por assento.

26

Sofá 2 ou 3 lugares com braços - Assento e encosto

estofado, com suporte de no mínimo 120kg por assento.

Obs: modelo conforme a preferência da solicitante, desde que

respeitada a cor e tecido padrão.

27

Poltrona Fixa com Braços - Assento e encosto estofado,

com suporte de no mínimo 120kg por assento. Obs: modelo

conforme a preferência da solicitante, desde que respeitada a

cor e tecido padrão.

Obs: modelo conforme a preferência da solicitante, desde que

respeitada a cor e tecido padrão.

Obs.: Demais itens não constantes nesta tabela deverão ser encaminhados para avaliação da SUGESP.

Protocolo 0037318083

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, torna público a quem possa interessar,

Segundo os Termos do artigo 75, inciso II, da Lei Lei14.133 de 01 de abril de 2021, nos autos do Processo Administrativo

n° 0042.001588/2023-27, que foi dispensada a licitação objetivando a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de coffee-break e água mineral, para prestar apoio administrativo à realização do Rondônia

Rural Show Internacional, localizada no Km 333 da BR 364, 11 km de Ji-Paraná, sentido Presidente Médici do Estado de

Rondônia para atender a Coordenadoria de Administração do Palácio Rio Madeira - ADPRM, a pedido da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP, em favor das empresas: A.C.F. MOREIRA ME, CNPJ:

14.410.553/0001-27, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), V S PEREIRA LTDA- ME CNPJ: 03.985.562/0001-20, no valor

de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais) e SHALOM COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME CNPJ:

42.838.221/0001-83, no valor de R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais), perfazendo um valor total de R$

17.070,00 (dezessete mil e setenta reais).

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 17.070,00 (dezessete mil e setenta reais), com base no parecer acostado

aos autos, conforme disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Lei14.133 de 01 de abril de 2021.

SEMAYRA GOMES 

Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Protocolo 0038196325

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, torna público a quem possa interessar,

Segundo os Termos do artigo 75, inciso II, da Lei Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, nos autos do Processo

Administrativo n° 0042.001384/2023-96, que foi dispensada a licitação objetivando a Contratação de empresa

especializada em fornecimento de utensílios de copa, para prestar apoio administrativo às atividades desenvolvidas

pelo gabinete do governador e vice governador instalados no PRM, gabinete Itinerante, reuniões de pequeno porte feiras

e outros, a pedido da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP, em favor da

empresa MAQ-GAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CASA IGUATU), CNPJ:84.553.262/0001-73, no valor total de R$ 8.959,20

(oito mil novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), conforme documentos acostado aos autos.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 8.959,20 (oito mil novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) ,

com base no parecer aos autos, conforme disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

SEMÁYRA GOMES

Superintendente - SUGESP

Protocolo 0038198305

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Memorando nº 34/2023/LACEN-ASTEC, a viagem do servidor

MAURO VALENTINO PALOSCHI, Biomédico, lotado no Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia - LACEN, à

cidade de São Paulo/SP, no período de 11 a 16 de junho de 2023, com a finalidade de participar na capacitação em

Microscopia de Alimentos no Instituto Adolfo Lutz, com ônus para fonte 1.500.0.01002 - Recursos não Vinculados de

Impostos da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038166754

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme processo administrativo SEI nº 0036.017131/2023-13, a viagem dos bombeiros militares

relacionados abaixo, à cidade de Barretos/SP, no período de 17 a 18 de abril de 2023, os quais realizaram transporte

para acompanhamento médico de paciente, com ônus de diárias para Governo do Estado de Rondônia.

- CEL BM RE 20000552-9 -HUGO RIOS DE LARRAZABAL

- 1º TEN BM RE 20001028-7 - PAULO CÉSAR MACEDO

- 1º SGT BM RE 200002759 - JOÃO RABELO DE SOUZA JÚNIOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038167727

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0036.017497/2023-92, a viagem dos bombeiros militares

relacionados abaixo, à cidade de Goiânia/GO, no período de 20 a 21 de abril de 2023, os quais realizaram o transporte

aeromédico de paciente, com ônus somente de diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

- CEL BM RE 0552-9 - HUGO RIOS DE LARRAZABAL

- 1º TEN BM RE 1028-7 - PAULO CÉSAR MACEDO

- 2º TEN BM RE 0345-4 - ISLÂNDIO DANTAS CHAVES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038165481

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,
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R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0036.017728/2023-68, a viagem dos bombeiros militares

relacionados abaixo, à cidade de Arapongas/PR, no período de 24 a 25 de abril de 2023, os quais realizaram o translado

aeromédico de paciente, com ônus somente de diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

- TEN CEL BM RE 0560-8 - DOUGLAS SAMUEL DE ARAÚJO

- 1º TEN BM RE 1030-4 - ROSINEIDE MEDRADO DE MACEDO BARBOSA

- 1º SGT BM RE 0385-6 - NYKOLAS MAKRIGIANNIS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038163854

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

RETIFICAR o Decreto N. 0038115684, de 11 de maio de 2023, publicado no DOE N.88, de 11/05/2023, o qual

autorizou conforme a solicitação constante do Ofício nº 5965/2023/CBM-DATPVH, a viagem do MAJ BM RE 0821-0

SÉRGIO FELIPE FURUKAWA, à cidade de João Pessoa/PB,

ONDE SE LÊ:

...no período de 14 a 17 de maio de 2023...,

LEIA-SE:

...no período de 14 a 27 de maio de 2023...,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038190025

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme solicitação constante do Ofício nº 3291/2023/SEFIN-GAB, a viagem dos servidores

relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de São Paulo/SP, no período de 28 a

30 de maio de 2023, com a finalidade de participarem do curso modalidade presencial Conselheiros de Administração -

185ª Edição, com ônus para a fonte 1.899.0.00001 - Outros recursos vinculados.

- LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA - SECRETÁRIO DE FINANÇAS

- DANIEL PIEDADE DE OLIVEIRA SOLER - COORDENADOR DO TESOURO DO ESTADO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038201910

DECRETODE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Ofício nº 2766/2023/IDARON-COTEC, a viagem da servidora

BETHANIA SILVA SANTOS, Fiscal Estadual Agropecuário, lotada na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 28 de maio a 3 de junho de 2023, com a

finalidade de participar de WORKSHOP "O uso de Modelos de Transmissão para Simular Epidemias de Febre Aftosa e a

Implementação de Ações de Controle", com ônus para fonte 1.759.0.08053 - Recursos Vinculados a Fundos - FESA.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

Protocolo 0038167782

DECRETODE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Ofício nº 2766/2023/IDARON-COTEC, a viagem dos servidores

relacionados abaixo, lotados na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade

de Rio de Janeiro/RJ, no período de 28 de maio a 3 de junho de 2023, com a finalidade de participar de WORKSHOP "O

uso de Modelos de Transmissão para Simular Epidemias de Febre Aftosa e a Implementação de Ações de Controle", com

ônus para fonte 1.759.0.08053 - Recursos Vinculados a Fundos - FESA.

- WALTER OLIVEIRA CARTAXO - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

- MARCIO ALEX PETRO - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038168456

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Memorando nº 40/2023/IPERON-GAB, a viagem do Presidente

Iperon TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA, lotado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON, à cidade de

Campinas/SP, no período de 6 a 9 de agosto de 2023, com a finalidade de participe da 76ª Reunião Ordinária do Conselho

Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social - CONAPREV, com ônus para fonte 1.802.0.00001 -

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038185606

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Memorando nº 864/2023/SESAU-ASTEC, a viagem das servidoras

relacionadas abaixo, lotadas na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Brasília/DF, no período de 21 a 23 de

maio de 2023, com a finalidade de participar de Reunião da Câmara Técnica de Atenção à Saúde – CTAS, com ônus

para fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da Saúde.

- DANIELE CARDOSO SANTOS ARAÚJO RAMOS - ASSESSORA / ENFERMEIRA

- KATIANE MAIA DOS SANTOS - ASSESSORA XII

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038185035

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0030.005407/2023-71, a viagem do Secretário de Estado

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de Brasília/DF, no
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período de 8 a 9 de maio de 2023, o qual participou da reunião presencial organizada pela Secretária Especial da

Reforma Tributária, com ônus para a fonte 1.899.0.00001 - Outros Recursos Vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038197526

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Ofício nº 602/2023/JUCER-GAB, a viagem do Presidente JUCER

JOSÉ ALBERTO ANÍSIO, lotado na Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER, de Maceió - AL à cidade de João

Pessoa/PB, no período de 24 a 27 de maio de 2023, com a finalidade de participar de visita técnica, alusiva aos 130 Anos

da Junta Comercial do Estado de Alagoas, no qual aproveita-se o ensejo para realização das reuniões ordinárias de

presidentes e vice-presidentes da JUCEAL, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038181814

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0017.000334/2023-07, a viagem dos servidores

relacionados abaixo, lotados na Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM, à cidade deCuritiba/PR, no

período de 14 a 20 de maio de 2023, com a finalidade da realização de visita técnica aos laboratórios sede, grãos, têxtil e

massas, na sede do Ipem/PR e Regionais, com ônus para fonte 1.700.0.00001 - Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres da União.

- FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE - PRESIDENTE

- WALDIR TSCHURTSCHENTHALER COSTA - DIRETOR TéCNICO E OPERACIONAL

- FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA - COORDENADORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

- FRANCISCO CARLOS DO PRADO - COORDENADOR DE ANÁLISE PROCESSUAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038182728

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, conforme a solicitação constante do Ofício nº 3631/2023/SEDAM-COPAFDIARIAS, a viagem do

(Secretário Executivo) HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM, à cidade de Brasília/DF, no período de 16 a 17 de maio de 2023, com a finalidade de participar da

138º Reunião ordinária do plenário do CONAMA, com temas sobre cadastro ambiental rural, e plano de ação para

combate ao desmatamento, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038186446

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0029.028794/2023-52, a viagem da Secretária SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, lotada na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, de São Paulo/SP à cidade

Fortaleza/CE, no período de 11 a 12 de maio de 2023, a qual participou da Cerimônia do Programa Escolas de Tempo

Integral, com ônus para a fonte 1.500.0.01001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Ensino.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038199360

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,

R E S O L V E:

CONVALIDAR, conforme o processo administrativo SEI n. 0004.004286/2023-67, a viagem dos bombeiros militares

relacionados abaixo, às cidades de São José do Rio Preto/SP e Jundiaí/SP, no período de 1 a 6 de maio de 2023, os quais

realizaram o deslocamento para levar a aeronave RESGATE 03, modelo C208,para manutenção bem como o o traslado

da paciente, com ônus somente de diárias para a fonte 1.759.0.08026 - Recursos Destinados ao FUNESBOM.

- CEL BM RE 0552-9 - HUGO RIOS DE LARRAZÁBAL

- TEN BM RE 0570-1 - JAILTON PINTO PINHEIRO

- 2º SGT BM RE 0450-1 - LUCIVAGNO RAMOS LIMA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de maio de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0038218308

Portaria nº 187 de 12 de maio de 2023

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, no uso de suas

atribuições que são delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido à Gleidson Benfica Fernandes, ocupante do cargo de Gerente de Segurança, matrícula

nº 1000077224, CPF nº 808.513.122-68, Suprimento de Fundos com função de Adiantamento na importância de R$

10.000,00 (dez mil reais), conforme o Plano de Aplicação (0037268001), correndo a despesa por conta do orçamento

do corrente exercício, de acordo com a Nota de Empenho nº 2023NE000569.

PROGRAMAÇÃO PROJETO/ ATIVIDADE ELEM. DESPESA VALOR R$

04.122.1015 2087 3390-30-96 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2º - O prazo de aplicação do suprimento de fundos que trata esta Portaria obedecerá às disposições dos

Decretos nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003 e nº 11.229 de 06 de setembro de 2004.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na forma

estabelecida pelos Decretos acima mencionados.

Art. 4º - A Assessoria de Controle Interno da SUGESP efetuará os Registros competentes à caracterização da

responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

SEMÁYRA GOMES

Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo 0038204694

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG
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Portaria nº 207 de 11 de maio de 2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 41, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no

DOE nº 238 de 20.12.2017.

Considerando o Ofício 2709 (0038101000) e Despacho (0038140767), constante no processo 0005.072071/2022-88.

R E S O L V E:

Art. 1º CESSAR, a contar a de 26 de abril de 2023, os termos da Portaria 614 (0034321063), que prorrogou a

cedência com ônus a contar de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, para Casa Civil, do servidor KLEBER KENDY

IHIDA, matrícula nº 300160656, Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, pertencente ao quadro de

servidores desta Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretário Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0038155727

Portaria nº 209 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 119 de

07 de março de 2023.

Considerando o teor do Memorando nº 61/2023/SEPOG-GGP (ID: 0037868374) e a Autorização SEPOG/DIREX (ID:

0038095337), constante no Processo SEI nº 0035.069405/2022-89

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias, referente o exercício de 2022 do servidor: CLAUDIOMAR ARAÚJO DE

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº 300015685, que estavam

remarcadas com o 1º Período de: 10/07/2023 a 24/07/2023 - 15 (quinze) dias e o 2º Período de: 16/10/2023 a 30/10/2023

- 15 (quinze) dias, conforme Portaria nº 522 de 26/10/2022, publicada no Diof Ed. 211 de 04/11/2022, ficando remarcadas

para: 1º Período de: 11/09/2023 a 25/09/20203 - 15 (quinze) dias e 2º Período de: 01/12/2023 a 15/12/2023 - 15

(quinze) dias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de Maio de 2023.

TONY MARCEL LIMA DA SILVA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 119 de 07 de março de 2023 (0036414756)

Protocolo 0038200085

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP

EXTRATO

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos no

Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementar n. 68/1992, de 9 de dezembro de 1992 e

suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em consideração aos fatos que

chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio da Sindicância Administrativa Investigativa nº

045/SAI/SEDUC/2021-SCGA (Processo SEI n. 0031.069157/2021-25), bem como conforme consta o Processo n.

0031.002812/2023-27,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional do servidor, conforme

consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que a 3ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 6688, de 28 de julho de 2022, publicada no DOE n.

144, de 29.7.2022, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 3176, de 09 de maio de 2023, entra em vigor na data da sua publicação.
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José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038058302

EXTRATO

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos no

Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro, de 1992 e suas

alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em consideração aos fatos que

chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n. 0029.006769/2018-51, bem como

conforme consta o Processo SEI n. 0031.002900/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional da servidora, conforme

consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que a 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 655, de 25 de janeiro de 2023, publicada no DOE n.

17, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 3290, de 11 de maio de 2023, entra em vigor na data da sua publicação.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038146709

Portaria nº 3335 de 12 de maio de 2023

O Corregedor - Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria n. 4590, de 19 maio de 2022, e em consideração ao constante no Memorando n. 204/2023/SEGEP-1CSPAD, de

11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº

136/PAD/FHEMERON/2022.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 10 de maio de

2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038192275

Portaria nº 3334 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 206/2023/SEGEP-1CSPAD, de 11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 028/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038191851

Portaria nº 3333 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 237/2023/SEGEP-2CSPAD, de 11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 013/PAD/SEDUC/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 07 de maio de

2023.

José Carlos Gomes da Rocha
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Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038191058

Portaria nº 3315 de 11 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 161/2023/SEGEP-4CSPAD, de 11 de maio de 2023.

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 20 (vinte) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/PAD-S/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 11 de maio de

2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038165732

Portaria nº 3314 de 11 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 162/2023/SEGEP-4CSPAD, de 11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 022/PAD/SEDUC/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 11 de maio de

2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038165514

Portaria nº 3313 de 11 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 231/2023/SEGEP-2CSPAD, de 11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 085/PAD/SESAU/2022.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 04 de maio de

2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038164930

EDITAL Nº 176/2023/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, em razão de aprovação obtida no Concurso Público da Secretaria de Estada da Saúde, regido pelo

Edital n. 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 019 de 30 de

janeiro de 2017, homologado através do Edital n. 116/GCP/SEGEP, de 3 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n. 122, de 3 de julho de 2017, de acordo com os quantitativos de vagas previsto na Lei Estadual n.

3.503/15, de 30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2.632/15, de 30 de janeiro de

2015. Convoca a candidata abaixo relacionada, para preparação de exames médicos e documentação, visando a

perícia médica e posse, nomeada através do Decreto n. 28.113, de 8 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia, edição Suplementar n. 85, de 8 de maio de 2023, conforme documentos contidos nos autos do

Processo SEI n. 0051.268699/2020-60.

Candidata convocada:

Inscrição Nome Cargo Local de Trabalho Classificação

83628 Nara Yamada Fabril de Oliveira Médico Radiologista Cacoal 4ª

1. A candidata deverá observar o disposto dos anexos I, II, III, IV e V, deste Edital.
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Porto Velho, 10 de maio de 2023

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/ JUNTA MÉDICA PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos
8/ 5/2023 a

6/6/2023

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.
8/ 5/2023 a

6/7/2023

EVENTOS/ GCP/SEGEP PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, (sendo considerada a data da

postagem) ou pelo Email: gdrhsead@gmail.com

8/ 5/2023 a

6/6/2023

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse.
8/ 5/2023 a

6/7/2023

ANEXO II –PERÍCIA MÉDICA

PERÍCIA MÉDICA

LOCAL/ ENDEREÇO: CEPEM/JUNTA MÈDICA: situada a Avenida Governador Jorge Teixeira, 3862, Bairro Industrial, Porto

Velho – RO (Anexo a Policlínica Oswaldo Cruz – POC – Bloco Dendê)

2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

2.1. O candidato convocado deverá realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados.

2.2. O candidato deverá fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia Médica.

2.3. Portadores de Deficiência:

2.3.1. Os candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica

Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável

causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como Portador de Necessidades Especiais ou não e

sobre o grau de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo

com os dispositivos legais previsto.

2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado de

Rondônia. Sendo considerado Apto será expedito Certificado de Aptidão Física e Mental, certificando a aptidão do

candidato para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO (Conforme Memorando N. 144/

CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012)

ITEM EXAME

1 Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)

2 Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total)

3 Avaliação Psiquiátrica

4

Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-

sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve

ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista)

5 Avaliação Dermatoneurológica

6 Avaliação Oftalmológica

7
Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores educacionais,

motoristas, telefonistas e operadores de maquinas pesadas);

8
Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as

idades e com ECG acompanhado da respectiva interpretação)

9 Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)

10
Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Sorologia para

Chagas – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV

11 Escarro: BAAR

12 Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)
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13
Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados nos itens de n.

9,10,11,12 e 13 desta Relação

14 PSA Total (para homens acima de 40 anos)

15 Radiografia de Bacia

16 Radiografia de tórax padrão – OIT

OBSERVAÇÕES

1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CEPEM/ SEGEP, sob a forma de Laudos. 2. Os exames terão validade

por 90 dias, Mamografia por 2 anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1 ano a contar da data de sua expedição;

Ultrassonografias a critério do perito médico; 3. Os exames e as avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS

como também na rede particular; 4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o

Reconhecimento de Firma do Médico emissor dos mesmos; 5. A Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (CEPEM), no

ato da apresentação dos Laudos médicos e dos exames complementares, se julgarem necessário, poderá solicitar outros

exames que porventura não constem nesse anexo. 6. O candidato deve efetuar agendamento para execução do exame

médico pericial no CEPEM, situada a Avenida Governador Jorge Teixeira, 3862, Bairro Industrial, Porto Velho – RO (Anexo a

Policlínica Oswaldo Cruz – POC – Bloco Dendê). 7. Após a inspeção médica, de posse do Certificado de Aptidão Física e

Mental, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes no anexo III, deste Edital, e envia-los escaneados

em arquivo único em PDF. a Equipe de Posse/GCP/SEGEP, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas no e-mail:

gdrhsead@gmail.com,, para fins de efetivação de sua posse.

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE

1. A candidata deverá ordenar os documentos exigidos, constantes no anexo III, deste Edital, e envia-los escaneados

em arquivo único em PDF, á Equipe de Posse/GCP/SEGEP, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas através do

e-mail: gdrhsead@gmail.com, para fins de efetivação de sua posse, contato (69)98484-3909.

ITEMDOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

1 Cédula de Identidade -

2
CPF/ MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de

identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet.
www.receita.fazenda.gov.br

3

Comprovantes de Escolaridade/ Habilitação devem estar de acordo com Anexo I -

Requisito/Escolaridade do Edital 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017. E ainda, ter o

reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não

esteja de acordo com o previsto;

-

4 Registro no Conselho de Classe competente para os cargos que couberem. -

5

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público (ou

aposentadoria dele decorrente). Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão,

expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo,

escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o

vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade

administrativa em que exerce suas funções.

-

6
Declaração do candidato informando se exerce Atividade Em Empresa Privada,

Sociedade Civil ou Exercício de Comércio
-

7

Declaração do candidato informando se existe ou não, Investigações Criminais,

Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figuro como indiciado

(a) ou parte.

8
Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço

Público De emissão do próprio candidato.
-

3. DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEGEP

ITEMDOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

9 Certidão de Nascimento ou Casamento -

10 Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade

11 Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco) anos de idade

12 Titulo de Eleitor -

13
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de

Assistência ao Servidor Público – PASEP.

Se o candidato não for cadastrada deverá

Declarar não ser cadastrada.
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14

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

atualizada.

Site da Receita Federal

15 Certificado de Reservista Destinada ao sexo masculino

16 Comprovante de Residência

Caso o comprovante não esteja em nome do

candidato, apresentar Declaração do

proprietário do imóvel que ali reside ou cópia

do contrato de locação.

17
Comprovante de Conta Corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física),

caso possua.

Se não possuir solicitar declaração para

abertura da conta à GCP/ SEGEP no ato da

Posse.

18 Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. www.tre.gov.br

19 Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. www.sefin.ro.gov.br

20
Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia.
www.tce.ro.gov.br

21
Certificado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica

Oficial do Estado de Rondônia.
-

22 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópia das paginas da fotografia e da

Identificação

23 Uma Fotografia 3x4, recente/ colorida -

24
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
www.justicafederal.jus.br

25

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e

Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no

Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha

residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através de site específico

do Órgão,

26

Caso o nome do candidato tenha sofrido alterações, a mesma

deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada

através de documento oficial.

-

ANEXO IV - REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DE POSSE

Ao Excelentíssimo Senhor

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, Curvo 2, 1º Andar, à Avenida Farquar, 2986, Bairro

Pedrinhas, CEP: 76.801-470 - Porto Velho - RO.

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a

cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação, prorrogável por

mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.”

Candidato:___________________________________________________________________, CPF n. _____________________________,

RG n. _________________________, endereço: ______________________________________________________________________

telefone para contato: (____) ___________________, e-mail __________________________________, nomeada através do

Decreto n. 28.113, de 8 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição Suplementar n. 85,

de 8 de maio de 2023, para posse do cargo de ____________________________________________, com lotação em Unidade da

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, localizada em __________________________________. Vem mui respeitosamente

requerer de V Exa. Prorrogação de Posse, por até 30 (trinta) dias, de acordo com o § 1º do artigo 17, da Lei

Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

EVENTO/ JUNTA MÉDICA PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos
8/ 5/2023 a

6/6/2023
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Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.
8/ 5/2023 a

6/7/2023

EVENTOS/ GCP/SEGEP PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, (sendo considerada a data da

postagem) ou pelo Email: gdrhsead@gmail.com

8/ 5/2023 a

6/6/2023

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse.
8/ 5/2023 a

6/7/2023

Observações:

1. Atendimento somente em dias úteis.

2. Anexar cópia da Carteira de Identidade do candidato

____________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)

1. Podendo ser enviado no email gdrhsead@gmail.com.

2. Anexar cópia da Carteira de Identidade do candidato

____________________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO V –FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE DADOS

Colar

Foto 3/4

A candidata deverá preencher o presente formulário de forma digitada para enviá-lo juntamente com a

documentação à GCP/SEGEP, para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do (a) Candidato (a):

_________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do (a) Candidato (a):

__________________________________________________ Número do RG:_____________Órgão Expedidor: _________, Data

Expedição: _____________________

3. Número do CPF: _____/_____/_____ - _____, Número do PASEP: _______________________________

4. Número do Título de Eleitor: __________, Zona: ____, Seção:______, Local:______________/_____, Data da

Expedição do Título: ______/_____/____

5. Número da CTPS: _______________________, Série: ________________________, Local:

______________________________/ Data da Expedição ______/_____/______.

6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ____________, Local: ____________________, Ano:

________

7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: _________________, Sexo: ________________, Cor:

_______________

8. Nacionalidade: ____________________________,

Naturalidade:__________________________________________/________________

Localidade Estado

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso: _________________________________, Ano

Conclusão: _________

10. Nome do Cônjuge: __________________________________________________, Número CPF Cônjuge:

_____/_____/_____ - ______

11. Endereço Completo do (a) Candidato (a): Rua: _____________________________ ____________, número

__________________,

Bairro: ________________________________, município: ________________________, Estado: __________ - CEP:

______________

12. Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _______________________, E-mail:

______________________________

13. Nome da Mãe: ____________________________________________________, Data Nascimento da Mãe:

_____/______/_______

14. Nome do Pai: _____________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

______/______/_______

15. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_______ - Agência: ___________________________________
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16.Lotação/Localidade: ____________, Local de Trabalho: _____________________________________

17.Cargo:________________________Carga Horária: _____________

_______________,___/__/______ ____________________________Local Data Unidade lotação

Observações:

O preenchimento de todos os campos deste formulário é obrigatório.

O presente formulário deverá ser enviado juntamente com a documentação referenciada no Anexo III.

Protocolo 0038115675

Portaria nº 3340 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 241/2023/SEGEP-2CSPAD, de 04 de abril de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 126/PAD/SEDUC/2022.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0038193164

Portaria nº 3344 de 12 de maio de 2023

O Corregedor - Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria n. 4590, de 19 maio de 2022, e em consideração ao constante no Memorando n. 238/2023/SEGEP-2CSPAD, de

11 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 008/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 17 de maio de 2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038194413

Portaria nº 3359 de 12 de maio de 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 146/2023/SEGEP-5CSPAD, de 12 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,

matrículaSIAPE n. 2392000, OAB/RO n. 2998, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar n. 044/PAD/SEPAT/2023,

como Defensor Dativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038205324

Portaria nº 3361 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 243/2023/SEGEP-2CSPAD, de 12 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 009/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 20 de maio de 2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038205671
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Portaria nº 3362 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 279/2023/SEGEP-3CSPAD, de 12 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 023/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038205839

Portaria nº 3363 de 12 de maio de 2023

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

nº 280/2023/SEGEP-3CSPAD, de 12 de maio de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 114/PAD/SESAU/2022.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitosa contar de 14 de maio de 2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0038206114

Portaria nº 3311 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando o Despacho de retificação ID (0038085283), constante nos autos do Processo n. 0057.241151/2019-89,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 9855 de 02 de agosto de 2019, publicada no DOE n. 145de 07 de agosto de 2019, de

progressão funcional do servidor relacionada abaixo:

Onde se lê:

Matricula Nome
REFERÊNCIA

ANTERIOR
Periodo Avaliação

Ref./

Classe

EFEITOS

FINANCEIROS

300070956
LEANDRO NEVES DE

OLIVEIRA
105

03/ 09/2015 a

02/09/2017
06 A 03/ 09/2019

Leia-se:

Matricula Nome
REFERÊNCIA

ANTERIOR
PERÍODOAVALIAÇÃO

Ref./

Classe

EFEITOS

FINANCEIROS

300070956
LEANDRO NEVES DE

OLIVEIRA
105

03/ 09/2015 a

02/09/2017
06 A 03/ 09/2017

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038161934

Portaria nº 3283 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos doProcesso n. 0036.031964/2022-14,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, à servidora:

Nome: ZENEIDE NEREU TETUI
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Matrícula: 300016983

Cargo: Auxiliar de Serviços de Saúde

Lotação: SEMSAU/OURO PRETO

Período de Avaliação: 14/12/2017 a 13/12/2019

Referência: 17

Classe: A

Efeitos Financeiros: 14/12/2019

Período de Avaliação: 14/12/2019 a 13/12/2021

Referência: 18

Classe: A

Efeitos Financeiros: 14/12/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038140482

Portaria nº 3357 de 12 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando o Parecer nº 8/2023/SEDAM-CAD (0037044084), constantes nos autos do Processo n. 0028.077145/2022-

12,

R E S O L V E:

Art. 1º-Conceder a Promoção no Plano de Carreira, Cargos e Remuneração, da Secretaria de Estado e

desenvolvimento Ambiental, previsto na Lei Complementar nº 1.120 de 22 de dezembro de2021, ao servidor abaixo

discriminado:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SETOR/ LOTAÇÃO GRUPO CLASSE REFERÊNCIA

HEBERT FILIPE CAETANO CANGUSSU 300136586 Engenheiro Químico SEDA/ JI-PARANÁ 1 2 A

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

05 de Fevereiro de 2021.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038204593

Portaria nº 3289 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos doProcesso n. 0052.001351/2023-27,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, à servidora:

Nome: EDNA TOMAZ DA SILVA SANTOS

Matrícula: 300035997

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: FHEMERON/SESAU

Período de Avaliação: 26/04/2017 a 25/04/2019

Referência: 10

Classe: A

Efeitos Financeiros: 26/04/2019

Período de Avaliação: 26/04/2019 a 25/04/2021

Referência: 11

Classe: A

Efeitos Financeiros: 26/04/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038145626

Portaria nº 3285 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos do Processo n. 0052.001359/2023-93,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, Revogado pela LeiComplementar n. 5.243, de 28 de

dezembro de 2021, à servidora:

Nome: TAINA GISELE HIDALGO DA CRUZ

Matrícula: 300078198

Cargo:Enfermeiro

Lotação: FHEMERON/SESAU

Período de Avaliação: 14/08/2018 a 13/08/2020

Referência: 07

Classe: B

Efeitos Financeiros: 14/08/2020

Período de Avaliação: 14/08/2020 a 13/08/2022

Referência: 08

Classe: B

Efeitos Financeiros: 14/08/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038141682

Portaria nº 3308 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos do Processo n. 0052.001371/2023-06,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, Revogado pela LeiComplementar n. 5.243, de 28 de

dezembro de 2021, à servidora:

Nome: MARIA KADIA SARAIVA DOS SANTOS

Matrícula: 300053493

Cargo:Técnico em Laboratorio

Lotação: FHEMERON /SESAU

Período de Avaliação: 09/06/2018 a 08/06/2020

Referência: 09

Classe: A

Efeitos Financeiros: 09/06/2020

Período de Avaliação: 09/06/2020 a 08/06/2022

Referência: 10

Classe: A

Efeitos Financeiros: 09/06/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038157338

Portaria nº 3297 de 11 de maio de 2023
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SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos do Processo n. 0052.001372/2023-42

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, revogado pela LeiComplementar n. 5.243, de 28 de

dezembro de 2021, à servidora:

Nome: MARILU DIVINA DOS SANTOS

Matrícula: 300018097

Cargo:Auxiliar de Serviços de Saúde

Lotação: FHEMERON/SESAU

Período de Avaliação: 21/09/2020 a 20/09/2022

Referência: 17

Classe: A

Efeitos Financeiros: 21/09/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038150878

Portaria nº 3281 de 11 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos do Processo n. 0036.017716/2023-33

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19

de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, Revogado pela LeiComplementar n. 5.243, de 28 de

dezembro de 2021, à servidora:

Nome: ANGELA TOMAZ VIANA GUIRRA

Matrícula: 300131149

Cargo:Agente Atividade Administrativa

Lotação: HRSF/SESAU

Período de Avaliação: 07/04/2021 a 06/04/2023

Referência: 05

Classe: A

Efeitos Financeiros: 07/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038137550

Portaria nº 3348 de 12 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando o Parecer nº 55/2023/SEDAM-CAD (0037337124), constantes nos autos do Processo n. 0028.078927/2022-

61,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a Promoção no Plano de Carreira, Cargos e Remuneração, da Secretaria de Estado e

Desenvolvimento Ambiental, previsto na Lei Complementar n° 1.120 de 22 de Dezembro de 2021, à servidora abaixo

discriminado:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SETOR/ LOTAÇÃO GRUPO CLASSE REFERÊNCIA

VIVIANE NERY DA SILVA 300137615 Geografo SEDA-ERGA 1 2 A
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13 de maio de 2021.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0038196115

Portaria nº 3350 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0036718448), a Certidão ID(0037960151), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.016419/2023-60;

Considerando o processo de AposentadoriaSEI n. 0029.016403/2023-57;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MARIA

SOCORRO GONÇALVES MENDES, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. 300012594,

pertencente a Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038198379

Portaria nº 3329 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0031691669), a Certidão ID(0038184866), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0036.096133/2022-80;

Considerandoprocesso do pedidode Aposentadoria SEI n.0036.093150/2022-65;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 29, da

Lei n. 1067, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, a servidora MARISA CRISTINA

ROCCA, ocupante do cargo de Técnico de Serviços de Saúde, matricula n. 300016913, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Saúde-SESAU.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038185161

Portaria nº 3332 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o RequerimentoID(0036764426), a Certidão ID(0037938889), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.016773/2023-94;
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Considerando o processo de AposentadoriaSEI n. 0029.015573/2023-14;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora GESILDA

MOREIRA DE ANDRADE, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300028200, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038190020

Portaria nº 3343 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o RequerimentoID(0033079872), a Certidão ID(0035779686), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.121216/2022-11;

Considerando o processo de AposentadoriaSEI n. 0029.121081/2022-86;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MARIA

APARECIDA DE SOUZA GARCIA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300019304, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038194258

Portaria nº 3349 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o RequerimentoID(0034238508), a Certidão ID(0038198804   ), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.128954/2022-81;

Considerando o processo de AposentadoriaSEI n.0029.127116/2022-91;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora CLEONICE

OYOLA RIBEIRO BICALHO, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300063335, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038197405

Portaria nº 3353 de 12 de maio de 2023

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o RequerimentoID(0032335825), a Certidão ID(0038173428   ), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.116216/2022-91;

Considerando o processo de AposentadoriaSEI n. 0029.115350/2022-75;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora JUSSARA

ALLES, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300027863, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de maio de 2023.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0038201598

Portaria nº 3352 de 12 de maio de 2023

SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0035453788 HC-NFAT, Despacho 0037797200 SESAU-NOP, que consta no Processo n.

0036.004073/2023-68,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SHEILA AUGUSTA GUIMARAES DE MORAES, Enfermeiro, Matrícula n. 300034893, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto

Velho, no período de 1.6.2023 a 30.6.2023, 1.1.2024 a 31.1.2024, 1.6.2024 a 30.6.2024, referente ao 3º

quinquênio de 28.4.2012 a 27.4.2017.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0038200953

Notificação nº 110/2023/SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-

NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica a senhora MARIA INES DE MORAES

TEIXEIRA, matricula n. 300000675,a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP/NCSR,

situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário, Térreo, no prazo de 30

(trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min. às 13h30 min., a fim de

tratar de assunto de seu interesse, constante no processo n. 0030.414433/2018-29.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessora Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0038146716

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL
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Portaria nº 45 de 10 de maio de 2023

Altera e exclui dispositivos da Portaria nº 145 de 26 de setembro

de 2022, que designa servidores para compor a Comissão

Permanente de Apuração da Produtividade - CPAP, no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

– SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da

Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a alínea "a", inciso I, e alínea "a", inciso II, bem como exclui alínea "d", inciso II, do art. 1º da Portaria

nº 145 de 26 de setembro de 2022 (id. 0032430337), publicada no DOE n.º 185, pp. 51-52, de 27 de setembro de 2022,

que versa sobre a designação de servidores para compor a Comissão Permanente de Apuração da Produtividade - CPAP,

no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, passando a vigorar nos seguintes termos:

"Art. 1º ...............................................................................................................

...............................................................................................................

I - ...............................................................................................................

...............................................................................................................

a) Thiago dos Santos Costa, matrícula n.º 300171304.

II - ..................................................................

a) João Gabriel Costa Marinho, matrícula n.º 300172617;"

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Fabíola Menegasso Dias

Diretora-Executiva – SUPEL/RO

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

Protocolo 0038111122

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 015/ 2022

Data da Publicação DOE: 15/ 05/2023 Data da Homologação: 05/ 05/2023 Processo nº 0029.519107/ 2020-61

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Equipamentos de

Navegação (motores de popa e botes em alumínio), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
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De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO
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Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0001

MOTOR DE POPA 90 HP: MOTOR DE

POPA 90 HP, LUBRIFICAÇÃO 4T,

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MOTOR

DE POPA 90 HP; ALTURA MÍNIMA DA

RABETA (MN/ POL)S: 508/20 – PESO

VOLUMÉTRICA MÍNIMO 1596

DIÂMETRO X CURSOS 79 X 81,4

POTÊNCIA MINIMA (KW/HP) 66,2 / 90;

FAIXA MÁXIMA DE ROTAÇÃO (RPM)

5000~6000; TAXA DE COMPRESSÃO

IGNIÇÃO MICROCOMPUTADOR TCI;

RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO

13H30MIN(2,31); SISTEMA DE

OPERAÇÃO CAIXA DE COMANDO;

LUBRIFICAÇÃO CARTER ÚMIDO;

SISTEMA DE PARTIDA ÁGUAS DE

POUCA PROFUNDIDADE; ALTERNADOR

25 A; REGULADOR RETIFICADOR DE

TENSÃO; PROTEÇÃO PARTIDA

ENGATADA; SENSOR DE

TEMPERATURA; PROTEÇÃO DE

ROTAÇÃO EXCE INDICADOR DE

POWER TRIM.; HÉLICE; COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO,

PRESTADA POR EMPRESA

AUTORIZADA COM REPRESENTAÇÃO

NO LOCAL DA ENTREGA, OU NA

CIDADE DE PORTO VELHO. PROTEÇÃO

AMBIENTAL: AS EMISSÕES DE GASES

E POLUENTES DO EQUIPAMENTO

DEVERÃO ESTAR ENQUADRADAS NOS

PADRÕES MÍNIMOS EXIGIDOS PELA

ATUAL LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO

AMBIENTAL.

2,00 UND MERCURY
R$

64.577,11

R$

61.937,50
-4,09

F. DA CRUZ

EMBARCAÇÕES

EPP

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

18.474.854/

0001-75

F. DA CRUZ

EMBARCAÇÕES EPP

Avenida Transcontinental, sala

C, 516 - Casa Preta

JI-

PARANA -

RO

FERNANDO

NORBERTO DA

CRUZ

041.309.639-

45

69-

3423-

9912,

98407-

0205

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
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Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Revisado por:

WILLIAN FLORES DE SOUZA

MARIA LÚCIA SAID CARNEIRO

Protocolo 0038066303

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 27/ 2023

Data da Publicação DOE: 15/ 05/2023 Data da Homologação: 05/ 05/2023 Processo nº 0029.106544/ 2022-80

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda

escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes a jurisdição de Ariquemes,

localizadas no Município de Ariquemes, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço
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de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM

DA

ATA

ESPECIFICAÇÃO UNID
CONSUMO

ESTIMADO
MARCA

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

EMPRESA

DETENTORA
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1

Amido de milho - tipo 1, sob a forma de pó fino, cor

branca, sabor

e odor característicos, produto amiláceo extraído do

milho,

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas.

Acondicionado

em embalagem resistente de polietileno atóxico, de

500g, que

garanta a integridade do produto, com identificação

na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data

de fabricação e validade. Isento de: matéria terrosa,

parasitas,

larvas, material estranho sem umidade, fermentação

ou ranço.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega.

KG 14 Bernardo 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

2

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos

inteiros, isento de

sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade.

Acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 31.423 Bernardo 3,50%
L S DE BRITO

SOUZA

3

Arroz integral - constituídos de grãos inteiros, isento

de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade.

Acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega - pct de 01 kg.

KG 58 Bernardo 8,00%
L S DE BRITO

SOUZA

4

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do produto.

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega – cx/ pct de 250g.

KG 245 Bernardo 5,00%
L S DE BRITO

SOUZA

5

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em

embalagem

aluminizada, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente. Com

identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Deverá

apresentar validade mínima de 04 meses a partir da

data da entrega.

Embalagem contando no máximo 1000 gramas.

KG 570 TREVIZANI 12,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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6

Farinha de mandioca – (amarela/ branca),

embalagem em pacotes plásticos transparentes,

limpos, não violados isento de sujidades, larvas,

fungos, umidade ou qualquer fragmento estranho.

Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de seis meses a partir da entrega) – pacote

1 kg

KG 7.683 Bernardo 12,00%
L S DE BRITO

SOUZA

7

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada,

Tipo 1.

Embalagem: saco plástico transparente, atóxico,

inviolável e

resistente, que garantam a integridade do produto

até o momento do

consumo. Rotulagem de acordo com a legislação

vigente, deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto.

Peso líquido de até 1kg. Período de validade mínima

de 120 dias a

partir da data de entrega.

KG 1.870 Bernardo 9,50%
L S DE BRITO

SOUZA

8

Farinha de trigo com fermento - Produto de aspecto,

cor, odor e

sabor próprio, isentam de sujidades, parasitos e

larvas, bem como

de umidades, embalagem em saco transparente,

limpos, não

violados e resistentes que garantam a integridade do

produto. Deve

conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses

a partir da

entrega). Pacote de 1 kg.

KG 223 Consolata 5,55%
L S DE BRITO

SOUZA

9

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades,

materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Embalados

em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos

lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg

KG 4.466 BERNARDO 10,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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10

Feijão preto - tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos

plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e

acondicionados em fardos lacrados. Deve conter

dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg.

KG 1.170 BERNARDO 5,00%
L S DE BRITO

SOUZA

11

Flocos de milho pré-cozido - Com aspecto, cor, odor

e sabor

próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas, bem

como de

umidades. Embalagem íntegra e resistente. Com

dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de

validade (mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pct. 500g

KG 223 Nutrivita 12,00%
L S DE BRITO

SOUZA

12

Goma para tapioca – goma de mandioca para

preparado de

tapioca, de 1ª qualidade, peneirada, tipo classe

branca, a vácuo,

acondicionada em embalagem original do fabricante

do produto,

com rotulagem de acordo com as normas da

ANVISA, embalagem

de 500g.

UND 234 Amafil 14,00%
L S DE BRITO

SOUZA

13

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de

polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do

produto,

embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades,

parasitas larvas e material estranho. Apresentar

dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade

do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da

data de entrega).

KG 5.152 LIANE 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA
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14

Macarrão integral tipo espaguete -Embalagem de

500 gramas - a

base de ovos e farinha integral. Composto de

matéria-prima de

primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material

terroso,

parasitas. Embalado em em saco reforçado, atóxico

e transparente.

Rotulagem Nutricional Obrigatória. Prazo de validade

de no

mínimo 06 (seis) meses na data da entrega.

UNID 117 Amalia 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

15

Macarrão sem glúten - de arroz, massa proveniente

de arroz e sem

misturas de outros tipos de macarrão – embalagem

transparente.

Informações nutricionais na embalagem. Validade de

no mínimo 06

meses. Embalagem de 500 gramas.

UND 117 Amalia 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

16

Trigo para quibe - embalagem em pacote plástico

transparente

atóxico, limpo, não violados, isento de sujidades,

larvas, fungos,

umidade ou qualquer fragmento estranho. Deve

conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de

validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Pacote de 500g.

KG 223 BERNARDO 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

17

Sagu - tipo 1; grãos inteiros e sãos; isento de

sujidades, materiais

estranhos; bolor; mofo; embalagem primaria

plástica, resistente,

hermeticamente fechada; pacote com 500g.

Validade mínima de 5

meses a contar da data da entrega do produto.

UND 44 BERNARDO 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

18

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém,

paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura

aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie.

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente

e atóxico,limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá

conter dados de identificação, procedência, nº de

lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de

até 2 kg.

KG 12.117 FRIBOI 23,31%
L S DE BRITO

SOUZA
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19

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém,

paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura

aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie

(isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura

parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos

linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente

e atóxico,limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do

produto até o momento do consumo (não podendo

ser tipo tubete).

A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº

de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária.

Embalagem de até 2 kg.

KG 4.743 FRIBOI 26,55%
L S DE BRITO

SOUZA

20

Charque bovino dianteiro – 1ª qualidade, baixo teor

de gorduras.

Embalagem a vácuo, saco plástico transparente e

atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do

produto até o momento do consumo. Acondicionado

em caixas

lacradas. A embalagem deverá conter dados de

identificação,

procedência, nº de lote, data de validade (mínima de

06 meses, a

contar da data de entrega), registro do órgão de

inspeção sanitária.

Pacotes de, no máximo 1 kg.

KG 2.268 RIOMAR 11,30%
L S DE BRITO

SOUZA

21

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas

e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico.

Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com

denominação do nome do produto, fabricante,

endereço, registro no

órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e

validade (mínima

de 03 meses, a partir da entrega).

KG 6.624 AVENORTE 11,88%
L S DE BRITO

SOUZA



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 66

22

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem

tempero,

apresentando cor característica, textura firme,

superfície sem

limosidade e viscosidade. Pesando aproximadamente

2kg, em

embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com

denominação do nome do produto, endereço,

registro no órgão de

inspeção sanitária. Data de fabricação e validade

(mínima de 02

meses, a partir da entrega).

KG 9.815 AVENORTE 29,44%
L S DE BRITO

SOUZA

23

Ovo de codorna – com cor característica, tamanho

médio, pesando

no mínimo 10 gramas por unidade, isento de

sujidades, fungos e

substancias tóxicas, sem rachaduras, acondicionada

em caixas com

até 30 unidades. Apresentando data de fabricação e

validade,

mínimo de 15 dias na data da entrega.

DZ 929
GRANJA

SINOP
6,92%

L S DE BRITO

SOUZA

24

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou

sujidades,

tamanho uniforme, de variação de peso entre 50 e

55 g, casca lisa,

pouco porosa e embalada dentro de caixas. Deve

conter rotulagem,

data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de

polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades.

DZ 1.980
MESTRE

CUCA
4,60%

L S DE BRITO

SOUZA

25

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem

necessidade de

refrigeração. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de

validade

mínimo 06 meses, a contar da data de entrega. Deve

conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo

de validade.

KG 1.649 Mococa 4,14%
L S DE BRITO

SOUZA
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26

Iogurte natural - sabor natural integral cremoso;

elaborado a

partir de leite reconstituído; composto de leite em pó

desnatado;

fermentos lácteos; outras substancias químicas

permitidas, sem conservantes; contendo rotulagem

obrigatória e composição

nutricional, conservado e transportado a uma

temperatura entre 1 e

10 graus centigrados; embalagem primaria copo

plástico lacrado;

acondicionado em embalagem secundaria

apropriada; validade

mínima de 24 dias na data da entrega; Embalagem

de 170ml.

UND 1.074 Batavo 7,23%
L S DE BRITO

SOUZA

27

Iogurte – Embalagem com 1 litro, devendo está

íntegra, com

rotulagem e informação nutricional, registro do

órgão de inspeção

sanitária, data de fabricação e prazo de validade

(mínimo de 45 dias,

a partir da entrega do produto). Sabor de frutas

variados (morango,

coco, pêssego e ameixa).

L 8.236 Batavo 24,68%
L S DE BRITO

SOUZA

28

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra

high

temperatura), embalagem não amassada, não

estufada, resistente

que garanta integridade do produto. Apresentar

dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade

do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente

fechada.

L 26.741 Italac 3,96%
L S DE BRITO

SOUZA

29

Leite em pó integral, sem lactose, enzima lactase,

vitaminas (A, D

e C) e minerais (ferro e zinco) e estabilizante

trifosfato de sódio,

monofosfato de sódio, difosfato de sódio e citrato de

sódio, isento

de lactose e glúten. Embalagem de 400g.

UNID 47 PIRACANJUBA 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

30

Leite de vaca desnatado - em pó, instantâneo

carbonato de cálcio, fosfato de cálcio e vitaminas (A

e D), não contendo glútem. Produto deverá ter

registro no Ministério da Saúde e/ ou Agricultura.

Embalagem de 400 g.

UNID 47 PIRACANJUBA 5,18%
L S DE BRITO

SOUZA
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31

Manteiga - A embalagem deverá apresentar

externamente os dados

de identificação, procedência, quantidade do

produto, prazo de

validade (pelo menos 06 meses a partir do

recebimento) e

informações nutricionais e rotulagem, de acordo

com a legislação

vigente. Embalagem de 500g

KG 3.152 Italac 2,44%
L S DE BRITO

SOUZA

32

Queijo coalho, frescal - Em embalagem de 500g. O

produto deverá apresentar validade mínima de 20

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade/ peso do produto.

UND 29 Real 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

33

Queijo minas, frescal - Em embalagem de 500 g. O

produto deverá apresentar validade mínima de 20

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade/ peso do produto.

UND 29 Real 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

34

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O

produto deverá apresentar validade mínima de 20

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade/ peso do produto.

KG 613 Lacbom 5,06%
L S DE BRITO

SOUZA

35

Adoçante de stévia, 100% natural, líquido, isento de

açúcar. Com aspecto, cor, odor e sabor

característicos. Embalagem individual em frasco

resistente, em bisnaga c/ bico dosador de gotas de

100ml. Validade no mínimo 06 (seis) meses a partir

da data de entrega.

UND 146 Zero cal 10,00%
L S DE BRITO

SOUZA

36

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com

odor, sabor e cor característicos, acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face, contendo 400 gramas. O

produto, assim como sua embalagem, deverá estar

em conformidade com a legislação vigente,

constando marca, data de fabricação e validade

mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades,

parasitas larvas e material estranho.

KG 1.870 Dallas 10,42%
L S DE BRITO

SOUZA
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37

Biscoito de polvilho tradicional - Características:

crocante.

Composição básica: a base de polvilho, ovo, gordura

vegetal sem

gordura trans, sal refinado, sem glúten e sem lactose

- 90% do

produto deve estar com suas características físicas

intactas (não

quebrados). Produzidos na partir de matéria prima

de qualidade;

embalagem de material atóxico e rotulagem de

acordo com

legislação da ANVISA, constando data de fabricação

e prazo de

validade. No ata da entrega o produto deverá ter

validade mínima

de 03 (três) meses a partir da data de fabricação.

Embalagem de

300g;

UND 122 Ouropã 14,95%
L S DE BRITO

SOUZA

38

BISCOITO INTEGRAL - 400g. tipo Cream Cracker a

base de farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, farelo de trigo/ farinha de trigo integral,

gordura vegetal, açúcar, sal, fermento biológico,

fermentos químicos e outros ingredientes permitidos

na legislação. Validade mínima 5 meses na data da

entrega. Suas características, descrição e rotulagem

deverão estar de acordo com a legislação vigente.

UND 91 Dallas 5,00%
L S DE BRITO

SOUZA

39

Biscoito sem glúten, tipo cookie, sabor laranja e mel,

integral com

soja, arroz e milho, fonte de fibras e proteínas.

Embalagem com as

seguintes informações: não contém glúten, tabela

nutricional, data

de validade, embalagem de 150g.

UND 243 Nestle 5,38%
L S DE BRITO

SOUZA

40

Biscoito maria sem lactose - 400g. Ingredientes:

farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar,

gordura vegetal

hidrogenada zero trans, açúcar invertido,

estabilizante lecitina de

soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio,

pirofosfato ácido

de sódio e bicarbonato de amônio), sal,

metabissulfito de sódio,

aroma artificial de baunilha, proteinase, vitaminas

(b1, b2, b6 e pp).

Sem colesterol, sem lactose e sem proteína do leite.

Isento de

produtos de origem animal. Contém glúten.

Alérgicos: contém

trigo. Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e

centeio.

UND 91 Liane 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA
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41

Extrato de tomate - Isento de indicadores de

processamento

defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de

sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente,

vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade

(Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de 340g.

KG 988 Val 9,34%
L S DE BRITO

SOUZA

42

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite

de coco,

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor

característicos,

não rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não

amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir da

data de

entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml.

L 1.045 Inga 5,97%
L S DE BRITO

SOUZA

43

Leite de soja, extrato de soja em pó - deve ter com

principal

ingrediente o extrato de soja, sabor natural, deve ser

enriquecido

com as principais vitaminas e mineras, deve conter

pelo menos

240mg de cálcio para uma porção de 30g do

produto. Zero adição

de açúcar. Não deve conter nos seus ingredientes

produtos oriundos do leite de vaca ou outro animal.

O produto deverá poder ser

ingerido por intolerantes à lactose e ao glúten e por

alérgicos à

proteína do leite. Na embalagem deve conter todos

os dizeres

obrigatórios. Embalagem de 300 gramas.

UND 127 Jasmine 4,10%
L S DE BRITO

SOUZA
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44

Milho verde em conserva - sem conservantes, em

grãos,

acondicionada em recipiente íntegro, vedado

hermeticamente e

limpo, resistente, não amassado, não estufado, com

identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima

de 04 meses a

partir da data de entrega). Isento de material

estranho. Contendo

200g.

KG 909 Ole 21,48%
L S DE BRITO

SOUZA

45

Proteína texturizada - também denominada Proteína

Vegetal

Texturizada (PVT) fina (escura) . Desidratado, deverá

se apresentar

em forma de grânulos de coloração caramelada,

obtida por

processamento tecnológico adequado, sem sujidades

ou materiais

estranhos, próprio para uso em preparações

alimentícias.

Rotulagem completa contendo identificação do

produto, marca do

fabricante, prazo de validade e peso líquido.

Apresentar data de

fabricação e data de validade, sigla e número de

registro emvigência

no órgão competente. Embalagem de 500 a 1.000 g.

Prazo de

validade de no mínimo 06 (seis) meses na data da

entrega.

KG 146 Jasmine 2,91%
L S DE BRITO

SOUZA

46

Torrada industrializada - de boa qualidade.

Embalagem de

polietileno atóxico, resistente, com dados de

identificação que

apresente informações nutricionais, quantidade do

produto, data de

fabricação, data de validade e nome do produtor.

Embalagens

contendo no máximo 320g.

KG 828 Farinas 10,56%
L S DE BRITO

SOUZA

47

Suco concentrado de garrafa sabor uva -

Embalagem de 500ml. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega. A Embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade/ peso do produto.

UND 7 Maguary 8,14%
L S DE BRITO

SOUZA
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48

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições

técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com

as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e

cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente.

KG 7.569 Farinas 10,38%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

49

Pão (hambúrguer) 50g – 1ª qualidade, em condições

técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com

as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e

cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente.

KG 2.719 Farinas 6,72%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

50

Pão de forma integral - fatiado. Ingredientes: Farinha

de trigo

integral enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,

glúten, sal,

gordura vegetal hidrogenada e fermento biológico,

conservador

propionato de cálcio. PCT de 500g

UND 329 Farinas 9,09%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

51

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto,

cor, cheiro e sabor característico do produto.

Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com

rotulagem conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar ingredientes, peso, data de

fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente

KG 257 mundial 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

52

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem

umidade ou

sujidade, acondicionada em pacote plástico

transparente, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg- pct de

2kg. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da

entrega.

KG 4.025 doce dia 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA
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53

Azeite de dendê – embalagem limpa, não violada,

resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar

validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega. Embalagem

de máximo 500 ml.

L 117 cepêra 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

54

Azeite de oliva extra virgem - embalagem limpa, não

violada,

resistente que garanta a integridade do produto.

Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega.

Embalagem de 500 ml.

L 13 andorinha 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

55

Canela em pó - Acondicionado em saco de

polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo,

com

identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá

apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data

da entrega.

Embalagem de 50g.

UND 58 mundial 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

56

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto

limpo, em embalagem plástica resistente e atóxica

que garanta a integridade do produto, á vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento

de produto com aspecto de mofo e/ ou fermentação,

odor estranho e impróprio ao produto.

KG 234 verdurão 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

57

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem

adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor

característico do produto.

Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com

rotulagem conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar ingredientes, peso, data de

fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente.

KG 257 mundial 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA
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58

Fermento em pó químico - Isento de sujidades,

parasitas larvas e

material estranho. Com dados de identificação do

produto, marca

do fabricante, data de fabricação, informações

nutricionais e

número de lote. Validade mínima de 12 meses a

contar da data de

entrega. Embalagem de 100g a 1 kg.

KG 56 dona benta 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

59

Folha de louro - Folhas secas e sãs, limpas, de

coloração verde

pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio, isento de

materiais estranhos a sua espécie, acondicionada

em saco plástico

transparente atóxico, resistente e hermeticamente

vedado – pacotes

de 12g. Data de fabricação e validade do produto.

UND 4 mundial 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

60

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de

matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans,

aspecto límpido e

isento de impurezas, cor e odor característicos.

Embalagem plástica

de 900 ml, resistente e transparente que garanta a

integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo)

dosingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricaçãoe validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da

data de entrega.

UND 4.722 concordia 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

61 Óleo de girassol - embalagem com 900 ml. UND 7 concordia 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

62

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação

uniforme e com

cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado.

Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto,

em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega).

KG 714 união 9,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA
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63

Polpa de açaí (congelada) – embalagem de 500g ou

1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e

resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade

devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e nº do

registro do MAPA.

KG 3.383 Da roça 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

64

Polpa de acerola (congelada) - embalagem de 500g

ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e

resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade

devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e registro no

MAPA.

KG 352 Da roça 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

65

Polpa de cupuaçu (congelada) - embalagem de 500g

ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e

resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade

devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo

com a legislação e registro no MAPA.

KG 418 Da roça 0,01%
L S DE BRITO

SOUZA

66

Polpa de maracujá (congelada) - embalagem de

500g ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e

resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade

devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo

com a legislação e registro no MAPA.

KG 5.093 Da roça 4,24%
L S DE BRITO

SOUZA

67

Agrião - Maço de tamanho médio com folhas de

coloração verde,

sem partes estragadas e amareladas. Deverá estar

em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão,

amassado,

murcho, deformado, descolorado, queimado de sol,

commanchas,

rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalada emsacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

KG 684 In natura 20,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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68

Alface lisa / crespa- de 1ª qualidade, fresca, tamanho

e coloração uniforme, em pés bem desenvolvida,

tenra, livre de folhas externas danificadas, sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar

em perfeito estado para consumo, sem defeitos

graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intacto.

KG 3.567 In natura 21,00%
L S DE BRITO

SOUZA

69

Cebolinha - de 1ª qualidade, sem manchas,

coloração uniforme,

intactas e firmes, isenta de sujidades e materiais

terrosos.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico.

Maços de 500

g a 1 kg.

KG 743 In natura 21,00%
L S DE BRITO

SOUZA

70

Chicória - Maço de tamanho médio, fresco, folhas de

coloração

verde escura, sem folhas amarelas e apodrecidas.

KG 80 In natura 21,00%
L S DE BRITO

SOUZA

71

Coentro - 1ª qualidade, com folhas interinas frescas,

de cor verde,

fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de

apodrecimento, sujidades e materiais terroso.

Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. Maços de 100 g a 1 kg.

KG 342 In natura 21,00%
L S DE BRITO

SOUZA

72

COUVE DE 1ª QUALIDADE - tamanho médio,

coloração

uniforme, sem manchas, firme e intacta, isenta de

material terroso,

livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Embalagem em

saco plástico

transparente e atóxico.

KG 5.162 In natura 25,00%
L S DE BRITO

SOUZA

73

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho

médio, cabeças

fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem

manchas, e com

coloração uniforme. Livres de terra nas folhas

externas. Embala em

saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas

vazadas.

KG 2.459 In natura 21,00%
L S DE BRITO

SOUZA

74

Rúcula - 1ª qualidade in natura, cor verde, com

folhas interinas

frescas, aspecto e sabor próprio, com coloração

uniforme, intactas,

firmes. Isento de manchas, sujidades e matéria

terrosos, ou qualquer

sinal de apodrecimento. Embalagem em saco

plástico atóxico

transparente e resistente.

KG 1.934 In natura 19,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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75

Abacate - de 1ª qualidade, casca lisa verde,

apresentando bom

estado de maturação, com ausência de sujidades,

parasitas e larvas.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 296 In natura 12,00%
L S DE BRITO

SOUZA

76

Abacaxi -, de 1ª qualidade, maduro, in natura,

tamanho médio a

grande, coloração uniforme, polpa firme, livre de

sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. O produto

deverá ser

pesado sem a coroa. Deverá estar em perfeito

estado para consumo,

sem defeitos graves como podridão, amassado,

murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas,

rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Acondicionado em

caixa plástica vazada.

KG 627 In natura 15,00%
L S DE BRITO

SOUZA

77

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade,

tamanho e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos

físicos ou

mecânicos oriundos do manuseio e transporte e com

maturação

natural. Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 1.905 In natura 10,00%
L S DE BRITO

SOUZA

78

Banana prata - de 1 ª qualidade, casca livre de

fungos, tamanho

médio a grande, coloração uniforme, com polpa

firme e intacta, sem

danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 20.843 In natura 17,00%
L S DE BRITO

SOUZA

79

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio,

aroma e sabor

da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos,

firme e com

brilho. Embalagem em saco plástico atóxico ou

acondicionado em

caixa plástica vazada. Transparentes, atóxico e

intacto ou caixas

plásticas vazadas.

KG 8.246 In natura 16,00%
L S DE BRITO

SOUZA

80

Limão - de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de

fertilizantes,

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração

uniforme, bem

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.

Embalagem em

saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 997 In natura 11,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho

médio, no grau

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da

espécie, sem

ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa

plástica vazada.

KG 484 In natura 10,00%
L S DE BRITO

SOUZA

82

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de

fungos, tamanho médio a grande, consistência

integra e com maturação natural, sem cortes,

fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo. Acondicionado

em caixa plástica

vazada.

KG 1.616 In natura 13,00%
L S DE BRITO

SOUZA

83

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de

primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniforme, devendo ser

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 11.657 In natura 12,00%
L S DE BRITO

SOUZA

84

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de

sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme,

devendo ser

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 3.915 In natura 7,00%
L S DE BRITO

SOUZA

85

Tangerina - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e

coloração

uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas,

resíduo de

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, madura, sem defeitos graves como

podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas,

rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalada em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto ou caixas plásticas

vazadas.

KG 279 In natura 4,00%
L S DE BRITO

SOUZA

86

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e

coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas,

larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em

perfeito estado para consumo, sem defeitos graves

como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas,

rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalado em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

KG 9.918 In natura 14,00%
L S DE BRITO

SOUZA
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87

Vagem - Produtos sãos, limpos e de boa qualidade,

sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto, sabor e

aroma típicos da variedade; uniformidade no

tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras,

perfurações e cortes.

KG 939 In natura 5,00%
L S DE BRITO

SOUZA

88

Abóbora - comum de 1ª qualidade, in natura,

tamanho grande ou

médio, coloração uniforme, polpa firme, livre de

sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar

em perfeito

estado para consumo, madura, sem defeitos graves

como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol. Embalada em caixa

plásticas vazadas e sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intacta.

KG 1.868 verdurão 15,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

89

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum,

cabeça inteira

fisiologicamente bem desenvolvido, com bulbos

corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico atóxico - de

100 g a 1 kg.

KG 355 verdurão 24,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

90

Batata doce - Tamanho grande ou médio, uniforme,

inteira, sem

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem

corpos estranhos aderidos a superfície externa.

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica

vazada.

KG 1.409 verdurão 14,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

91

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem

ferimento ou defeito,

tenro sem corpos estranhos ou terra aderida à

superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou

caixa plástica vazada.

KG 1.878 verdurão 12,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

92

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio,

uniforme, sem

ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho.

Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou

sabor estranhos ao produto.

KG 2.222 verdurão 12,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA
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Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme,

sem ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho

aderido a superfície externa. Embalagem em saco

plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 10.583 verdurão 10,50%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

94

Inhame - de 1ª qualidade, fresco, compacto e firme,

livre de

materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do

manuseio e transporte. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

KG 669 verdurão 18,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

95

Mandioca - 1ª qualidade, limpa, sem umidade

exterior, firmes, não germinadas, sem cortes,

fissuras, colorações ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo. Embalada em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto,

com dados de identificação do produto, prazo de

validade e peso liquido (1 kg)

KG 3.048 verdurão 13,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

96

Milho verde - in natura, apresentação em espiga sem

palha, tamanho médio a grande, com coloração dos

grãos amarelo claro, porém macios e leitosos. Deve

estar integro, com grãos inteiros, sem podridão,

fungos, recém colhidas. Cheiro característico do

produto, bem desenvolvido, com grão de maturidade

adequada. Isento de larvas, insetos e parasitas, bem

como de danos por estes provocados. Deverá ser

fornecido embalados em bandejas limpas ou sacos

plásticos atóxicos transparentes próprios para

alimentos. Embalados em pacotes ou bandeja

contendo peso médio de 01 Kg.

KG 909 verdurão 20,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

97

Pepino - de 1ª qualidade na cor verde, tamanho e

coloração uniforme, liso, firme, sem rugas, bem

formado, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem saco plástico

atóxico resistente ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 167 verdurão 6,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

98

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniformes, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Acondicionadas em

embalagem plástica atóxica resistente e

transparente.

KG 131 verdurão 10,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA
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99

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes. Embalagem saco plástico

atóxico ou acondicionado em caixa plástico vazado

KG 82 verdurão 11,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

100

Pimentão Vermelho - 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme,

sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

Embalagem saco plástico atóxico ou acondicionado

em caixa

plástico vazado

KG 14 verdurão 12,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

101

Pimentão Amarelo - 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástico

vazado

KG 68 verdurão 18,00%

ARAUJO

COMERCIO,

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 L S DE BRITO LTDA

CNPJ: 07.481.547/ 0001-03

AVENIDA JARU Nº 2320 SETOR 03

ARIQUEMES/ RO Fone 69-8486-3798 / 3536-3130

Ledoal Soares de Brito

CPF: 139.121.942-20

REPRESENTANTE

EMP. RAZÃO SOCIAL

2 ZAQUEU COM. VAR. E ATAC. DE GEN. ALIM. EIRELI

CNPJ: 38.542.295/ 0001-09

RUA DOS RUBIS Nº 1424, PARQUE DAS GEMAS

ARIQUEMES/ RO Fone (69) 99263-7664

ISAQUE GONCALVES DOS REIS

CPF: 439.820.269-20

REPRESENTANTE

EMP. RAZÃO SOCIAL

3 ARAUJO COM. IMP. E EXP. DE GÊN. ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ: 00.623.952/ 0001-61
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AVENIDA JK, 2352 SETOR 04

ARIQUEMES/ RO Fone (69) 3535-2667

Edezildo Henriques de Souza

CPF: 220.652.536-49

REPRESENTANTE

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Protocolo 0038125767

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº.195/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.116794/2022-28.

Objeto: Contratação pela Secretaria de Estado da Educação de Serviços Especializados em Arbitragem Esportiva, via

Pregão Eletrônico, para ARP, para atender os Jogos Escolares de Rondônia na mediação, por meio dos serviços de

arbitragem, das competições previstas nos Jogos Escolares de Rondônia - JOER, edição 2023. em 03 (três) Fases

Macrorregionais: Metropolitana - Porto Velho, Norte – Ariquemes e Zona da Mata – Rolim de Moura e 4 (quatro) Regionais:

Centro – Cacoal, Centro-oeste – Ji-Paraná, Cone Sul – Cerejeiras e Mamoré – Guajará-Mirim e 4 (quatro) Fases Estaduais:

1ª) Fase Estadual Natação, Ginástica Rítmica, Ciclismo, Karatê, Taekwondo e Wrestling - Porto Velho; 2ª) Fase Estadual

Juvenil (15 a 17 anos) – Cacoal; 3ª) Fase Estadual Infantil (12 a 14 anos) – Ji-Paraná e 4ª) Fase Estadual Paralímpica –

Cacoal , em atendimento a Gerência de Educação Física, Artes, Cultura e Esporte Escolar – GEFACEE/DGE/SEDUC, com

vistas a promover eventos escolares esportivos e culturais, bem como propiciar o cumprimento das metas estabelecidas

no PPA/LOA do Governo do Estado de Rondônia.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM. (AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E EQUIPARADAS)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 2.658.817,49

Data de Abertura: 31/05/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9265.

Porto Velho/RO, 11 de maiode 2023.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira SUPEL-RO

Mat. 300131839

Protocolo 0038161703

Portaria nº 48 de 12 de maio de 2023

Altera dispositivo da Portaria nº 6 de 14 de janeiro de 2022, que

designa servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da

Integridade para coordenar a estruturação, execução e
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monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

– SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da

Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso I, do art. 1º, da Portaria nº 6 de 14 de janeiro de 2022 (id. 0023444097), publicada no DOE nº

9, pp. 197-198, de 14 de janeiro de 2022, que designa servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da Integridade

para coordenar a estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Superintendência

Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, passando a vigorar nos seguintes termos:

"Art. 1º ...............................................................................................................

......................................................................................................

I - Bruno Soares da Silva, matrícula n.º 300159386."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fabíola Menegasso Dias

Diretora-Executiva – SUPEL/RO

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

Protocolo 0038200034

AVISO

Pregão Eletrônico Nº. 154/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.103606/2022-11.

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de preço para a futura e eventual contratação de

material de consumo (MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS I) conforme descritos na SAMS (0034297330), visando atender as

necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU/RO.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM. (Para todos os itens, aplica-se a ampla participação sem a reserva de

cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 35.066.132,06

Data de Abertura: 29/05/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 12 de maio de 2023.

IVANIR BARREIRA DE JESUS

Pregoeira SUPEL-RO 

Mat. 300138122

Protocolo 0037356402

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 688/ 2022

Data da Publicação DOE: 15/ 05/2023 Data da Homologação: 11/ 05/2023 Processo nº 0070.067779/ 2022-33

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de serviços especializados de consultoria, transferência de

conhecimento, desenvolvimento, construção, implantação, documentação, suporte e manutenção de software, seguindo

a metodologia da SETIC, baseada nas ideias e práticas do movimento “Ágil” e do “Software Craftmanship”, visando

atender as necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e
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Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Serviços especializados de

consultoria, transferência de

conhecimento, desenvolvimento,

construção, implantação, documentação,

suporte e manutenção de software,

seguindo a metodologia da SETIC,

baseada nas ideias e práticas do

movimento “Ágil” e do “Software

Craftmanship”.

70.000,00 UST
SEM

MARCA
R$ 161,56 R$ 86,34 -46,56

FSBR -

FABRICA DE

SOFTWARE

DO BRASIL

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

20.263.110/

0001-53

FSBR - FABRICA DE

SOFTWARE DO BRASIL

LTDA

Rua: Aluísio de Azevedo, 200 Sala

1103 Emp José Borda Maranhão -

Santo Amaro

RECIFE

- PE

Bruno dos

Santos Guerra

084.486.454-

48

(81)

2125-

6508

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

SUELEN TORRES DA SILVA

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

MARIA LÚCIA SAID CARNEIRO

Protocolo 0038202843

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 243/2023/SUPEL/RO
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Processo Administrativo: 0029.004747/2023-13

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual a Aquisição de Materiais de Consumo - Bilhetes Passagens fluviais, em

embarcações para transporte de passageiros.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através da Portaria nº 186/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 07 de dezembro de 2022, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que

retiraram o Edital, que a sessão de abertura do certame licitatório prevista para o dia 15 de Maio de 2023 às

10h00m. (Horário de Brasília - DF) fica adiada para o dia 18/05/2023 às 11h00min (Horário de Brasília-DF),

em razão da necessidade do cumprimento do prazo pararesposta a pedido de esclarecimento impetrado ao Edital.

Porto Velho-RO, 15 de maio de 2023.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira- Equipe ÔMEGA/SUPEL

Mat. 300131839.

Protocolo 0038224452

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 047/ 2023

Data da Publicação DOE: 15/ 05/2023 Data da Homologação: 08/ 05/2023 Processo nº 0036.101915/ 2022-48

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL GARRAFÃO DE

20 LITROS /ÁGUA MINERAL EM GARRAFA DE 500 ML) E(COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 180ML/COPO

PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 50ML) POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
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alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA
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0001

COPOS PLÁSTICOS

descartáveis, termo

formados para água,

fabricado com resina

termoplástica de

polipropileno (PP) na cor

branca leitoso,

reforçados com frisos

laterais, com capacidade

para 180 ml, peso

mínimo por cento 198 g

(massa mínima = 1,98 g

p/ copo) com referências

indicativas em relevo,

com caracteres visíveis e

de indelével na parte

inferior da base, O

material deverá atender

ao que dispõe a NBR

14.865/02. Pacote com

100 unidades

101.538,00 PACOTE . COPOBRAS R$ 4,14 R$ 3,88 -6,28

MEGA

COMERCIO

ATACADISTA

DE ROUPAS E

ACESSORIOS

PARA USO

PROFISSIONAL

LTDA

0002

COPO

DESCARTÁVEL, material

plástico, capacidade 50

ml, aplicação café.

Descrição

complementar: material

plástico transparente,

atóxico, pacote com 100

unidades.

12.600,00 PACOTE CRISTALCOPO R$ 2,81 R$ 2,07 -26,33
START SHOP

GLOBAL LTDA

0003

ÁGUA MINERAL,

natural acondicionada

em embalagem

retornável(garrafão) de

20 litros, em plástico

higiênico, com protetor

na parte superior e lacre

de segurança

personalizado pelo

fabricante. Lote 01 -

Porto Velho

90.780,00 UNIDADE MINALINDA R$ 7,73 R$ 7,70 -0,39

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0004

ÁGUA MINERAL SEM

GÁS, acondicionada em

garrafa de 500 ml.

Produto em

conformidade com a

legislação em vigor. Lote

01 - Porto Velho

20.000,00 UNIDADE MINALINDA R$ 0,91 R$ 0,91 0,00

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA
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0005

ÁGUA MINERAL, natural

acondicionada em

embalagem retornável

(garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico,

com protetor na parte

superior e lacre de

segurança personalizado

pelo fabricante. Produto

em conformidade com a

legislação em vigor. Lote

ll - Cacoal/ RO

6.240,00 UNIDADE MINALINDA R$ 9,09 R$ 7,41 -18,48

BRASCOM

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

0006

ÁGUA MINERAL SEM GÁS,

acondicionada em

garrafa de 500 ml.

Produto em

conformidade com a

legislação em vigor. Lote

ll - Cacoal/ RO

4.128,00 UNIDADE MINALINDA R$ 3,16 R$ 2,94 -6,96

BRASCOM

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

0007

COPOS PLÁSTICOS

descartáveis, termo

formados para água,

fabricado com resina

termoplástica de

polipropileno (PP) na cor

branca leitoso,

reforçados com frisos

laterais, com capacidade

para 180 ml, peso

mínimo por cento 198 g

(massa mínima = 1,98 g

p/ copo) com referências

indicativas em relevo,

com caracteres visíveis e

de indelével na parte

inferior da base, O

material deverá atender

ao que dispõe a NBR

14.865/02. Pacote com

100 unidades. Cota item

01

33.846,00 PACOTE CRISTALCOPO R$ 4,14 R$ 3,97 -4,11
START SHOP

GLOBAL LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

23.318.893/

0001-13

MEGA COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL LTDA

RUA DELFIM DE

SOUZA, 102 -

RAIZ

MANAUS

- AM

ADEMAR DA

COSTA RAMOS

704.616.002-

34

92 3346-

2934/

98128-

5922

37.912.727/

0001-55
START SHOP GLOBAL LTDA

AV BRASIL, 2540 -

NOVA BRASILIA

JI-

PARANA

- RO

Kennea Ariana

Pereira Teixeira

Nunes

018.479.162-

60

(69)

99981-

7676 /

3422-

7040
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05.252.941/

0001-36

STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

Jose Camacho,

1146 - olaria

PORTO

VELHO -

RO

Leandro

Fontenele

Calixto

525.832.602-

00

(69)

3015-

0057

03.558.963/

0001-01

BRASCOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

R RAFAEL VAZ E

SILVA SALA 01,

974 - ROQUE

PORTO

VELHO -

RO

ALEF

ALEXANDRE

SANTOS

SANTANA

007.141.682-

03

(69)

9990-

0100

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

MARIA LÚCIA SAID CARNEIRO

Protocolo 0038187999

AVISO

Pregão Eletrônico Nº. 248/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.116817/2022-02

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de

refeições preparadas do tipo Self-Service, Kit Lanche, Coffee-break, Água mineral e Gelo, para atender aos Jogos

Escolares de Rondônia - JOER e Festival Estudantil Rondoniense de Artes - FERA/2023, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR LOTE. (PARA OS LOTES DE 01 AO 12, APLICA-SE A AMPLA

PARTICIPAÇÃO SEM A RESERVA DE COTA, E PARA OS DEMAIS LOTES, ADOTA-SE EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO

DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E EQUIPARADAS.)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 7.558.922,25

Data de Abertura: 30/05/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 11 de MAIO de 2023.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

PREGOEIRA SUPEL/RO

Protocolo 0038103250

ADENDO

MODIFICADOR Nº I

PREGÃO ELETRÔNICO: 183/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0028.002064/2023-31.

OBJETO: Aquisição de Impressora e Materiais para Confecção de Crachás conforme solicitado no memorando de

n°2 Memorando (0035530963)..

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL através de sua pregoeira e equipe de apoio nomeadas através da

Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de dezembro de 2022, torna público aos interessados, em

especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que o mesmo SOFREU ALTERAÇÃO NO ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA) E ANEXO III (SAMS) - NO DESCRITIVO DO ITEM 01, assim, com a alteração, o
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instrumento convocatório deve ser lido conforme disponibilizado, prevalecendo inalteradas as demais cláusulas

do edital.

Em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual

se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Fica reaberto novo prazo inicialmente estabelecido, reagendando a

sessão de abertura para o dia 25 de maio de 2023 as 10h00min (Horário de Brasília - DF) no endereço eletrônico

www.comprasnet.gov.br.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através do telefone (69) 3212-9265 ou

pelo e-mail: delta.supel@gmail.com. Porto Velho, 12 de maio de 2023.

IVANIR BARREIRA DE JESUS

Pregoeira - Equipe DELTA-SUPEL/RO

Protocolo 0038201467

ADENDO

MODIFICADOR Nº I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.588561/2021-53

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por lote para aquisição de bens e serviços

comuns, visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo "Instrumentos Cirúrgicos" - Materiais

Médicos Hospitalares Duráveis - (Caixas com instrumentais cirúrgicos e de instrumental para caixa básica e de diversas

especialidades e procedimentos a serem realizados em centro cirúrgicos).

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL através de sua pregoeira e equipe de apoio nomeadas através da

Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de dezembro de 2022, torna público aos interessados, em

especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que em virtude de pedido de esclarecimento, o mesmo

SOFREU ALTERAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, SAMS e QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS, assim, com as

alterações, o instrumento convocatório deve ser lido conforme disponibilizado, prevalecendo inalteradas as

demais cláusulas do edital.

Em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual

se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Fica reaberto novo prazo inicialmente estabelecido, reagendando a

sessão de abertura para a data 31 de maio de 2023 às 10h00min (Horário de Brasília - DF) no endereço eletrônico

www.comprasnet.gov.br.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através do telefone (69) 3212-9242 ou

pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho, 12 de maio de 2023.

IVANIR BARREIRA DE JESUS

Pregoeira - Equipe DELTA-SUPEL/RO

Protocolo 0038145323

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 34/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0026.067974/2022-07

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de locação de auditórios, salas para

capacitações, hospedagens, coffee breaks e fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral, cafezinho e

chá), para atendimento de eventos a serem promovidos pela Secretaria de Estado da Assistência Social e do

Desenvolvimento Social – SEAS, pelo período de 12 (doze) meses.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação, POR LOTE. (para os lotes: 08, 09, 10, 11, 14 E 18 adota-se a exclusiva participação

de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME E EQUIPARADAS, para os demais lotes, aplicca-se a Ampla

Participação sem Reserva de Cota.)

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 10.611.674,90

Data de Abertura: 01 de junho de 2023 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9243.
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Porto Velho/RO, 10 de maio de 2023.

Rogério Pereira Santana

Pregoeiro - SUPEL/RO

Protocolo 0038081955

AVISO

PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº. 294/2022/SIGMA/SUPEL/RO

Processo administrativo: 0036.113434/2021-02

Objeto: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar,

Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos

Resíduos do Grupo “D”, para atender as necessidades do Hospital Infantil Cosme Damião - HICD.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações através da Pregoeira condutora do certame, torna público aos

interessados no pregão em epígrafe, o qual estava suspenso que fica REMARCADA a sessão de ABERTURA do certame

para o dia 30/05/2023 as 10hs00min (HORARIO DE BRASÍLIA) no sistema de compras – comprasnet UASG: 925373

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através do telefone (69)3212-9271 ou e-

mail: sigma.supel@gmail.com

Porto Velho, data e hora do sistema.

NILSEIA KETES COSTA

Pregoeira SIGMA/SUPEL/RO

Mat. 300061141

(assinado eletronicamente)

Protocolo 0038228599

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº0064.000490/2023-02

INTERESSADOS:

Tiago Macedo Cordeiro

Janderson Moreira Cabral

VALOR: R$R$ 2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais)

Senhor Diretor,

Encaminhamos os autos do processo após Análise 21 (0037008377) para providências cabíveis que o caso requer, e

informamos que o mesmo está apto a ser homologado.

Midiã da Silva Vasconcelos

Coordenadora Administrativa Financeira SEPAT

Decido:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando a Gerência Adm. Financeira que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -SIGEF, conforme dados acima

citados:

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Protocolo 0037354942

Portaria nº 138 de 15 de maio de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei

Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de

20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.
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CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO a NE - Nota de Empenho 0038124402 , cujo objeto é a aquisição de cadeiras PVC/plástico branco

sem braço, com a finalidade de atender a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, por

meio Gerência de Engenharia e Regularização Fundiária Rural (GERFR), realizando atendimentos por meio do ônibus

itinerante "SEPAT SOBRE RODAS" - cujas atividades têm sido realizadas em frente às Escolas Estaduais e Prefeituras.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora HANNYELLER BRAGADO ALECRIM, matrícula nº 300128***, ocupante do cargo

de Coordenadora de Regularização Fundiária, para atuar como GESTORA DE NOTA DE EMPENHO, sem prejuízo de

suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto a empresa MAQ GAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob o nº 84.553.262/0001-73.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Gestora deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto com o

objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na revisão das cláusulas

contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de riscos.

Art. 2º - DESIGNAR as servidoras DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES ocupante do cargo de Gerente de

Regularização, matrícula nº 300135***, DANIELA SIQUEIRA DE SOUSA ocupante do cargo de Assessora, matrícula nº

300172***, como FISCAIS DE NOTA DE EMPENHO, para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das

legislações vigentes junto ao contrato com a empresa MAQ GAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ

sob o nº 84.553.262/0001-73.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à deliberação

superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria 126, de 04 de maio de 2023.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0038218738

Portaria nº 139 de 15 de maio de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e em conformidade

com o que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que uma das atribuições da SEPAT, conforme Caput do art. 111-A da Lei Complementar nº

1.180/23, é fiscalizar todo patrimônio imobiliário;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.092, de 24 de agosto de 2021, o qual regulamenta a gestão patrimonial

mobiliária e imobiliária, institui normas para alienação de bens públicos pertencentes ao Estado de Rondônia e diz:

Art. 26. À SEPAT, como órgão central de patrimônio, competirá a gerência e coordenação dos serviços necessários, a

eficiente gestão dos bens imóveis do Estado, compreendendo as seguintes ações:

IV - destinação, utilização fiscalização e defesa dos bens imóveis estaduais

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Fiscalização de bens imóveis no âmbito da Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, conforme preceitua a Lei Complementar nº 1.180/23 e a Lei Estadual nº 5.092/21.

Art. 2º Designar os servidores abaixo, sob a presidência da primeira para comporem a referida comissão:

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS ESTADUAIS

Nome do Servidor Matrícula

Presidente Amanda Cristina de Souza 300147587

Membro Francisco Pereira de Souza Junior 300184075

Membro Tiago Macedo Cordeiro 300176337

Membro Janderson Moreira Cabral 300172499
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Membro José Francisco de Oliveira 300180051

Membro Márcio Fábio Alves da Silva Júnior 300151330

Membro João Henrique Melo Sarábia 300116045

Art. 3º Revoga-se a Portaria 103, de 29 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 15 de maio de 2023.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0038221131

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 101 de 03 de maio de 2023

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR, o gozo de férias regulamentares da servidora ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO, Analista

Contábil, matrícula n.º 300142675, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, do período de 08/09/2023 a

27/09/2023 (20 dias) , para o período de 21/07/2023 a 30/07/2023 (10 dias) e 18/09/2023 a 27/09/2023 (10 dias),

mantendo-se o período do abono pecuniário em 29/08/2023 à 07/09/2023, referente ao exercício de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o período marcado na Portaria de

Férias Anual nº 6888 de 18 de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0037907232

Portaria nº 108 de 12 de maio de 2023

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER à servidora MARIA SUELE LEITE LIMA DA CUNHA, - Agente Atividade Administrativa,

matrícula n.º 300137701, pertencente ao quadro de pessoal desta Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO, o gozo de

folga compensatória no período de 07/08/2023 à 11/08/2023  conforme acordado sobre os plantões realizados no mês

de Dezembro/2022, no período do recesso natalino, regulamentado pelo DECRETO N.° 26.739, DE 28 DE DEZEMBRO DE

2021, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0038177547

Portaria nº 107 de 11 de maio de 2023

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora MILENA GURGEL DE SOUZA, ocupante do cargo de Analista Contábil, matrícula

300109427, pertencente ao Quadro de Pessoal da Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO, o gozo de 08 (oito) dias

de folgas compensatórias, nos dias 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15 e 16 de Agosto de 2023, sem prejuízo da remuneração,
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por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 13.08.2020,

26.11.2020 e 24.04.2021 no total de 03(três) doações conforme Declaração Fhemeron (0038136459).

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0038139216

Portaria nº 109 de 12 de maio de 2023

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR , o gozo de férias regulamentares da servidora MARIA SUELE LEITE LIMA DA CUNHA, -

Agente Atividade Administrativa, matrícula n.º 300137701, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, do

período de 02/01/2023 a 31/01/2023 (30 dias) , para o período de 17/07/2023 a 05/08/2023 (20 dias) e 01/07/2023 a

10/07/2023 (10 dias) do período do abono pecuniário, referente ao exercício de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o período marcado na Portaria de

Férias Anual nº 6888 de 18 de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0038184426

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO

O Secretário de Estado de Finanças de Rondônia considera e torna público aos interessados a inexigibilidade de

licitação, segundo os termos do inciso III, alínea "f”, do art. 74 da Lei n.º 14.133/21, nos autos do processo n.º

0030.004087/2023-31, objetivando a contratação da empresa OPEN TREINAMENTOS E EDITORA, inscrita no CNPJ sob

o n.º 09.094.300/0001-51, para participação de oito servidores na capacitação em "GESTÃO TRIBUTÁRIA DE

CONTRATOS E CONVÊNIO", visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças, no valor de R$

26.320,00.

Publique-se na Imprensa Oficial.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO

Protocolo 0038022681

Portaria nº 538 de 05 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere:

RESOLVE:

I – Alterar os servidores nas Portarias nº 285, 286 e 287 de 08 de março de 2023, publicada no DOE nº. 50 de

16.08.2023 , da Agência de Rendas de Nova Brasilândia/RO,conforme descrito abaixo:

FISCAIS TÉCNICOS - Portarias nº 285 e 286

Incluir:

José Carlos de Souza Cândido- Matricula:300188550;

Excluir:

Danilo Atila da Silva Santos - Matrícula: 300180482;

FISCAIS ADMINISTRATIVOS - Portaria nº 287

Incluir:

José Carlos de Souza Cândido - Matricula: 300188550;

Excluir:

Danilo Atila da Silva Santos - Matrícula: 300180482;

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de maio de 2023.

Porto Velho, 05 de maio de 2023.
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LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Finanças-SEFIN

Protocolo 0037992768

Portaria nº 556 de 12 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS , no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Art. 4º do

Decreto nº. 10851/2003,

RESOLVE:

I – Art. 1º - Designar o servidora ZELIA REGINA MORETTO, CARGO: AGENTE DE RENDAS DE OURO PRETO D

´OESTE/SEFIN, CPF: 191.424.632-20, para realizar despesa em regime de adiantamento (Suprimento de Fundos)

previsto no Decreto nº 10.851/2003, de 29.12.2003 no âmbito desta Secretaria de Estado de Finanças neste exercício de

2023.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0038206665

Portaria nº 558 de 12 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS , no uso de suas atribuições que lhe são delegadas através do Decreto

de 30 de dezembro de 2022, publicada no DOE dia 31.12.2022.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido a Senhor(a): ZELIA REGINA MORETTO, CARGO: AGENTE DE RENDAS DE OURO

PRETO D´OESTE/SEFIN, CPF: 191.424.632-20, Suprimento de Fundos, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

com função de despesas por conta do Orçamento do Exercício de 2023, recursos da UG: 14001.

Programação: 14.001.0412210152087 - Fonte: 1.899.0.00001.

Elementos de Despesas: 339030.96 e 339039.96, para atendimento dos fins mencionados nas Notas de

Empenhos:2023NE(s):00300-00301 - Processo SEI nº. 0030.002483/2023-24.

Art. 2º - A Aplicação do adiantamento (Suprimento de Fundos) de que trata esta portaria obedecerá as disposições

do Decreto 10.851 de 29.12.2003.

Art. 3º O NEOF/GAF/SEFIN, efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente e as

conferencias da documentação comprobatória da aplicação.

RESUMO DE APLICAÇÃO:

339030-96 R$ 1.000,00

339039-96 R$ 1.000,00

Total R$ 1.000,00

Porto Velho, 12, maio de 2023.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0038207177

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 815 de 04 de maio de 2023

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

Considerando o Requerimento (0037906533), Portaria nº 968 de 21 de setembro de 2021 (0030910631), Errata da

Portaria nº 968 (0030910783) e o Despacho SESDEC-GAB (0037921257) do Processo SEI nº 0037.071236/2022-27;

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo das férias do (a) 1º TEN BM RE 200007503 POLIANA VASCONCELOS DE

FREITAS, lotado (a) no (a) Gerência de Proteção Social dos Militares do Estado da Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC-GESPM, do período de 01 a 13.06.2022 (13 dias), referente ao exercício de 2019, para o

período de 05 a 17.06.2023 (13 dias).
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0037958520

Portaria nº 858 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de outubro

(0032792614);

Considerando o Ofício nº 993/2021/SESDEC-GRH (0015902380), Decreto n° 25.848, de 25 de fevereiro de 2021

(0016303787), Errata (0016480322), Ofício nº 15729/2021/PM-CP2 (0016481037), Retificação (0016648300) e o Ofício nº

22400/2021/PM-CP2 (0016931368) do Processo Sei nº 0037.036379/2021-10;

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar a Lotação, a contar do efetivo exercício, 08.03.2021, do (a) servidor (a) MAJ PM RE

100065141 VANILCE ALMEIDA ALVES, no (a) Assessoria Técnica Institucional do Gabinete desta Secretaria de Estado

da Segurança, Defesa e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08.03.2021.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038103381

Portaria nº 857 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando o Ofício 3796 (0037289654) e Decreto 19113/2023 (0037859235) do Processo Sei n°

0037.002164/2023-59;

Considerando o Decreto N° 24.713, de 27 de janeiro de 2020. (9800601) do Processo SEI nº 0037.003344/2023-58;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR A LOTAÇÃO, a contar de 01.09.2019 , o (a) servidor (a) 2º SGT PM RE 100070287 RENER

DE OLIVEIRA MICHALSKI, no Núcleo de Operações Aéreas SESDEC-NOA, desta Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01.09.2019.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038100396

Portaria nº 867 de 11 de maio de 2023

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de 2017:

Considerando o Termo de Desligamento ex-offício (0037752613) e Despacho SESDEC-GEPLAN (0037758686) do

Processo Sei (                                   0037.002950/2023-56);

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614       );

RESOLVE:

RETIFICAR, os termos da Portaria nº 780 de 27 de abril de 2023, publicada no DOE nº 82 de 03.05.2023, que

Desligou o Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 27 de abril de 2023,

ANNE CAROLINE MARCELO WINTER, matrícula 30018685, Prestadora Voluntária de Serviços Administrativos, lotada na
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Diretoria de Saúde da Polícia Militar, com fulcro ao Art. 7º, IV da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/c Art. 22 do

Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Onde se lê: matrícula 30018685

Leia-se: matrícula 300186859

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038145296

Portaria nº 863 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de outubro

(0032792614);

Considerando o Memorando nº 161/2020/SESDEC-GAB (0012340947) do Processo SEI nº 0037.263657/2020-11;

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar a Lotação, a contar de 13.07.2020, do (a) servidor (a) CB PM RE 100091855 DENISSON

SEIXAS BARRETO, no (a) Gerência de Recursos Humanos - GRH, desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, anteriormente lotado (a) no (a) Gabinete.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 13.07.2020.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038117520

Portaria nº 864 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre relotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de outubro

(0032792614);

Considerando o Processo Sei nº     0037.003359/2023-16;

RESOLVE:

Art. 1º - Relotar, a contar de 24.04.2023, o (a) servidor (a) 2º SGT PM RE 100076557 MAISA DOS SANTOS

PAVAN, no (a) Gerência de Recursos Humanos - GRH, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

anteriormente lotado (a) no (a) Gerência de Controle Interno da SESDEC-GCI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 24.04.2023.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038119984

Portaria nº 865 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre relotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de outubro

(0032792614);

Considerando o Processo Sei nº 0037.003360/2023-41;

RESOLVE:

Art. 1º - Relotar, a contar de 24.04.2023, o (a) servidor (a) CB PM RE 100091855 DENISSON SEIXAS

BARRETO, no (a) Gerência de Integração de Segurança e Fronteira - GISF, da Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, anteriormente lotado (a) no (a) Gerência de Recursos Humanos da SESDEC-GRH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 24.04.2023.

HÉLIO GOMES FERREIRA
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Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038121073

Portaria nº 859 de 10 de maio de 2023

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando o Ofício 3796 (0037289654) e Decreto 19108/2023 (0037858495) do Processo Sei n°

0037.002164/2023-59;

Considerando o Decreto N° 27.510, de 29 setembro 2022. (0032375605) do Processo SEI nº 0037.070182/2022-82       ;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR A LOTAÇÃO, a contar de 01.08.2022, o (a) servidor (a) CAP PM RE 100089931 ALEX

SILVINO TOLEDO, no Núcleo de Operações Aéreas SESDEC-NOA, desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01.08.2022.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038103548

ATA

DE ANÁLISE DA 1ª FASE (TAF) E CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE (INVESTIGAÇÃO SOCIAL E ENTREVISTA)

Aos 11 (onze) e 12 (doze) dias do mês de maio (03) de 2023, os integrantes da Comissão de Aplicação e Fiscalização

do Processo Seletivo do II CURSO DE NEGOCIAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIAS DE ALTÍSSIMA COMPLEXIDADE

- SESDEC/2023, sob a presidência do CAP PM RE 100095125 ÉLVIS JÁCQSON RAMOS, e tendo como membros o DPC

30138368 WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO, o TC BM 2000002448 CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS, o TC BM

200005579 MÉRYCLES GUEDES NUNES e o CB PM 100092657 MÁRCIO NASCIMENTO DA SILVA, com o fito de realizar a

análise e consolidar o resultado dos índices dos candidatos, conforme abaixo:

Os índices apurados estão descriminados por candidato, em pontos de 0 (zero) a 10 (dez), conforme normas

editalícias.

A Relação não está em ordem classificatória por pontuação, a qual só será publicada após o prazo de recursos.

DOS CANDIDATOS DA POLÍCIA MILITAR

Ord
Posto /

Graduação
RE Nome

Corrida

12 min

Barra

Fixa/

Isometria

Abdominal Flexão
Shuttle

Run
Natação Flutuação

Média

Final

1 2º SGT PM 100069800

CHARLISSON

DOS SANTOS

SILVA

2.050
A partir

dos 36
43 40 10:3 Apto 4’ 7.3

2 3º SGT PM 100091875

LEANDRO

AUGUSTO DE

OLIVEIRA

CARVALHO

2.100 1 37 36 11:,01 Apto 12’ 7.3

3 3º SGT PM 100086108

ALEXANDRE

DINIZ ROELA DE

AGUIAR

2.850 12 49 50 10:75 Apto 12’ 9.6

4 3º SGT PM 100089491

ROBSON

LOUREIRO

HERMÍNIO

2550 12 57
A partir

dos 36
10:11 Apto 12’ 9.6

5 3º SGT PM 100092485
JEFFREY CORRÊA

FERNANDES
2.700

A partir

dos 36
49 43 10:16 Apto 12’ 9.6

6 3º SGT PM 100082133
DIEGO ARAÚJO

CAVALCANTI
2.300

A partir

dos 36
60 37 9:69 Apto 12’ 9.1
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7 3º SGT PM 100080784

ANNI CLEYSON

MODESTO DE

BRITO

2.600 14 57
A partir

dos 36
10:42 Apto 12’ 9.8

8 3º SGT PM 100078522

ANDERSON

BOTELHO DA

CONCEIÇÃO

2.700
A partir

dos 36
55 45 10:23 Apto 3’ 8.1

9 3º SGT PM 100078133
WELLINGTON DE

BRITO LEMOS
2.550

A partir

dos 36
57 43 10:45 Apto 12’ 9.6

10 3º SGT PM 100092905
WAGNER SILVA

SANTOS
2.500

A partir

dos 36
43 41 10:70 Apto 12’ 9.1

11 CB PM 100095004
JEAN CARLOS DE

PAULA
2.850 9 62 42 10:43 Apto 12’ 9.75

12 CB PM 100095475

MARCOS

GONÇALVES

PINTO

Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente
SEM

NOTA

13 CB PM 100095215

ANA CÁSSIA

ROSA SILVA

AMAZONAS

2.000
A partir

dos 36
32 35 10:44 Apto 3’ 7.1

14 CB PM 100095353

GEORGE

LUNGUINHO

MARTINS

2.850 12 70 44 10:10 Apto 12’ 9.91

15 CB PM 100094128

FERNANDO DE

AZEVEDO

RODRIGUES

CORDEIRO

2.400
A partir

dos 36
30 34 11 Apto 12’ 7.7

16 CB PM 100095523
RENAN SENA

ROSA
2.650 16 60 50 10:24 Apto 12’ 9.75

17 CB PM 100094764

ADÉLISON

FRANÇA

COUTINHO

2.550
A partir

dos 36
71 50 10:56 Apto 12’ 9.6

18 CB PM 100095236
BRUNO ALMEIDA

DE SOUSA
2.800 6 41 42 10:63 Apto 12’ 8.6

19 CB PM 100095935
VICTOR LACERDA

PORTO
2.850 15 64 50 10:44 Apto 12’ 10

20 CB PM 100095954

TYANNY KELLY

MOURA

CAVALCANTE

VIEIRA

2450
A partir

dos 36
58 50 11:40 Apto 12’ 10

21 CB PM 100096012
LUCAS

RODRIGUES DIAS
2.200 14 60 46 10:46 Apto 3’ 7.6

22 CB PM 100096099

FLÁVIA

VALQUÍRIA

ABRANTES DE

OLIVEIRA

Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente
SEM

NOTA

23 SD PM 100096620
WESLEY ALVES

DE OLIVEIRA
2.450 12 40 46 09:79 Apto 12’ 8.6

24 SD PM 100096587
RAZEC CASTRO

ANDRADE
2.300 9 59 44 09:55 Apto 12’ 9

DOS CANDIDATOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
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Ord
Posto /

Graduação
RE Nome

Corrida

12 min

Barra

Fixa/

Isometria

Abdominal Flexão
Shuttle

Run
Natação Flutuação

Média

Final

1 2º TEN BM 200004197

ALEXANDRE

TRAJANO DOS

SANTOS

FERREIRA

2.050 5 54 30 11:56 Apto 12’ 8.08

2 2º TEN BM 200010366

VIVIANI

APARECIDA DE

OLIVEIRA DA

SILVA

2.750 28” 46 39 10:39 Apto 3’ 8.5

3 1º SGT BM 200004109

FRANCISCO

FREDERICO

VIEIRA DE

SOUZA

2.500
A partir

dos 36
54 44 10:40 Apto 12’ 9.4

4 2º SGT BM 200005464
LADISLAU

PEREIRA BASTOS
2.400 7 29

A partir

dos 36
10:50 Apto 6’ 7.4

5 SD BM 200010316
TATIANE MARIA

DE SÁ
2.150 34” 32 41 11:01 Apto 12’ 9

6 SD BM 200009460

HIDELBERTO

FERNANDES DE

AGUIAR

2.650 11 60 45 09:85 Apto 12’ 9.58

7 SD BM 200010330
MAIARA TAVARES

DE SOUZA
1.800 2,44” 20 40 12:87 Apto 12’ 6.16

8 SD BM 200010017
DIEGO PATRICK

ALVES FERREIRA
2.800 13 64 43 09:25 Apto 08’ 9.33

9 SD BM 200010079

JEDSON LEMUEL

MACHADO

PEREIRA

Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente
SEM

NOTA

DOS CANDIDATOS DA POLÍCIA CIVIL

Ord
Posto /

Graduação
RE Nome

Corrida

12 min

Barra Fixa/

Isometria
AbdominalFlexão

Shuttle

Run
Natação Flutuação

Média

Final

1 DPC 300150348
CELSO ANDRÉ

KONDAGESKI
2.450

A partir

dos 36
63 53 10:10 Apto 3’ 7.7

2 APC 300060207

LÚCIO ANDRÉ

AZEVEDO

SANTOS

2.400
A partir

dos 36
55 40 10:50 Apto 12’ 9.6

DOS CANDIDATOS DAS CORPORAÇÕES COIRMÃS

Ord
Posto /

Graduação
RE Nome

Corrida

12 min

Barra

Fixa/

Isometria

Abdominal Flexão
Shuttle

Run
Natação Flutuação

Média

Final

1 PRF 3263799

CONRADO

FIGUEIRA DA

ROSA

2.850 13 60 50 09:90 Apto 12’ 10

2 PRF 3266602

JOÃO VICTOR

MORAIS

CARDEAL SIMÃO

2.700 10 71 50 09:83 Apto 6’ 8,25

3 PRF 3264897
DAVID DE

SOUSA VIEIRA
2.850 12 60 49 10:37 Apto 12’ 9,83
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4 3º SGT EB
050.292.587-

8

LUCAS DE

SOUZA RIBEIRO

DIAS

2.800 12 54 44 09:99 Apto 12’ 9,75

5 3S SGS 7331940

PEDRO

HENRIQUE DE

SOUZA SANTOS

PEREIRA

2.750 6 57 48 10:46 Apto 12’ 8.91

6 3S SGS 7346301

VINÍCIUS

SACCOMAM

BARROS

3.000 13 74 55 08:73 Apto 12’ 9.91

7 PP 300087800

MARCOS

AURÉLIO SILVA

SALES

2.200 3 38 21 13:40 Apto 3’ 4.83

8 PP 300117266

DHONATA

BRASIL

BRISSOW

2.850
A partir

dos 36
55 47 10:10 Apto 12’ 9.8

9 PRF 3210956

PEDRO

SCHWARZBACH

GASPERINI

2.700 13 58 44 10:31 Apto 5:46 8,67

10 PRF 3211036 HENRIQUE HEPP 2.600 10 56 42 10:56 Apto 12’ 9,58

11 PRF 3160265
PAULO CRUZ

SALES JUNIOR
Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente

SEM

NOTA

12 PRF 1358895

FELIPE DE

ANDRADE

CAMPOS

2.450 9 46 34 10:27 Apto 12’ 7,91

13 PRF 2312739 ANDREI MILTON 2.500
A partir

dos 36
47 40 10:66 Apto 12’ 9,1

14 PP 300116487

ADIL MIGUEL

DO AMARAL

JUNIOR

Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente Ausente
SEM

NOTA

As Instruções para envio de recursos relativos a 1ª Fase devem seguir exatamente o mesmo rito previsto no Edital 1

(0036850737)

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

ÉLVIS JÁCQSON RAMOS - CAP PM

Presidente da Comissão

WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO - DEL POLICIA CIVIL

Membro

CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS - TC BM

Membro

MÉRYCLES GUEDES NUNES - TC BM

Membro

MÁRCIO NASCIMENTO DA SILVA -CB PM

Membro

Protocolo 0038210347

ADENDO

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO INTERNO DO II CURSO DE NEGOCIAÇÃO

POLICIAL EM OCORRÊNCIAS DE ALTÍSSIMA COMPLEXIDADE - SESDEC/2023

Aos 11 (onze) e 12 (doze) dias do mês de maio (03) de 2023, os integrantes da Comissão de Aplicação e Fiscalização

do Processo Seletivo do II CURSO DE NEGOCIAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIAS DE ALTÍSSIMA COMPLEXIDADE

- SESDEC/2023, sob a presidência do CAP PM RE 100095125 ÉLVIS JÁCQSON RAMOS, e tendo como membros o DPC
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30138368 WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO, o TC BM 2000002448 CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS, o TC BM

200005579 MÉRYCLES GUEDES NUNES e o CB PM 100092657 MÁRCIO NASCIMENTO DA SILVA, RESOLVEM:

PUBLICAR A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR da 1ª fase do PSI referenciado:

DOS CANDIDATOS DA POLÍCIA MILITAR

Classificação Graduação RE Nome Nota Final Situação

1º CB PM 100095935 VICTOR LACERDA PORTO 10 Aprovado

2º CB PM 100095954 TYANNY KELLY MOURA CAVALCANTE VIEIRA 10 Aprovado

3º CB PM 100095353 GEORGE LUNGUINHO MARTINS 9,91 Aprovado

4º 3º SGT PM 100080784 ANNI CLEYSON MODESTO DE BRITO 9,8 Aprovado

5º CB PM 100095004 JEAN CARLOS DE PAULA 9,75 Aprovado

6º CB PM 100095523 RENAN SENA ROSA 9,75 Aprovado

7º 3º SGT PM 100086108 ALEXANDRE DINIZ ROELA DE AGUIAR 9,6 Aprovado

8º 3º SGT PM 100089491 ROBSON LOUREIRO HERMINIO 9,6 Aprovado

9º 3º SGT PM 100092485 JEFFREY CORREA FERNANDES 9,6 Aprovado

10º 3º SGT PM 100078133 WELLINGTON DE BRITO LEMOS 9,6 Aprovado

11º CB PM 100094764 ADÉLISON FRANÇA COUTINHO 9,6 Aprovado

12º 3º SGT PM 100082133 DIEGO ARAUJO CAVALCANTE 9,1 Aprovado

13º 3º SGT PM 100092905 WAGNER SILVA SANTOS 9,1 Aprovado

14º SD PM 100096587 RAZEC CASTRO ANDRADE 9,0 Aprovado

15º CB PM 100095236 BRUNO ALMEIDA DE SOUSA 8,6 Aprovado

16º SD PM 100096620 WESLEY ALVES DE OLIVEIRA 8,6 Aprovado

17º 3º SGT PM 100078522 ANDERSON BOTELHO DA CONCEIÇÃO 8,1 Aprovado

18º CB PM 100094128 FERNANDO DE AZEVEDO RODRIGUES CORDEIRO 7,7 Aprovado

19º CB PM 100096012 LUCAS RODRIGUES DIAS 7,6 Aprovado

20º 2º SGT PM 100069800 CHARLISSON DOS SANTOS SILVA 7,3 Aprovado

21º 3º SGT PM 100086108 LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 7,3 Aprovado

22º CB PM 100095215 ANA CÁSSIA ROSA SILVA AMAZONAS 7,1 Aprovado

23º CB PM 100095475 MARCOS GONÇALVES PINTO AUSENTE Reprovado

24º CB PM 10009609 FLÁVIA VALQUÍRIA ABRANTES DE OLIVEIRA AUSENTE Reprovado

DOS CANDIDATOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Classificação Graduação RE Nome Nota Final Situação

1º SD BM 200009460 HILDEBERTO FERNANDES AGUIAR 9,58 Aprovado

2º 1º SGT BM 200004109 FRANCISCO FREDERIDO VIEIRA DE SOUZA 9,4 Aprovado

3º SD BM 200010017 DIEGO PATRICK ALVES FERREIRA 9,33 Aprovado

4º SD BM 200010316 TATIANE MARIA DE SÁ 9,0 Aprovado

5º 2º TEN BM 200010366 VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 8,5 Aprovado

6º 2º TEN BM 200004197 ALEXANDRE TRAJANO DOS SANTOS FERREIRA 8,08 Aprovado

7º 2º SGT BM 200005464 LADSLAU PEREIRA BASTOS 7,4 Aprovado

8º SD BM 200010330 MAIARA TAVARES DE SOUZA 6,16 Aprovado

9º SD BM 200010079 JEDSON LEMUEL MACHADO PEREIRA AUSENTE Reprovado

DOS CANDIDATOS DA POLÍCIA CIVIL

Classificação Função MATRÍCULA Nome Nota Final LOTAÇÃO

1º APC 300060207 LÚCIO ANDRE AZEVEDO SANTOS 9,6 Aprovado

2º DPC 300150348 CELSO ANDRE KONDAGESKI 7,7 Aprovado

DOS CANDIDATOS DAS CORPORAÇÕES COIRMÃS

Classificação Função RE Nome Nota Final LOTAÇÃO

1º PRF 3263799 CONRADO FIGUEIRA DA ROSA 10 Aprovado

2º 3S SGS 7346301 VINICIUS SACCOMAM BARROS 9,91 Aprovado
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3º PRF 3264897 DAVID DE SOUSA VIEIRA 9,83 Aprovado

4º PP 300117266 DHONATA BRASIL BRISSOW 9,8 Aprovado

5º 3º SGT EB 050.292.587-8 LUCAS DE SOUZA RIBEIRO DIAS 9,75 Aprovado

6º PRF 3211036 HENRIQUE HEPP 9,58 Aprovado

7º PRF 2312739 ANDREI MILTON 9,1 Aprovado

8º 3S SGS 7331940 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS PEREIRA 8,91 Aprovado

9º PRF 3210956 PEDRO SCHWARZBACH GASPERINI 8,67 Aprovado

10º PRF 3266602 JOAO VICTOR MORAIS CARDEAL SIMAO 8,25 Aprovado

11º PRF 1358895 FELIPE DE ANDRADE CAMPOS 7,91 Aprovado

12º PP 300087800 MARCOS AURÉLIO SILVA SALES 4,83 Reprovado

13º PRF 3160265 PAULO CRUZ SALES JUNIOR AUSENTE Reprovado

14º PP 300116487 ADIL MIGUEL DO AMARAL JUNIOR AUSENTE Reprovado

Esta classificação é PRELIMINAR, e visa possibilitar aos Comandantes, Chefes, Diretores, Delegados titulares e

congêneres dos candidatos o planejamento quanto ao emprego dos mesmos nos serviços ordinários, missões, entre

outros, haja vista que há previsão de apresentação dos candidatos para realização da 2ª Fase – Investigação Social e

Entrevista, a classificação definitiva só será publicada após transcorrido o prazo de recursos conforme edital;

As vagas da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros Militar e Corporações Co-irmãs não preenchidas serão remanejadas

para a Polícia Militar, conforme o item 3.2 do Edital 1 II CURSO DE NEGOCIAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIAS DE

ALTÍSSIMA COMPLEXIDADE - SESDEC/2023 (0036850737), sendo assim em após análise de todos os recursos, tais

destinações podem ser suprimidas;

Porto Velho - RO, 12 de maio de 2023

ÉLVIS JÁCQSON RAMOS - CAP PM

Presidente da Comissão

WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO - DEL POLICIA CIVIL

Membro

CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS - TC BM

Membro

MÉRYCLES GUEDES NUNES - TC BM

Membro

MÁRCIO NASCIMENTO DA SILVA -CB PM

Membro

Protocolo 0038178308

Portaria nº 870 de 11 de maio de 2023

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando o Memorando 243 (0037257305) e Decreto 16752/2023 (0037296075) do Processo Sei n°

0005.001495/2023-49;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - LOTAR, a contar do efetivo exercício, 10.05.2023, o (a) servidor (a) ANDREW FREITAS DA SILVA MAIA,

matrícula: 300190517, o (a) qual foi nomeado (a) para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, Assessor

IV, na Gerência de Tecnologia SESDEC-GETEC, desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 10.05.2023.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0038164587

POLÍCIA MILITAR - PM
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HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia (PMRO), no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo § 1º

do artigo 169 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e tendo em vista a instrução processual

promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.337902/2021-93, contexto no qual se destaca o teor do Parecer

Referencial nº 562/2021/PGE-PA (0037939513), torna público a quem possa interessar que, em conformidade com a

prescrição legal contida no Inciso I do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, foi dispensada a licitação para a contratação de

empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução da obra de reforma/revitalização da caixa

d'água (reservatório) da sede do 2º Batalhão de Polícia Militar (2º BPM), localizado em Ji-Paraná, em favor da empresa

D.L. LEITE EIRELI, CNPJ 32.136.653/0001-99, no valor de R$ 93.407,01 (noventa e três mil e quatrocentos e sete reais e

um centavo), por ser o menor preço e a proposta mais vantajosa à Administração Pública. Porto Velho/RO, 11 de maio de

2023. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

JAMES ALVES PADILHA - Coronel QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0037939344

Portaria nº 2135 de 17 de março de 2023

Dispõe sobre licenciamento ex-offício de Praça QPPM, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais,

e em conformidade com o disposto no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim com fundamento no

caput, inciso V e parágrafo único do artigo 89 em combinação com o artigo 113 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março

de 1982, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.011269/2023-78,

contexto no qual se destaca o teor do Requerimento (0036158663), no qual o interessado requer seu licenciamento das

fileiras da Polícia Militar do Estado de Rondônia, em razão de ter sido aprovado no concurso públicoparaTécnico Judiciário

do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, e ter sido empossado neste cargo no dia 06 de março de 2023, conforme

faz prova o Termo de Posse e Exercício (0036362189).

R E S O L V E:

Art. 1º Licenciar, ex-offício, o CB QPPM RE 100095560 SMAILE MAGNUM LIMA BARBOSA, do Quadro de Praças

Policiais Militares Combatentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 113 do Decreto-Lei nº

09-A, de 09 de março de 1982, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia,

em razão do policial militar ter tomado posse no cargo de Técnico Judiciário, Padrão 01, Nível Médio, pertencente ao

Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no dia 06 de março de 2023, conforme faz

prova o Termo de Posse e Exercício (0036362189), e, por consequência, excluir o militar em apreço do serviço ativo da

Polícia Militar do Estado de Rondônia, a contar de 06 de março de 2023, de acordo com o caput, inciso V e parágrafo

único do artigo 89 do mesmo Diploma Legal em comento.

Art. 2º Determinar ao Ajudante Geral da PMRO, nesta Capital, que proceda ao desligamento do referido policial

militar do efetivo daquela Organização Policial Militar, a contar de 06 de março de 2023, em cumprimento ao que

preconiza o parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que proceda à remessa de uma via desta Portaria para a

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, para fins de cessação imediata dos vencimentos do policial

militar em apreço, nos termos do artigo 5º da Lei nº 1063/2002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito administrativo e financeiro a contar de 06

de março de 2023.

JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0036649277

ATO Nº 72/2023/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e
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CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.366832/2021-81,

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 59/2023/PGE-SPSM (0036570006) e a Informação nº

35/2023/SESDEC-GESPM (0036698674).

R E S O L V E M:

1. Alterar o ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA - ATO Nº 514/2021/PM-CP6, de 01 de dezembro de

2021 (  0022241240), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia Nº 236, de 01 de dezembro de 2021

(0022512379), que transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado de Rondônia, o 1º SGT

PM RE 100058368 ANTÔNIO MARCOS ROGÉRIO DE CARVALHO, para fazer constar na fundamentação que os proventos

na inatividade serão calculados com base no soldo de SUBTENENTE PM, a contar de 01 de janeiro de 2023, por ter

adimplido as condições previstas no revogado artigo 29 da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002, tendo em vista a

previsão de direito adquirido constante do artigo 38 da Lei nº 5.245, de 07 de janeiro de 2022.

2. Deferir o pagamento dos valores retroativos devidos, conforme a Lei Estadual nº 4.712, de 15 de janeiro de 2020,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 10, em 15 de janeiro de 2020, Lei Orçamentária Anual 2023 e Lei nº

5.245, de 2022.

3. Este Ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de janeiro

de 2023.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0037533162

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 525 de 10 de maio de 2023

Designa Praça BM para realização de procedimento administrativo apuratório.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições, que lhe

confere portaria n. 021/14-GAB/SESDEC, publicado no DOE 2448 de 30 de abril de 2014.

R E S O L V E:

Art. 1º Considerar designado o Bombeiro militar 1º SGT BM RE 0604-2 UENDESON DA COSTA RODRIGUES para

realizar os procedimentos administrativos instaurado através do processo 0004.001479/2023-66.

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a conclusão dos trabalhos, a contar do recebimento

desta.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n. 335 de 20 de março de 2023 ID 0036892378.

Art. 4º Determinar a publicação da presente Portaria.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO

Ordenador de Despesa do CBMRO

Protocolo 0038112218

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 493 de 11 de maio de 2023

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, alterada pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999;

Considerando os autos do Processo SEI 0019.009772/2023-11;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 20.03.2023 a 29.03.2023, a servidora LUANDA LUÍZA MOTA XIMENES,

ocupante do cargo de Delegado de Polícia, matrícula nº 300150350, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Civil

do Estado de Rondônia, para o exercício de Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Delegado Regional, em

substituição ao servidor ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, em gozo de

férias regulamentares, no referido período.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

 

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES 

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0038165564

Portaria nº 497 de 12 de maio de 2023

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0038170850) do Processo SEI nº 0019.016451/2023-64;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 15.05.2023, o servidor FILIPE REDUA DE VASCONCELOS, ocupante do cargo

de Agente de Polícia, matrícula nº 300104014, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia,

do município de Cacoal para o município de VILHENA.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Vilhena, anteriormente lotado na 2ª

Delegacia de Repressão ao Crime Organizado no município de Cacoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586

Protocolo 0038198396

Portaria nº 496 de 12 de maio de 2023

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Ata Médica (0036938839);

CONSIDERANDO a Frequência - Dezembro/2022 (0038186857);

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0019.010982/2023-43

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER seis (06) dias de gozo de férias do servidor VICENTE ACRISIO VERAS RODRIGUES,

ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula nº 300061296, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da

Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Regional de Polícia Civil, no município de Rolim de Moura, no

período de 12/12/2022 a 17/12/2022, referente ao EXERCÍCIO 2022.

Art. 2º - CONSIDERAR seis (06) dias de gozo de férias do servidor VICENTE ACRISIO VERAS RODRIGUES,

ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula nº 300061296, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da

Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Regional de Polícia Civil, no município de Rolim de Moura, no

período de 18/12/2023 a 23/12/2023, referente ao EXERCÍCIO 2022.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil

Protocolo 0038190781

Portaria nº 500 de 15 de maio de 2023

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o artigo 2º, caput, da Lei Estadual nº 3803, de 12.05.2016, que concede 15 (quinze) dias, além dos

5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º, do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição
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Federal, pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do termo judicial de

guarda ou adoção;

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento de nº 096073 01 55 2023 1 00105 027 0038283 05 (0038091993) do

Processo nº        0019.016102/2023-42;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 09.05.2023 a 28.05.2023, ao

servidor JOSEMAR SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº 300138311, pertencente

ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cerejeiras,

em razão do nascimento de seu filho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586

Protocolo 0038223790

Portaria nº 501 de 15 de maio de 2023

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Art. 17, inciso V, § 3º e § 5º, do Decreto nº 23.273/2018 e alterações;

CONSIDERANDO as Frequências - Janeiro/2023 (0038225947) e Fevereiro/2023 (0037971492);

CONSIDERANDO as Atas Médicas (0038115641), (0038115711) (0038115965);

CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.015966/2023-47.

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER trinta (30) dias de gozo de férias do servidor DANIEL PEREIRA UCHOA, ocupante do cargo

de Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 300098747, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Civil do

Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM, no município de Cacoal/RO, no

período de 30/01/2023 a 28/02/2023, referente ao EXERCÍCIO 2023.

Art. 2º - CONSIDERAR trinta (30) dias de gozo de férias ao servidor DANIEL PEREIRA UCHOA, ocupante do

cargo de Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 300098747, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia

Civil do Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM, no município de

Cacoal/RO, no período de 29/04/2023 a 28/05/2023, referente ao EXERCÍCIO 2023.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586

Protocolo 0038224141

Portaria nº 494 de 11 de maio de 2023

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, alterada pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999;

Considerando os autos do Processo SEI 0019.007666/2023-94;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 02.03.2023 a 31.03.2023, o servidor RAFAEL RODRIGUES FAGUNDES,

ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº 300148529, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Civil do

Estado de Rondônia, para o exercício de Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, em

substituição ao servidor ENOQUE ALENCAR DE SOUZA, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, em gozo de

férias regulamentares, no referido período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

 

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES 
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Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0038165690

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria de férias nº 3694 de 12 de maio de 2023.

O(A) Secretário de Estado da Justiça Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de

30 de dezembro de 2021 de 30/12/2021,publicada no DOE n.30/12/2021, de 30/12/2021.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Justiça, referente ao Ano Aquisitivo 2022 e Ano de Exercício 2023, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

HELANNE CRISTINA MAGALHAES CARVALHO

Secretário de Estado da Justiça Adjunta

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

300097809

Nome

ALEX DANIEL ALENCAR

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-08-2023) 

Fim

(30-08-2023)

2 Matricula

300182817

Nome

ALINE GALVAO FERREIRA

Cargo

SEJUS - Assessor IV - CDS-

04 *

Inicio

(01-08-2023) 

Fim

(30-08-2023)

3 Matricula

300037909

Nome

CLAUDIO SIDNEI DE

MATOS

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-08-2023) 

Fim

(30-08-2023)
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4 Matricula

300087997

Nome

FRANCISCO RIBEIRO

MOREIRA

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-08-2023) 

Fim

(30-08-2023)

5 Matricula

300065899

Nome

INGO LUIS SALVI

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-07-2023) 

Fim

(30-07-2023)

6 Matricula

300088230

Nome

IZAIAS HONORATO

GONCALVES

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-04-2023) 

Fim

(30-04-2023)

7 Matricula

300116628

Nome

JECI CAMPOS VIEIRA

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-08-2023) 

Fim

(30-08-2023)

8 Matricula

300116837

Nome

JOAO CARLOS TEODORO

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-10-2023) 

Fim

(30-10-2023)

9 Matricula

300017044

Nome

JOSE RIBAMAR MELO

SILVEIRA

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-06-2023) 

Fim

(30-06-2023)

10 Matricula

300184773

Nome

KEZIA ROSA DE SOUZA

LEMES

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(01-10-2023) 

Fim

(30-10-2023)
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Protocolo DOC12401

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Certificado Digital tipo e-CNPJ A1, para atender as necessidades da Secretaria do Estado de

Justiça - SEJUS/RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, torna público que, conforme

informações constantes nos autos em epígrafe, realizou DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, II, Lei n.

8.666/93, objetivando aquisição de Certificado Digital e-CNPJ A1, em favor da empresa ROSATELI SOLUÇÕES

TECNOLÓGICAS EIRELI - CNPJ: 27.273.800/0001-32, no valor total de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) , por ser

mais vantajosa para a Administração Pública. Publique-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO  

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Protocolo 0038199251

Portaria nº 1697 de 08 de maio de 2023

ASECRETARIA DO ESTADO DE JUSTIÇA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

11 Matricula

300116252

Nome

MAURÍCIO DA COSTA

SILVA

Cargo

AGENTE PENITENCIÁRIO

Inicio

(01-07-2023) 

Fim

(30-07-2023)

12 Matricula

300017053

Nome

NEGILSON ANDRADE

BRANDAO

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-05-2023) 

Fim

(30-05-2023)

13 Matricula

300037940

Nome

RONALDO ROCHA DE

SOUZA

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-06-2023) 

Fim

(30-06-2023)

14 Matricula

300137128

Nome

WALLAS OLIVEIRA DA

SILVA

Cargo

POLICIAL PENAL

Inicio

(01-12-2023) 

Fim

(30-12-2023)



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 112

Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de manutenção de veículos, visando atender

às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, bem como o Fiscal do Contrato n° 581/PGE-2020 - empresa

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrição no CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - DERLAN DIOGENES MARIM

Matrícula: 300.138.007

II - WALMIR FERNANDES DA SILVA

Matrícula: 300.043.551

III - ANA CLARA VIEIRA FERNANDES

Matrícula: 300.178.966

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I -UENDEL REIS LIMA AZEVEDO

(Fiscal) Matrícula: 300.136.971

II- ALLAN KENEDDY DA COSTA

(Suplente) Matrícula: 300.181.774

Art. 4º - Nomear o servidor ELISSANDRO DE  ALMEIDA AGUIAR, Matrícula: 300.039.231, Gestor do Contrato.

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 2244 de 14 de julho de 2022.

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 01 de Abril de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

HELANNE CRISTINA MAGALHÃES CARVALHO

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 0038018649

Portaria nº 1724 de 09 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a Lei

Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17 de

setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE PRISÃO ALBERGUE FEMININO DE GUAJARÁ-MIRIM, CNPJ: 20.658.655/0001-69,

recurso financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito

mil reais), referente ao 1º repasse de recurso financeiro de 2023. Tendo como responsável pela execução a Diretora

Geral:GABRIELA SAAD BEZERRA GORAYEB, Matrícula: 300060551, sobProcesso n°. 0033.008840/2023-38, através da

Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

15.000 2953 33.90-30 2023NE000505 27/ 04/2023 R$ 4.100,00

15.000 2953 33.90-39 2023NE000506 27/ 04/2023 R$ 2.400,00

15.000 2953 44.90-52 2023NE000507 27/ 04/2023 R$ 1.500,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 09 de maio de 2023.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0038068060

Portaria nº 1742 de 10 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas Atribuições que lhes são delegadas de acordo com a Lei

complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de dezembro de 1999,

regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de 09 de fevereiro de 2006,

que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Servidor FÁBIO RECALDE, CPF: 898.218.582-87, Gerente de Reinserção Social da SEJUS,

Suprimento de Fundos, em Regime de Adiantamento, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil), sobProcesso n°

0033.011082/2023-35, para atendimento dos fins mencionados no Plano de Aplicação, através da Dotação

Orçamentária:

Fonte de Recurso Programação Elementos de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor
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015.000 2953 33.90.30 2023NE000513 28/ 04/2023 R$ 2.000,00

Art. 2º - A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao

da realização das despesas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Porto Velho, 12 de maiode 2023.

Protocolo 0038128780

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 0036.394799/2020-39

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 025/2022/SESAU

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93,

HOMOLOGA o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 025/2022/SESAU, para a Contratação de Credenciados (Pessoa

Jurídica e/ou Entidades sem Fins Lucrativos), Serviços e Procedimentos Complementares da Tabela SIGTAP/SUS, que

atuem na área de Unidade de Terapia Intensiva - UTI (Neonatal, Pediátrico e Adulto) e Cuidados Intermediários UCI

Convencional e Canguru (UCINCo e UCINCa), de forma complementar, visando atender os usuários do SUS em todo

Estado de Rondônia, Formalizada pelo Processo Eletrônico nº. 0036.394799/2020-39, tendo como interessada a

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU-RO, o qual restou HABILITADA empresa HOSPITAL SÃO LUCAS DE

OURO PRETO LTDA sob o CNPJ n° 056.564.590/0001-61, conforme 6ª - ATA DA SESSÃO DE DIVULGAMENTO DE

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS INVÓLUCROS II (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) CHAMAMENTO PÚBLICO N°

025/2022/SESAU (0038123182), Errata 6ª ATA (0038193648) e Despacho SESAU-GECOMP (0038171351). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde- SESAU-RO

Protocolo 0038186439

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº0036.089806/2022-45

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 24, IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Secretaria de Estado

da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de licitação em razão da URGÊNCIA pela CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE FORMA

EMERGENCIAL, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS

DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO DA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (CHILLER E SISTEMA VRF),

VISANDO ATENDER O CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE IMAGEM DE RONDÔNIA - SESAU-CDI.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

THERMOSET COM. E SERV. EIRELI-EPP 84.577.832/ 0001-65 R$ 33.900,00

VALOR TOTAL R$ 33.900,00

Conforme o Termo de Referência- SESAU/GECOMP(0036904593), Justificativa SESAU/GECOMP (0038088840),

Autorização (0032109513), Parecer nº 67/2023/SESAU-CO (0038114619), PORTARIA Nº 852 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

(0038173420), Quadro Comparativo (0037646997) e Despacho SESAU/GECOMP (0038172059). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa no

valor total de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais).

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0038182162

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 0036.004032/2023-71

Em Conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Estadual n. 18.340/2013, a

Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a Homologação de Adesão/Carona, a Ata de Registro

de Preços Nº 205/2022/SUPEL/RO (0036413607), para a Aquisição de materiais gráficos, para atender a 10ª

Conferência Estadual de Saúde.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

GRAFICA PORTO LTDA 15.539.260/ 0001-07 01. R$ 715,42

VALOR TOTAL R$715,42

Conforme a Ata Nº Ata nº 205/2022 (0036413607), Autorização do Órgão gerenciador (0036685931), Aceite do

fornecedor beneficiário (0037263346), Termo de Referência SESAU-GECOMP (0037836289) -Aprovado pela autoridade

competente, Parecer nº 575/2021/PGE-PA (0038042487), Informação Nº733/2023/SESAU-NPPS (0035854777),

Justificativa SESAU-GECOMP (0038042121), CHECKLIST SESAU-GECOMP (0038042688), Despacho SESAU-GECOMP

(0038085076) e Analise n°187/SESAU-NAP (0038117648). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa no

valor total de R$ 715,42 (setecentos e quinze reais e quarenta e dois centavos).

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde- SESAU/RO

Protocolo 0038122938

Notificação nº 89/2023/SESAU-CRH

Ao Senhor (a): RAFAELLA HAMPEL FLECK

Matrícula Nº 300176704

CARGO: MÉDICO 40 H

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº

2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu

interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

Raquel Freitas de Alencar Colares

Coordenadora de Recursos Humanos/CRH/SESAU

Protocolo 0037785024

Resolução N. 57/2023/SESAU-CES

O PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CES/RO, em sua 139ª (Centésima

trigésima nona), dia 15 de março de 2023, das 09h 43m às 12h31m, Reunião Extraordinária, realizada na sede do Centro

de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde - CETAS, sito Av. Imigrantes, 4125 - Industrial, Porto Velho - RO, no

uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 8.080/90; pela Lei nº 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS,

Lei Estadual nº 2.212 de 21 de dezembro de 2009, bem como em seu Regimento Interno.

Considerando o capítulo da Constituição Federal de 1988, que define a natureza pública e universal do Sistema Único

de Saúde (SUS);

Considerando a Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que em seu art.2º estabelece que os Conselhos de Saúde têm

caráter permanente e deliberativo e atuam na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde

nas instâncias correspondentes, inclusive nos aspectos econômicos;

Considerando o deliberado e aprovado na Reunião Extraordinária n° 139ª (Centésima trigésima nona), realizada em 15

de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Deliberar pela Aprovação com ressalvas da Programação Anual de Saúde/ PAS/2021, por ter sido apresentado de

forma intempestiva em descumprimento com as normas do SUS. Conforme decisão do Pleno do CES-RO em ata da 139ª

(Centésima Trigésima Nona) Reunião Extraordinária realizada em 15 de março de 2023.

Robinson Cardoso Machado Yaluzan
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Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Rondônia

Homologo a Resolução n.º 57/2023/CES-RO, nas conformidades do artigo 1º. Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde –

SUS e sobre as transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde.

Ten. Cel. PM. Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde/SESAU

Protocolo 0037850336

Resolução N. 56/2023/SESAU-CES

O PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CES/RO, em sua 338ª (Trecentésima

Trigésima Oitava), dia 18 de abril de 2023, das 09h 25m às 15h35m, Reunião Ordinária, realizada na sede do Centro de

Educação Técnico Profissional na Área da Saúde - CETAS, sito Av. Imigrantes, 4125 - Industrial, Porto Velho - RO, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei nº 8.080/90; pela Lei nº 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS, Lei

Estadual nº 2.212 de 21 de dezembro de 2009, bem como em seu Regimento Interno.

Considerando o capítulo da Constituição Federal de 1988, que define a natureza pública e universal do Sistema Único

de Saúde (SUS);

Considerando a Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que em seu art.2º estabelece que os Conselhos de Saúde têm

caráter permanente e deliberativo e atuam na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde

nas instâncias correspondentes, inclusive nos aspectos econômicos;

Considerando o deliberado e aprovado na Reunião Ordinária n° 338ª (Trecentésima Trigésima Oitava), realizada em 18

de abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Deliberar pela Aprovação das Metas e Indicadores do Estado de Rondônia para o ano 2023 - Pactuação

Interfederativa (SISPACTO).

Robinson Cardoso Machado Yaluzan

Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Rondônia

Homologo a Resolução n.º 56/2023/CES-RO, nas conformidades do artigo 1º. Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde –

SUS e sobre as transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde.

Ten. Cel. PM. Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde/SESAU

Protocolo 0037807104

Resolução N. 54/2023/SESAU-CES

O PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CES/RO, em sua 336ª (Trecentésima

Trigésima Sexta) Reunião Ordinária, realizada na sede do Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde -

CETAS, sito Av. Imigrantes, 4125 - Industrial, Porto Velho - RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 8.080/90;

pela Lei nº 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS, Lei Estadual nº 2.212 de 21 de dezembro de 2009, bem

como em seu Regimento Interno.

Considerando o capítulo da Constituição Federal de 1988, que define a natureza pública e universal do Sistema Único

de Saúde (SUS);

Considerando a Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que em seu art.2º estabelece que os Conselhos de Saúde têm

caráter permanente e deliberativo e atuam na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde

nas instâncias correspondentes, inclusive nos aspectos econômicos;

Considerando o deliberado e aprovado na Reunião Ordinária n° 336ª (Trecentésima Trigésima Sexta), realizada em 14

de Fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Deliberar pela Aprovação da realização do II Encontro das Comissões Intersetoriais de Saúde do Trabalhador e da

Trabalhadora da Região Norte- II CISTT NORTE, de 19 a 21 de julho de 2023, em Porto Velho - Rondônia.

Robinson Cardoso Machado Yaluzan

Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Rondônia

Homologo a Resolução n.º 54/2023/CES-RO, nas conformidades do artigo 1º. Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde –

SUS e sobre as transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde.
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Ten. Cel. PM. Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde/SESAU

Protocolo 0037580483

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0036.009118/2023-91

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Artigo 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de licitação em razão da Contratação direta para

aquisição de bens e serviços de saúde, para atendimento e cumprimento de determinações judiciais, advindas do

Gerência de Conciliação e Mandados Judiciais - GCMJ, EM RAZÃO DE CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO: Terapia na

especialidade de Neuropsicologia (5 X por semana) para o tratamento pelo período de 180 dias.

Em favor da empresa:

Empresa Item Valor CNPJ

LUCINEIDE DA COSTA SANTANA

PSICOLOGIA (COGNITIVAMENTE)

Terapia na especialidade de Neuropsicologia (5 X por

semana) para o tratamento pelo período de 180 dias

R$

23.400,00

35.485.129/

0001-11

Valor: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)

Conforme Quadro Comparativo SESAU-GCMJ (0036983796) e Justificativa SESAU-GCMJ (              0037296336       )

Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa no

valor total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).

Michelle Dahiane Dutra

Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0038173070

Portaria nº 1769 de 08 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, considerando

o teor do Processo nº 0036.099550/2022-84.

R E S O L V E:

Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria nº 5122 de 23 de novembro de 2022, publicada no DOE nº 243 de 21 de

Dezembro de 2022, a qual Concede Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar nº 68/92, ao servidor (a) ODILIA MAGALHAES NAZARE , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,

matrícula nº 300017178, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio compreendido entre

05/07/2005 à 04/07/2010.

ONDE SE LÊ:

matrícula nº 300017178

LEIA-SE:

matrícula nº 300016781

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0038015385

Portaria nº 1852 de 11 de maio de 2023

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº.

965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela Lei 1.180 de 14 de

março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, processo SEI nº 0036.007791/2023-96.

RESOLVE:
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Art. 1 - Conceder a (o) servidor (a) JOSIANE PAULA DE SOUZA, ocupante do cargo de Adm. Hospitalar do

Hospital Regional de Buritis, matrícula 300100710, CPF n° 736.364.362-87, Suprimento de Fundos a Título de

Adiantamento no valor R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme Plano de Aplicação 0035993455 e Informação 1491

(0037306181), correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício (2023).

PROGRAMA PROJETO ATIVIDADE NOTA DE EMPENHO ELEMENTO DESPESA VALOR R$

2034 4009 2023NE001783 33.90.30.96 4.500,00

2034 4009 2023NE001782 33.90.39.96 2.500,00

TOTAL (R$) 7.000,00

Art. 2 - O período de Aplicação do Suprimento, será de acordo com as normas mencionada no Decreto nº 10.851,

de 29 de dezembro de 2003, bem como Prestação de Contas em seu Art. 11, do Decreto mencionado, devendo o

responsável, fazer sua comprovação na forma estabelecida.

Art. 3 - O Serviço de Contabilidade (GC/CGE) efetuará os registros competentes à caracterização de

responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatórias da aplicação dos recursos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038165843

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde, pelo presente instrumento e considerando, os termos do Artigo 24, IV da Lei

Federal nº 8.666/93, o qual versa acerca da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,

torna público o resultado da dispensa de licitação em razão da Emergência para cumprimento da Determinação Judicial

constante nos autos n° 7004450-66.2023.8.22.0002, pela modalidade menor preço, em razão dos fundamentos

apresentados no Termo de Referência (0037405874), Justificativa (0038195424), Parecer Jurídico nº 71/2021/PGE-SESAU

(0038195324), vem por meio deste ato, HOMOLOGAR os p. autos oriundo da Dispensa de Licitação do Processo

Administrativo SEI n° 0036.015712/2023-11.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08.774.906/ 0001-75 1 R$ 10.270,80

VALOR TOTAL R$ 10.270,80

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa no

valor total de R$ 10.270,80 (dez mil duzentos e setenta reais e oitenta centavos).

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

MICHELLE DAHIANE DUTRA 

Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0038205788

Portaria nº 1854 de 11 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Processo n° 0036.008211/2023-88,

e Memorando nº 603/2023/SESAU-CAP de 09 de Maio de 2023.

Art. 1° - INCLUIR na Portaria nº 1250 de 28 de março de 2023, publicada no DOE nº 60 de 30.03.2023, a qual

Instituir a Comissão Local de Inventário no âmbito do CDA-ASTEC - Assessoria Técnica, unidade integrante da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, conforme preceitua o § 1º, inciso II, do Artigo 50 do Decreto 24.041, de 08 de

julho de 2019, a servidora abaixo relacionada:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

JÉSSICA ALVES DA GRAÇA 300164454 membro

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038170901

Portaria nº 1853 de 11 de maio de 2023

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão Local de Inventário, do - Laboratório Central de Saúde Pública,

no exercício de 2023, e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, vem expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor do Processo nº 0036.008224/2023-57 e o Memorando nº 614/2023/SESAU-CAP de 09 de maio

de 2023;

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada unidade

gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação de

Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;

Considerando as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº. 5.092, de 24 de agosto de 2021;

Considerando o Decreto nº. 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º – Instituir a Comissão Local de Inventário no âmbito do Laboratório Central de Saúde Pública - SESAU-

LACEN, unidade integrante da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, conforme preceitua o § 1º, inciso II, do Artigo 50

do Decreto 24.041, de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente comissão, sob a presidência do

primeiro, sendo-os:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Paulo César Ferreira da Silva 300189760 Presidente

Wedner Moreira Cavalcante Junior 300127889 Membro

Samuel Rodrigues dos Santos 300109866 Membro

Art. 3º - A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário e entrega do respectivo

relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis da unidade administrativa SESAU-LACEN.

Art. 5º - A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da SESAU.

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando teor da Portaria nº 1164 de 27 de

março de 2023, publicada no DOE nº 59 de 29.03.2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038166282

Portaria nº 1818 de 09 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Memorando nº 29/2023/SESAU-CAFI

de 23 de Março de 2023, e processo SEI nº 0036.008937/2023-11.

RESOLVE:



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 119

Art. 1° - EXCLUIR Portaria nº 4685 de 21 de dezembro de 2021, publicada no DOE nº 251 de 22 de Dezembro de

2021, o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO

LUCAS OMAR STOCCO 300171275 FARMACÊUTICO PRESIDENTE

Art. 2° - INCLUIR na Portaria nº 4685 de 21 de dezembro de 2021, publicada no DOE nº 251 de 22 de Dezembro de

2021, os servidores abaixo relacionados.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO

EUDES COSTA DE SOUZA 300073959 FARMACÊUTICO PRESIDENTE

ANDRÉIA CAMPOS NASCIMENTO 300186119 FARMACÊUTICA VICE-PRESIDENTE

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038088285

Portaria nº 1825 de 10 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Processo nº 0036.009958/2023-53,

Considerando teor do Memorando nº 125/2023/SESAU-GRS1 de 06 de Março de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR o servidor MIRIAM ALVES MOREIRA, ocupante do Técnico de Enfermagem, matricula nº

300100533, como COORDENADORA RESPONSÁVEL TÉCNICA no Setor de TFD - TRATAMENTO FORA DOMICILIO

- 1ª Gerência Regional de Saúde - Ji-Paraná/SESAU, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades..

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038105941

Portaria nº 1829 de 10 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Processo nº 0036.013920/2023-85,

Considerando teor do Ofício nº 10780/2023/HRC-SEMED de 31 de Março de 2023 e Autorização de 04 de Abril de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º. – AUTORIZAR a Servidora ADRIANA VIEIRA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de médica oftalmologista,

Matrícula n° 300100758, para participação no XXX Congresso de Catarata e Cirurgia Retroativa, que acontecerá no

período de 24 a 27 de maio de 2023, na cidade de São Paulo/SP, sem ônus para o Erário Estadual.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038109487

Portaria nº 1835 de 10 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, e considerando o Memorando nº

251/2023/COHREC-COAD 0037825806 constante nos autos do Processo nº 0036.017872/2023-02.
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como membros da Comissão de recebimento,

bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos SERVIÇOS DE GESTÃO E

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E GUARDA, no âmbito do Hospitalar Regional de Cacoal (HRC), sem ônus e sem

prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS DE GESTÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E GUARDA (HRC)

NOME CARGO MATRÍCULA

Helin Beserra Enfermeira 300100824

FISCAL / SUPLENTE

Diego Frasson Araújo (FISCAL) Técnico em Informática 300180793

Naiara Lucia Fabri (SUPLENTE) Agente em Atividades Administrativas 300156124

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de Fevereiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038121600

Portaria nº 1624 de 26 de abril de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Memorando nº 52/2023/SESAU-CES

de 26 de Abril de 2023.

Considerando o Memorando nº 52/2023/SESAU-CES, que consta no Processo SEI nº 0036.017959/2023-71.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR a servidora IANA QUELI DE SOUZA MOTA NOLETO, Matrícula nº 300093701, para

responder em todas as Competências e Atribuições Administrativas, como Chefe Imediato no Sistema Integrado de

Férias - SIF e Sistema Integrado de Descanso - SID.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0037741330

Portaria nº 1823 de 10 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela

Lei 1.180 de 14 de março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Processo nº 0036.018951/2023-22 e

Memorando nº 72/2023/SESAU-GCET de 02 de maio de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR, a servidora SUELY LIMA ARAUJO TOLEDO, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula nº

300161264, para responder em todas as Competências e Atribuições Administrativas, no período de

08.05.2023 a 22.05.2023, pela na Gerência Central de Transplante do Estado/GCET/SESAU, em substituição a

servidora RENATA BENTES DE OLIVEIRA RESTIER, matrícula nº 300147023/300135512, por motivo de férias

regulares.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038104946
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Portaria nº 1846 de 11 de maio de 2023

Designar Comissão de Acompanhamento e Certificação de Materiais e Serviços e Fiscal de Contratos referente a 10ª

Conferência Estadual de Saúde de Rondônia.

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº.

965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de Dezembro de 2017, alterada pela Lei 1.180 de 14 de

março de 2023, publicada no DOE nº 49 de 15 de Março de 2023, Processo SEI n° 0036.019709/2023-76.

CONSIDERANDO a realização da 10ª Conferência Estadual de Saúde de Rondônia, que ensejou os processos de

serviço SEI nº. 0036.003295/2023-63; 0036.004026/2023-14, 0036.004021/2023-91, 0036.004030/2023-82,

0036.004025/2023-70, 0036.004035/2023-13, 0036.004032/2023-71, 0036.002454/2023-11.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1532 de 19 de abril de 2023, publicado no diário oficial do Estado de Rondônia de 02

de Maio de 2023, que aprova a Comissão Organizadora da 10ª Conferência Estadual de Saúde de Rondônia, e nomeou

como Coordenador Geral da 10ª Conferência Estadual de Saúde de Rondônia, o Presidente do Conselho Estadual de

Saúde, Dr. Robinson Cardoso Machado Yaluzan - Conselheiro CES/RO, e demais conselheiros como Coordenadores;

CONSIDERANDO que é atribuição da Comissão Organizadora realizar acompanhar a celebração de contratos e

convênios necessários à realização da 10ª Conferência Estadual de Saúde de Rondônia e Prestar contas dos recursos

destinados à realização da Conferência, nos termos do Regimento Interno da Conferência;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento e

Certificação de Materiais e Serviços e Fiscal de Contratos, no âmbito do Conselho Estadual de Saúde - CES/RO,

subordinado à Secretaria Estadual de Saúde - SESAU/RO, criada especificadamente para a 10ª Conferência Estadual de

Saúde de Rondônia, nos processos SEI n. 0036.003295/2023-63; 0036.004026/2023-14, 0036.004021/2023-91,

0036.004030/2023-82, 0036.004025/2023-70, 0036.004035/2023-13, 0036.004032/2023-71, 0036.002454/2023-11, sem

ônus e prejuízos da suas atividades, com os seguinte composição:

Nº

ORD.
Nome Cargo/ Função

Matrícula/

SIAPE
Nomenclatura

1
ROBINSON CARDOSO

MACHADO YALUZAN
Conselheiro Estadual de Saúde/ Médico 300027976

Fiscal de

Contrato

2 EDNA MARIA DOS ANJOS MOTA Conselheira Estadual de Saúde/ Enfermeira 2158 Membro

3
CLEIBSON ANDRÉ NUNES

TORRES

Conselheiro Estadual de Saúde/ Agente em

Atividades Administrativas
300055991 Membro

4 CAIO CÉSAR MARIN
Conselheiro Estadual de Saúde/ Agente

administrativo
1288763 Suplente

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de maio de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0038147004

Portaria nº 1809 de 09 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo nº

0036.019757/2023-64 e Memorando nº 100/2023/SESAU-GAD de 05 de maio de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR, a servidora VANESSA EZAKI, ocupante do cargo de Biomédico, matrícula nº 300102790,

para responder em todas as Competências e Atribuições Administrativas nas ausências e impedimentos, no

período de 07 a 09 de maio de 2023, pela na Gerencia Administrativa – GAD/SESAU, em substituição ao servidor

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA, matrícula nº 300187628, Coordenador Administrativo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 122

Protocolo 0038079596

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0036.015292/2023-72

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a Dispensa de Licitação em razão da VALOR pela CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME ESTUDO URODINÂMICO PARA ATENDER AO

PACIENTE INFANTIL ESPECIFICO INTERNADO NO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO - HICD.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

ANDRADE & GOMES SERVIÇOS MEDICOS LTDA 44.371.166.0001/ 90 R$ 2.000,00

VALOR TOTAL R$ 2.000,00

Conforme o Termo de Referência-HICD-GAF (0037382864); Autorização HICD-GAF (0037382856); Justificativa HICD-

GAF (0035893540); Parecer nº562/2021/PGE-PA (0037892477); SAMS- HICD-GAF (0037382892),Quadro Comparativo

Atualizado (0037866113) e Despacho HICD-GAF(0037866401). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 5º da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, RATIFICO a

dispensa no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde- SESAU-RO

Protocolo 0038087505

Portaria nº 1726 de 04 de maio de 2023

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0036.106716/2022-26 e

amparado no Art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Promoção Vertical no PCCR/SESAU, de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de

28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a) FLAVIA REJANE DE OLIVEIRA XAVIER, matrícula n° 300099734, ocupante do

cargo de Enfermeiro, na Classe C, Referência 305, lotado (a) no (a) Hospital Regional de Cacoal - SESAU-HRC.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar

de 22 de Novembro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0037956270

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-II

Portaria nº 211 de 11 de maio de 2023

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas atribuições,

conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 07.04.2022 - SEI

(0037766426), publicado no DOE Edição Sup. nº 80 de 28.04.2023.

Considerando o teor do Processo: 0050.004622/2023-16

R E S O L V E :

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 05.05.2023, o servidor Márcio Braz de Paula, mat.300053455, Pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para o setor de Patrimônio, do Hospital e Pronto Socorro

João Paulo II. Anteriormente lotado na Gerência Médica/HPSJP II.

ROBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor Geral / HPSJP-II

Protocolo 0038174423
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Portaria nº 213 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições, que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 827 de

15 de Julho de 2015, em conformidade com o Decreto de 10/12/2015, publicado no Diário Oficial nº 2841 de 11.12.2015.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores pertencentes ao Contrato Emergencial e ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, abaixo relacionados, lotados no Hospital Estadual de Pronto Socorro João Paulo II, referente ao mês

de MARÇO/2023.

ITEM NOME CADASTRO OBSERVAÇÃO NÍVEL ESPECIALIDADE HORAS

NÍVEL SUPERIOR

1. 
ELICLEIA SANTANA DE SOUZA 300134716 NS FARMACEUTICO-BIOQUIMICO 84

2. 
SAMUEL MARQUES SOARES 300137104 NS FARMACEUTICO-BIOQUIMICO 24

3. 
SILVIANE PASSOS MONTEIRO 300183765 EMERGENCIAL NS FISIOTERAPEUTA 90

MICHELE DAHIANE DUTRA

Secretaria Executiva/SESAU-RO

ROBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor Geral/HPSJP-II

Protocolo 0038193420

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria nº 25 de 14 de abril de 2023

A DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em

conformidade com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de novembro de 2022.

Conforme o Memorando n° 28 (0037432949).

RESOLVE:

1º - LIBERAR a servidora LISIANE DA LUZ SILVA RODRIGUES ocupante do cargo de Médico matricula n°

300180817 lotado na Policlínica Oswaldo Cruz-POC/SESAU, nos dias 17, 18, 19 e 20 de Abril de 2023, para

participação de curso no American Society of Anatomy (A.S.A.), treinamento pelo Sistema de Ensino Presencial e

correspondente ao módulo da Residência em Medicina Estética e Anti-Aging.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de Maio de 2023.

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

Diretora Geral

Protocolo 0037444442

Portaria nº 46 de 12 de maio de 2023

A DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em

conformidade com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de novembro de 2022.

Considerando o Despacho n° 0038087042.

RESOLVE:

1º - LIBERAR a servidora ISABELE CHRISTINA ANDRADE BEZERRA ANGHINONI ocupante do cargo de Médica

matricula n° 300169879 lotado na Policlínica Oswaldo Cruz-POC/SESAU, nos dias 08, 09 e 10 de Junho de 2023, para

participação de curso no Centro de Convênções do Eindson Barrra,Rio de Janeiro - RJ , XX Congresso Brasileiro de

Obesidade e Síndrome Metabólica.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de Maio de 2023.

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 124

Diretora Geral

Protocolo 0038205508

Portaria nº 41 de 10 de maio de 2023

A Diretora Geral da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em

conformidade com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de Novembro de 2022.

RESOLVE:

1º - DESIGNAR o servidor WANDERLEI RUFFATO ocupante do cargo de Enfermeiro matricula n° 300093442

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para responder pela Gerência de Atenção

à Saude Especializada e do Núcleo de Hanseníase, Tuberculose e DST/AIDS da Policlínica Oswaldo Cruz, a

contar no dia 13 de março de 2023

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 11 de Maio de 2023.

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

Diretora Geral

Protocolo 0038134528

Portaria nº 42 de 11 de maio de 2023

A DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 139

e seus incisos do Decreto nº 9997 de 03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar nº 224, de 04 de

janeiro de 2000.

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 152 de 25 de Julho de 2022 publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 146,

para substituição dos servidores da comissão de recebimento, acompanhamento e Certificação de Materiais e Serviços,

que será responsável pela verificação de todas especificidades do contrato mantendo a organização e o encadeamento

dos fluxos, no âmbito do Centro de Diagnóstico por Imagem- CDI, Subordinada à Policlínica Oswaldo Cruz e

Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU/RO), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades

Comissão de Recebimento e Certificação

Servidor Matrícula Cargo/ Função Designação Alteração

ANA PAULA SANTOS CRUZ 300022797 Coordenadora CDI Membro Excluir

JOSÉ RIBAMAR VENTURA SOUZA 300156381 Gerente Administrativo Membro Excluir

GEOVAN PEREIRA DA SILVA 300181676 Agente de atividades administrativa Presidente Incluir

LUCIANA CORIOLANO DOS SANTOS 300186118 Agente de atividades administrativa Membro Incluir

MARIA APARECIDA MATIAS DE MORAES LUZ 300062652 Técnica em Enfermagem Membro Incluir

MARIA IVONETE SILVA DOS SANTOS 300181619 Técnica em Enfermagem Membro Incluir

RAIMUNDO GEOCIMAR CARVALHO DAS CHAGAS 300181948 Agente de atividades administrativa Membro Incluir

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 05 de

Maio de 2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

Diretora Geral

Protocolo 0038144133

Portaria nº 38 de 09 de maio de 2023

A Diretora Geral da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em conformidade

com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de novembro de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1º REMARCAR, o gozo de férias do servidor DANIEL AMARAL LIMA, psicólogo, matrícula nº 300132696 e

300141449, para ser usufruída no período de 15/06/2023 a 29/07/2023 (1º período) e 18/10/2023 a 01/11/2023 (2º

período), na forma da Portaria de férias nº 6970 de 21 de novembro de 2022, o mesmo, inicialmente programou o

período de férias para 17/07/2023 até 31/07/2023 e 18/09/2023 a 02/10/2023.023 (1º período), na forma da Portaria

de férias nº 6970 de 21 de novembro de 2022.
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 09 de maio de 2023.

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

DIRETORA GERAL

Protocolo 0038053101

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA -

FHEMERON

Portaria nº 164 de 12 de maio de 2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE n° 58, de 28 de março de 2023.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o Art 92 da Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados referente ao mês de ABRIL/2023. Considerando às

documentações inseridas no processo n° 0052.001608/2023-41

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Berenice da Silva Flores 300044663 36

2. Cacilda Figueredo Jardin 300055777 36

3. Elza Maria Muzi Miranda 300015453 36

4. Glória Amparo Chaves Lins 300094366 36

5. Ieda Cristina Lima Feitosa Gutierres 300136505 36

6. Jolmar Faria Ribeiro 300097285 26

7. Maria Rosilda do Nascimento 300022460 36

8. Nayana Santana Soares 300096278 20

9. Radames Kovaleski 300073695 18

10. Raimundo Nonato Ferreira Lins 300078109 22

11. Raquel Ada Martins 300016146 12

12. Zorailde Barreto de Freitas 300011771 30

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0038210578

Portaria nº 165 de 15 de maio de 2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE n° 58, de 28 de março de 2023.

Resolve:

Conceder de acordo com art 74 da Lei n° 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula

terceira, item 3.3, do Convênio n° 006 de 22.05.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo

relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do ex Território Federal de Rondônia, lotados nesta

FHEMERON, referente ao mês de ABRIL/2023. Considerando às documentações inseridas ao processo n°

0052.001608/2023-41

ORD NOME MATRÍCULA HS
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1 . Antônio Costa de Almeida 300168540 24

2. Antônio Evangelista de Souza 300154360 36

3. Clébio Diogo dos Santos 300160849 36

4. Clóves das Graças Reis 300167841 30

5. Creuza Sebastiana da Silva 300145662 36

6. Doverly Salazar da Silva 300142567 36

7. Elma Castro Barbosa 300149208 36

8. Floriano Prudente Braga 300137676 26

9. Francisca Carneiro de Souza Lima 300161407 36

10. Francisco Nonato da Silva 300052303 36

11. Helaine Esteves de França 300155434 36

12. Ivete Farias Mariano 300172698 34

13. José da Silva Oliveira 300173776 12

14. Josenira Lopes da Silva 300173387 30

15 Juarez Santiago Araújo 300046799 36

16. Justo Cortez Vaca 300046798 30

17. Manuel Pinto da Silva 300048545 36

18. Maria do Carmo Ferreira Gomes 300167842 22

19. Maria do Céu Alves Gusmão 300165247 36

20. Neide Alves Binoto 300151896 30

21. Noemy Alegre 300141997 34

22. Possidônia França Oliveira Chaves 300138875 36

23. Raimunda Félix de Oliveira 300140463 36

24. Rita Maria Furtado Garbero 300162255 36

25. Rosemberg Vieira Villa 300172541 34

26. Samuel Stauffer de Almeida 300165372 24

27. Sandra Aparecida Pinheiro Deguchi 300142572 36

28. Suely Pereira dos Santos 300141504 36

29. Tochiuqui Nakandakare 300140525 34

30. Valdicio Gonçalves Simões 300140074 18

31. Valmir Ferreira da Silva 300151919 26

32. Vera Lúcia Alves dos Santos 300053220 36

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 15 de maio de 2023.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0038228918

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA
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EXTRATO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ID-(0037172609): O Diretor Geral da AGEVISA, torna público a quem possa

interessar e considerando a instrução nos autos do Processo SEI 0002.000408/2023-66, cientifica da DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso l e II c/c alínea "a", do inciso II do artigo 23º, ambos da Lei n. 8.666/1993

e do Decreto Federal n. 11.317 de 29 de dezembro de 2022, em favor da empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ 05.587.568/0001-74 - OBJETO: Aquisição de Materiais permanentes e de consumo,

visando atender a AGEVISA - VALOR: R$ 57.081,00 - Tudo conforme Termo de Referência (0035803023), Quadro

Comparativo (0036510597), Justificativa (0036613682) e Informação n. 19/2023/AGEVISA-ASJUR (0037078956) -

DESPESA: Programa Atividade: 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo/PA 2087 - Assegurar a Manutenção

Administrativa da Unidade - Programa de Trabalho: 10.122.1015.2087 - Fonte de Recurso: 1.5.00.001002 Recursos

não vinculados de Impostos - Saúde - Natureza da Despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0037668174

EXTRATO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 384/2022/SUPEL/RO - PREGÃO ELETRÔNICO n.

487/2022 (0037540837) - O Diretor Geral da AGEVISA, em cumprimento ao artigo 26 da Lei n. 8.666/93, torna público,

que no Processo Administrativo SEI n. 0002.001072/2023-59, a contratação na condição de Carona (Adesão) da Ata de

Registro de Preços n. 384/2022/SUPEL-RO, oriunda do Pregão Eletrônico n. 487/2022, realizada pela SUPEL, publicada no

DOE n. 238, de 14/12/2022, em favor da empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no

CNPJ n. 05.587.568/0001-74, na aquisição de equipamentos de informática (Notebook ), visando promover a atualização,

expansão e modernização do parque tecnológico, para atender as necessidades da AGEVISA, na quantidade e exigências

estabelecidas pelo Termo de Referência (0036666426), no valor total de R$ R$ 127.008,25 (cento e vinte e sete mil oito

reais e vinte e cinco centavos).

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DESPESA - RATIFICO a despesa de todos os serviços da adesão supracitada no

valor total de R$ 127.008,25 (cento e vinte e sete mil oito reais e vinte e cinco centavos), condizente com a Certidão n.

218 da ASPLAN-AGEVISA - Previsão na PAS-2023, Programa Atividade: 1015 - Gestão Administrativa do Poder

Executivo/PA 2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade, Elemento de Despesa 4490-52 - Material

Permanente - Informação n. 23/2023/AGEVISA-ASJUR e Parecer Referencial n. 575/2021/PGE-PA, com base no artigo 26

do Decreto Estadual n. 18.340/2013, que regulamenta o § 2º do Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15, da

Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. Porto Velho-RO, 19 de abril de 2023.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor Geral da AGEVISA - Respondendo

Portaria n. 130, de 14 de abril de 2023

Protocolo 0037578977

EXTRATO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DESPESA (0037507160) Autorizo e ratifico a despesa e emissão de Nota de

Empenho em razão da DISPENSA DE LICITAÇÃO para despesas de contratação da Imprensa Oficial do Estado de

Rondônia, objetivando a prestação de serviço de fornecimento de publicações no Diário Oficial das matérias institucionais

de interesse da AGEVISA, com base no Art. 75, IX c/c o Parágrafo Único do Art. 72 da Lei n. 14.133/2021, em favor da

SUGESP, no valor estimativo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme Informação n. 22/2023/AGEVISA-ASJUR ID-

(0037483935), constante no Processo SEI n. 0002.000606/2023-20. Publique-se. Cumpra-se. Porto Velho, 18 de abril de

2023.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor Geral da AGEVISA - Respondendo

Portaria n. 130, de 14 de abril de 2023

Protocolo 0037546614

EXTRATO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ID-(0037251741): O Diretor Geral da AGEVISA, torna público a quem possa

interessar, considerando a instrução nos autos do Processo SEI 0002.000848/2023-13, cientifica da DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento expresso no Art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, em favor da empresa AMF - SERVIÇO
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E SOLUÇÕES - CNPJ 43.551.488/0001-58 - OBJETO: Prestação de Serviços de elaboração de Laudos de Avaliação ou

quaisquer outros documentos técnicos para identificação dos Bens Inservíveis, Ociosos, Recuperáveis, Antieconômicos e

Irrecuperáveis para desfazimento ou não dos mesmos, mediante apresentação de documento de análise técnica,

visando atender as necessidades da AGEVISA - VALOR: R$ 16.190,00 - Tudo conforme Termo de Referência ID-

(0036585716), Estudo Técnico ID-(0036462344), Quadro Comparativo ID-(0036809641), Justificativa ID-(0036809732) e

Informação nº 21/2023/AGEVISA-ASJUR (0037241573) - DESPESA: Está prevista na PAS-2023 - Programa Atividade:

1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo/PA 2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade -

Programa de Trabalho: 10.122.1015.2087 - Fonte de Recurso: 1.5.00.001002 - Elemento de Despesa: 33.90.39.05

- Serviços Técnicos Profissionais.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0037668496

EXTRATO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (0037776271): O Diretor Geral da AGEVISA, torna público a quem possa

interessar, considerando a instrução nos autos do Processo SEI n. 0002.001145/2023-11, cientifica da DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento expresso no artigo 75, incisos II e VIII da Lei n. 14.133/2021, em favor da empresa

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA OI S/A - CNPJ n. 76.535.764/0001-43 - OBJETO: Prestação de forma contínua de

Serviço de Comunicação e Colaboração Telefônica Fixa Comodato – STFC de longa distância envolvendo assinatura

básica mensal de terminais e entroncamento (SIP ou R2D) Digital ou Virtual dispondo de 30 canais contemplando tráfego

fixo-fixo e fixo-móvel nacional ilimitado, fornecimento de aparelhos IP Básicos (em comodato) e serviço de chamada

0800 para recebimento de ligações, local e nacional  , em conformidade com a Lei Geral de Telecomunicações e demais

normas regulamentadoras emitidas pela ANATEL, objetivando atender as necessidades da AGEVISA - VALOR: R$

20.000,00 - Pelo período de 6 (seis) meses, ou, até a conclusão do certame licitatório realizado pela SUPEL, conforme

Termo de Referência ID-(0036966498), Justificativa ID-(0037174438) e Informação n. 26/2023/AGEVISA-ASJUR

(0037719808) - DESPESA: Está prevista na PAS-2023 - Programa Atividade: 1015 - Gestão Administrativa do Poder

Executivo/PA 2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade - Programa de Trabalho:

17034101221015.2087 - Fonte de Recurso: 1.5.00.001002 - Elemento de Despesa: 33.90.39.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0038134580

EXTRATO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (0038134725): O Diretor Geral da AGEVISA, torna público a quem possa

interessar, considerando a instrução nos autos do Processo SEI n. 0002.001559/2023-31, nas razões e justificativas

apresentadas, cientifica da DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento expresso no Art. 75, inciso II da Lei n.

14.133/2021, Art. 1º da Lei n. 14.065/2020, observando o Art. 3º, inciso I, da Portaria n. 852/2021, em favor da empresa

CONSTRULOC COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - CNPJ n. 92.203.106/0001-67 - OBJETO: Locação de

Banheiros Químicos visando permitir a utilização dos mesmos em eventos externos de grande vulto promovidos pela

AGEVISA - VALOR: R$ 1.850,00 - Tudo conforme Termo de Referência (0037515742), Quadro Comparativo

(0037751725), Justificativa (0037897764) e Informação nº 31/2023/AGEVISA-ASJUR (0038078803) - DESPESA: Está

prevista na PAS-2023 - Programa Atividade: 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo/PA 2087 - Assegurar a

Manutenção Administrativa da Unidade - Programa de Trabalho: 10.122.1015.2023/2087 - Fonte de Recurso:

1.5.00.001002 - Elemento de Despesa: 33.90.39.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0038134826

TERMO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DESPESA

Autorizo e ratifico a despesa e emissão de nota de empenho em razão da DISPENSA DE LICITAÇÃO para cobrir

despesas com a contratação da Imprensa Oficial do Estado de Rondônia, objetivando a prestação de serviço de

fornecimento de publicações no Diário Oficial das matérias institucionais de interesse desta Autarquia, em conformidade

com o disposto no artigo 75, inciso IX c/c o Parágrafo Único do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021 - Lei de Licitações e
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Contratos Administrativos, em favor da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -

SUGESP, inscrita no CNPJ sob o n. 03.693.163/0001-12, no valor estimativo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme

Informação n. 22/2023/AGEVISA-ASJUR ID-(0037483935), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI n.

0002.000606/2023-20.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 18 de abril de 2023.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor Geral da AGEVISA - Respondendo

Portaria n. 130, de 14 de abril de 2023

Protocolo 0037507160

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. 03/2021/AGEVISA/ASJUR - 2-CONTRATANTE: AGEVISA - CNPJ

07.864.604/0001-25 - 3-CONTRATADA: BIOCLEAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 83.339.556/0001-34 - 4-

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do Contrato n. 003/AGEVISA/ASJUR/2021 por mais 12 (doze) meses, a contar de

03/05/2023. 5-DESPESA: Programa de Trabalho: 10.122.1015.2087.208706, Fonte de Recursos: 0.1.10.00000.0110

- Elemento de Despesa: 33.90.39.78. 6-PROCESSO: 0002.125329/2019-81 7-DATA DA ASSINATURA: 03/05/2023.

ASSINARAM: CEL. BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA - Diretor Geral da AGEVISA e BIANCA DE BRITO COSTA -

Representante da BIOCLEAN BIOCLEAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI.

CEL. BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0037725554

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE -

CETAS

EDITAL Nº 7/2023/CETAS-NSE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei 1.339, de 20 de maio de 2004, considerando a necessidade de interesse público, resolve

estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de contratação de

Serviço para Atividade de Instrutoria e Tutoria para execução do Curso de Formação Inicial e Continuada:

Saúde da Mulher, para o município de Espigão do Oeste - RO, mediante as condições especiais estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, baseado nos preceitos da Lei Estadual nº. 4.619, de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº.

4.928, de 17 de dezembro de 2020, bem como baseado nos preceitos da Lei Estadual nº. 2.912 de 03 de dezembro de

2012. Os selecionados deste PSS, deverão ser convocados para assinatura de Contrato Administrativo Temporário a fim

de atender a Lei Estadual nº 4.619, de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº. 4.928, de 17 de dezembro de 2020,

Lei Estadual nº. 2.912 de 03 de dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/ de 31/08/2015 (Processo Administrativo

nº. 01-2201.03911-0000/2015).1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Processo Seletivo Simplificado consiste em Análise de Títulos e de experiência profissional para a seleção

e contratação de Instrutores e Tutores para atuarem na execução do Curso Saúde da Mulher, para o município de

Espigão do Oeste - RO.

2. DIVULGAÇÃO E INSCRIÇÃO

2.1. Da divulgação deste Edital: no site https://rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e https://diof.ro.gov.br/.

2.2. A inscrição é gratuita e pode ser realizada de forma on-line através do link https://forms.gle/gro68qesMRzJJG1y5. No

período: 15 a 31 de maio de 2023.

2.3. Requisitos para Inscrição:

Para a Inscrição on-line o (a) candidato (a) deverá digitalizar todos os documentos em formato PDF e enviar no link

https://forms.gle/gro68qesMRzJJG1y5 seguindo a lista abaixo:

1) RG, CPF ou CNH (todos os documentos (frente e verso);

2) Comprovante de residência atualizado (no máximo de três meses);

3) Comprovantes de dependentes legais menores de 18 anos, para atender itens 6.4 (critérios de desempate);

4) Comprovantes de titularidade, cursos de qualificação e aperfeiçoamento (no mínimo de 40 horas) e experiência

profissional, informados de acordo com o quadro de análise de títulos estabelecidos nos Anexos VII e VIII e deverão ser
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comprovados por meio da apresentação de diploma, certificados ou quaisquer outros documentos oficiais

(IMPORTANTE ANEXAR FRENTE E VERSO DO DOCUMENTO).

5) Em caso de o candidato ser Pessoa com Deficiência (PcD), deve apresentar laudo médico da deficiência;

2.3.1. Não será admitida a inscrição de candidatos com a documentação incompleta.

2.3.2 Fica vedado o envio de documentação após o prazo estipulado conforme o item 2.2 deste Edital.

2.4. Da Homologação da Inscrição:

2.4.1. A homologação da inscrição e a classificação serão realizadas pelas Comissões de Inscrição e Análise, por meio da

verificação dos documentos anexados e dos dados constantes nos Anexos VII e VIII deste Edital.

2.4.2. A lista com as inscrições homologadas será divulgada em 06/06/2023, conforme cronograma de atividade

presente no Anexo I deste Edital, no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes, no Diário Oficial do Estado

(https://diof.ro.gov.br/).

2.5. Interposição de RECURSO da Inscrição:

2.5.1. Para interposição de recurso da inscrição, o candidato tem o prazo de 01 (um) dia útil, 07/06/2023, após a

divulgação do Resultado Preliminar da homologação da inscrição, devendo preencher e assinar o formulário do Anexo

V, descrevendo as razões do recurso e encaminhar o documento digitalizado em formato PDF (de forma legível) via e-

mail: inscricaocetas@gmail.com (especificar assunto: Recurso da Inscrição).

2.5.2. Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na

Área da Saúde – CETAS homologará as inscrições definitivas do Processo Seletivo Simplificado, por meio de Edital, em

13/06/2023 publicando-o no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia (https://diof.ro.gov.br/).

3. VAGAS E ATRIBUIÇÕES

3.1. Vagas para Instrutor:

Área Profissional Nº vagas imediatas Nº vagas reserva técnica

Enfermagem 02 04

3.2. Vagas para Tutor:

Área Profissional Nº vagas imediatas Nº vagas reserva técnica

Pedagogia 01 02

3.3. Das vagas reservadas a pessoa com deficiência - PcD

Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes às pessoas com deficiência inscritas, a ser comprovada no

ato de assinatura do Contrato Administrativo Temporário, mediante a apresentação de laudo médico. As vagas definidas

para PcD que não forem preenchidas, serão automaticamente ocupadas pelos candidatos aprovados em ampla

concorrência, observando a ordem rigorosa de classificação.

3.4. Atribuições dos Instrutores:

Os instrutores selecionados no Processo Seletivo Simplificado (PSS), atuarão na execução do Curso Saúde da Mulher,

tendo que cumprir com a carga horária constante no Anexo VII - Quadro de Horas-Aulas por Componente

Curricular, deste Edital, devendo:

·Planejar e executar de forma didática os conteúdos teórico-pedagógicos com entrega do plano de ensino por

componente curricular, para desenvolver a formação crítica e reflexiva dos discentes, reforçando suas aptidões e

motivando-os para uma boa atuação no Sistema Público de Saúde

·Planejar e acompanhar a dispersão

·Cumprir a carga horária nas Orientações Pedagógicas.

·Preenchimento do diário de classe digital e frequência dos discentes.

Todos os instrumentos mencionados serão utilizados para comprovação das aulas, observando o prazo estipulado. Caso

tais atribuições não sejam cumpridas, será suspenso o trâmite do processo administrativo referente ao pagamento.

3.5. Atribuições do Tutor:

O Tutor selecionado no Processo Seletivo Simplificado (PSS), atuará na execução do Curso Saúde da Mulher, tendo que

cumprir com a carga horária constante no Anexo VIII - Quadro de Horas-Aulas por Componente Curricular, deste

Edital, devendo:

·Representar o CETAS no município onde o curso está sendo ofertado;

·Acompanhar as atividades dos Instrutores e discentes;

·Dar suporte aos instrutores no preenchimento dos diários de classe e frequência dos discentes;
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·Elaborar e enviar mensalmente o relatório de suas atividades e operacionalizar junto à secretaria municipal de saúde,

educação e outras, as ações que serão desenvolvidas no decorrer do curso.

Caso tais atribuições não sejam cumpridas, será suspenso o trâmite do processo administrativo referente ao pagamento.

3.6. Os candidatos selecionados instrutores e tutores, devem possuir conhecimentos básicos de

informática.

Ter conhecimento básico de Windows e softwares aplicativos tais como: editor de texto, planilha eletrônica,

apresentações, internet, Google Meet, Google Drive e outros.

4. REGIME DE TRABALHO

4.1. O regime de trabalho é temporário e a carga horária será de acordo com as horas/aulas dos componentes

curriculares de cada curso.

4.1.2. As aulas do Curso que trata este Edital ocorrerão conforme o plano e formatação do curso vigente e com

alterações sujeitas à discricionariedade da administração.

4.1.3. O limite mínimo de horas aulas a ser ministradas por instrutor será de 20 horas/aula;

4.1.4. O CETAS reserva para si o direito de fazer prevalecer a ordem constitucional de eficiência, ou seja, deverá obter

aproveitamento máximo das potencialidades existentes e racionalidade no emprego de recursos, observando inclusive o

critério de economicidade. Deste modo, caso a evasão de discentes ocorra e permanecendo um total inferior a 20

alunos/turma, o CETAS poderá declarar a suspensão momentânea ou final na operacionalização da sala, finalizando

assim os Contratos Administrativos.

4.2. Locais de Trabalho

4.2.1. Da modalidade presencial, ocorrerá na sala de aula do município, para o qual o referido curso está sendo ofertado.

4.2.2. Os candidatos classificados no presente PSS, poderão ser convidados a prestarem serviço de Instrutoria em outras

localidades, caso não sejam preenchidas as vagas ofertadas, respeitando a ordem de classificação e a concordância do

candidato.

4.2.3. O candidato classificado como TUTOR no presente PSS, deverá obrigatoriamente residir no município para o qual

se candidatou.

5. PAGAMENTO

5.1. O valor da unidade de hora/aula é regido pela Lei Estadual nº. 2912 de 03 de dezembro de 2012, sendo:

TITULAÇÃO VALOR R$/ h

Bacharelado ou Licenciatura 29,00

Pós-Graduação Lato sensu (Especialização) 32,00

Pós-Graduação Stricto sensu (Mestrado) 45,00

Pós-Graduação Stricto sensu (Doutorado) 55,00

5.2. A dotação orçamentária está prevista no PA: 2096, ED: 31.90.11 e 33.90.04, FR: 1.600.0.00001 Port.131/2011

PROFAPS/CIB-RO.

5.2.1. Para o pagamento do instrutor será realizado acompanhamento dos serviços efetuados, por meio do Registro

Individual de Ponto, Frequência dos discentes, Relatório de Atividades da Dispersão e os Diários de classe digital,

devidamente preenchidos e assinados, no prazo determinado pela Gerência Pedagógica, atendendo as exigências da Lei

Estadual nº 4.619/2019 e suas alterações e Lei Estadual nº. 2.912/2012;

5.2.2. Para o pagamento do tutor será realizado acompanhamento dos serviços efetuados, por meio do Registro

Individual de Ponto, Frequência dos Instrutores e discentes e Memorial Descritivo das Atividades, no prazo determinado

pela Gerência Pedagógica, atendendo as exigências da Lei Estadual nº 4.619/2019 e suas alterações, bem como a Lei

Estadual nº. 2.912/2012.

6. ANÁLISE DOS TÍTULOS

6.1. A Análise de Títulos para INSTRUTORES e TUTORES será realizada de acordo com as condições e os critérios de

avaliação preestabelecidos, sendo classificatório e eliminatório. Os critérios de pontuação estão descritos nas Tabelas de

Títulos conforme anexo VII e VIII deste Edital. A seleção do candidato será realizada através da avaliação conjunta de

todos os itens. O pré-requisito mínimo de pontuação será o certificado de conclusão de graduação.

6.1.1. Os títulos deverão ser digitalizados FRENTE E VERSO e enviados em formato PDF, de forma legível.

6.1.2. A pontuação será cumulativa entre os critérios avaliativos que incluem: titulação acadêmica, cursos

extracurriculares e experiência profissional, conforme Anexos VII e VIII, deste Edital.

6.1.3. Somente serão considerados os títulos enviados até a data prevista no cronograma.
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6.2. O tempo de experiência profissional será avaliado de acordo com o Item 3 presentes nos ANEXOS VII e VIII, deste

Edital. Para a comprovação da experiência profissional, serão aceitos os seguintes documentos:

a) Contratos, Certidões e/ou declarações, que deverão ser emitidas em papel timbrado da Instituição, datada e assinada

pelo responsável da área de recursos humanos ou autoridade competente, constando o cargo/função para o qual

concorrem, período e atividades desenvolvidas, ou;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, desde que conste o cargo/função para o qual concorre, período ou;

c) Demonstrativo de pagamento desde que conste a data de ingresso no cargo/função e na instituição, mês de

referência e função para a qual concorre.

6.3. Aprovação e Classificação

Serão considerados aprovados, os candidatos que enviarem a documentação completa e a sua classificação será de

acordo com a pontuação obtida na análise de títulos que consta nos Anexos VII e VIII deste Edital. Os candidatos serão

listados por ordem decrescente, de acordo com o número de vagas ofertadas.

6.4. Critérios de desempate

Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na Análise de Títulos, o desempate ocorrerá mediante a entrega

dos documentos comprobatórios, na seguinte ordem:

a) Maior Idade;

b) Critérios técnicos (experiência profissional na área do SUS e /ou docência);

c) Maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).

7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

A divulgação do Resultado Preliminar será no dia 20/06/2023 no Diário Oficial (https://diof.ro.gov.br/), no site:

http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes.

7.1. Interposição de recurso do resultado preliminar da Análise de Títulos

7.1.1. Para interposição de recurso do resultado preliminar, o candidato tem o prazo de 01 (um) dia útil, 21/06/2023,

após a divulgação do Resultado, devendo preencher e assinar o formulário do Anexo V, descrevendo as razões do

recurso e encaminhar o documento digitalizado, em formato PDF, legível, via e-mail: inscricaocetas@gmail.com -

(especificar assunto: recurso do resultado preliminar da análise de título).

7.1.2. Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na

Área da Saúde – CETAS homologará o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, por meio de Edital, no dia

23/06/2023, publicando-o no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia (https://diof.ro.gov.br/).

8. CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação é de natureza administrativa, atendendo aos dispostos das Leis Estaduais nº 2912/2012 e 4619/2019

de unidade de hora/aula, conforme prevista no item 5.1, deste Edital.

8.2. O candidato convocado para assinatura do Contrato Administrativo Temporário, deverá se apresentar junto a equipe

do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS, no período estipulado em Edital de Convocação,

que se dará no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes no Diário Oficial do Estado de Rondônia

(https://diof.ro.gov.br/).

8.3 Para a assinatura do Contrato Administrativo Temporário o candidato terá que participar das Orientações

Pedagógicas, conforme termo de compromisso constante no Anexo II. O local e o horário serão informados pela equipe

do CETAS através do Edital de convocação.

8.4 Nas Orientações Pedagógicas o candidato deverá apresentar os documentos originais listados abaixo para

conferência:

1. RG (frente e verso)

2. CPF

3. Certidão de Nascimento ou Casamento

4. Certidão de Nascimento (dependentes menores de 18 anos)

5. Comprovante de Endereço (atualizado)

6. Comprovantes de Titularidade, Experiência profissional e cursos extracurriculares informados nos Anexos VII e VIII

deste Edital

7. Título de Eleitor

8. Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver www.tre.gov.br

9. Foto 3x4 (atual e digitalizada)

10. Certificado de Reservista, caso for candidato do sexo masculino;

11. Cartão do PIS/PASEP
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12. Comprovante de inscrição nos respectivos conselhos representativos e estar quite com o mesmo

13. Comprovante bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do Banco do Brasil tanto para candidato com

vínculo ou sem vínculo

14. Exame Médico Admissional (para os profissionais sem vínculo empregatício com o serviço público)

15. Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para pessoas com Deficiência- PcD

16. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residiu nos últimos cinco anos.

17. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concurso público) site: www.portal.sefin.ro.gov.br

18. Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia site: www.tce.ro.gov.br

19. Declaração de disponibilidade de horas e Termo de compromisso para participação das Orientações Pedagógicas,

(Anexo II)

20. Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores Públicos, Anexo III deste Edital

21. Declaração Pessoal que não mantém Cargo Comissionado conforme Anexo IV, deste Edital

22. Ser brasileiro nato ou naturalizado.

8.5. O candidato que não comparecer na data determinada para participar das orientações pedagógicas e não entregar

a documentação exigida acima, será considerado como desistente, podendo, o Centro de Educação Técnico Profissional

na Área da Saúde – CETAS, dentro do prazo previsto em Lei, convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo

rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição com contratação.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da homologação

do Resultado Final, publicada por meio de Edital no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário

Oficial do Estado de Rondônia (https://diof.ro.gov.br/), podendo ser prorrogado por igual período.

9.2. Será excluído do certame, a qualquer tempo, seja dentro do prazo de validade do Processo Seletivo ou de

Contratação, o candidato que se enquadrar no que dispõe as alíneas a seguir:

Entregar declaração ou qualquer documentação falsa ou inexata;

Por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos, constantes do item 2.3.1;

Não cumprir com as suas atribuições constantes nos itens 3.4 (Instrutor) e 3.5 (Tutor) deste Edital.

9.3. Outros casos que não estejam contemplados neste Edital, serão encaminhados para acompanhamento junto ao

setor Jurídico do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS.

10. ANEXOS

Anexo I – Cronograma Previsto e Locais de Inscrições;

Anexo II – Declaração de disponibilidade de horas e Termo de Compromisso para Orientação Pedagógica;

Anexo III – Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores Públicos;

Anexo IV – Declaração de não possuir cargo comissionado;

Anexo V – Formulário de Recurso;

Anexo VI – Quadro de Horas-Aulas por Componente Curricular (Instrutor);

Anexo VII – Tabela de titulação acadêmica, cursos extracurriculares e experiência profissional (Instrutoria);

Anexo VIII – Tabela de titulação acadêmica, cursos extracurriculares e experiência profissional (Tutoria).

ANEXO I

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTAS E LOCAIS DE INSCRIÇÕES

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Divulgação do Edital: www.rondonia.ro.gov.br/ sesau/publicacoes e (https://diof.ro.gov.br/) 15/ 05/2023

Inscrição pelo link https:/ /forms.gle/gro68qesMRzJJG1y5 15/ 05 a 31/05/2023

Homologação da Inscrição e divulgação da listagem preliminar de candidatos inscritos. 06/ 06/2023

Período de Recurso para a Lista Preliminar de Inscritos. 07/ 06/2023

Divulgação da listagem de inscritos definitiva e resposta do recurso. 13/ 06/2023

Análise de Documentos e Títulos 14 a 16/ 06/2023

Divulgação do Resultado Preliminar 20/ 06/2023

Prazo para entrega de Recursos 21/ 06/2023

Divulgação e Homologação do Resultado Final 23/ 06/2023
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*Este cronograma está sujeito a alterações, caso sejam necessárias.

ANEXO II

EDITAL Nº. 7/2023/CETAS-NSE.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORAS

E TERMO DE COMPROMISSO DOS CANDIDATOS PARA ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICA

Eu, _________________________________________, portador (a) do RG nº. ______________ SSP_______ e CPF nº.

__________________, declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico-Profissional na Área da Saúde

– CETAS, possuir disponibilidade de _____horas para atuar como Instrutor (a) ou tutor (a) no Curso de Formação Inicial

e Continuada: Saúde da Mulher, e me comprometo a participar das orientações pedagógicas oferecidas

pelo CETAS.

____________________, ____de _________2023

Local e data

_______________________________________

Assinatura

ANEXO III

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS PARA SERVIDORES PÚBLICOS

Nome do candidato: _______________________________________

Matrícula: _________________ RG Nº.: ____________________

Município: _______________________________________________

CURSO (que atuará no CETAS): _____________________________

CARGO (que atua): ________________________________________

ÓRGÃO/SECRETARIA (que atua): ____________________________

HORÁRIO DE EXPEDIENTE (no Órgão/Secretaria que atua): __________________

Por esta Declaração, venho afirmar que tenho disponibilidade para exercer atividade de Instrutoria (docência) no âmbito

do CETAS, sem prejuízo das atribuições do meu cargo ACIMA DESCRITO, inclusive com compatibilidade de horários.

____________________, ____de _________2023

Local e data

__________________________________________

Assinatura

ANEXO IV

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR CARGO COMISSIONADO

Eu, ________________________________________ portador (a) do RG nº. ______________SSP_______ e CPF nº.

__________________________,

Declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS, de não

possuir cargo comissionado no serviço público (esferas municipal, estadual e federal).

____________________, ____de ___________2023

Local e data

___________________________________________________

Assinatura

ANEXO V

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Comissão do Processo Seletivo

Nome do candidato: ________________________________________________

RG: ________________ curso: ____________________________________

Município: ________________________________________________________

Tipo de recurso:

( ) Contra resultado da inscrição

( ) contra resultado preliminar de análise de título

Justificativa do Candidato:

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________
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___________________________________________________________________________

Obs. Caso o espaço acima seja insuficiente, elaborar justificativa e anexar a este.

____________________, _____ de _________ 2023

Local e data

______________________________________________

Assinatura

ANEXO VI

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

QUADRO DE HORAS/AULAS POR COMPONENTE CURRICULAR

Curso de Formação Inicial e Continuada em Saúde da Mulher

I MÓDULO Carga Horaria

Políticas Públicas de Atenção à Saúde da Mulher 20 h/ a

Anatomia e Fisiologia do Aparelho Reprodutor Feminino 20 h/ a

II MÓDULO

Atenção ao Direito Reprodutivo 20 h/ a

Assistência de Enfermagem durante a Gestação 20 h/ a

III MÓDULO

Infecções Sexualmente Transmissíveis 20 h/ a

Assistência à Mulher com Câncer de Colo Uterino e de Mama 20 h/ a

IV MÓDULO

Climatério / Cuidados Integrativos à Mulher 20 h/ a

Violência à Mulher 20 h/ a

DISPERSÃO SUPERVISIONADA 20 h/ a

CARGA HORÁRIA DO CURSO:

·TEORIA: 160h/a

·DISPERSÃO: 20h/a

·Total Geral: 180h/a

ANEXO VII

EDITAL Nº. 7 /2023/CETAS-NSE.

Tabela1 de Titulação Acadêmica, Cursos Extra Curriculares e Experiência Profissional para Avaliação de INSTRUTORIA

em ENFERMAGEM

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) Saúde Pública ou áreas

afins

Certificado ou

diploma de

conclusão de curso.

12 pontos

(máximo 1 título)
12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) na área de Saúde Pública ou

áreas afins.

Certificado ou

diploma de

conclusão de curso

10 pontos

(máximo 1 título)
10 pontos

Pós-Graduação lato sensu (na modalidade Residência) na área de

Obstetrícia, Saúde da Família.

Certificado ou

diploma de

conclusão de curso

5 pontos

(máximo 1 título)
5 pontos

Pós-Graduação lato sensu em Obstetrícia ou Saúde da Mulher

(especialização com carga horária mínima de 360 horas)

Certificado ou

diploma de

conclusão de curso

2 pontos para

cada título

(máximo 2

títulos)

4 pontos
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Pós-Graduação lato sensu Saúde da Família, Saúde Pública, Saúde

Coletiva (especialização com carga horária mínima de 360 horas)

Certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

3 pontos

(máximo 1 título)
3 pontos

Graduação em Enfermagem

Certificado ou

diploma de

conclusão de curso

1 ponto 1 ponto

1.2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Curso na área de práticas pedagógicas na saúde, metodologias

ativas de ensino-aprendizagem, processos educacionais na saúde e

afins (carga horária mínima de 40 horas).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso.

1 ponto para

cada curso

(Máximo 3

cursos)

3 pontos

Curso de Aperfeiçoamento na área de saúde da mulher, com carga

horária mínima de 40 horas.

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso.

1 ponto para

cada curso

(Máximo 3

cursos)

3 pontos

1.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência como docente nível superior
Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses à 3

anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência como docente no curso Técnico na área da saúde
Conforme item 6.2

deste Edital

De 50 a 100

horas: 1 ponto

De 100 horas a

200 horas: 2

pontos

Acima de 200

horas: 3 pontos

3 pontos

Experiência na preceptoria em educação profissional ou graduação

ou pós-graduação na área de saúde.

Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses à 3

anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como Servidor Público no SUS

na atenção básica ou saúde da mulher.

Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses à 3

anos: 2 pontos

3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 4

pontos

4 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público

(estadual, municipal ou federal).

Conforme item 6.2

deste Edital

No mínimo 3

anos

1 ponto

1 ponto

ANEXO VIII

EDITAL Nº. 7/2023/CETAS-NSE.

Tabela 2 de Titulação Acadêmica, Cursos Extracurriculares e Experiência Profissional para avaliação de PEDAGOGO (A)

para TUTORIA.
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2.1. TITULAÇÃO ACADÊMICA

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA
PONTUAÇÃO UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) em Educação ou

áreas afins

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de

curso

12 pontos (máximo 1

título)
12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) em Educação ou

áreas afins

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de

curso

10 pontos (máximo 1

título)
10 pontos

Pós-Graduação lato sensu na área da Supervisão Escolar

(especialização com carga horária mínima de 360 horas)

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de

curso

5 pontos(máximo 2

títulos)
10 pontos

Graduação em Pedagogia ou Pedagogia com Habilitação em

Supervisão Escolar.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de

curso

1 ponto 1 ponto

2.2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA
PONTUAÇÃO UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Curso na área de práticas pedagógicas, também voltados para

saúde, metodologias ativas de ensino - aprendizagem,

processos educacionais na saúde (carga horária mínima de 40

horas).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de

curso

2 pontos Máximo 2

cursos
4 pontos

2.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA
PONTUAÇÃO UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência em supervisão escolar ou coordenação

pedagógica em nível superior

Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses a 3 anos: 1

pontoDe 3 a 5 anos: 3

pontos> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência na supervisão escolar ou coordenação pedagógica

no curso técnico na área da saúde

Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses a 3 anos: 1

pontoDe 3 a 5 anos: 3

pontos> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como pedagogo
Conforme item 6.2

deste Edital

De 6 meses a 3 anos: 1

pontoDe 3 a 5 anos: 3

pontos> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público

(estadual, municipal ou federal)

Conforme item 6.2

deste Edital

1 pontoNo mínimo 3

anos
1 ponto

Porto Velho-RO, 15 de maio de 2023.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora Geral-CETAS-RO

Protocolo 0038205999

EDITAL Nº 9/2023/CETAS-NSE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei 1.339, de 20 de maio de 2004, considerando a necessidade de interesse público, resolve
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estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de contratação de

Serviço para Atividade de Instrutoria para execução do Curso Técnico em Vigilância em Saúde – TVS (MÓDULO I), para o

município de Porto Velho-RO, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos, baseado nos

preceitos da Lei Estadual nº. 4.619, de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº. 4.928, de 17 de dezembro de 2020,

bem como baseado nos preceitos da Lei Estadual nº. 2.912 de 03 de dezembro de 2012. Os selecionados deste PSS,

deverão ser convocados para assinatura de Contrato Administrativo Temporário a fim de atender a Lei Estadual nº 4.619,

de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº. 4.928, de 17 de dezembro de 2020, Lei Estadual nº. 2.912 de 03 de

dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/ de 31/08/2015 (Processo Administrativo nº. 01- 2201.03911-

0000/2015).

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Processo Seletivo Simplificado consiste em Análise de Títulos e de experiência profissional para a seleção e

contratação de Instrutores para atuarem na execução do MÓDULO I do Curso Técnico em Vigilância em Saúde - TVS,

para o município de Porto Velho-RO.

2. DIVULGAÇÃO E INSCRIÇÃO

2.1. Da divulgação deste Edital: no site https://rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e https://diof.ro.gov.br/

2.2. A inscrição é gratuita e pode ser realizada de forma on-line através do link https://forms.gle/F8GLukGDQjn6cqNg9

No período: 15/05/2023 a 31/05/23.

2.3 Requisitos para Inscrição:

Para a Inscrição on-line o (a) candidato (a) deverá digitalizar todos os documentos em formato PDF e enviar no link

https://forms.gle/F8GLukGDQjn6cqNg9 , seguindo a lista abaixo:

1) RG, CPF ou CNH (todos os documentos (frente e verso);

2) Comprovante de residência atualizado (no máximo de três meses);

3) Comprovantes de dependentes legais menores de 18 anos, para atender itens 6.4 (critérios de desempate);

4) Comprovantes de titularidade, cursos de qualificação e aperfeiçoamento (no mínimo de 40 horas) e experiência

profissional, informados de acordo com o quadro de análise de títulos estabelecidos nos Anexos VII e deverão ser

comprovados por meio da apresentação de diploma, certificados ou quaisquer outros documentos oficiais (IMPORTANTE

ANEXAR FRENTE E VERSO DO DOCUMENTO).

5) Em caso de o candidato ser Pessoa com Deficiência (PcD), deve apresentar laudo médico da deficiência;

2.3.1. Não será admitida a inscrição de candidatos com a documentação incompleta.

2.3.2 Fica vedado o envio de documentação após o prazo estipulado no item 2.2 deste Edital.

2.4. da homologação da inscrição:

2.4.1. A homologação da inscrição e a classificação serão realizadas pelas Comissões de Inscrição e Análise, por meio da

verificação dos documentos anexados e dos dados constantes no Anexo VII deste Edital.

2.4.2. A lista com as inscrições homologadas será divulgada em 06/06/2023, conforme cronograma de atividade presente

no Anexo I deste Edital, no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes, no Diário Oficial do Estado

(https://diof.ro.gov.br/).

2.5. Interposição de RECURSO da Inscrição:

2.5.1. Para interposição de recurso da inscrição, o candidato tem o prazo de 01 (um) dia útil, 07/06/2023, após a

divulgação do Resultado Preliminar da homologação da inscrição, devendo preencher e assinar o formulário do Anexo VI,

descrevendo as razões do recurso e encaminhar o documento digitalizado, em formato PDF (de forma legível), via e-mail

para: inscricaocetas@gmail.com (especificar assunto: Recurso da Inscrição).

2.5.2. Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na

Área da Saúde – CETAS homologará as inscrições definitivas do Processo Seletivo Simplificado, por meio de Edital, em

13/06/2023 publicando-o no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia (https://diof.ro.gov.br/).

3.VAGAS E ATRIBUIÇÕES

3.1. Vagas para Instrutor:

Área Profissional Nº vagas imediatas Nº vagas reserva técnica

Enfermagem 03 06

Letras português 01 02

Matemática 01 02

Informática 01 02
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Total 06 12

3.2. Das vagas reservadas a pessoa com deficiência - PcD

Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes às pessoas com deficiência, a ser comprovada no ato de

assinatura do Contrato Administrativo Temporário, mediante a apresentação de laudo médico. As vagas definidas para

PcD que não forem preenchidas, serão automaticamente ocupadas pelos candidatos aprovados em ampla concorrência,

observando a ordem rigorosa de classificação.

3.3 Atribuições dos Instrutores: Os instrutores selecionados no Processo Seletivo Simplificado (PSS), atuarão na

execução do Curso Saúde da Mulher, tendo que cumprir com a carga horária constante no Anexo VI - Quadro de Horas-

Aulas por Componente Curricular, deste Edital, devendo:

·Planejar e executar de forma didática os conteúdos teórico-pedagógicos com entrega do plano de ensino por

componente curricular, para desenvolver a formação crítica e reflexiva dos discentes, reforçando suas aptidões e

motivando-os para uma boa atuação no Sistema Público de Saúde

·Planejar e acompanhar a dispersão

·Cumprir a carga horária nas Orientações Pedagógicas.

·Preenchimento do diário de classe digital e frequência dos discentes.

Todos os instrumentos mencionados serão utilizados para comprovação das aulas, observando o prazo estipulado. Caso

tais atribuições não sejam cumpridas, será suspenso o trâmite do processo administrativo referente ao pagamento.

3.4 Os candidatos selecionados para cargo de INSTRUTORIA devem possuir conhecimentos básicos de informática.

Ter conhecimento básico de Windows e softwares aplicativos tais como: editor de texto, planilha eletrônica,

apresentações, internet, Google Meet, Google Drive e outros.

4. REGIME DE TRABALHO

4.1 O regime de trabalho é temporário e a carga horária será de acordo com as horas/aulas dos componentes

curriculares de cada curso.

4.1.2. As aulas do Curso que trata este Edital ocorrerão conforme o plano e formatação do curso vigente e com

alterações sujeitas à discricionariedade da administração.

4.1.3. O limite mínimo de horas aulas a ser ministradas por instrutor será de 20 horas/aula;

4.1.4. O CETAS reserva para si o direito de fazer prevalecer a ordem constitucional de eficiência, ou seja, deverá obter

aproveitamento máximo das potencialidades existentes e racionalidade no emprego de recursos, observando inclusive o

critério de economicidade. Deste modo, caso a evasão de discentes ocorra e permanecendo um total inferior a 20

alunos/turma, o CETAS poderá declarar a suspensão momentânea ou final na operacionalização da sala, finalizando

assim os Contratos Administrativos.

5. LOCAIS DE TRABALHO

5.1.1. Da modalidade presencial, ocorrerá na sala de aula do município, para o qual o referido curso está sendo ofertado.

5.1.2. Os candidatos classificados no presente PSS, poderão ser convidados a prestarem serviço de Instrutoria em outras

localidades, caso não sejam preenchidas as vagas ofertadas, respeitando a ordem de classificação e a concordância do

candidato.

6. PAGAMENTO

6.1. O valor da unidade de hora/aula é regido pela Lei Estadual nº. 2912 de 03 de dezembro de 2012,

sendo:

TITULAÇÃO VALOR R$/ h

Bacharelado ou Licenciatura 29,00

Pós-Graduação Lato sensu (Especialização) 32,00

Pós-Graduação Stricto sensu (Mestrado) 45,00

Pós-Graduação Stricto sensu (Doutorado) 55,00

Dotação orçamentária está prevista no PA: 2096, ED: 31.90.11 e 33.90.04, FR: 1.500.0.01.002, Port. 115/CIB/RO.

6.1.2. Para o pagamento do instrutor será realizado acompanhamento dos serviços efetuados, por meio do Registro

Individual de Ponto, Frequência dos discentes, Relatório de Atividades da Dispersão/Estágio Supervisionado e os Diários de

classe digital, devidamente preenchidos e assinados, no prazo determinado pela Gerência Pedagógica, atendendo as

exigências da Lei Estadual nº 4.619/2019 e suas alterações e Lei Estadual nº. 2.912/2012;

7. ANÁLISE DOS TÍTULOS
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7.1 A Análise de Títulos para Instrutores será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação

preestabelecidos, sendo classificatório e eliminatório. Os critérios de pontuação estão descritos na Tabela de Títulos

conforme Anexo VII deste edital. A seleção do candidato será realizada através da avaliação conjunta de todos os itens.

O pré-requisito mínimo de pontuação será o certificado de conclusão de graduação na área.

7.1.2. Os títulos deverão ser digitalizados frente e verso e enviados em formato PDF, de forma legível no link

ttps://forms.gle/F8GLukGDQjn6cqNg9

7.1.3. A pontuação será cumulativa entre os critérios avaliativos que incluem: titulação acadêmica, cursos

extracurriculares e experiência profissional, conforme ANEXO VII, deste Edital.

7.1.4. Somente serão considerados os títulos enviados até a data prevista no cronograma.

O tempo de experiência profissional

Será avaliado de acordo com o Item 2, presente no ANEXO VII, deste edital. Para a comprovação da experiência

profissional, serão aceitos os seguintes documentos:

a) Contratos, Certidões e/ou declarações, que deverão ser emitidas em papel timbrado da Instituição, datada e assinada

pelo responsável da área de recursos humanos ou autoridade competente, constando o cargo/função para o qual

concorrem, período e atividades desenvolvidas, ou;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, desde que conste o cargo/função para o qual concorre, período ou;

c) Demonstrativo de pagamento desde que conste a data de ingresso no cargo/função e na instituição, mês de

referência e função para a qual concorre.

7.1.5. Aprovação e Classificação

Serão considerados aprovados, os candidatos que enviarem a documentação completa e a sua classificação será de

acordo com a pontuação obtida na análise de títulos que consta no ANEXO VII, deste Edital. Os candidatos serão listados

por ordem decrescente, de acordo com o número de vagas ofertadas.

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na Análise de Títulos, o desempate ocorrerá mediante a

entrega dos documentos comprobatórios, na seguinte ordem:

1. Maior Idade;

2. Critérios técnicos (experiência profissional na área do SUS e /ou docência);

3. Maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

9.1 A divulgação do Resultado Preliminar será no dia 20/06/2023 no Diário Oficial https://diof.ro.gov.br, no

site:http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes.

9.2. Interposição de recurso do resultado preliminar

9.3. Para interposição de recurso do resultado preliminar, o candidato tem o prazo de 01 (um) dia útil, 21/06/2023, após a

divulgação do Resultado, devendo preencher e assinar o formulário do Anexo VI descrevendo as razões do recurso e

encaminhar o documento digitalizado, em formato PDF, legível, via e-mail: inscricaocetas@gmail.com - (especificar

assunto: recurso do resultado preliminar da análise de título).

9.4. Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área

da Saúde – CETAS homologará o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, por meio de Edital, no dia 23/06/2023,

publicando-o no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário Oficial do Estado de Rondônia

(https://diof.ro.gov.br/).

10. CONTRATAÇÃO

10.1. A contratação é de natureza administrativa, atendendo aos dispostos das Leis Estaduais nº 2912/2012 e 4619/2019

de unidade de hora/aula, conforme prevista no item 5.1, deste Edital.

10.2. O candidato convocado para assinatura do Contrato Administrativo Temporário, deverá se apresentar ao Centro de

Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS, no período estipulado em Edital de Convocação, que se dará

nos Sites: Diário Oficial https://diof.ro.gov.br, no site:http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes.

10.3 Para a assinatura do Contrato Administrativo Temporário o candidato terá que participar das Orientações

Pedagógicas, conforme termo de compromisso constante no Anexo III. O local e o horário serão informados pela equipe

do CETAS através do Edital de convocação.

10.4 Nas Orientações Pedagógicas o candidato deverá apresentar os documentos originais listados abaixo para

conferência:

1. RG (frente e verso)

2. CPF

3. Certidão de Nascimento ou Casamento
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4. Certidão de nascimento (dependentes menores de 18 anos)

5. Comprovante de Endereço (atualizado)

6. Comprovantes de Titularidade, Experiência profissional e cursos extracurriculares informados nos Anexos VII deste

edital.

7. Título de Eleitor.

8. Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver www.tre.gov.br

9. Foto 3x4 (atual e digitalizada)

10. Certificado de Reservista, caso for candidato do sexo masculino;

11. Cartão do PIS/PASEP

12. Comprovante de inscrição nos respectivos conselhos representativos e estar quite com o mesmo

13. Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do Banco do Brasil tanto para candidato com

vínculo ou sem vínculo

14. Exame Médico Admissional (para os profissionais sem vínculo empregatício com o serviço público)

15. Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para pessoas com Deficiência- PcD

16. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir nos últimos cinco anos

17. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concurso público) site: www.portal.sefin.ro.gov.br

18. Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia site: www.tce.ro.gov.br

19. Declaração de disponibilidade de horas e Termo de compromisso para participação das Orientações Pedagógicas,

Anexo III

20. Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores Públicos, Anexo IV, deste edital

21. Declaração Pessoal que não mantém Cargo Comissionado conforme anexo V, deste edital

22. Ser brasileiro nato ou naturalizado

10.5. O candidato que não comparecer na data determinada para participar das orientações pedagógicas e não entregar

a documentação exigida acima, será tido como desistente, podendo, o Centro de Educação Técnico Profissional na Área

da Saúde – CETAS, dentro do prazo previsto em Lei, convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo rigorosamente

à ordem de classificação para a devida substituição com contratação.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do

Resultado Final, publicada por meio de Edital no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes e no Diário Oficial

do Estado de Rondônia (https://diof.ro.gov.br/), podendo ser prorrogado por igual período.

11.2. Será excluído do certame, a qualquer tempo, seja dentro do prazo de validade do Processo Seletivo ou de

Contratação, o candidato que se enquadrar no que dispõe as alíneas a seguir:

1. Entregar declaração ou qualquer documentação falsa ou inexata;

2. Por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos, constantes do item 2.3.1, deste

Edital;

3. Não cumprir com as suas atribuições constantes nos itens 3.3 (Instrutor).

11.3. Outros casos que não estejam contemplados neste Edital, serão encaminhados para acompanhamento junto ao

setor Jurídico do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS.

12. ANEXOS

Anexo I - Cronograma Previsto e Locais de Inscrições;

Anexo II – Ficha de Inscrição do Candidato;

Anexo III – Declaração de disponibilidade de horas e Termo de Compromisso para Orientação Pedagógica;

Anexo IV – Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores Públicos;

Anexo V - Declaração de não possuir cargo comissionado;

Anexo VI – Formulário de Recurso;

Anexo VII – Quadro de Horas-Aulas por Componente Curricular;

Anexo VIII – Tabela de titulação acadêmica, cursos extracurriculares e experiência profissional (Instrutoria).

ANEXO I

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTAS E LOCAIS DE INSCRIÇÕES

ATIVIDADES DATAS PREVISTOS

Divulgação do Edital: www.rondonia.ro.gov.br/ sesau/publicacoes e https://diof.ro.gov.br/ 15/ 05/2023

Inscrição pelo Link : https:/ /forms.gle/F8GLukGDQjn6cqNg9 15 a 31/ 05/2023
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Divulgação da listagem de candidatos inscritos – lista preliminar. 06/ 06/2023

Período de Recurso para a Lista Preliminar de Inscritos. 07/ 06/2023

Divulgação da listagem de inscritos definitiva e resposta do recurso. 13/ 06/2023

Análise de Documentos e Títulos 14 a 16/ 06/2023

Divulgação do Resultado Preliminar 20/ 06/2023

Prazo para entrega de Recursos 21/ 06/2023

Divulgação e Homologação do Resultado Final 23/ 06/2023

*Este cronograma está sujeito a alterações, caso sejam necessárias.

ANEXO II

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE,

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORAS

E TERMO DE COMPROMISSO DOS CANDIDATOS PARA ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICA

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº._______________SSP/____e CPF

nº.________________,

Declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico-Profissional na Área da Saúde – CETAS, possuir

disponibilidade de______horas para atuar como Instrutor (a) no curso de Formação Inicial e Continuada: Curso de

Formação Inicial e Continuada: Curso de Formação Inicial e Continuada: Curso de Qualificação em Vigilância

em Saúde, e me comprometo a participar das orientações pedagógicas oferecidas pelo CETAS.

_____________,_____/____/2023.

Local /Data

_______________________________________________________

Assinatura do candidato

ANEXO III

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS PARA SERVIDORES PÚBLICOS

Nome do candidato: _______________________________________

Matrícula: _________________ RG Nº.: ____________________

Município: _______________________________________________

CURSO (que atuará no CETAS): _____________________________

CARGO (que atua): ________________________________________

ÓRGÃO/SECRETARIA (que atua): ____________________________

HORÁRIO DE EXPEDIENTE (no Órgão/Secretaria que atua): _________________________________________

Por esta Declaração, venho afirmar que tenho disponibilidade para exercer atividade de Instrutoria (docência) no âmbito

do CETAS, sem prejuízo das atribuições do meu cargo ACIMA DESCRITO, inclusive com compatibilidade de horários.

____________________, ____de _________2023

Local e data

__________________________________________

Assinatura

ANEXO IV

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR CARGO COMISSIONADO

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº._________________________SSP/____e CPF

nº.________________,

Declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS, de não

possuir cargo comissionado no serviço público (esferas municipal, estadual e federal).

_____________,_____/____/2023.

Local /Data

_______________________________________________________

Assinatura do candidato

ANEXO V

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.
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FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do candidato: ________________________________________________

RG: ________________ curso: ____________________________________

Município: ________________________________________________________

Tipo de recurso:

( ) Contra resultado da inscrição

( ) contra resultado preliminar de análise de título

Justificativa do Candidato:

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Obs. Caso o espaço acima seja insuficiente, elaborar justificativa e anexar a este.

____________________, _____ de _________ 2023

Local e data

______________________________________________

Assinatura

ANEXO VI

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.

QUADRO DE HORAS/AULAS POR COMPONENTE CURRICULAR (MÓDULO I)

MATRIZ CURRICULAR CURSO TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Modulo I - Introdutório Carga Horária presencial EaD Carga Horaria Total

Sistema Único de Saúde – SUS e Legislação Estruturante 20h 20h 40h

Noções de Epidemiologia e Perfil Epidemiológico de Rondônia 20h - 20h

Noções de Anatomia e Fisiologia Humana 40h - 40h

Português Instrumental 20h - 20h

Matemática Básica 20h - 20h

Metodologia da Pesquisa 20h - 20h

Informática Básica Aplicada 20h - 20h

Ética, Bioética e Relações Interpessoais 20h - 20h

Comunicação em Saúde 20h - 20h

Noções de Biossegurança 20h - 20h

Primeiros Socorros 20h - 20h

Introdução à Vigilância em Saúde 40h - 40h

Total de horas-atividade teórico-práticas do Módulo I 280h - -

Carga horária EaD - 20h -

CARGA HORÁRIA TOTAL 300h

ANEXO VII

Edital nº 9 /2023/CETAS-NSE.

Tabela 1: de Titulação Acadêmica, cursos Extras Curriculares e Experiência Profissional para Avaliação de

INSTRUTORIA em ENFERMAGEM.

1.1 TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado).

Certificado ou

diploma de

conclusão de

curso

12 pontos

( Máximo 1

título)

12 pontos
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Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) em Enfermagem, Saúde Pública,

Vigilância em Saúde, epidemiologia ou áreas afins.

Certificado ou

diploma de

conclusão de

curso

10 pontos

(Máximo 1

título)

10 pontos

Pós-Graduação lato sensu (na modalidade Residência) Saúde Coletiva,

Saúde da Família, Vigilância Sanitária ou Epidemiologia.

Certificado ou

diploma de

conclusão de

curso

5 pontos

( Máximo 1

título)

5 pontos

Pós-Graduação lato sensu em Saúde Pública, Saúde Coletiva, Saúde da

Família, Saúde Ambiental, Vigilância Sanitária, Epidemiologia, Saúde do

Trabalhador - (especialização com carga horária mínima de 360 horas)

Certificado ou

diploma de

conclusão de

curso

3 pontos

( Máximo 1

título)

3 pontos

Graduação em Enfermagem.

Certificado ou

diploma de

conclusão de

curso

1 ponto 1 ponto

1.2.CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Curso na área de práticas pedagógicas na saúde, metodologias ativas de

ensino- aprendizagem, processos educacionais na saúde e afins (carga

horária mínima de 40 horas).

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de

curso.

1 ponto

( Máximo 3

cursos)

3 pontos

Curso de Aperfeiçoamento na área de epidemiologia, vigilância

epidemiológica, saúde coletiva, saúde do trabalhador e áreas afins com

carga horária mínima de 40 horas.

Certificado ou

comprovante de

conclusão de

curso.

1 ponto

( Máximo 3

Cursos)

3 pontos

1.3.EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência como docente nível superior

Certificado ou

comprovante de

conclusão de

curso.

De 06

meses à 3

anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência como docente no curso Técnico na área da saúde

Certificado ou

comprovante de

conclusão de

curso.

De 50 a 100

horas: 1

ponto

De 100

horas a

200 horas: 2

pontos

Acima de

200

horas: 3

pontos

3 pontos
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Experiência na preceptoria em educação profissional ou graduação ou

pós- graduação na área de saúde.

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de

curso.

De 06

meses à 3

anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como Servidor Público no SUS na

atenção básica.

Certifica ou

comprovante de

conclusão de

curso.

Até 3 anos:

2 pontos

3 a 5 anos: 3

pontos

> de 6 anos:

4 pontos

4 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público (estadual,

municipal ou federal).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de

curso.

1 ponto

(Mínimo 3

anos)

1 ponto

Tabela 2: de titulação Acadêmica, Cursos Extracurriculares e Experiência Profissional para avaliação INSTRUTORIA em

PORTUGUÊS.

2.1 TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) em Educação ou áreas

afins.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

12 pontos

(Máximo 1

título)

12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) em Educação ou áreas afins.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

10 pontos

(Máximo 1

título)

10 pontos

Pós-Graduação lato sensu na área específica (especialização com

carga horária mínima de 360 horas) em língua Portuguesa, gramática

, linguística e áreas afins.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

5 pontos

(Máximo 1

título)

5 pontos

Graduação em letras Português.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

1 pontos

(Máximo 1

título)

1 ponto

2.2 CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Curso na área de práticas docentes, metodologias ativas de ensino-

aprendizagem, Área específica ou áreas afins com carga horária

mínima de 40 horas).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso

1 ponto

(Máximo 3

cursos)

3 pontos

2.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA
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Experiência em docência ou coordenação em nível superior

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 06 meses

à 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência em docência ou em curso técnico.

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 6 meses

a 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

05 pontos

Experiência profissional comprovada como docente.

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 6 meses

a 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

05 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público (estadual,

municipal ou federal)

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso

1 ponto:

(Mínimo 3

anos)

1 ponto

Tabela 3: de titulação Acadêmica, Cursos Extracurriculares e Experiência Profissional para avaliação INSTRUTORIA em

MATEMÁTICA.

3.1 TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) em área específica

ou área afins.

Os certificados ou

diplomas de conclusão de

curso

12 pontos

(Máximo 1

título)

12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) em área específica

ou área afins.

Os certificados ou

diplomas de conclusão de

curso

10 pontos

(Máximo 1

título)

10 pontos

Pós-Graduação lato sensu na área específica ou área afim

(especialização com carga horária mínima de 360 horas).

Os certificados ou diploma

de conclusão de curso

5 pontos

(Máximo 1

título)

5 pontos

Graduação em Bacharel/ e ou Licenciatura em Matemática.

Os certificados ou

diplomas de conclusão de

curso

1 pontos

(Máximo 1

título)

1 ponto

3.2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA
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Curso na área de práticas docentes, metodologias ativas de

ensino-aprendizagem,

Área específica ou áreas afins com carga horária mínima de

40 horas).

Certificado ou

Comprovante de conclusão

de curso

1 ponto

(Máximo 3

cursos)

3 pontos

3.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência em docência ou coordenação em nível superior

Certificado ou

Comprovante de conclusão

de curso

De 06 meses à

3 anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência em docência ou em curso técnico.

Certificado ou

Comprovante de conclusão

de curso

De 6 meses a 3

anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como docente.

Certificado ou

Comprovante de conclusão

de curso

De 6 meses a 3

anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público

(estadual, municipal ou federal)

Certificado ou

comprovante de conclusão

de curso

1 ponto:

(Mínimo 3 anos)
1 ponto

Tabela 4: de titulação Acadêmica, Cursos Extracurriculares e Experiência Profissional para avaliação INSTRUTORIA em

INFORMÁTICA.

4.1 TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) na área da informática.

Os certificados ou

diplomas de conclusão

de curso

12 pontos

(Máximo 1

título)

12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado).

Os certificados ou

diplomas de conclusão

de curso

10 pontos

(Máximo 1

título)

10 pontos

Pós-Graduação lato sensu na área específica ou áreas afins

(especialização com carga horária mínima de 360 horas).

Os certificados ou

diplomas de conclusão

de curso

5 pontos

(Máximo 1

título)

5 pontos

Graduação bacharel/ licenciatura informática, Sistema de

informação, ciência da computação, análise de sistemas.

Os certificados ou

diplomas de conclusão

de curso

1 pontos

(Máximo 1

título)

1 ponto

4.2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA
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Curso na área de práticas docentes, metodologias ativas de ensino-

aprendizagem, Área específica ou áreas afins com carga horária

mínima de 40 horas).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso

1 ponto

(Máximo 3

cursos)

3 pontos

4.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência em docência ou coordenação em nível superior

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 06 meses

à 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência em docência ou em curso técnico.

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 6 meses a

3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como docente.

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

De 6 meses a

3 anos: 1

ponto

De 3 a 5

anos: 3

pontos

> de 5 anos:

5 pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público

(estadual, municipal ou federal)

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso

1 ponto:

(Mínimo 3

anos)

1 ponto

Porto Velho-RO, 15 de maio de 2023.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora Geral-CETAS-RO

Protocolo 0038220510

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar, WESLEI GOLDONI CORDEIRO,CNPJ n. 84.727.734/0001-67, Unidade Executora da

CONSELHO ESCOLAR RICARDO CANTANHEDE , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,

em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 103/2023/SEDUC-NTFG,publicada no DIOF nº Edição 004 -06 de

Janeiro de 2023,tornapúblico aconclusãodoprocedimento de contratação direta, viadispensadelicitação,

combasenoart.24,IIdaLeideLicitações, daempresa A.R.FARONI EIRLI-ME, a Aquisição de microscópio, de acordo com

o Termo de Referência ID 0036806764 , para atender as necessidades da E.E.E.F.M.RICARDO CANTANHEDE, no valor

estimadode R$ 9.570,00 (Nove mil quinhentos e setenta reais).

Ariquemes, 11 de maio de 2023.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO
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Presidente do Conselho Escolar Ricardo Cantanhede/Diretor

Protocolo 0036806832

Portaria de férias nº 3655 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcaçãoo gozo de férias do (a) servidor (a) EUNICE DE OLIVEIRA PIRES SANTOS,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula 300115146, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(01/08/2023 a 20/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(20/10/2023 a 29/10/2023) e (15/12/2023 a 24/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12359

Portaria de férias nº 3656 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcaçãoo gozo de férias do (a) servidor (a) IVANEI MASSARY CARDOZO, ESTAGIARIO (A) ,

matrícula 600001587, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(01/06/2023 a 30/06/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2023 a 30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12360

Portaria de férias nº 3657 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:
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REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) IZANEIDE DA LUZ GUIMARAES COSTA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300106614, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(12/07/2023 a 21/07/2023) e (23/10/2023 a 01/11/2023) e (13/12/2023 a 22/12/2023),referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/07/2023 a 31/07/2023) e (17/11/2023 a

01/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12361

Portaria de férias nº 3658 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) IZIS CUBIA MENDES LEANDRO DA SILVA, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula 300099567, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(05/12/2023 a 24/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/07/2023 a 21/07/2023) e (06/12/2023 a 15/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12362

Portaria de férias nº 3660 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) JANETE MOLINA DE OLIVEIRA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300105098, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(05/12/2023 a 14/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(11/12/2023 a 20/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Protocolo DOC12364

Portaria de férias nº 3661 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) JOHN BREHMER DE SOUSA ALVES DE OLIVEIRA ,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula 300179255, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(04/07/2023 a 18/07/2023) e (02/01/2023 a 31/01/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/06/2023 a 30/06/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12365

Portaria de férias nº 3662 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) NILSON GONCALVES VIEIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300020263, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(12/05/2023

a 31/05/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/09/2023 a

30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12366

Portaria de férias nº 3663 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE GOMES DE LIMA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

300024694, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(02/05/2023



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 152

a 31/05/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/07/2023 a

02/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12367

Portaria de férias nº 3664 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) WELITON RAMOS GRACHET, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300124297, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(02/08/2023

a 16/08/2023) e (19/09/2023 a 03/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(06/11/2023 a 05/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12368

Portaria de férias nº 3665 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) WANILSON NEILE MENDES, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula 300180606, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(12/05/2023 a 31/05/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(27/06/2023 a 16/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12370
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Portaria de férias nº 3666 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) VILMA MEIRA COSTA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300182401, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(04/07/2023

a 18/07/2023) e (02/01/2023 a 31/01/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/07/2023 a 30/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12371

Portaria de férias nº 3668 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) VANUZA DE PRAGA CORDEIRO, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300020763, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(03/07/2023 a 12/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(21/08/2023 a 30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12374

Portaria de férias nº 3669 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) VANUSA MEDEIROS DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300027678, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(15/06/2023 a 29/06/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/08/2023 a 29/08/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12376

Portaria de férias nº 3670 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TATIANE DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300124355, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o10/04/2023 a 24/04/2023e que foram interrompidas a contar do dia10/04/2023 a 24/04/2023,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/10/2023 a 30/10/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12377

Portaria de férias nº 3671 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAIS, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula 300182677, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2023 a 31/01/2023) e (04/07/2023 a 18/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12378

Portaria de férias nº 3672 de 12 de maio de 2023.
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O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) VANIA MARA SOLDINO BORGES, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300026834, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(31/07/2023 a 09/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(07/08/2023 a 16/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12379

Portaria de férias nº 3673 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SUELI PEREIRA CASSIANO CAETANO, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300182075, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2023 a 31/01/2023) e (04/07/2023 a 18/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/08/2023 a 30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12380

Portaria de férias nº 3674 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELI MENDES DE SOUZA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula 300072016, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o04/04/2023 a 03/05/2023e que foram interrompidas a contar do dia04/04/2023 a

03/05/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/09/2023 a

30/09/2023.

Publique-se.
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Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12381

Portaria de férias nº 3675 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SONIA MARIA SANCHES, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300182101, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(04/07/2023

a 18/07/2023) e (02/01/2023 a 31/01/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/07/2023 a 30/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12382

Portaria de férias nº 3676 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE LEITE DE FREITAS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300058227, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(12/06/2023

a 26/06/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2023 a

15/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12383

Portaria de férias nº 3677 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.
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RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SILVIA POSSER SANTOS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

300053114, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(17/04/2023

a 01/05/2023) e (30/10/2023 a 13/11/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(14/10/2023 a 12/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12384

Portaria de férias nº 3678 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SILVIA IVONE SOARES DE SOUZA BRAGA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula 300024526, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(27/06/2023 a 06/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/10/2023 a 12/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12385

Portaria de férias nº 3679 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) SAMUEL WESLEY LEONÇO DA COSTA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300180882, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2023 a 31/01/2023) e (04/07/2023 a 18/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/06/2023 a 30/06/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Protocolo DOC12386

Portaria de férias nº 3680 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) ROSIRES DE OLIVEIRA RODRIGUES, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300124281, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(07/08/2023 a 26/08/2023) e (19/09/2023 a 28/09/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/07/2023 a 17/07/2023) e (15/12/2023 a 29/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12387

Portaria de férias nº 3681 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) ROSA MARIA BOTONI MARTINS, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula 300071731, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(07/08/2023 a 21/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2023 a 15/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12388

Portaria de férias nº 3682 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:
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REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) RHAIANE DA ROCHA SANTOS KUMM, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula 300182112, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/07/2023 a 01/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/08/2023 a 30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12389

Portaria de férias nº 3683 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) REGINA CELIA NARECI BAIJO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

300022016, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(11/07/2023

a 20/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/11/2023 a

01/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12390

Portaria de férias nº 3684 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA FELICIANO GONÇALVES MANFRINATO DA SILVA,

ANALISTA EDUCACIONAL - ADMINISTRADOR, matrícula 300155529, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Educação, do(s) período(s) de(19/06/2023 a 18/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(07/08/2023 a 21/08/2023) e (13/11/2023 a 27/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12391
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Portaria de férias nº 3685 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUCILENE CAMPOS DE OLIVEIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula 300117319, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o01/04/2023 a 30/04/2023e que foram interrompidas a contar do dia01/04/2023 a

30/04/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/10/2023 a

31/10/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12392

Portaria de férias nº 3686 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) JUNIOR CESAR PIRES DE MORAIS, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula 300122174, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/05/2023 a 31/05/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(03/07/2023 a 17/07/2023) e (14/08/2023 a 28/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12393

Portaria de férias nº 3687 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) LAISSA DE PAULA BATISTA TEIXEIRA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300088969, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 161

de(28/08/2023 a 11/09/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(27/11/2023 a 11/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12394

Portaria de férias nº 3688 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUÍZA PEREIRA ZAMORA ALVES, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula 300024592, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o28/03/2023 a 06/04/2023e que foram interrompidas a contar do dia28/03/2023 a

06/04/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/12/2023 a

13/12/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12395

Portaria de férias nº 3689 de 12 de maio de 2023.

O(A) Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria n. 14312/2022-GAB/SEDUC de 13/12/2022,publicada no DOE n.241, de 19/12/2022.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA ONEIDE DE OLIVEIRA ENES COSTA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula 300038307, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/07/2023 a 12/07/2023) e (03/10/2023 a 12/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(04/12/2023 a 13/12/2023) e (14/12/2023 a 23/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

NILSON GONCALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo DOC12396
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023/CONSELHO ESCOLAR TERESA MITSUKO TUSTUMI

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR TERESA MITSUKO TUSTUMI

CONTRATADOS: COOPERATIVAFISH& PRODUTOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-COOPFISH

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.145,76 (Hum mil cento e quarenta e cinco

e setenta e seis centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

PROCESSO Nº: 0029.028165/2023-22

SILLMARA CRISTINA MARUN NUNES VIEIRA

Presidente do Conselho Escolar

PAULO ROBERTO FERNANDES ALVIM DE SOUZA

Representante da Cooperativa -COOPFISH

Ji-Paraná / RO, 11 de maio de 2023.

Protocolo 0038174119

TERMO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com base na Solicitação de Compra - Contratação de Serviços,

referente ao pagamento de inscrição de servidores da Secretaria de Estado da Educação no "Curso de Gestão do

Patrimônio Público: instrumentos para a gerência de material, almoxarifado, depreciação, reavaliação e desfazimento de

bens móveis", conforme especificação contida no Projeto Básico (0037762490), Autorização de Despesa (       0037420613) e

demais documentos constantes no processo administrativo nº               0029.022502/2023-78, RATIFICA através do presente

expediente a contratação direta através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 25, inciso II, bem

como a despesa no valor estimado de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), em favor da empresa

SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING LTDA, CNPJ nº 11.128.083/0001-15       .

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038202665

TERMO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com base na Solicitação de Compra/Contratação de Serviços

(0021116951), que tem por objeto a locação de imóvel para fins de instalação da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Madeira Mamoré na cidade de Porto Velho, conforme especificação contida no Projeto Básico (0022461500),

autorização de despesa        (0022382490) e demais documentos constantes no processo administrativo nº        

0029.232463/2019-39, por meio do presente expediente RATIFICA a hipótese de contratação direta por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, a despesa no valor de R$

268.800,00 (Duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais), em favor da empresa LCD ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.574.630/0001-40, representada pela imobiliária SUPORTE NEGÓCIOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 14.363.254/0001-89.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038201912
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO nº: 0029.107361/2022-81

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 092/2023/SUPEL/RO - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da unidade executora da Rede Estadual de

Ensino pertencentes a jurisdição de Ariquemes, localizada no Município de CUJUBIM, contemplados no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 200 dias (40 semanas), bem

como, atender a Secretaria de Estado da Educação de Rondônia (Seduc) através da Subgerência de Alimentação Escolar

- SAE.

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 00092/2023 (0037881852 - Pág. 16-54), Termo de

Adjudicação (0037881852 - Pág. 2-14), Resultado por Fornecedor (0037881852 - Pág. 15), Relatório Final (0037902743),

Despacho SUPEL-CAP (0037985430), Despacho SEDUC-CCOM (       0038045580) e demais documentos constantes no

Processo Administrativo nº               0029.107361/2022-81, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da unidade executora da Rede Estadual de

Ensino pertencentes a jurisdição de Ariquemes, localizada no Município de CUJUBIM, contemplados no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 200 dias (40 semanas), bem

como, atender a Secretaria de Estado da Educação de Rondônia (Seduc) através da Subgerência de Alimentação Escolar

- SAE, HOMOLOGO o presente certame licitatório, com fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº

10.520/2002, em favor da empresa R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 24.900.336/0001-79, vencedora do

Grupo 1 (itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6), Grupo 2 (itens 7, 8, 9, 10 e 11), Grupo 3 (itens 12, 13 e 14), Grupo 4 (itens 15, 16, 17, 18 e

19), Grupo 5 (itens 20 e 21), Grupo 6 (itens 22, 23, 24, 25, 26 e 27), Grupo 7 (itens 28, 29, 30, 31, 32 e 33) e Grupo 8

(itens 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41), no valor total de R$ 210.853,25 (duzentos e dez mil oitocentos e cinquenta

e três reais e vinte e cinco centavos).

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado - SEDUC

Protocolo 0038058613

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/PNAE/PEALE 2023 - CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

E CONTRATADO: SR. GELSON DA SILVA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 369,95 (trezentos e sessenta e nove

reais e noventa e cinco centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/PEALE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE/PEALE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de dezembro de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.028243/2023-99

ASSINAM: LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA E O SR. GELSON DA SILVA

Ji-Paraná, 12 de maio de 2023.

LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA
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PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0038205811

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/PNAE/PEALE 2023 - CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

E CONTRATADO: SR. GELSON DA SILVA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 401,63 (trezentos e sessenta e nove

reais e noventa e cinco centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/PEALE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE/PEALE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de dezembro de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.028243/2023-99

ASSINAM: LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA E O SR. GELSON DA SILVA

Ji-Paraná, 12 de maio de 2023.

LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0038206420

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO nº: 0029.101167/2022-92

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 00037/2023, o Resultado por Fornecedor e Termo

de Adjudicação (0037773324), Despacho final (0037821042), Despacho SUPEL-CAP (0037890370), Despacho SEDUC-

GCOM (0037956878) e demais documentos constantes no processo administrativo nº 0029.101167/2022-92, cujo objeto

é o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao

alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de Mirante da Serra e Nova

União, jurisdicionadas à Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste, contemplados no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE

COMPLEMENTAÇÃO, em atendimento às necessidades da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, HOMOLOGO o

presente certame licitatório, com fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em favor da

empresa: BRASERV REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 40.892.034/0001-52, vencedora no grupo 03 (itens 14, 15, 16),

no valor total de R$ 7.920,66 (sete mil novecentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), sendo a proposta mais

vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038093624

ATO Nº 111/2023/SEDUC-EEEFMCV

ATO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
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Homologamos o procedimento Licitatório de Dispensa de Licitação Nº 03/202, de 12/05/2023, adjudicada os itens abaixo

relacionados em favor da empresa: MANOEL NEVES DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 84.600.477/0001-06,

com sede na Av. Itália Franco Nº 1964, Centro Corumbiara conforme julgamento realizado pela comissão de compra da

alimentação escolar referente ao PEALE COMPLEMENTAÇÃO 1ª a 4ª parcela 2023.

Valor total dos itens R$ 1.328,90 (um miltrezentos e vinte oito reais noventa centavos))

Corumbiara, RO 12 de maio de 2023

Edna Melo de Jesus - Presidente Comissão de Compra - Mat.: 300.099.585

Debora Pizapio. Moreno - Secretária - Mat.: 300178680

Maria das Graças Pinheiro - Membro Comissão de Compra - Mat.: 300179466

Protocolo 0038182547

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO nº: 0029.118544/2022-22

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 808/2022 (0035627128 e 0037696198), o

Resultado por Fornecedor e Termo de Adjudicação (0037860956), Despacho final (0037862016), Despacho

SUPEL-CAP (0038035151), Despacho SEDUC-GCOM (0038066546) e demais documentos constantes no processo

administrativo nº 0029.118544/2022-22, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –

Equipamento Tecnológico (notebook e tablets), para distribuição gratuita, em atendimento às necessidades da

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, HOMOLOGO o presente certame licitatório, com fundamento no inciso XXII,

art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em favor da empresa: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ:

11.855.692/0001-76, vencedora no item 01, no valor total de R$ 31.577,00 (trinta e um mil quinhentos e setenta e

sete reais); FELIPE NEVES DE SOUZA 89580486204 - CNPJ: 48.463.797/0001-90, vencedora no item 02, no valor

total de R$ 2.629,00 (dois mil seiscentos e vinte e nove reais), sendo a proposta mais vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038100673

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO nº: 0029.285455/2021-18

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 221/2023, o Resultado por Fornecedor e Termo

de Adjudicação (0037777162), Despacho final (0037777533), Despacho SUPEL-CAP (0037937855), Despacho SEDUC-

GCOM (0038006129) e demais documentos constantes no processo administrativo nº 0029.285455/2021-18, cujo objeto

é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de matérias de consumo – Carimbos e confecção de

borrachas de carimbos, incluindo o fornecimento de todos os materiais e acessórios necessários, em atendimento às

necessidades da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, HOMOLOGO o presente certame licitatório, com

fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em favor da empresa: BRASCOM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 03.558.963/0001-01, vencedora no grupo 01 ( itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,

12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18), no valor total de R$ 29.909,00 (vinte e nove mil novecentos e nove reais), sendo a

proposta mais vantajosa à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038097933

ATO Nº 112/2023/SEDUC-EEEFMCV

ATO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório de Dispensa de Licitação Nº 03/2023, de 09/05/2023, adjudicada os itens abaixo

relacionados em favor da empresa: GOMES & SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS FRIOS LTDA CNPJ n.º

33.549.523/0001-40 CNPJ/MF sob o n.º 33.549.523/0001-40 com sede na Av. Itália Franco, Centro Corumbiara conforme

julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente ao PEALE COMPLEMENTAÇÃO 1ª a 4ª

parcela 2023,Valor total dos itens R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais)
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CORUMBIARA, RO 12 DE MAIO DE 2023..

Edna Melo de Jesus - Presidente Comissão de Compra - Mat.: 300.099.585

Debora Pizapio. Moreno - Secretária - Mat.: 300178680

Maria das Graças Pineiro- Membro Comissão de Compra - Mat.: 300179466

Protocolo 0038183051

ATO Nº 114/2023/SEDUC-EEEFMCV

ATO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório de Dispensa de Licitação Nº 03/2023, de 09/05/2023, adjudicada os itens abaixo

relacionados em favor da empresa: SUPERMERCADO MINEIRO,CNPJ n.º 49.421.238/0001-80,com sede na Av. Itália

Franco,Nº 2112Centro Corumbiara conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar

referente ao PEALE COMPLEMENTAÇÃO 1ª a 4ª parcela 2023,Valor total dos itens R$ 1.450,40 (um mil quatrocentos e

cinquenta reais e quarenta centavos)

CORUMBIARA, RO 12 DE MAIO DE 2023..

Edna Melo de Jesus - Presidente Comissão de Compra - Mat.: 300.099.585

Debora Pizapio. Moreno - Secretária - Mat.: 300178680

Maria das Graças Pineiro- Membro Comissão de Compra - Mat.: 300179466

Protocolo 0038184113

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1367/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, CNPJ n. 04.698.080/0001-51, Unidade Executora da EEEFM

RIO URUPÁ, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA

vencedora LEYDIMAR COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,para executar na EEEFM RIO URUPÁ, remoção, reinstalação,

limpeza e manutenção em ar condicionado, a partir de 11/05/2023, no valor total estimado de R$ 7.723,50 (sete mil,

trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

Ji-Paraná/RO, 11 de maio de 2023.

ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS

Presidente

Protocolo 0038156202

AVISO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar, WESLEI GOLDONI CORDEIRO,CNPJ n. 84.727.734/0001-67, Unidade Executora da

CONSELHO ESCOLAR RICARDO CANTANHEDE , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,

em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 103/2023/SEDUC-NTFG,publicada no DIOF nº Edição 004 -06 de

Janeiro de 2023,tornapúblico aconclusãodoprocedimento de contratação direta, viadispensadelicitação,

combasenoart.24,IIdaLeideLicitações, daempresa MOISES RIBEIRO DE MORAES - ME, a Aquisição de material de

consumo(gás de cozinha, cilindro de 45kg) de acordo com o Termo de Referência ID 0036906355, para atender as

necessidades da E.E.E.F.M.RICARDO CANTANHEDE, no valor estimadode R$ 6.060,00 (Seis mil e sessenta reais).

Ariquemes, 11 de maio de 2023.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar Ricardo Cantanhede/Diretor

Protocolo 0036909518

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput , da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ 84.559.327/0001-98, Unidade Executora da EEEF

Gov. Jerônimo Garcia de Santana, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos

poderes conferidos pela Portaria nº103/2023/GAB/SEDUC-NTFG, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, IIda Lei de Licitações, da empresaCLOVIS LUIZ
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SILVEIRA , CNPJ nº 22.839.344/0001-21 , para aquisição de material de limpeza ehigienização, para aEEEF Gov. Jerônimo

Garcia de Santana, pelo período de 30 dias,a partir de29/09/2022 no valor totalde R$719,42( setecentos e dezenove reais

e quarenta e dois centavos).

Cerejeiras,12de Maio de 2023.

IVONETE ALVES DA SILVA

Presidente do Conselho

Portaria 103/2023/SEDUC - NTFG

Protocolo 0038099302

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Cora Coralina, CNPJ n. 84.650.696/0001-91 , em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2/2023/SEDUC-SAE 0034919044 no processo 0029.000710/2023-16, da empresa Rondônia Comércio

de Embalagens EIRELICNPJ Nº: 22.107.863/0001-03, paraAquisição dos gêneros alimentícios integrantes da

Merenda Escolar no valor total estimado de R$ 4.889,20 (quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos)

, paraatender a EEEFM Cora Coralina.

Cacoal - RO, 08 de maio de 2023

___________________________________

Simone Nuff Pichek

Presidente Comissão de Compras

Matrícula: 300124241

CPF: 471 035 822 20

 

Protocolo 0037999250

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Cora Coralina, CNPJ n. 84.650.696/0001-91 , em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2/2023/SEDUC-SAE 0034919044 no processo 0029.000710/2023-16, da empresa CR do Carmo & CIA

LTDA EPP CNPJ Nº: 07.278.947/0001-03, paraAquisição dos gêneros alimentícios integrantes da Merenda

Escolar no valor total estimado de R$ 17 427,10 (dezessete mil quatrocentos e vinte e sete reais e dez

centavos), paraatender a EEEFM Cora Coralina.

Cacoal - RO, 08 de maio de 2023

___________________________________

Simone Nuff Pichek

Presidente Comissão de Compras

Matrícula: 300124241

CPF: 471 035 822 20

 

Protocolo 0037999251

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Cora Coralina, CNPJ n. 84.650.696/0001-91 , em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 168

direta, via Modalidade Contratação Emergencial dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2/2023/SEDUC-SAE 0034919044 no processo 0029.000710/2023-16, da empresa A de Souza & CIA

LTDA EPP CNPJ Nº: 03.797.723/0001-51, paraAquisição dos gêneros alimentícios integrantes da Merenda

Escolar no valor total estimado de R$ 1.499,55 (um mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e

cinco centavos) , paraatender a EEEFM Cora Coralina.

Cacoal - RO, 08 de maio de 2023

___________________________________

Simone Nuff Pichek

Presidente Comissão de Compras

Matrícula: 300124241

CPF: 471 035 822 20

 

Protocolo 0037999252

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Cora Coralina, CNPJ n. 84.650.696/0001-91 , em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2/2023/SEDUC-SAE 0034919044 no processo 0029.000710/2023-16, da empresa Toigo e Toigo LTDA

CNPJ Nº: 09.624.912/0001-09, paraAquisição dos gêneros alimentícios integrantes da Merenda Escolar no

valor total estimado de R$ 1.053,36 (um mil cinquenta e três reais e trinta e seis centavos), paraatender a

EEEFM Cora Coralina.

Cacoal - RO, 08de maio de 2023

___________________________________

Simone Nuff Pichek

Presidente Comissão de Compras

Matrícula: 300124241

CPF: 471 035 822 20

 

Protocolo 0037999253

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 - PROAFI ADICIONAL

MODALIDADE CARTA CONVITE

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE ASSUNÇÃO, ATRAVÉS

DA COMISSÃO COMPRAS/LICITAÇÃO, CONSTITUÍDA CONFORME DISPÕE A PORTARIA 1469 DE 26 DE JANEIRO DE 2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 17 DE 26/01/2023, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA AUTORIZADA, A REALIZAÇÃO DE

LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE Nº 002/2023/CEEEEFMTA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, TENDO POR FINALIDADE A

QUALIFICAÇÃO DE EMPRESA E A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº

8.666/93 E LEI COMPLEMENTAR N°. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, TENDO COMO INTERESSADA A E.E.F.M.

TEODORO DE ASSUNÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES NO ATO CONVOCATÓRIO, CONSIGNANDO AO QUE SE SEGUE:

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE ASSUNÇÃO, CONFORME

MEMORIAL DESCRITVO E PROJETO DE REFORMA ANEXOS I E II RESPECTIVAMENTE DESTE EDITAL.

FONTE DE RECURSO: 0112 - RECURSOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO

NATUREZA DA DESPESA: 33.50.39.01

VALOR ESTIMATIVO DE TETO: R$ 176.025,99 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE

CENTAVOS)

DA SESSÃO DE ABERTURA:
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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO – RECEBERÁ AS PROPOSTAS DE PREÇOS ENVELOPE 01 E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ENVELOPE 02, ATÉ 23 DE MAIO DE 2023, AS 17 HORAS.

LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES:

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NA SEDE DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE

ASSUNÇÃO, NA SALA DE PROFESSORES, A SABER NA RUA 01, Nº 964, BAIRRO SANTA ISABEL, NA CIDADE DE CANDEIAS

DO JAMARI/RO, NO DIA 23 DE MAIO DE 2023, ÀS 9H E 00MIN.

ATO CONVOCATÓRIO: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta

e retirada, na sede da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE ASSUNÇÃO situada a Rua:

Um, 964, BAIRRO SANTA ISABEL – Candeias do Jamari/RO, em dias úteis no horário de 08hs 00min às 13hs 00min, junto a

Direção da Escola, ou ainda, pelo endereço eletrônico: escolateodoro@seduc.ro.gov.br

PRAZO DE RETIRADA: O ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS PODERÃO SER RETIRADOS, ATÉ 24 (VINTE E QUATRO)

HORAS, ANTES DA DATA MARCADA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES NESTA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, MEDIANTE

REQUERIMENTO À COMISSÃO COMPRAS/LICITAÇÃO DO CCONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MEDIO TEODORO DE ASSUNÇÃO.

Candeias do Jamari/RO, 15 DE MAIO DE 2023

Sergio Pastor da Silva

Presidente da Comissão de Compras/Licitação

do Conselho Escolar da EEEFM. Teodoro de Assunção

Certifico que este AVISO foi fixado no Quadro de aviso da Escola em 15 de maio de 2023

Protocolo 0038185072

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2023, adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de menor

preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus

anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

EMPRESA

GANHADORA

/ CNPJ

UNIDQUANT

VALOR

UNIT.TOTAL

01

Banana Maçã qualidade Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho.

Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam

odor ou sabor estranhos ao produto.

ELIO ALVES

DE OLIVEIRA

CPF

616.969.352-

53

kg 54 4,89 264,06

02

Banana Prata, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvida. Embalagem em

saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

ELIO ALVES

DE OLIVEIRA

CPF

616.969.352-

53

kg 72 5,71 411,12

03

Mandioca de 1º qualidade in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas. Deverá estar em perfeito estado para consumo,

sem defeitos graves como podridão, amassado, deformado,injúrias por

pragas ou doenças. Embalado em embalagem apropriada para o produto em

material atóxico.

ELIO ALVES

DE OLIVEIRA

CPF

616.969.352-

53

kg 11 5,97 65,67

04

Couve 1º qualidade Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho.

Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam

odor ou sabor estranhos ao produto.

ELIO ALVES

DE OLIVEIRA

CPF

616.969.352-

53

kg 07 16,90 118,30

Total Adjudicado R$ 859,15

SILVIA MARASHIN ALLES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COMPRAS

DÂNGELA GRAZIELI PAULEK
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MEMBRO DA COMISSÃO DE COMPRAS

IRANI SIMÃO ANTUNES

MEMBRO DA COMISSÃO DE COMPRAS

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras 24 de fevereiro de 2023

Protocolo 0036683248

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2023

EDITAL Nº 002/2023/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio DONA BENTA e

CONTRATADO: LUANA VALERIA BRUNALDI MARCON GOIS, Agricultora Familiar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2023-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.605,55 (um mil e seiscentos e

cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 07 de agosto de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.005925/2023-23

ASSINAM: Márcia Simões e Luana Brunaldi Marcon Gois.

Presidente Médici, Hora e data do sistema.

Protocolo 0038097140

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2023

EDITAL Nº 002/2023/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio DONA BENTA e

CONTRATADO: ODAIR PEREIRA DE FARIAS, Agricultor Familiar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2023-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.024,01 (um mil e vinte e quatro

reais e um centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 07 de agosto de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.005925/2023-23

ASSINAM: Márcia Simões e Odair Pereira de Farias.

Presidente Médici, Hora e data do sistema.

Protocolo 0038097625

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2023

EDITAL Nº 002/2023/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio DONA BENTA e

CONTRATADO: ILSON PEREIRA DA SILVA, Agricultor Familiar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2023-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.028,35 (um mil e vinte e oito reais

e trinta e cinco centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 07 de agosto de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.005925/2023-23

ASSINAM: Márcia Simões e Ilson Pereira da Silva.

Presidente Médici, Hora e data do sistema.

Protocolo 0038099092

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 008/2023

EDITAL Nº 002/2023/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio DONA BENTA e

CONTRATADO: WAGNER ROCHA DA SILVA, Agricultor Familiar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2023-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 77,20 (setenta e sete reais e vinte

centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até07 de agosto de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.005925/2023-23

ASSINAM: Márcia Simões e Wagner Rocha da Silva.

Presidente Médici, Hora e data do sistema.

Protocolo 0038099533

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Branco, CNPJ nº.

04.698.809/0001-90, Unidade Executora da EEEFM Rio Branco, em cumprimento ao disposto no Art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes lhes conferidos conforme a legislação atual torna pública a conclusão do procedimento

de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa M. M DO

NASCIMENTO ME, CNPJ nº.04.318.241/0001-34, para fornecimento de alimentos para atender a Merenda escolar, nesta

Unidade de Ensino, no valor total de R$ 874,00 (Oitocentos e setenta e quatro reais), conforme Processo SEI Nº

0029.011883/2023-60

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

JOSÉ NILTON FROTA PEREIRA

Pres. do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0038209886

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, CNPJ nº

03.876.684/0001-88, Unidade Executora da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via

dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa M FERRARI, CNPJ 43.551.488/0001-58,

para prestação de serviços em aterramento do QGBT elétrico, no valor total de R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta

reais).

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

Marcia Aparecida Amorim

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F CASA DE DAVI

Protocolo 0038210039

AVISO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar, WESLEI GOLDONI CORDEIRO,CNPJ n. 84.727.734/0001-67, Unidade Executora da

CONSELHO ESCOLAR RICARDO CANTANHEDE , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,

em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 103/2023/SEDUC-NTFG,publicada no DIOF nº Edição 004 -06 de

Janeiro de 2023,tornapúblico aconclusãodoprocedimento de contratação direta, viadispensadelicitação,

combasenoart.24,IIdaLeideLicitações, daempresa ANDRÉ LUIZ CRUZ DA COSTA - MEI, a Aquisição de serviços de

manutenção e conservação de bens imóveis , de acordo com o Termo de Referência ID 0038209097, para atender

as necessidadesda E.E.E.F.M.RICARDO CANTANHEDE e nas extensões do Ensino Médio Tecnológico(Mediação

Tecnológica), no valor estimadode R$ 12.350,00 (Doze mil trezentos e cinquenta reais).

Ariquemes, 11 de maio de 2023.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO
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Presidente do Conselho Escolar Ricardo Cantanhede/Diretor

Protocolo 0038209138

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

CONTRATADA: C. R. DO CARMO & CIA LTDA EPP CNPJ/MF N.º 07.278.947/0001-08

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em

atendimento às necessidades do Conselho Escolar da E.E.E.F.M ANTÔNIO GONÇALVES DIAS, visando garantir a

alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de

Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.013035/2023-95 para aquisição, em caráter

emergencial, de gêneros alimentícios por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei

8.666/93, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 178,56

PROCESSO: 0029.013035/2023-95

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2023

ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar

CELIO RODRIGUES DO CARMO 

Contratada

Protocolo 0038209612

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

CONTRATADA: A. DE SOUZA E CIA LTDA-EPP, CNPJ/MF N.º 03.797.723/0001-51

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em

atendimento às necessidades do Conselho Escolar da E.E.E.F.M ANTÔNIO GONÇALVES DIAS, visando garantir a

alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de

Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.013035/2023-95 para aquisição, em caráter

emergencial, de gêneros alimentícios por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei

8.666/93, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR:R$ 753,94

PROCESSO: 0029.013035/2023-95

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2023

ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar

Maria das Graças Ronconi Zondonadi de Souza 

CONTRATADA

Protocolo 0038209693

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

CONTRATADA: CARAMORI COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF N.º 02.226.779/0005-17

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em

atendimento às necessidades do Conselho Escolar da E.E.E.F.M ANTÔNIO GONÇALVES DIAS, visando garantir a

alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de

Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.013035/2023-95 para aquisição, em caráter

emergencial, de gêneros alimentícios por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei

8.666/93, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
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VALOR:R$ 820,34

PROCESSO: 0029.013035/2023-95

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2023

ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar

EDNILSON CORÁ CALEIRO 

CONTRATADA

Protocolo 0038209665

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

CONTRATADA: EZEQUIAS MUNIZ LOIOLA EIRELI, CNPJ/MF N.º 19.813.206/0001-69

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em

atendimento às necessidades do Conselho Escolar da E.E.E.F.M ANTÔNIO GONÇALVES DIAS, visando garantir a

alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de

Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.013035/2023-95 para aquisição, em caráter

emergencial, de gêneros alimentícios por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei

8.666/93, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 365,80

PROCESSO: 0029.013035/2023-95

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA:12/05/2023

ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar

EZEQUIAS MUNIZ LOIOLA 

CONTRATADA

Protocolo 0038209650

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, CNPJ nº 03.876.684/0001-88,

Unidade Executora da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, em cumprimento ao disposto no art. 26,

caput, da Lei 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa ROLDÃO BRAGA RIBEIRO LTDA ME, CNPJ 34.468.753/0001-

23, para fornecimento de gás engarrafado, no valor total de R$ 1.494,00 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais).

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

Marcia Aparecida Amorim

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F CASA DE DAVI

Protocolo 0038210264

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Branco, CNPJ nº.

04.698.809/0001-90, Unidade Executora da EEEFM Rio Branco, em cumprimento ao disposto no Art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes lhes conferidos conforme a legislação atual torna pública a conclusão do procedimento

de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa SHOPPING DE

CARNES MAGALHÃES LTDA, CNPJ nº. 08.943.974974/0001-10, para fornecimento de alimentos para atender a Merenda

escolar, nesta Unidade de Ensino, no valor total de R$ 7.429,30 (Sete mil quatrocentos e vinte e nove reais e trinta

centavos), conforme Processo SEI Nº 0029.011883/2023-60

Porto Velho, 12 de Maio de 2023.

JOSÉ NILTON FROTA PEREIRA
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Pres. do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0038210285

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, CNPJ nº

03.876.684/0001-88, Unidade Executora da Escola Estadual de Ensino Fundamental CASA DE DAVI, em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via

dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa JOÃO EDUARDO GOULART NETO ME,

CNPJ 63.775.696/0001-48, para prestação de serviços em aterramento do QGBT elétrico, no valor total de R$ 840,00

(Oitocentos e quarenta reais).

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

Marcia Aparecida Amorim

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F CASA DE DAVI

Protocolo 0038210507

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e D. SILVA SOUZA COMERCIAL EIRELI.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para alunos da rede de Educação Básica pública, referente

aos repasses do programa Complementação PEALE de 2023 (1ª e 2ª parcela).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 3.685,16 (três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e

dezesseis centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do PEALE

COMPLEMENTO/2023,valor R$ 3.685,16 (três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), procedimento

licitatório na modalidade COTAÇÃO, de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93,

conforme os termos da Instrução Normativa 002/ COAFI/SEDUC / 2014 mediante as cláusulas e condições.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº(0029.001486/2023-80)

ASSINAM: ILZA RODRIGUES DA SILVA – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia.

Jaru/RO, 13 de maio de 2023.

Ilza Rodrigues da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038211518

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e M. L. BEZERRA & CIA LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para alunos da rede de Educação Básica pública, referente

aos repasses do programa Complementação PEALE/2023 (1ª e 2ª de 2023).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 8.893,30 (oito mil, oitocentos e noventa e três reais e

trinta centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do

PEALE/2023,valor R$ 8.893,30 (oito mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta centavos), procedimento licitatório na

modalidade COTAÇÃO, de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, conforme os termos

da Instrução Normativa 002/ COAFI/SEDUC / 2014 mediante as cláusulas e condições.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº(0029.001486/2023-80).

ASSINA: ILZA RODRIGUES DA SILVA – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia.
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Jaru/RO, 13 de maio de 2023.

Ilza Rodrigues da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038211657

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e A. ROQUE GONÇALVES PANIFICADORA

LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para alunos da rede de Educação Básica pública, referente

aos repasses do programa Complementação PEALE/2023 (1ª e 2ª parcela).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 1.972,59 (mil, novecentos e setenta e dois reais e

cinquenta e nove centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do

PEALE/ 2023,valor de R$1.972,59 (mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), procedimento

licitatório na modalidade COTAÇÃO, de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93,

conforme os termos da Instrução Normativa 002/ COAFI/SEDUC / 2014 mediante as cláusulas e condições.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº(0029.001486/2023-80).

ASSINA: ILZA RODRIGUES DA SILVA – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia.

Jaru/RO, 13 de maio de 2023.

Ilza Rodrigues da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038211636

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e R.D.COM.GÊNEROS ALIM. LTDA - EPP.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para alunos da rede de Educação Básica pública, referente

aos repasses do programa Complementação PEALE/2023 (1ª e 2ª parcela).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 1.809,50 (mil e oitocentos e nove reais e cinquenta

centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do

Complementação PEALE 2023 (1ª e 2ª parcela),valor R$ 1.809,50 (mil e oitocentos e nove reais e cinquenta centavos),

procedimento licitatório Cotação, de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, conforme

os termos da Instrução Normativa 002/ COAFI/SEDUC / 2014 mediante as cláusulas e condições.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº(0029.001486/2023-80)

ASSINAM: ILZA RODRIGUES DA SILVA – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia

Jaru/RO, 13 de maio de 2023.

Ilza Rodrigues da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038211605

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA - ME, CNPJ/MF n.º13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 90 (NOVENTA) dias, conforme as especificações técnicas e disposições
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contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0029.020110/2023-74, homologado pela Autoridade Competente, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº

8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

Valor: R$5.422,55 (cinco mil quatrocentos e vinte dois reais e cinquenta e cinco reais)

JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Presidente do Conselho Escolar

Pimenta Bueno - RO, 15de maiode 2023.

Protocolo 0038132019

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: RODOLFO&MARQUES LTDA, CNPJ/MF n.º 17.316.561/002-88,

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 90 (NOVENTA) dias, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0029.020110/2023-74, homologado pela Autoridade Competente, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº

8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

Valor: R$5.397,20 (cinco mil trezentos e noventa sete reais e vinte centavos) .

JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Presidente do Conselho Escolar

Pimenta Bueno - RO, 15de maiode 2023.

Protocolo 0038132208

Portaria nº 4961 de 11 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de Fiscal

da prestação de serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas - desinsetização, desratização,

descupinização e manejo, incluindo o fornecimento de todo material necessário à adequada prestação de serviços (isca,

equipamentos, ferramentas EPI´s, uniformes, etc), por um período de 12 meses, em atendimento às unidades

administrativas da SEDUC localizadas em prédios externos ao Palácio Rio Madeira (Gerência de Almoxarifado e

Patrimônio - GAP, Anexo I - GAP, Arquivo Setorial - ARQ, Conselho Estadual de Educação - CEE/RO, Conselho de

Alimentação Escolar - CAE/RO e Gerência do Centro de Mídias de Educação - GCME), pelo período de 12 meses,

conforme descrito no Contrato Nº 665/PGE-2021 (0020985945), celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação

e a empresa J. PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.878.114/0001-80, objeto do processo

administrativo n. 0029.388081/2021-83.

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA CPF

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO E

PATRIMÔNIO - GAP

ANEXO I - GAP

RAIMUNDO SANTOS DA

SILVA
300123984 251.063.842.49

JOICE MORAIS CORREIA 300117490
667.778.952-

72

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO
ARQUIVO SETORIAL - ARQ

HUGO BERGONI DA SILVA

ROCHA
300107151

796.126.102-

82

MARIA JOSEGOMES DE

ALMEIDA
5079459

224.708.594-

68

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

GERÊNCIA DO CENTRO DE MÍDIAS DE

EDUCAÇÃO - GCME

IVONEIDE SILVA DE MELO

MACHADO
300063436

408.433.352-

20

MÔNICA WILLENE DE

OLIVEIRA DAMACENA
300052596

623.776.392-

91

SOLENE ROCHA PAMPLONA 300014301
285.762.682-

72
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FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR - CAE/ RO

ISAURA KASUKO SAKAGAMI, 300040472
199.737.729-

20

ALEXANDRE ESPINDOLA DOS

SANTOS
300107000

938.254.122-

53

FISCAL DE CONTRATO E

SUBSTITUTO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

- CEE/ RO

MARIA TANIA GREGÓRIO 300013797
395.197.084-

72

MARIZETE FERREIRA DE

MENEZES OLIVEIRA
3000124257

606.030.702-

72

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato e seu substituto, acompanhar pari pasu, exigir o fiel cumprimento do contrato

e a qualidade dos serviços entregues com base no Termo de referência (0020226755) e nas cláusulas estabelecidas no

Contrato Nº 665/PGE-2021 (0020985945) e, posteriormente emitir Relatório de Fiscalização dos Serviços prestados pela

contratada da sua unidade administrativa.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de abril de 2023,

revogando a Portaria 8661 (0022953155), Portaria 1912 (0024160847), Portaria 7096 (0030300276), Portaria 11951

(0032886747) e demais disposições em contrário.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038146306

EXTRATO

E.E.E.F.M. BENEDITO LAURINDO GONÇALVES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR BENEDITO LAURINDO GONÇALVES DA E.E.E.F.M BENEDITO

LAURINDO GONÇALVES E CONTRATADAAEMPRESAJ.S.DE AGUIAR-MERCADO-ME, CNPJ: 07.064.763/0001-45.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica,

para fornecimento deGÁS ENGARRAFADO(RECARGA DE GÁS DE COZINHA BOTIJA COM 13KG), no elemento

de despesa 3.3.90.30.04, nas condições estabelecidas no Termo de Referência)

PARÁGRAFO ÚNICO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO(GÁS DE COZINHA BOTIJA COM 13 KG).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

O valor do presente Contrato é de R$1.573,00 (um mil quinhentos e setenta e três reais) , de acordo com os

valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado ao contratado em uma parcela única, após constatada a regularidade na entregae Nota

Fiscal/Fatura, a qual deverá estar discriminada de acordo com a Autorização da contratação, devidamente certificada e

aprovada pela COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÔES DO CONSELHO ESCOLAR BENEDTTO LAURINDO GONÇALVES.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta)dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial

do Estado.

ASSINA: IRENE ALVES - VICE - Presidente do Conselho Escolar Benedito Laurindo Gonçalvesda EEEFM. Benedito

Laurindo Gonçalves.

IRENE ALVES

Vice - Diretora

Parecis/RO

Protocolo 0038216603

Portaria nº 4698 de 03 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da Constituição

do Estado de Rondônia,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Designar a servidora Antonia Bezerra Neves dos Santos, Siape 3078134, Professora Classe "C", lotada na

Assessoria de Contratos da Secretaria de Estado da Educação, considerando o Decreto de 05 de abril de 2023 no DOE

Suplementar nº 651,para a função de Gestora do Contrato nº 844/PGE/2021,oriundos do lote XVIII dedo Pregão

Eletrônico nº761/2020 (0015023140)e Anexo I - Termo de Referência (0017483737), com fundamento no Art. 57 da Lei

8.666/93, destinados a contratação de empresa especializada para a Prestação de serviços de Vigilância Patrimonial

Ostensiva, armada e desarmada, com cessão de mão de obra, equipamentos e insumos necessários, com vistas a

atender a necessidade das Unidades Educacionais da Rede Pública Estadualpertencentes à SEDUC-RO, localizadas na

Regional deVilhena esob a responsabilidade de execução da empresa COLUMBIA SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.050.778/0001- 30, localizada na Rua Pedro Ivo, nº 2845, Bairro – Costa e Silva,

nesta cidade de Porto Velho – RO

Artigo 2º - Cabe ao gestor do contrato coordenar as atividades relacionadas à administração procedimentais

setoriais e conhecer o teor dos contratos, e demais peças integrantes do processos administrativos nº

0029.340954/2020-96 e Adendo 1:Processo nº 0029.523954/2021-19,de acordo comas normas legais e regulamentares

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº. 8.666/1993.

Artigo. 3º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura, com efeitos a considerar a data de 01 de março

de 2023 e publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia, tornando sem efeito a Portaria nº 5555 de 01 de junho de

2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária ade Estado da Educação

Protocolo 0037893014

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Frei Caneca, CNPJ nº 01.219.424/0001-

04, Unidade Executora da Escola Estadual de Ensino Fundamental Frei Caneca em cumprimento ao disposto no art. 26,

caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 10, publicada no DOERO nº 01, de 03 de

janeiro de 2023 - Porto Velho (RO)de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações, da empresa J.G. PEREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 14.263.090/0001-18, para a

emissão da Nota Fiscal correspondente à aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados a ser entregue na

Escola Estadual de Ensino Fundamental Frei Caneca, no valor de R$ R$ 399,99(trezentos e noventa e nove reais e

noventa e nove centavos).

Cacoal, 12 de maio de 2023.

Cícera Edneusa Leite Rodrigues Calliari

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038184416

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/PNAE/PEALE 2023 - CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF INÁCIO DE LOYOLA

E CONTRATADO: SR. PEDRO JESUINO PENA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 99,81 (noventa e nove reais e

oitenta e um centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/PEALE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE/PEALE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de dezembro de 2023.

 

PROCESSO Nº: 0029.028243/2023-99

ASSINAM: LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA E O SR. PEDRO JESUINO PENA

Ji-Paraná, 12 de maio de 2023.

LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0038205168

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº08/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar E.E.E.F.M. BURITI, CNPJ 00.670.373/0001-70, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pelo decreto de 21 de

setembro de 2015, publicada no DIOF nº 2788, de 23 de setembro de 2015, torna público a conclusão do procedimento

de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de ,Licitações, da Empresa, BIRITI HIGIENE

LTDA, CNPJ n.º 40.213.244/0001-77, paraaquisição de Material de Consumo/material de limpezano elemento de despesa

33.90.30 no valor total estimado de R$ 2.517,05(Dois mil quinhentos e dezessete reais e cinco centavos), para atender a

EEEFM BURITI.

Buritis-RO, 15 de maio de 2023.

JOEL MORAES DE LIMA

Mat. 300026081

Presidente da Comissão de Compras

Protocolo 0038183088

EXTRATO

EXTRATO: 1º Aditivo de Prazo ao Contrato:02/2023. CONTRANTE: Conselho Escolar da EEEF São Francisco,

CONTRATADA: Maria do CarmoBarbosa LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 01.069.341/0001-86, OBJETO: Contratação de

uma empresa para: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES NA EEEF SÃO FRANCISCO, localizada no município de Ji-Paraná -

RO. VALOR: R$ R$26.994,30( vinte seis mil novecentos e noventa quatro reais e trinta centavos) PROCESSO:

0029.002953/2023-99, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Carta Convite/001/2023, PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica

prorrogado o prazo de entrega dos uniformes por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do termo anterior, onde o

prazo de entrega será 04 de junho de 2023, VIGÊNCIA CONTRATUAL: Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato por mais 45 (quarenta e cinco reais) dias, onde o novo prazo de vigência estender-se-á até 19 de junho de

2023.ASSINAM: Deuzenir Ferreira (Presidente do Conselho), Maria do Carmo Barbosa(EMPRESA MARIA DO CARMO

BARBOSA LTDA).

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFSão Francisco

MARIA DO CARMO BARBOSA

Empresa Maria do Carmo Barbosa LTDA

Protocolo 0038211628

EXTRATO

1. EXTRATO: 1º Aditivo de Prazo ao Contrato:01/2023 (0037962203) 2. CONTRANTE: Conselho Escolar da EEEF

São Francisco 3. CONTRATADA: LANG CONSTRUTORA LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 13.226.140/0001-24 4. OBJETO:

Contratação de uma empresa para: REFORMA NA EEEF SÃO FRANCISCO, localizada no município de Ji-Paraná - RO.

5. VALOR: R$ R$ 142.808,83 ( Cento e quarenta e dois mil oitocentos e oito reais e oitenta e três

centavos)6. DESPESA:Programa de Trabalho: 12.368.2125.2393 - Fonte de Recurso: 0112 - Natureza da Despesa:

33.90.39.24 7. PROCESSO: 0029.002952/2023-44; 0029.011101/2023-92 8. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Carta

Convite/001/2023 9. PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução da obra por mais 60 (SESSENTA)

dias, a contar do término do termo anterior, onde o prazo de conclusão será 07 de julho de 2023 10. VIGÊNCIA

CONTRATUAL: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 90 (Noventa) dias, onde o novo prazo de
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vigência estender-se-á até 07 de agosto de 2023. 11. ASSINAM: Deuzenir Ferreira (Presidente do Conselho), Fabiana

Lang de Souza (EMPRESA LANG CONSTRUTORA LTDA) 12. DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 05/05/2023.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFSão Francisco

Fabiana Lang de Souza

EMPRESA LANG CONSTRUTORA LTDA

Protocolo 0038107792

EXTRATO

EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA

EXTRATO DO CONTRATO PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PEALE SALDO REPROGRAMADO 2022 E 5

PARCELAS 1º SEMETRE 2023.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS DA EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA E A

CONTRATADA:AEMPRESA R. V. A COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº38.306.886/0001-79.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios :

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar Unidos Venceremos pelo período de três meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVONº0029.020191/2023-11,que deu origem a dispensa de licitação, na forma Eletrônica, através do

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0037886883, homologado pela Autoridade Competente,aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$20.388,64(vinte mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 3(três meses)

DATA DE ASSINATURA:05/05/2023.

ASSINAM: Rosemary Aparecida Castoldi Camargo NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

DA EMPRESA- Regiane Viana de Araujo Soares

Diretora da Escola / Presidente do Conselho Escolar Representante / Contratada

Protocolo 0038214816

EXTRATO

EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA

EXTRATO DO CONTRATO PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PEALE SALDO REPROGRAMADO

2022 E 5 PARCELAS 1º SEMETRE 2023.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS DA EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA E A

CONTRATADA:AFENIX GRILL LTDA-ME, CNPJ/MF Nº13.504.249/0001-86.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios :

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar Unidos Venceremos pelo período de três meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.020191/2023-11, que deu origem a dispensa de licitação, na forma Eletrônica, através do

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0037887894, homologado pela Autoridade Competente, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA:03 (três meses)

DATA DE ASSINATURA:05/05 /2023

ASSINAM: Rosemary Aparecida Castoldi Camargo NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DAEMPRESA- CAROLINA DA ROCHA

SANCHES

Diretora da Escola / Presidente do Conselho Escolar Representante / Contratada

Protocolo 0038215043

EXTRATO

EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA

EXTRATO DO CONTRATO PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PEALE SALDO REPROGRAMADO 2022 E 5

PARCELAS 1º SEMETRE 2023.
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CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS DA EEEFM.ORLANDO BUENO DA SILVA E A

CONTRATADA:AEMPRESA RODOLFO E MARQUES LTDA', CNPJ/MF Nº17.316.561/0002-88.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios :

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar Unidos Venceremos pelo período de três meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVONº0029.020191/2023-11,que deu origem a dispensa de licitação, na forma Eletrônica, através do

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0037889299, homologado pela Autoridade Competente,aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.391,40(oito mil trezentos e noventa e um real e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 3(três meses)

DATA DE ASSINATURA:10/05/2023.

ASSINAM: Rosemary Aparecida Castoldi Camargo NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

DA EMPRESA- Luiz Claudio Rodolfo

Diretora da Escola / Presidente do Conselho Escolar Representante / Contratada

Protocolo 0038215766

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar E.E.E.F.M. BURITI, CNPJ 00.670.373/0001-70, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pelo decreto de 21 de

setembro de 2015, publicada no DIOF nº 2788, de 23 de setembro de 2015, torna público a conclusão do procedimento

de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de ,Licitações, da Empresa, CARLOS

ALEXANDRE VALENTON, CNPJ: 44.921.888/0001-70, paraaquisição de serviços de terceiros de pessoa jurídica no

elemento de despesa 33.90.39 no valor total estimado de R$ 6.995,00 (Seis mil novecentos e noventae cinco reais),

paraatender a EEEFMBURITI.

Buritis-RO,15 de maio de 2023.

JOEL MORAES DE LIMA

Mat. 300026081

Presidente da Comissão de Compras

Protocolo 0038218501

AVISO

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR - 2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 3253/2023 

(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº. 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar Castro Alves, CNPJ nº 15.892.367/0001-34, Unidade Executora da EEEF. Castro

Alves, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria

nº 31/2019 - NTFG/SEDUC, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresaJAN CHARLES RUECKERT- EIRELI, CNPJ nº

05.011.908/0001-14, Para aquisição de uma Impressora, em atendimento das necessidades da EEEF Castro Alves -

Cerejeiras/RO, no valor total estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais ).

Cerejeiras/RO, 11 de maio de 2023.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Castro Alves

Protocolo 0038171124

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃODISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO /PEALE /2023 - EEEFM. FELIPE CAMARÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Felipe Camarão, vinculada ao

CNPJ nº 01.219.434/0001-40 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes

conferidos pela Portaria nº .103/2023/SEDUC-NTFG de 04 de janeiro de 2023 Publicado no DOE Edição Nº 257 de 03 de

janeiro de 2023,torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, processo nº
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(0029.009364/2023-31) para aquisição de Peixe para alimentaçãoescolar, no elemento de despesa 33.90.30 com base no

art. 24, II da Lei de Licitações, a favor da ROSELI DELFINO CANDINHOTO, CPF 713.365 .162-91 no valor de R$

4.310,00(quatromil trezentos e dez reais ) na compra de Peixe, para realização de merenda escolar nas

dependênciasda escola.

São Felipe D`Oeste,12 demaio de 2023.

________________________________________

Deivid Ronier Pauli

Matricula:300125982

Protocolo 0038195356

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor da EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, Janaína das Graças

Sousa, CNPJ 00.894.649/0001-01 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,em face dos

poderes conferidos pela Portaria nº103, publicada no DIOF de 04 de janeiro de 2023, torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa

RVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ 38.306.886/0001-79 , para realizar a aquisição de gêneros

alimentícios no valor estimado de R$27.666,92 (vinte e sete mil seiscentos e sessenta seis reais noventa dois centavos),

programa PEALE, para atender a Escola Marechal Cordeiro de Farias .

Pimenta Bueno, 15 de maiode 2023.

JANAÍNA DA GRAÇAS SOUSA

Diretora/Presidente

Protocolo 0038172510

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor da EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, Janaína das Graças

Sousa, CNPJ 00.894.649/0001-01 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,em face dos

poderes conferidos pela Portaria nº103, publicada no DIOF de 04 de janeiro de 2023, torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa

RODOLFO&MARQUES , inscrita no CNPJ/MF n.º 17.316.561/002-88 , para realizar a aquisição de gêneros alimentícios no

valor estimado de R$10.794,40 (DEZ MIL SETECENTOS E NOVENTA QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) ., programa

PEALE, para atender a Escola Marechal Cordeiro de Farias .

Pimenta Bueno, 15 de maiode 2023.

JANAÍNA DA GRAÇAS SOUSA

Diretora/Presidente

Protocolo 0038172572

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor da EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, Janaína das Graças

Sousa, CNPJ 00.894.649/0001-01 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,em face dos

poderes conferidos pela Portaria nº nº103, publicada no DIOF de 04 de janeiro de 2023, torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa

FENIX E GRILL , inscrita no CNPJ13.504.249/0001-86 , para realizar a aquisição de gêneros alimentícios no valor estimado

de R$14.472,10 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS), programa PEALE, para

atender a Escola Marechal Cordeiro de Farias .

Pimenta Bueno, 15demaiode 2023.

JANAÍNA DA GRAÇAS SOUSA

Diretora/Presidente

Protocolo 0038172622
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EXTRATO

EEEFM FELIPE CAMARÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023.

PARTES:O CONSELHO ESCOLAR CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRADA ESCOLA EEEFM FELIPE CAMARÃOCNPJ :

01.214.434/0001-40 E CONTRATA A EMPRESA R. V. A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,CNPJ:38.306.886/0001-

79.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através de dispensa de licitação

01/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 708,36 (setecentos e oito reais e trinta e seis centavos ),

de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do PNAE/ 2023– Fonte de Recurso:

1.5.52.000001Programa de atividade: PNAE; Elemento de Despesa: 33.90.30.61 do ano de 2023. nota

empenho(0037156647)

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03( seis)meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Estado.

PROCESSO Nº 0029.010256/2023-10

ASSINAM: Deivid RonierPauli – Presidente do Conselho Escolar Cel Jorge Teixeira deOliveira.

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038215535

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃODISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

PROGRAMANACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR /PNAE 2023 - EEEFM. FELIPE CAMARÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Felipe Camarão, vinculada ao

CNPJ nº 01.219.434/0001-40 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes

conferidos pela Portaria nº N.103/2023/SEDUC-NTFG de 04 de janeiro de 2023 Publicado no DOE Edição Nº 257 de 03 de

janeiro de 2023, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, processo nº

(0029.010256/2023-10) para aquisição de gêneros alimenticios perecivel e não perecivel, com base no art. 24, II da Lei

de Licitações, a favor das empresas J.A. DE OLIVEIRAALIMENTOS LTDA EPP CNPJ:01.718.567/0001-60 no valor

de R$ 10.522,71 (dez mil quinhentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos) e aEMPRESA R. V. A

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/MF n.º 38.306.886/0001-79 no valor de R$ 708,36 (setecentos e oito

reais e trinta e seis centavos) ,para atender osalunos deste estabelecimento de ensino coma merenda escolar.

São Felipe D`Oeste,15 de maiode 2023.

________________________________________

Deivid Ronier Pauli

Matricula:300125982

Protocolo 0037363023

EXTRATO

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO ESCOLAR Nº 002/2023

CONTRATANTE:Conselho Escolar da EEEFM JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA , CNPJ: 00.727.779/0001-41

CONTRATADA: J. APARECIDO DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ n° 30.184.008/0001-16

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços e pequenas obras civis com

fornecimento de mão de obra para “instalação de padrão elétrico baixa tensão nas extensões: Amigos do Campo, João

Paulo II e Tom Jobim” DA EEEFM JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA em conformidade com o projeto básico constante no

EDITAL Nº 4/2023/SEDUC-EEEFMJPR, Processo nº 0029.003299/2023-31

VERBA: PROAFI ADICIONAL, conforme descrito na Cláusula Décima - Dos recursos, do Contrato 002/2023 do

0029.003299/2023-31, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.
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VALOR: R$ 2.542,69 (dois mil e quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos).

PROCESSO: 0029.003299/2023-31

VIGÊNCIA: O prazo de vigência, execução e entrega do objeto deste contrato é de 60 (SESSENTA) dias, contados a

partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado, desde que solicitado

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprovados os motivos elencados para tal prorrogação.

Machadinho D'Oeste, 28 de Abril de 2023.

Elisabeth de Azevedo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0037809021

AVISO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar, WESLEI GOLDONI CORDEIRO,CNPJ n. 84.727.734/0001-67, Unidade Executora da

CONSELHO ESCOLAR RICARDO CANTANHEDE , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,

em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 103/2023/SEDUC-NTFG,publicada no DIOF nº Edição 004 -06 de

Janeiro de 2023,tornapúblico aconclusãodoprocedimento de contratação direta, viadispensadelicitação,

combasenoart.24,IIdaLeideLicitações, daempresa PRISCILA ALVES CARDOSO PACHECO, a Aquisição de serviços

de manutenção de softwares(serviços de informática), de acordo com o Termo de Referência ID 0036929328,

para atender as necessidades da E.E.E.F.M.RICARDO CANTANHEDE, no valor estimadode R$ 7.254,00 (Sete mil duzentos e

cinquenta e quatro reais).

Ariquemes, 11 de maio de 2023.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar Ricardo Cantanhede/Diretor

Protocolo 0038224574

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: R.V.A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , CNPJ/MF n.º 38.306.886/0001-79

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 90 (NOVENTA) dias, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0029.020110/2023-74, homologado pela Autoridade Competente, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº

8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

Valor: R$ 13.823,86 (treze mil oitocentos e vinte três reais e oitenta seis centavos

JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Presidente do Conselho Escolar

Pimenta Bueno - RO, 15de maiode 2023.

Protocolo 0038132150

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

A Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, CNPJ 84.651.520/0001-54, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035460835) disponibilizado através do processo SEI nº 0029.000710/2023-16, com a

empresa C.J. JOB - ME, CNPJ 24.572.092/0001-42, paraAquisição de gêneros alimentícios integrantes da

Alimentação Escolar no âmbito do PNAE e PEALE, no valor total estimado de R$ 1.902,20 (um mil e novecentos e dois

reais e vinte centavos) , paraatender a escola EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2023.

Rosângela Aparecida Calderari

Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Protocolo 0038220499
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AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

A Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, CNPJ 84.651.520/0001-54, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035460835) disponibilizado através do processo SEI nº 0029.000710/2023-16, com a

empresa SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP, CNPJ 34.750.281/0001-11, paraAquisição de gêneros alimentícios

integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PNAE e PEALE, no valor total estimado de R$ 5.551,66 (cinco mil e

quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), paraatender a escola EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2023.

Rosângela Aparecida Calderari

Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Protocolo 0038223786

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

A Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, CNPJ 84.651.520/0001-54, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035460835) disponibilizado através do processo SEI nº 0029.000710/2023-16, com a

empresa JEEDA LTDA - ME, CNPJ 29.269.250/0001-50, paraAquisição de gêneros alimentícios integrantes da

Alimentação Escolar no âmbito do PNAE e PEALE, no valor total estimado de R$ 656,41 (seiscentos e cinquenta e seis

reais e quarenta e um centavos), paraatender a escola EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2023.

Rosângela Aparecida Calderari

Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Protocolo 0038224149

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

A Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, CNPJ 84.651.520/0001-54, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação

direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e

Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035460835) disponibilizado através do processo SEI nº 0029.000710/2023-16, com a

empresa Urupá Distribuidora LTDA - ME, CNPJ 26.351.705/0001-47, paraAquisição de gêneros alimentícios

integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PNAE e PEALE, no valor total estimado de R$ 263,70 (duzentos e

sessenta e três reais e setenta centavos), paraatender a escola EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2023.

Rosângela Aparecida Calderari

Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Protocolo 0038225039

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Professor Roberto Duarte Pires, CNPJ nº.

00.704.386/0001-12, Unidade Executora da EEEF PROFESSOR ROBERTO DUARTE PIRES, em cumprimento ao disposto no

Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes lhes conferidos conforme a legislação atual torna pública a

conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações,

da empresa JOÃO EDUARDO GOULART NETO ME, CNPJ nº.63.775.696/000-48, para fornecimento de FILTRO E ELEMENTO
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FILTRANTE para atender esta Unidade de Ensino, no valor total de R$ 625,00 (Seiscentos e vinte e cinco reais), conforme

Processo SEI Nº 0029.021131/2023-15

Porto Velho, 15 de Maio de 2023.

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da

EEEF PROF ROBERTO DUARTE PIRES

Protocolo 0038152784

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2023 PNAE

PROCESSO SEI Nº: 0029.023771/2023-51

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO

CNPJ: 00.778.412/0001-57

CONTRATADA: ELIEL LEITE DA SILVA,

CPF: 393.703.798-51

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de produtos alimentícios, através de EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), que serão pagos com Recursos

PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não

serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo

são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2023.

PROCESSO SEI Nº 0029.007832/2023-33 Liberação do Saldo, EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

ASSINAM O CONTRATO:

Representante / Contratada:

Eliel Leite da Silva.

Representante / Contratante:

Presidente do Conselho Escolar/

Elias Ferreira da Silva.

Nova Brasilândia D'Oeste, 15 de maio de 2023.

Elias Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038225011

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho da EEEFM Emburana, Presidente Médici, CNPJ n. 01.274.600/0001-00,em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via

dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a Empresa  vencedora:

01.MORENO EMARTINHAGO LTDA - CNPJ: 43.867.444/0001-31, para fornecer a EEEFM Emburana , Material

de Limpeza e produção de higienização a partir de 15/05/2023 no valor total deR$ 1.817,40 (um mil oitocentos e

dezessete reais e quarenta centavos)

Presidente Médici/RO, 15 Maio de 2023

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho Escolar Emburana

Protocolo 0038224598

EXTRATO

CONTRATO Nº 004/2023 PNAE

PROCESSO SEI Nº: 0029.023771/2023-51

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO

CNPJ: 00.778.412/0001-57

CONTRATADA: OLIDIAS VIEIRA NEVES
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CPF: 420.036.952-49

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de produtos alimentícios, através de EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 1.519,29 (um mil quinhentos e dezenove reais e vinte e nove

centavos), que serão pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e

Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo

são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2023.

PROCESSO SEI Nº 0029.007832/2023-33 Liberação do Saldo, EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

ASSINAM O CONTRATO:

Representante / Contratada:

Olidias Vieira Neves.

Representante / Contratante:

Presidente do Conselho Escolar/

Elias Ferreira da Silva.

Nova Brasilândia D'Oeste, 15 de maio de 2023.

Elias Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038224550

Portaria nº 4866 de 10 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017 e

Decreto n.27.581, de acordo com os dados do processo 0029.011606/2023-57,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento, no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico, ao servidor (a) ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO , matricula n. 300024072 ocupante do cargo

de Professor Classe C lotado na E.I.E.E.F. PAJ GAP, em JI-PARANÁ , pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério

do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n. 11665/2022/SEDUC-NG de 10 de outubro de 2022,publicada

no DOE em 13 de outubro de 2022, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do

inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei

Complementar n.867 de 12 de abril de 2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

01/02/2023.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Executivo

Portaria n.14198 de 06 dezembro 2022

Protocolo 0038118606

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS, CNPJ nº 01.804.162/0001-

45, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações e Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035346814) disponibilizado através do processo SEI nº (0029.010467/2023-

44), com a empresa SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES, inscrita no CNPJ: 08.943.974/0001-10, para Aquisição de

gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PEALE, no valor total estimado de R$

3.310,42 (três mil trezentos e dez reais e quarenta e dois centavos), para atender a escola E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS.

CLAYTON AMARAL BATISTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0037988637

AVISO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 3393/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da Costa e Silva, CNPJ nº. 01.511.045/0001-93

Unidade Executora da EEEFM Artur da Costa e Silva, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993

em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 1496/2021, torna público a conclusão do procedimento de Contratação

Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, ao fornecedor vencedor IRINEU DA

SILVA TECIDOS CNPJ: 00.630.035/0001-04 para aquisição de Material de Consumo (cortina)., relacionados na

cotação de preços, no valor total estimado de R$ 2.590,00 (dois mil quinhentos noventa reais), para suprir as

necessidades desta instituição de ensino.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 11 de maio de 2023.

ALZIRA DIMER DA ROCHA DE SOUSA

Diretora

Protocolo 0037996167

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS, CNPJ nº 01.804.162/0001-

45, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações e Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035346814) disponibilizado através do processo SEI nº (0029.010467/2023-

44), com a empresa M. M. DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ: 04.318.241/0001-34, para Aquisição de gêneros

alimentícios integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PEALE, no valor total estimado de R$ 630,00

(seiscentos e trinta reais), para atender a escola E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS.

CLAYTON AMARAL BATISTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0037988787

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise Técnica e Financeira n.52(0019035749),

Parecer Técnico n.4(0038202055)da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Transporte Escolar e Parecer n.50

(0028591227)da Controladoria Geral do EstadoAPROVA E HOMOLOGA a despesa executada com o recurso financeiro

do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Transporte Escolar Compartilhado Ir e Vir, abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ CONVENENTE TERMO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

05.903.125/ 0001-

45
PREFEITURA

176/

PGE/2017

0029.314616/ 2018-

84

0029.213774/ 2021-

13
R$11.178.734,01

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038203350

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/PNAE/2023 – EEEFM GONÇALVES DIAS

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM GONÇALVES DIAS

E CONTRATADO: sR. PEDRO JESUÍNO PENA - asprogel

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 6.292,30 (Seis mil, duzentos e noventa

e dois reais e trinta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado.

PROCESSO Nº: 0029.007017/2023-74

ASSINAM: REGINA MARIA DE ALMEIDA LOPES e o Sr. PEDRO JESUÍNO PENA

Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2023.

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Gonçalves Dias

Protocolo 0038176049

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/PNAE/2023 – EEEFM GONÇALVES DIAS

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM GONÇALVES DIAS

E CONTRATADO: SRª VITALINA ORNELES DE SOUZA - coopleagri

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 7.456,70 (Sete mil,quatrocentos e

cinquenta e seis reais e setenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado.

PROCESSO Nº: 0029.007017/2023-74

ASSINAM: SRª. REGINA MARIA DE ALMEIDA LOPES e a SRª VITALINA ORNELES DE SOUZA.

Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2023.

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Gonçalves Dias

Protocolo 0038176050

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS, CNPJ nº 01.804.162/0001-

45, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações e Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035346814) disponibilizado através do processo SEI nº (0029.010467/2023-

44), com a empresa A C F SANTOS inscrito no CNPJ: 27.271.958/0001-73, para Aquisição de gêneros alimentícios
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integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PEALE, no valor total estimado de R$ 809,20 (oitocentos e nove

reais e vinte centavos), para atender a escola E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS.

CLAYTON AMARAL BATISTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0037988807

Portaria nº 5014 de 15 de maio de 2023

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO RIO URUPÁ

Rua Mato Grosso, Nº 534 – BAIRRO: Urupá - CEP: 76900-270 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 3421-8616

E-mail: riourupa@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Rio Urupá.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Rio Urupá, CNPJ nº 04.698.080/0001-51 , no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017,

Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE Educação Básica, PDDE

Qualidade, PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE

EMERGENCIAL-COVID 19, PDDE Estrutura Acessibilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente VILMA CAETANO TAE II 300015920

Secretário NEIDE APARECIDA C. DA SILVA PROFESSOR NC 300098141

Membro EDMAR VIEIRA DE BARROS TAE I 300071785

Suplente (presidente) PEDRO OLIVEIRA SILVA TE NII 300112930

Suplente (secretário) MARIA APARECIDA F DE PAULA TAE I 300026365

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente JOSÉ RONALDO TAVARES SECRETÁRIO 0698165

Membro MARIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA TAE I 300009876

Membro KATIA DIAS DA COSTA PROFESSOR NC 300051263

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 4298/2021, datadas de 12/08/2021.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ALVACIR BARBOSA DOSSANTOS

Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Matrícula 300051603

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023.

Protocolo 0038226950

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS, CNPJ nº 01.804.162/0001-

45, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações e Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035346814) disponibilizado através do processo SEI nº (0029.010467/2023-

44), com a empresa ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ:
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22.847.545/0001-70, para Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do

PEALE, no valor total estimado de R$ 1.052,85 (um mil cinquenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), para atender a

escola E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS.

CLAYTON AMARAL BATISTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0037988826

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3676/2023

Art. 24 , II da Lei de Licitações Lei 8.666/93

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR “Construindo o Saber” CNPJ Nº 01.932.955/0001-40 DA E.E.E.F.M MARECHAL

RONDON, Dalva Alves da Silva em face dos poderes conferidos pela Portaria nº. 103/2023-SEDUC e em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, torna público a conclusão do procedimento licitatório de contratação

direta, via dispensa de Licitação, com base no art. 24 , II da Lei de Licitações, para contratação de Empresa especializada

no ramo de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) em atendimento a alimentação Escolar, dos alunos

matriculados nesta instituição de Ensino, como Empresas Vencedoras: GOMES & SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE

LATICÍNIOS E FRIOS LTDA, Av. Itália C. Franco, 2040 – Centro – Corumbiara – RO CNPJ nº 33.549.523/0001-40, no valor

total da aquisição de R$ 647,50 (seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos); MANOEL NEVES DE SOUZA-

ME, Av. Itália C. Franco, – Centro – Corumbiara – RO CNPJ nº84.600.477/0001-06,no valor total da aquisição de R$

1.696,97 (um mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) e SUPERMERCADO MINEIRO LTDA, Av. Itália

C. Franco, 2112, Centro, Corumbiara-RO, CNPJ nº 49.421.238/0001-80, no valor total da aquisição de R$ 1.927,29 (um mil

novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos),com prazo de até 05(cinco) dias, a partir de 15 de maio de 2023.

Corumbiara, 15 de maio de 2023.

Dalva Alves da Silva

Presidente

Conselho Escolar construindo do Saber

EEEFM Marechal Rondon

Protocolo 0038222301

ATA

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DAS

EMPRESAS

01 - Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, as nove horas, reuniram-se na EEEFM. Teodoro de

Assunção, a Comissão de Compras e Licitação, em atendimento ao que preconiza o artigo vinte e quatro, inciso quarto,

da lei oito mil seiscentos e sessenta e seis, de mil novecentos e noventa e três, que trata da dispensa de licitação, diante

da autorização de compra direta por Dispensa de Licitação - ID 0037997533 para aquisição de gêneros alimentícios,

tendo em vista que a ARP 024/2022 encontra-se com a vigência expirada. 02 - Os trabalhos foram iniciados com a fala

do Presidente da Comissão de Compras e Licitação do Conselho Escolar da EEEFM. Teodoro de Assunção, Senhor Sergio

Pastor da Silva, informando que, as empresas que enviaram seus envelopes foram: DG COMERCIO, SERVICOS E

REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ: 05.082.751/0001-18; M. DO S. BRAGA EIRELI CNPJ:

21.921.760/0001-01 e Braserv Representações Ltda, CNPJ: 40.892.034/0001-52.03 - Foram analisados os documentos de

Habilitação das Empresas, os quais foram aprovados pela referida Comissão, de forma que seguimos para proxima fase.

04 - Por meio do quadro comparativo de preço, foram analisadas as propostas comerciais, de forma que restou

vencedora a empresas DG Comércio nos itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 ,18, 19, 20, 21 e 22,

conforme apresentado em quadro comparativo de preços id 0038218835. 05 - Com isso posto, a sessão fora encerrada

e será feito ordem de fornecimento para empresa vencedora: DG Comércio e Maya Comercio. 06 - Diante o que se

expõe, encerramos esta sessão, que vai aqui assinada pelos presentes.

Sérgio Pastor da Silva

Presidente da Comissão de Compras e Licitação

Raniele Oliveira da Silva

Membro da Comissão de Compras

Amarildo Tavares Rodrigues

Membro da Comissão de Compras

Protocolo 0038219241
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AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS, CNPJ nº 01.804.162/0001-

45, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de

contratação direta, via Modalidade Contratação Emergencial - dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de

Licitações e Memorando nº 2 SAE/SEDUC (0035346814) disponibilizado através do processo SEI nº (0029.010467/2023-

44), com a empresa M. DO S. BRAGA EIRELI ME, inscrita no CNPJ:21.921.760/0001-01, para Aquisição de gêneros

alimentícios integrantes da Alimentação Escolar no âmbito do PEALE, no valor total estimado de R$ 1.329,78 (um

mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos), para atender a escola E.E.E.F HEITOR VILLA LOBOS.

CLAYTON AMARAL BATISTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0037988848

Portaria nº 5027 de 15 de maio de 2023

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO RIO URUPÁ

Rua Mato Grosso, Nº 534 – BAIRRO: Urupá - CEP: 76900-270 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 3421-8616

E-mail: riourupa@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Rio Urupá.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, CNPJ nº 04.698.080/0001-51, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa Estadual de

Alimentação Escolar – PEALE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente VILMA CAETANO TAE II 300015920

Secretário NEIDE APARECIDA C DA SILVA PROFESSOR NC 300098141

Membro EDMAR VIEIRA DE BARROS TAE I 300071785

Suplente (presidente) PEDRO OLIVEIRA SILVA TE NII 300112930

Suplente (secretário) MARIA APARECIDA F DE PAULA TE NI 300026365

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente JOSÉ RONALDO TAVARES SECRETÁRIO 0698165

Membro MARIA ALBUQUERQUE ALMEIDA TE NI 3000051263

Membro KATIA DIAS DA COSTA PROFESSOR NC 300051263

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 49,32/2021, datada de 12/08/2021.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Matrícula 300051603

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023.

Protocolo 0038231479
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Portaria nº 5026 de 15 de maio de 2023

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO RIO URUPÁ

Rua Mato Grosso, Nº 534 – BAIRRO: Urupá - CEP: 76900-270 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 3421-8616

E-mail: riourupa@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Rio Urupá.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, CNPJ nº 04.698.080/0001-51, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 4.706 de 12/12/2019; Portaria nº 746 de 14/02/2020 e Decreto nº 24.850

de 06/03/2020 ;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente VILMA CAETANO TAE II 300015920

Secretário NEIDE APARECIDA C. DA SILVA PROFESSOR C 300098141

Membro EDMAR VIEIRA DE BARROS TAE I 300071785

Suplente (presidente) PEDRO OLIVEIRA SILVA TE NII 300112930

Suplente (secretário) MARIA APARECIDA F DE PAULA TE NI 300026365

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente JOSÉ RONALDO TAVARES SECRETÁRIO 0698165

Membro MARIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA TAE I

Membro KATIA DIAS DA COSTA PROFESSOR NC 300051263

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 4931/2021, datada de 12/08/2021.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Matrícula 300051603

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023.

Protocolo 0038231178

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CESAJ/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, CNPJ n. 03.259.321/0001-01,em cumprimento ao disposto no

art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de

licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a Empresa vencedora:

01.SUPERMERCADO ANDRADE MIRANTE LTDA - ME. CNPJ: 84.743.541/0001-08, para fornecer ao CEEJA Professor

Edson Duarte Lopes, Material de consumo, a partir do dia15 de maio de 2023, o valor total de R$ 5.196,90 (cinco mil

cento e noventa e seis reais e noventa centavos)

Mirante da Serra/RO, 15 de maio de 2023.

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0038179935

EXTRATO

EEEFM FELIPE CAMARÃO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRADA ESCOLA EEEFM FELIPE

CAMARÃO CNPJ : 01.214.434/0001-40, cONTRATADA:A produtora rural ROSELI DELFINO CODINHOTO, inscritA no

CPF 713.365.162-91, residente e domiciliado na linha 180 km 16ROLIM DE MOURA/RO,

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através da chamada publica nº

02/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 2.155,00(doismil cento cinquenta e cinco reais), de

acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do PEALE

SALDO REPROGRAMADO 2022 e 2023 – Fonte de Recurso: 0.1.00.100000.100Programa de atividade: PEALE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 , notade empenho (0028850477)prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .(0029.080997/2022-79)(0029.009364/2023-31)

ASSINAM: Deivid Ronier Pauli – Presidente do ConselhoCel Jorge Teixeira de Oliveira

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038232623

Portaria nº 5024 de 15 de maio de 2023

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO RIO URUPÁ

Rua Mato Grosso, Nº 534 – BAIRRO: Urupá - CEP: 76900-270 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 3421-8616

E-mail: riourupa@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Rio Urupá.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Rio Urupá, CNPJ nº 04.698.080/0001-51 , no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017,

Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI REGULAR e PROAFI ADICIONAL.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente VILMA CAETANO TAE II 300015920

Secretário NEIDE APARECIDA C. DA SILVA PROFESSOR NC 300098141

Membro EDMAR VIEIRA DE BARROS TAE I 300071785

Suplente (presidente) PEDRO OLIVEIRA SILVA TE II 300112930

Suplente (secretário) MARIA APARECIDA F DE PAULA TAE I 300026365

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente JOSÉ RONALDO TAVARES SECRETÁRIO 0698165

Membro MARIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA TAE I 300009876

Membro KATIA DIAS DA COSTA PROFESSOR NC 300051263

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 4929/2021, datadas de 12/08/2021.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ALVACIR BARBOSA DOSSANTOS
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Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Matrícula 300051603

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023.

Protocolo 0038230816

EXTRATO

EEEFM FELIPE CAMARÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023.

PARTES:O CONSELHO ESCOLAR CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRADA ESCOLA EEEFM FELIPE CAMARÃOCNPJ :

01.214.434/0001-40 E CONTRATA A EMPRESA R. V. A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,CNPJ:38.306.886/0001-

79.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumoGÊNEROS ALIMENTÍCIOS , através de dispensa de licitação

01/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 10.522,71 (dez mil quinhentos e vinte e dois reais

e setenta e um centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do PNAE/ 2023 – Fonte de Recurso:

1.5.52.000001Programa de atividade: PNAE; Elemento de Despesa: 33.90.30.61 do ano de 2023. nota

empenho(0037156647)

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03( três)meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Estado.

PROCESSO Nº 0029.010256/2023-10

ASSINAM: Deivid RonierPauli – Presidente do Conselho Escolar Cel Jorge Teixeira deOliveira.

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0037520631

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

MARECHAL CASTELO BRANCO, CNPJ: 00.699.182/0001-30 , situado na Rua José de Alencar, 3622 - Olaria, Porto Velho -

RO, 76801-226 , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos

pela Portaria nº 103/2023/GAB/SEDUC, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de

licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e Termo de Instauração Processual (0037085240) disponibilizado

através do processo SEI nº 0029.021063/2023-86, da empresa ITALO ARAÚJO DE AMORIM, CNPJ: 07.237.865/0001-

15, para prestação de serviço de monstagem/instalação de fogão e forno industrial, no âmbito do PROAFI, no valor total

estimado de R$ 480,00 ( Quatrocentos e Oitenta Reais), para atender a escola MARECHAL CASTELO BRANCO.

Porto Velho, 15 de maio de 2023.

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0038233833

AVISO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Branca de Neve, CNPJ nº 34.737.148/0001-

25, Unidade Executora da Escola Estadual de Ensino Fundamental Branca de Neve, em cumprimento ao disposto no art.

26, caput, da Lei 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa T C BATISTA LTDA, CNPJ n° 49.829.408/0001-60, para

prestação de serviços de Recarga de Toner e Tinta de Impressoras com execução no dia 08/05/2023 no valor total de

R$ 2.035,00 (Dois mil e trinta e cinco reais).
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Porto Velho, 15 de maio de 2023.

HINDIRA DE MELO MENDES ARAÚJO

Diretora da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0038233447

Ato Público nº 351/2023/SEDUC-EEEFMFC

O Presidente do Conselho Cel Jorge Teixeira de Oliveira, vinculado ao CNPJ nº 01.219.434/0001-40 em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 54/2019/SEDUC-NTFG

publicada no DIOF edição 007, de 11 de janeiro de 2019, torna público o recebimento creditado em cartão corporativo,

de5 parcelapara 2023, oriunda do ProgramaEstadual de Alimentação Escolar- PEALE, que consta no Processo

(0029.009364/2023-31),no valor de R$ 20.000,00(vintemil, reais ),parcelas para atender as necessidades

destaEscolaEEEFM. Felipe Camarão , localizada no município de São Felipe ´Oeste RO, à Avenida Jorge Teixeira de Oliveira

nº 80, bairro Centro .

São Felipe ´Oeste RO 15 de maio2023.

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho

Protocolo 0038235528

Ato Público nº 246/2023/SEDUC-EEEFMFC

O Presidente do Conselho Cel Jorge Teixeira de Oliveira, vinculado ao CNPJ nº 01.219.434/0001-40 em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 54/2019/SEDUC-NTFG

publicada no DIOF edição 007, de 11 de janeiro de 2019, torna público o recebimento creditado em cartão corporativo,

da 1ª parcela 2023, oriunda do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, que consta no Processo

SEI0029.002552/2023-39,no valor de R$ 33.000,00(trinta e três mil, reais ), para atender as necessidades

destaEscolaEEEFM. Felipe Camarão , localizada no município de São Felipe ´Oeste RO, à Avenida Jorge Teixeira de Oliveira

nº 80, bairro Centro .

São Felipe ´Oeste RO 15 de maio2023.

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho

Protocolo 0037682441

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar da Escola 13 de Maio , CNPJ: 00.808.381/0001-30, Unidade Executora da EEEF13

de Maio, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a Empresa

vencedora LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CNPJ: 63.786.925/0001- 20,a prestar os serviços na

EEEF 13 de Maio, Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Móveis, Higienização dos bebedouro eafins, a partir de

15/05/2023, no valor total estimado de R$ 3.628,00 (três mil seiscentos e vinte oito reais).

Ji-Paraná/RO,15 de maio de 2023

LÚCIA MARIA DA SILVA DANIEL

Presidente do Conselho

Protocolo 0038238995

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/PNAE/2023 – EEEFM GONÇALVES DIAS

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM GONÇALVES DIAS

E CONTRATADO: SR. PAULO ROBERTO FERNANDES ALVIM DE SOUZA - coopFISH

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 6.417,60 (Seis mil, quatrocentos e

dezessete reais e sessenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão e/ou transferência no caixa eletrônico via cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado.

PROCESSO Nº: 0029.007017/2023-74

ASSINAM: SRª. REGINA MARIA DE ALMEIDA LOPES e o SR. PAULO ROBERTO FERNANDES ALVIM DE SOUZA.

Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2023.

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Gonçalves Dias

Protocolo 0038176052

Ato Público nº 352/2023/SEDUC-EEEFMFC

O Presidente do Conselho Cel Jorge Teixeira de Oliveira, vinculado ao CNPJ nº 01.219.434/0001-40 em cumprimento ao

disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 54/2019/SEDUC-NTFG

publicada no DIOF edição 007, de 11 de janeiro de 2019, torna público o recebimento creditado em cartão corporativo,

de1 ª parcelapara 2023, oriunda do ProgramaNacional de Alimentação Escolar- PNAE que consta no Processo

(0029.010256/2023-10),no valor de R$ 3.817,00(três oitocentos e dezessete reais ),parcelas para atender as

necessidades destaEscolaEEEFM. Felipe Camarão , localizada no município de São Felipe ´Oeste RO, à Avenida Jorge

Teixeira de Oliveira nº 80, bairro Centro .

São Felipe ´Oeste RO 15 de maio2023.

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho

Protocolo 0038239643

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELACNPJ08.098.499/0001-23

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO Dos Produtores Rurais DO BANDEIRA BRANCA, CNPJ 63.788.889/0001-33

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades

do Conselho Escolarpelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência, oriundo decorrente do Processo Administrativo SEI nº 0029.027752/2023-02, que deu origem a

Dispensa de Licitação - chamada publica ( agricultura familiar), regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações

e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.849,70

PROCESSO: 0029.027752/2023-02

VIGÊNCIA: 3 meses

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023

ASSINAM:

Tatiana de Oliveira Vono / Presidente do Conselho Escolar

Mauro Franco Marcon/ Contratado

Protocolo 0038020734

Portaria nº 5016 de 15 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017 e

Decreto n. 27.581, de acordo com os dados do processo 0029.021097/2023-71.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento

básico ao (a) servidor (a) INEZ PAULINO BARBOZA, matrícula n. 300187826, ocupante do cargo de Professor Classe

C, lotado na EEEFM DONA BENTA, no DISTRITO NOVA RIACHUELO/PRESIDENTE MÉDICE, pertencente ao Quadro

de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n. 11665/2022/SEDUC-NG de 10 de

outubro de 2022, publicada no DOE em 13 de outubro de 2022, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento,

instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações

realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

10/02/2023.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Executivo

Portaria n. 14198 de 06 dezembro 2022

Protocolo 0038227271

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELACNPJ08.098.499/0001-23

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA - ASPROBOVCNPJ:

63.789.051.0001-64

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades

do Conselho Escolarpelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência, oriundo decorrente do Processo Administrativo SEI nº 0029.027752/2023-02, que deu origem a

Dispensa de Licitação - chamada publica ( agricultura familiar), regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações

e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.179,00

PROCESSO:0029.027752/2023-02

VIGÊNCIA: 3 meses

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023

ASSINAM:

Tatiana de Oliveira Vono / Presidente do Conselho Escolar

LucasPossmoser Castias/ Contratado

Protocolo 0038060263

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELACNPJ08.098.499/0001-23

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO de pequenos produtores rurais da comunidade São Geraldo – ASPROGEL , CNPJ

84.651.934/0001-83,

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades

do Conselho Escolarpelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência, oriundo decorrente do Processo Administrativo SEI nº0029.027752/2023-02 que deu origem a

Dispensa de Licitação - chamada publica 02/2023( agricultura familiar), regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, com suas

alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 143,16

PROCESSO:0029.027752/2023-02

VIGÊNCIA: 3 meses

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023

ASSINAM:

Tatiana de Oliveira Vono / Presidente do Conselho Escolar

Eunice de Paula da Silva Pinto / Contratada

Protocolo 0038069692

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃODISPENSA DE LICITAÇÃO

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO / PROAFI REGULAR/2023

EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS
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A Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor daEEEMTI Marechal Cordeiro de Farias,vinculada ao CNPJ nº

00.894.649/0001-01 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes

conferidos pela Portaria nº nº103/2023/SEDUC-NTFG publicada no DIOF edição 04, de 06 de janeiro de 2023, torna

público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação processo nº 0029.019724/2023-11,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações ,a favor dePAULO CESAR SIQUEIRA SOUZA - CPF 013.487.402-13, para a

Serviço de limpeza e conservação, elemento de despesa 3.3.90.36, no valor de R$5.000,00( cinco mil reais ), para

atender as necessidade da Escola EEMTI Marechal Cordeiro de Farias.

Pimenta Bueno, 15 de maiode 2023.

JANAÍNA DAS GRAÇAS SOUSA

Diretora/`Presidente do Conselho Escolar

Pimenta Bueno/RO

Protocolo 0038241137

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ESCOLAR Nº 01/2023

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. CESAR FREITAS CASSOL, CNPJ 11.348.633/0001-01

CONTRATADA: E S SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA CNPJ 29.000.574/0001-41

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMAS NAS INSTALAÇÕES DA PARTE ELETRICA DA E.E.E.F.M. CESAR

FREITAS CASSOL, localizada na Av. dos Imigrantes, Nº s/n, Distrito de União Bandeirantes, em Porto Velho-RO.

VALOR: R$ 324.338,23 (Trezentos e vinte e quatro mil trezentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos)

PROCESSO: 0029.017205/2023-19

VIGÊNCIA: 90 dias

ARGEU BARROS

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. CESAR FREITAS CASSOL

Protocolo 0038214234

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

A Presidente do Conselho Escolar da Escola 13 de Maio , CNPJ n. 00.808.381/0001-30, Unidade Executora da EEEF13

de Maio, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do

procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA

vencedora S. O. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 04.234.729/0001-83,para

fornecer a EEEF 13 de Maio, Material de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, a partir de 15/05/2023, no valor

total estimado de R$ 4.723,90 (quatro mil setecentos e vinte três reais e noventa centavos) .

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023

LÚCIA MARIA DA SILVA DANIEL

Presidente do Conselho

Protocolo 0038242649

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2023 PNAE

PROCESSO SEI Nº: 0029.023771/2023-51

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO

CNPJ: 00.778.412/0001-57

CONTRATADA: LEIDIMAR RODRIGUES PEREIRA.

CPF: 418.971.882-34

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de produtos alimentícios, através de EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 1.286,53 (um mil duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três

centavos), que serão pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e

Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo

são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2023.
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PROCESSO SEI Nº 0029.007832/2023-33 Liberação do Saldo, EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

ASSINAM O CONTRATO:

Representante / Contratada:

Leidimar Rodrigues Pereira

Representante / Contratante:

Presidente do Conselho Escolar/

Elias Ferreira da Silva.

Nova Brasilândia D'Oeste, 15 de maio de 2023.

Elias Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038245116

EXTRATO

CONTRATO Nº 02/2023 PNAE

PROCESSO SEI Nº: 0029.023771/2023-51

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO

CNPJ: 00.778.412/0001-57

CONTRATADA: ALEXANDRO RODRIGUES PEREIRA.

CPF: 711.374.162-20

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de produtos alimentícios, através de EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 4.687,82 (quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e

dois centavos), que serão pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e

Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo

são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2023.

PROCESSO SEI Nº 0029.007832/2023-33 Liberação do Saldo, EDITAL Nº 001/2023/SEDUC/CRERDMGAF.

ASSINAM O CONTRATO:

Representante / Contratada:

Alexandro Rodrigues Pereira

Representante / Contratante:

Presidente do Conselho Escolar/

Elias Ferreira da Silva.

Nova Brasilândia D'Oeste, 15 de maio de 2023.

Elias Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0038245434

Portaria nº 5006 de 15 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Sylvana Ventura da Silva Nunes, matrícula n. 300164823, ocupante do cargo de Diretora da ETEC,

para exercer a função de Coordenadora Geral na execução de todas as ações vinculadas à Bolsa-Formação do Programa

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec e à linha de fomento Qualifica Mais Itinerário da Formação

Técnica e Profissional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigora partir da data de sua publicação.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038217388

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP
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Portaria nº 89 de 11 de maio de 2023

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA –

IDEP-RO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de

dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3° do Decreto nº 26.739, de 28 de dezembro de 2021, que "Estabelece o

calendário dos feriados do Poder Executivo para os meses de janeiro a dezembro de 2022 e dá outras providências”.

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 00048.000699/2023-66.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR, por interesse da Administração Pública, o gozo do Recesso Administrativo, referente ao

exercício de 2022, do(a) servidor(a) JOÃO FERREIRA ALBUQUERQUE, Jornalista, matrícula 300182000, lotado no

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, desenvolvendo suas atividades laborais no

IDEP/GAB, estabelecido anteriormente através da Portaria nº 269 de 12 de dezembro de 2022, publicada no DOE nº 238

de 14/12/2022, para o período de 26/12/2022 a 30/12/2022, ficando o mesmo para fruição no período de 19/06/2023 a

23/06/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0038172467

Portaria nº 86 de 11 de maio de 2023

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO os Termos o Processo Sei nº 0048.000705/2023-85

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, o gozo de 02 (dois) dias de Folga Compensatória, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2020 e 2022 no município de Porto Velho/RO, a Servidora

Maria Luiza Coelho Trindade Araújo, matrícula nº 300027177, lotada no Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional-IDEP/RO, exercendo suas funções no IDEP-DIP, no período compreendidos em 06 e 20 de

abril 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar do dia 06 e 20 de abril de 2023.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0038167556

Portaria nº 85 de 10 de maio de 2023

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO os Termos o Processo Sei nº 0048.000709/2023-63

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, o gozo de 06 (seis) dias de Folga Compensatória, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2022 no município de Porto Velho/RO, a Estagiária Evanuele

da Conceição Pinheiro, matrícula nº 600003280, lotada no Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional-IDEP/RO, exercendo suas funções no IDEP-SPA, no período compreendidos de 16 a 22 e 23 de maio 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0038130571

Portaria nº 90 de 12 de maio de 2023
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A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP/RO, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Artigo 9º da Lei Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e do Decreto de 13.06.2019,

publicado no Doe nº 108 de 13.06.2019.

Considerando o disposto no artigo 15, § 8º, e artigo 73, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º- ALTERAR a composição dos Membros constantes na Portaria nº 81 de 08 de maio de 2023, e DESIGNAR

os servidores abaixo indicados para, sem prejuízo de suas atribuições, e em observância à legislação vigente,

CONSTITUIR a Comissão de Recebimento de Materiais de consumo, bens permanentes e serviços, que tem como

objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade do material ou bens permanentes e serviços

adquiridos pelo Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, por meio de

aquisição/contratação, designada a certificar Notas Fiscais bem como emitir relatórios dos serviços prestados:

Nome Matrícula Função

JOVELINA GONÇALVES REIS DA SILVA 30465078 (SIAPE) Presidente

JOÃO BATISTA DE LIMA 31433138 (SIAPE) 1º Membro

ELCILENE NEVES DE ARAÚJO RIBAS 300024566 2º Membro

Art. 2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:

I - Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade do material ou bens permanentes e serviços

com base nas especificações técnicas discriminadas no Termo de Referência ou Projeto Básico adquiridos pelo IDEP por

meio de licitação, em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;

II - Solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área especifica,

para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido;

III - Rejeitar o material ou serviço que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação ou entrega, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle

de Qualidade;

IV - Expedir Termo de Recebimento provisório e definitivo e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de

material;

V - Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as providências

pertinentes;

VI - Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.

Art. 3º - Na ausência do Presidente, ficar-se-á automaticamente designado a responder pela Presidência o 1°

membro mencionado.

Art. 4º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração pelas atividades laboral designada nesta

portaria.

Art. 5º- DETERMINAR que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas as

formalidades de recebimento, aceitação e registro no competente instrumento de controle.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de sua

assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Protocolo 0038184459

SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -

SEJUCEL

Portaria de férias nº 3692 de 12 de maio de 2023.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO NASCIMENTO SILVA ANASTACIO, ASSESSOR,

matrícula 300178264, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer,

do(s) período(s) de(27/02/2023 a 08/03/2023) e (03/07/2023 a 12/07/2023) e (04/12/2023 a

13/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/04/2023 a

20/04/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (02/05/2023 a 11/05/2023) e (04/07/2023 a

13/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/05/2023.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC12399

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 86/2020/SEJUCEL-CODEC - 1ª EDIÇÃO MARECHAL RONDON DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PUBLICAÇÃO E DIFUSÃO DE EXPRESSÕES CULTURAIS" originado com base na Lei

Federal nº 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o

processo 0032.099209/2021-88 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Superintendência e o contemplado

FRANCLIN QUEIROZ DE LIMA, CNPJ/CPF: 010.217.XXX-17, que recebeu o aporte financeiro no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) para a realização do Projeto “REVOLUÇÃO DO BEM”, realizado no Município de Ji-

Paraná - RO no mês de Abril, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe

Técnica do Controle Interno desta Superintendência nos termos do Parecer nº 827/2022/SEJUCEL-CI (Id 0033066352).

Informamos que o projeto foi executado integralmente nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do

Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior homologação.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplado FRANCLIN QUEIROZ DE LIMA.

Porto Velho - RO, 09 de novembro de 2022.

CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0033528209

Portaria nº 105 de 15 de maio de 2023

Dispõe sobre a designação do Servidor e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, fundamentada no que dispõe o Inciso I, alínea "b", Inciso II, alínea "b", do art 6° da Portaria

Interministerial 424/2016eArt. 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014 e Art. 28 do Decreto nº 21.431/2016.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os Servidores relacionados no quadro abaixo, lotados nesta Superintendência da Juventude,

Cultura Esporte e Lazer/SEJUCEL, para compor a Comissão de Admissibilidade de Convênios e Termos de Fomentos, cujos

recursos são oriundos de Emendas Parlamentares Estaduais:

Servidor Matrícula Função

Sérgio de Sá Sobreira 300006306 Presidente

Ediellen Shamia Alves Quemel 300186384 Suplente

Eliana Maronari Jacobs Brazil 300135894 Membro

Art. 2° - A Comissão de Admissibilidade é órgão colegiado destinado a verificar se as propostas constam no rol de

competência da SEJUCEL, bem como se os documentos exigidos na legislação nas determinações dos Órgãos de

Controle foram devidamente apresentados, relativos às parcerias entre o Estado de Rondônia, por intermédio da

SEJUCEL, e as Organizações da Sociedade Civil e Prefeituras Municipais, através de Termos de Fomento, Convênios,

Acordos de Cooperação, cujos recursos são oriundos de Emendas Parlamentares Estaduais.
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Art. 3° - Esta comissão é a representante da administração para acompanhar a seleção e admissibilidade das

propostas. Assim, deve agir de forma pró-ativa e preventiva, observar o cumprimento, pelas proponentes, das regras

previstas na legislação, buscar os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado.

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 15 de maio de 2023.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0038218559

Portaria nº 104 de 15 de maio de 2023

Dispõe sobre a designação do Servidor e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, fundamentada no que dispõe o Inciso I, alínea "a" e "f", §2°, do art 6° da Portaria Interministerial

424/2016eart. 61 da Lei nº 13019 e do Decreto nº 21431.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores relacionados no quadro abaixo, lotados nesta Superintendência da Juventude,

Cultura Esporte e Lazer/SEJUCEL, para Compor a Comissão deAcompanhamento e Fiscalização de Convênios, Termos de

Fomentos, Colaboração, entre outros ajustes desta SEJUCEL:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

DEISE FABIANA KERKHOFF DE SOUZA 300172477 PRESIDENTE

ROBSON RONI MATOS DA SILVA 300181880 SUPLENTE

ÍTALO FLAMMARION CORTEZ DA FONSECA 300172192 SUPLENTE

MARCOS VINICIUS MACHADO DE MELO 300167172 SUPLENTE

AISLA CAAL DA COSTA VIEIRA 300155836 MEMBRO

ALÉCIO VALOIS PEREIRA DE ARAÚJO 300058655 MEMBRO

ANDRÉ CARLOS PAZ DA SILVA 300172054 MEMBRO

ARTHUR CÉSAR LIMA GUSMÃO 300179475 MEMBRO

ALEX GOMES CARDOSO 300184161 MEMBRO

CÍCERO MARQUES DE FRANÇA 300172634 MEMBRO

EDVALDO BOTELHO ARAUJO 300058454 MEMBRO

ELTON RODRIGO DE OLIVEIRA 300127105 MEMBRO

GABRIEL DA ROCHA MOREIRA 300178422 MEMBRO

JUAN BRUNO LOPES PANTOJA 300165597 MEMBRO

JUCÉLIO FERNANDES DA SILVA 300166838 MEMBRO

MICHELI PINHEIRO DE ANDRADE 300178422 MEMBRO

MILIANE ISRAEL MAGOSSO 300123551 MEMBRO

NEIMÁRIO OURIQUE DA CUNHA FILHO 300015143 MEMBRO

NILSON MARCELINO DA SILVA FILHO 300173355 MEMBRO

RENATO NASCIMENTO SILVA ANASTACIO 300178264 MEMBRO

SARA MACEDO AMPUERO 300172783 MEMBRO

SEBASTIÃO ANDRADE FREIRE 300164747 MEMBRO

TATIANE NUNES MARTINS 300157993 MEMBRO

TEILA CORREA DE SOUZA 300169464 MEMBRO

YASMIM DESIRRE DAS NEVES LOPEZ 300168530 MEMBRO

CLAUDIA RIBAS DE AQUINO VITORINO 300181418 MEMBRO

ALINE CUNHA DOS SANTOS OLIVEIRA 300186728 MEMBRO

CAMILA VEIGA FERREIRA 300159260 MEMBRO

THERMERSON GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA 300155865 MEMBRO
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SHERIDA ELZA DA CONCEIÇAO LOBATO 300015169 MEMBRO

JOSE VICENTE MERCADANTE LIMPER 300174457 MEMBRO

VITORIA CRISTINA NERI BEZERRA 300186465 MEMBRO

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA 300027800 MEMBRO

JOSE CARLOS BARBOSA 300186800 MEMBRO

DIEGO SOUSA SANTO 300182541 MEMBRO

JULIANA MOLINA ROMANO 300188331 MEMBRO

IURE MIQUELES PEDROZA 300187443 MEMBRO

ALEXANDRE ZANFONATO 300187276 MEMBRO

LION SILVA DOS SANTOS 300187446 MEMBRO

CLAUDIA DA SILVA FERREIRA 300187305 MEMBRO

ALESSANDRO AMECING RUIZ DOS SANTOS 300187445 MEMBRO

AILSON DA SILVA TABOSA 300149867 MEMBRO

ELIAS COUTO PEREIRA JUNIOR 300185640 MEMBRO

ADRIANO SIQUEIRA DE FRANÇA 300189850 MEMBRO

GIOVANNA GAMA DO NASCIMENTO CABRAL 036.149.832-26 MEMBRO

Art. 2° - Designar os servidores abaixo relacionados para complementar a relação apresentada no artigo anterior,

para Acompanhamento e Fiscalização de Convênios:

SERVIDOR MATRÍCULA MEMBRO

CLEIVANETE SOARES DE LIRA 300122537 MEMBRO

CYNTHIA CRYSTINA FERREIRA DE OLIVEIRA PAIXÃO 300155698 MEMBRO

EDIELLEN SHAMIA ALVES QUEMEL 300186384 MEMBRO

ELIANA MARONARI JACOBS BRAZIL 300135894 MEMBRO

GIOVANNA DOS SANTOS TABORDA 300177764 MEMBRO

JAQUELINE CUNHA DOS SANTOS 300186387 MEMBRO

KARLA ALVES WILHELMS 300178385 MEMBRO

ERONDINA PALOMA SILVA SOARES 300183954 MEMBRO

TIAGO PEREIRA MEDEIROS 100070835 MEMBRO

ANDERSON DE OLIVEIRA SEIXAS 300187061 MEMBRO

ARACELIA RODRIGUES DE SOUZA 300156645 MEMBRO

SERGIO DE SÁ SOBREIRA 300006306 MEMBRO

Art. 3º - O fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução da parceria. Assim, deve agir de

forma pró-ativa e preventiva, observar o cumprimento, pela fomentada/conveniada, das regras previstas no instrumento

legal, buscar os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado.

DESIGNAÇÃO DO FISCAL

Art. 4º - A designação do Fiscal será feita pelo gestor do órgão, nomeado através de portaria publicado, no Diário

Oficial do Estado e preferencialmente recairá sobre o servidor que esteja mais próximo das atividades do objeto do

fomento/conveniado.

Art. 5º - Os Fiscais deverão sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da parceria designada,

informar ao Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam

realizar o efetivo controle e a fiscalização devida ao cumprimento do objeto. A fiscalização é o ato de controle que deve

perseguir a eficiência, a probidade e a transparência da prestar contas, dos recursos utilizados, na execução e aquisição

de bens e serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de conhecimento de quaisquer atos de

irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL, para

fins de adoção de providências. Os Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL tem a responsabilidade de orientar e

dotar os fiscais de condições para que a efetiva fiscalização ocorra com vistas a salvaguardar a primazia do interesse

publico. Os agentes supervisores (Setores de Projetos e Convênios da SEJUCEL) deverão auxiliar e acompanhar a

operacionalização que atribui aos fiscais das parcerias:

I - Cabe ao fiscal acompanhar passo a passo a execução da parceria, solicitando, em caso de dúvida, ao gestor do

instrumento, a contratação de especialistas técnicos, se necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução da parceria.

II - É dever da fiscalização, orientar o convenente/fomentada sobre a regularização de falhas técnicas ou defeitos

observados, exigindo do convenente/fomentada o fornecimento do bem, a execução da obra ou a prestação do serviço

nos exatos termos constante no plano de trabalho.

III - O fiscal está vinculado e deve se reportar sempre ao gestor da parceria, encaminhando-o sobre a necessidade

de providências que exorbitem a sua competência e comunicando-o todos os problemas que possam afetar a execução

da parceria.

IV - É atribuição do fiscal do convênio/fomento solicitar a convenente/fomentada que repare, corrija, ou substitua o

objeto constate no plano de trabalho em que constate defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou do material

empregado, inclusive, com autonomia para rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço, ou fornecimento que estiver em

desacordo com o quanto previsto no plano de trabalho.

V - É de sua responsabilidade exigir da convenente/fomentada a relação nominal dos empregados, com dados

informativos que comprovem o recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários. Por fim, no que se refere à sua

atuação, deve o fiscal prestar contas aos órgãos de controle interno e externo.

VI - O que não é permitido, é que o fiscal formule exigências incompatíveis com o plano de trabalho. Sua função é

meramente de fiscalizar a execução do plano de trabalho, verificando se a convenente/fomentada cumpre as obrigações

por ele contraídas.

VII - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de parcerias.

Art. 6º - Cessar os efeitos da Portaria nº 27 de 03 de fevereiro de 2023, publicada no DOE Edição nº 38, de 28 de

fevereiro de 2023.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 15 de maio de 2023.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0038216088

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL - SEAS

Portaria nº 623 de 11 de maio de 2023

Dispõe sobre nomeação de membros a integrar a Comissão de Verificação, Apuração e Elaboração de relatórios de bens

imóveis, disponibilizados ou em uso pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no

exercício de 2023, institui a referida Comissão e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria

nº 634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de janeiro de 2019 - publicado no DOE de 09 de janeiro de 2019 Edição 005.

Considerando a obrigatoriedade do inventário anual na administração pública, conforme disciplinado pela Lei

Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da instrução normativa nº 13/2004, do tribunal de contas do Estado de Rondônia, na

Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento na prestação de

contas anual do inventário, do estoque em almoxarifado e inventário físico financeiro dos bens móveis e imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, alterações dada pelo Decreto 24.476 de 20.11.2019.

R E S O L V E

Art. 1º - Instituir a Comissão de Verificação, Apuração e Elaboração de relatórios por unidade dos bens imóveis que

se encontram disponibilizados e em uso pela aSecretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

TAINA REGINA BORGES DE LIMA Assessora da GINFRA 300180743 Presidente
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THALES VASCONCELOS GOMES Assessor da GINFRA 300173332 Vice-Presidente

NALDO MACHADO DOS SANTOS Gerente de Diárias e Suprimentos de Fundos 300157417 Membro

TONY EDUARDO DA SILVA Assessor da GAP 300169871 Membro

Art. 4º Os membros da comissão poderão se valer de orientações/instruções de caráter de supervisão técnica, com

os servidores LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, Gerente de Infraestrutura - GINFRA, Matrícula nº 300155675 e JOSÉ

CARLOS BRASIL DA SILVA, Gerente de Logística - GLOG, Matrícula 20000296-7.

Art.5º Compete à Comissão:

I - Realizar o inventário físico de bens imóveis da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social;

II - Elaborar o relatório de Inventário dos bens imóvel das Unidades Gestoras;

III - Realizar os procedimentos de verificação in loco, apuração e elaborar relatóriosdos bens imóveis, produzindo os

documentos necessários para tal;

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0038145079

Portaria nº 632 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de janeiro de 2019 - publicado no DOE de 09 de janeiro de 2019 Edição 005.

R E S O L V E

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Desfazimento de bens móveis permanentes, no âmbito da Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, conforme preceitua os Artigos 19 e 20 do Decreto 24.041 de 08 de

julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO CARGO

ELIELSON PINHEIRO DE CARVALHO CORREA 300170351 Presidente Assessor

CAIO FELIX NASCIMENTO RODRIGUES 300164556 Vice-Presidente Assessor

ANA CECÍLIA DE AMORIM DIOGO 300148708 Membro Assessor

ISRAELSON DA SILVA DIAS 300156973 Membro Assessor

MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO 693762 Membro Assessor

Art. 3º - A Comissão Permanente de Desfazimento permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no

qual foi criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - Compete à Comissão Permanente de Desfazimento:

I - Realizar o desfazimento dos bens móveis da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

classificados como inservíveis, produzindo os documentos necessários para tal;

II - Realizar os procedimentos de Avaliação, Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável sempre que necessário,

produzindo os documentos necessários para tal;

III - Realizar vistorias dos bens in loco;

IV - Elaborar termo de vistoria e avaliação e o parecer de escolha da destinação;

V - Definir a forma de desfazimento.

Art. 5º - Ficam revogados os efeitos da Portaria nº 78 de 13 de janeiro de 2023.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 12 de maio de 2023.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0038205753
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Portaria nº 625 de 11 de maio de 2023

Prorroga o prazo para retificação do Demonstrativo Sintético de Execução Físico Financeiro Municipal - DSEFFM.

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEAS, no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº 397, de 07 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial

do Estado de Rondônia nº 117, de 23/06/2022.

CONSIDERANDO aLei Estadual nº 1.052, de 12 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de

Assistência Social - SUAS no Estado do Rondônia;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 24.639 de 30 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a regulamentação

do cofinanciamento do SUAS no Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Portaria nº 58 de 04 de janeiro de 2023, que dispõe sobre os critérios para o recebimento do

Cofinanciamento Estadual do Sistema Único de Assistência Social, de adesão aos blocos de financiamento e dá outras

providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 418 de 03 de abril de 2023, que dispõe sobre a homologação doecebimento do

Demonstrativo Sintético de Execução Físico Financeiro Municipal - DSEFFM referente ao Cofinanciamento Estadual do

Sistema Único da Assistência Social - SUAS do exercício 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 30 de junho de 2023, o prazo para Retificação do Demonstrativo Sintético de Execução

Físico Financeiro Municipal - DSEFFM referente ao exercício 2022, devidamente acompanhado da Resolução de Análise e

Aprovação emitido pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, aos municípios listados no anexo I.

Parágrafo único. Transcorridos os prazos e ainda assim sobrevier pendências, a SEAS realizará a suspensão dos

repasses previstos para o exercício de 2023.

Art. 2º Conceder até o dia 30 de junho de 2023, em caráter excepcional, prazo para os municípios listados no anexo

II, apresentarem o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro Estadual - DSFFE municipal acompanhado da Resolução de

Análise e Aprovação emitido pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Parágrafo único. Transcorridos os prazos e ainda assim sobrevier pendências, a SEAS realizará abertura de Tomadas

de Contas Especial, com base no Decreto Estadual nº 24.639 de 30 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 maio

de 2023.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ANEXO I

MUNICÍPIOS PARA RETIFICAÇÃO DO DSEFFM

Nº Municípios

1 Alta Floresta D'Oeste

2 Alto Paraíso

3 Alvorada D'oeste

4 Ariquemes

5 Cabixi

6 Cacaulândia

7 Cacoal

8 Castanheiras

9 Chupinguaia

10 Colorado do Oeste

11 Corumbiara

12 Costa Marques

13 Cujubim

14 Governador Jorge Teixeira

15 Jaru

16 Ji Paraná

17 Machadinho D'oeste
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18 Ministro Andreazza

19 Nova Brasilândia D'oeste

20 Nova Mamoré

21 Nova União

22 Novo Horizonte D'oeste

23 Porto Velho

24 Presidente Médici

25 Primavera de Rondônia

26 Rio Crespo

27 Rolim de Moura

28 Santa Luzia D'oeste

29 São Francisco do Guaporé

30 São Miguel do Guaporé

31 Teixeirópolis

32 Theobroma

33 Urupá

34 Vale do Paraíso

ANEXO II

MUNICÍPIOS QUE NÃO ENVIARAM O DSEFFM

Nº Municípios

1 Candeias do Jamari

2 Pimenteiras do Oeste

Protocolo 0038151330

Portaria nº 628 de 12 de maio de 2023

Designa servidora para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que impõe à Administração o dever

de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e dá

outras providências;

CONSIDERANDO a aprovação pelo Fundo Estadual de Direitos da Criança e Adolescente – FUNEDCA, quanto à

destinação dos Kits "Criança Protegida" via instrumento de Convênio;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº 300181067 para atuar na função de

Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e

o Município de Machadinho D'Oeste, referente ao processo nº0026.070568/2022-13 , objetivando o repasse de bens

referente ao projeto "Kit Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei Federal nº 8.666/1993, Portaria

Interministerial nº 424/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº 300.179.180 , THAIS QUETLEN DA

SILVA LIMA, matrícula nº 300.180.900 e APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, matrícula nº 300025918, para
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auxiliarem no monitoramento da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado,

assim como no suporte quando solicitado pelo Gestor.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0038192334

ERRATA

No Aviso de Dispensa de Licitação Id. (0037744747).

Onde se lê:

Aquisição de material gráfico sob demanda (Ventarola / Leque), para atender as Ações desta Secretaria de Estado

da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

Leia-se:

Aquisição de material de consumo, sendo Garrafa Inox personalizada de 750ml, para serem entregues como

lembranças as servidoras que compõem o quadro pessoal desta SEAS, em alusão ao Dia das Mães.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021. (0021076611)

Protocolo 0038217769

Portaria nº 638 de 15 de maio de 2023

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria

nº 634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de janeiro de 2019 - publicado no DOE de 09 de janeiro de 2019 Edição 005.

R E S O L V E

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário de bens móveis permanentes, no âmbito da Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, conforme preceitua os Artigos 19 e 20 do Decreto 24.041 de 08 de

julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO CARGO

MARCOS BATISTA DOS SANTOS 300178405 Presidente Assessor

GASPAR DA COSTA KNYPPEL FILHO 300150137 Vice-Presidente Gerente

GISELE DIAS BETUCCI 300173413 Membro Gerente

ADRIANE HELEN SANTANNA CAVALCANTE 300170423 Membro Assessor

MIRIAM LIMA DE MESQUITA 300113892 Membro Assessor

JULLY DULCINÉIA VIEIRA DOS SANTOS 300180391 Membro Assessor

NALDO MACHADO DOS SANTOS 300157417 Membro Gerente

JOÃO CARLOS ORTIZ PEREIRA 300104317 Membro Assessor

RICARDO DA SILVA MOREIRA 300156221 Membro Assessor

Art. 3º A Comissão Permanente de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º Compete à Comissão Permanente de Inventário:

I - realizar o inventário físico de bens móveis da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

sempre que demandado;

II - realizar os procedimentos de Avaliação, Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável sempre que necessário,

produzindo os documentos necessários para tal;

III - consolidar os relatórios das Unidades Administrativas em único Relatório de Inventário da Unidade Gestora.

Art. 5° Ficam revogados os efeitos da Portaria nº 356 de 20 de maio de 2022.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 15 de maio de 2023.
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ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0038220394

Portaria nº 635 de 15 de maio de 2023

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado no

DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento referente aos do

processo n. 0026.002558/2023-36, referente à Ordem de Fornecimento 215 (0038004029), NE - Nota de Empenho

2023NE000269 (0037953626) e NE - Nota de Empenho 2023NE000270 (0037953630): O. M. SILVEIRA, CNPJ:

07.330.850/0001-05.

1. BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO, Assessor(a), Matrícula nº 300169522;

2. APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, Assessor(a), Matrícula nº 300025918;

3. DÉBORA DE ALMEIDA VOLPI, Assessor(a), Matrícula nº 300154133.

Art. 2º – Fica designada como Fiscal do contrato a servidora: JULIANA BRILHANTE LIMA, Gerente, Matrícula:

300179180.

Art. 3º - Fica designada como gestora do contrato a servidora JULIANA FERREIRA BISPO, Assessor(a), Mat.

300157035.

Art. 4º - Em casos fortuitos ou por impedimentos legais de qualquer dos membros, fica designado o gerente da

unidade para atestar o serviço que trata desta portaria.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 15 de maio de 2023.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0038215505

Portaria nº 636 de 15 de maio de 2023

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634

de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 170/2023/SEAS-FEAS, 04 de maio de 2023.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município de

Ji-Paraná, com o objetivo de participar da 10°Rondônia Rural Show Internacional - RRSI, a maior feira de agronegócios da

Região Norte, onde esta SEAS realizará a divulgação dos Programas Socioassistenciais executados, pertinente as Políticas

Públicas, dentre eles: Incidência de Trabalho Infantil, Programa Crescendo Bem, Programa Mamãe Cheguei, Programa

Mulher Protegida, Programa Criança Protegida, Programa Prato Fácil, Programa Rondônia Cidadã, bem como conversas

com orientações referentes aos programas desenvolvidos pela SEAS e a entrega de material aos visitantes do Stand A

concessão de diárias no período de 20 a 28/05/2023.

Nome Matrícula Lotado

Miriam Lima de Mesquita 300113892 Porto Velho

Sanuzia Heline do Nascimento Rodrigues 300147833 Porto Velho

Armandino Júnior Rodrigues Jordão 300155541 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o

retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0038220324

Portaria nº 614 de 10 de maio de 2023

Designa servidora para atuar como Gestor de Parceria e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso de suas competências como Gestor e Ordenador de Despesa por

delegação, atribuídas mediante Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados

pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

CONSIDERANDO o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que impõe à Administração o dever

de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

CONSIDERANDO a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019 que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e dá

outras providências;

CONSIDERANDO a aprovação pelo Fundo Estadual de Direitos da Criança e Adolescente – FUNEDCA, quanto à

destinação dos Kits "Criança Protegida" via instrumento de Convênio;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de convênio, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº 300181067 para atuar na função de

Gestor de Parceria do Convênio a ser celebrado entre Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e

o Município de Monte Negro, referente ao processo nº 0026.070572/2022-81 , objetivando o repasse de bens referente

ao projeto "Kit Criança Protegida", em observância ao que preconiza a Lei Federal nº 8.666/1993, Portaria Interministerial

nº 424/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º - Designar as servidoras JULIANA BRILHANTE LIMA, matrícula nº 300.179.180 , THAIS QUETLEN DA

SILVA LIMA, matrícula nº 300.180.900 e APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA, matrícula nº 300025918, para

auxiliarem no monitoramento da execução da política da Criança e do Adolescente no âmbito do Convênio celebrado,

assim como no suporte quando solicitado pelo Gestor.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 10 de maio de 2023.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0038097738

Portaria nº 621 de 11 de maio de 2023

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;

Considerando os termos do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022, que institui o Plano de Trabalho Remoto no âmbito do

Poder Executivo e altera e revoga dispositivos do Decreto n° 21.971, de 22/05/2017;

Considerando o Plano de Trabalho apresentado através do id (0038065869), e deferimento expedido pelo Gestor

desta pasta através id (0038110331), conforme consta nos autos de n°0026.002645/2023-93.
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RESOLVE:

Art. 1° AUTORIZAR a inclusão da servidora KENIA SUELEN PEREIRA RAMOS ABREU, ocupante do cargo de

Assessora VII, matrícula n°******386, lotada na Gerência da Politica para a Mulher - SEAS, no Regime de Escritório

Remoto - Home Office, podendo exercer suas atividades e atribuições fora das dependências físicas da SEAS, nos termos

do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022.

Parágrafo Único - A servidora deverá cumprir com o estabelecido no Art. 8°, do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022,

ficando condicionada a efetiva execução das atribuições, em conformidade ao respectivo Plano de Trabalho

Individualizado.

Art. 2° O período de tempo em que a servidora terá assegurada sua inclusão no Regime de Escritório Remoto será

de 11.05.2023 á 09.06.2023, permitidas sucessivas renovações, podendo ser revogada a qualquer tempo.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 11.05.2023.

Art. 4° Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0038138979

Resolução N. 03/2023/SEAS-CEPIR

Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão Eleitoral, responsável pelo Processo Eleitoral das

representações da Sociedade Civil que irão compor oConselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO -

Gestão 2023–2025.

A Comissão Eleitoral do CEPIR-RO, Coordenadora do Processo Eleitoral das representações da Sociedade Civil que

irão compor o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO, na Gestão 2023-2025, nomeada pelo

Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, por meio da Resolução nº 02/2023/SEAS-CEPIR (ID 0036325733).

CONSIDERANDO que houve substituição na representação da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no CEPIR.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Eleitoral, responsável pelo Processo Eleitoral das representações da

Sociedade Civil que irão compor o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – CEPIR/RO na Gestão 2023–2025,

ficando deliberada com o seguinte formato:

Presidente:

Antônio de Jesus Sousa Miranda

Membros:

Sandro Luiz Ascuy de Oliveira

Luzanira Moraes de Souza

Arnaldo André de Brito

Adriane do Nascimento Soares

Francinete Pereira da Silva

Parágrafo Único - O Fórum Estadual de Promoção da Igualdade Racial será realizado em Porto Velho, de acordo

com o EDITAL Nº 2/2023/SEAS-CEPIR (0037541841).

Art. 2º - Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DE JESUS SOUSA MIRANDA

Presidente doCEPIR

Protocolo 0038201956

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: ASSOCIAÇÃO CASA FAMÍLIA ROSETTA

CNPJ n.º nº 63.762.553/0001-00

Termo de Fomento n.º 248/PGE-2020

Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Processo n.º 0005.316561/2020-30

O Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no

uso das atribuições que lhes são concedidas por intermédio da Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021,
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CONSIDERANDO tratar os autos de Termo de Fomento celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através

da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, ASSOCIAÇÃO CASA FAMÍLIA

ROSETTA, que visou o custeio de materiais de consumo, serviços e materiais permanentes para atender as necessidades

da entidade e dos assistidos pela Associação;

CONSIDERANDO, que as análises foram procedidas com base nas legislações pertinentes –Lei n.º 13.019/2015, Lei

n.º 8.742/1993, Decreto Estadual n.º 21.431/20216, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e

demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO, a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer nº 466/2023/SEAS-CI

(ID 0038155842), após análise do Gestor de Parceria, o qual afirma que " Considerando que, a presente setorial de

Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo

competência de tão somente alertar e orientar, apontando eventuais falhas documentais, opinamos pela Aprovação da

Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO CASA FAMÍLIA ROSETTA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 63.762.553/0001-00, referente

ao TERMO FOMENTO Nº 248/PGE-2020 (0015490521, em virtude da análise documental apresentadas nos autos em

epígrafe", com o saneamento dos apontamentos via Errata (ID 0038235336).

RESOLVE:

APROVAR E HOMOLOGAR a Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 248/PGE-2020, nos termos do art. 81,

incisos, do Decreto Estadual n.º 21.431/2016.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0038235867

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 486 de 15 de maio de 2023

O Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a organização e

estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803 de

07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e XXI e

artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações administrativas e

disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão nomeada pelo Presidente

da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento disposto na Lei Complementar n.

68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia,

das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o erro material na portaria nº 474 de 10 de maio de 2023;

Resolve:

Art. 1º. Retificar a Portaria n° 474 de 10 de maio de 2023, publicada no DOE nº 87, de 10/05/2023.

Onde se lê: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD em desfavor dos servidores I. F. dos A. Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.116.690; R. P. da S. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº:

300.093.495; J. H. L. B. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.093.318; P. M. I. C. Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº: 300.116.540; C. de Q. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.093.380; F. F.

F. K. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.092.807; (...)

Leia-se: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD em desfavor dos servidores I. F. dos A. Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.116.690; R. P. da S. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº:

300.093.495; J. H. L. B. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.093.318; P. M. I. C. Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº: 300.116.540; C. de Q. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.093.380; F.

F. F. K. Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº: 300.131.655; (...)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 15 de Maio de 2023.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 216

Protocolo 0038219432

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 84 de 08 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI , no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II

da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e,

Considerando o Memorando nº 11/2023/SEAGRI-COAF(0038042191), que consta no Processo nº 0025.002066/2023-

51.

Art.1º- LOTAR, a contar de 8 de maio de 2023, a servidora ELIZIELLE DA SILVA MELO, Assessor IV, matrícula nº

300185456, do Setor Financeiro para o Setor de Diárias, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria de

Estado da Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 8 de maio de 2023.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura

Protocolo 0038047955

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IDARON

Portaria de férias nº 3403 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) AVANDI FERREIRA DA CUNHA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300042630, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/08/2023 a 10/08/2023),referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/08/2023 a 23/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12402

Portaria de férias nº 3404 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) CAIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO , matrícula 300179200, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 217

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(07/11/2023 a 16/11/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(12/07/2023 a 21/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12403

Portaria de férias nº 3408 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) HINGRIDE DOS SANTOS ANDRADE, GERENTE DE DEFESA

AGROSILVOPASTORIL 1, matrícula 300179434, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(21/07/2023 a 30/07/2023) e (26/08/2023 a

04/09/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/08/2023 a

20/08/2023) e (21/08/2023 a 30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12404

Portaria de férias nº 3412 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) MICHELLE CESARINO, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO,

matrícula 300097591, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, do(s) período(s) de(04/07/2023 a 13/07/2023) e (05/12/2023 a 14/12/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/04/2023 a 26/04/2023) e (12/12/2023 a

21/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12405
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Portaria de férias nº 3409 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANO MARQUES BEZERRA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300092743, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(19/06/2023 a 08/07/2023),referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12406

Portaria de férias nº 3407 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/03/2023 a 10/03/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA, CGE - ASSESSOR V - CDS-5 *, matrícula 300148078,

pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente

ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/03/2023 a 10/03/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12407

Portaria de férias nº 3417 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEX APARECIDA AGUIAR DO NASCIMENTO, GERENTE DE

DEFESA AGROSILVOPASTORIL 1, matrícula 300168898, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o11/10/2022 a 30/10/2022e que
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foram interrompidas a contar do dia11/10/2022 a 30/10/2022,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de 09/10/2023 a 28/10/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12408

Portaria de férias nº 3406 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) DEBORA BORGES DA SILVA NUNES, ASSISTENTE DE GESTÃO

DA DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula 300097325, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(17/07/2023 a 31/07/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/07/2023 a 24/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12409

Portaria de férias nº 3415 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) ROIVANILSON NUNES, GERENTE DE DEFESA

AGROSILVOPASTORIL 2, matrícula 300137691, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(17/07/2023 a 31/07/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/07/2023 a 24/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12410
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Portaria de férias nº 3416 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) VERONICE MANDU DOS SANTOS, ASSISTENTE DE GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula 300108756, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/07/2023 a 22/07/2023) e (23/07/2023 a 01/08/2023

- Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/08/2023 a 10/08/2023) e (11/08/2023 a 20/08/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (13/12/2023 a 22/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12411

Portaria de férias nº 3419 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/05/2023 a 31/05/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor FERNANDA LOPES FERRAZ , ASSESSOR TÉCNICO, matrícula 300139561, pertencente ao quadro de

servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2023,

marcadas anteriormente no período de (02/05/2023 a 31/05/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12412

Portaria nº 456 de 12 de maio de 2023

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Assistente Est. de Fisc. Agropecuária, ALESSANDRO CAMPOS ARAÚJO,Cadastro

300042776,C.P.F. 682.701.942-04, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valorde R$

4.000,00 (quatro milreais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 1.000,00

33.90-39 3.000,00

TOTAL 4.000,00
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Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta) dias corridosa

contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar do término do

prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Regional de Porto Velho.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham aPortaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE/IDARON

Protocolo 0038188098

Portaria de férias nº 3420 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIO CESAR ROCHA PERES , FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula 300044798, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o19/09/2022 a 08/10/2022e que foram

interrompidas a contar do dia24/09/2022 a 08/10/2022,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 05/06/2023 a 19/06/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12413

Portaria de férias nº 3413 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA DA SILVA BONI, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300109533, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(28/08/2023 a 26/09/2023),referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/10/2023 a 31/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12414
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Portaria de férias nº 3414 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS, ASSISTENTE ESTADUAL

DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300110415, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/08/2023 a 20/08/2023) e (21/08/2023 a

30/08/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(08/08/2023 a 17/08/2023) e (15/09/2023 a 24/09/2023) e (25/09/2023 a 04/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12415

Portaria de férias nº 2854 de 11 de abril de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/03/2023 a 20/04/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor JOSE WELLINGTON DRUMOND GOUVEA, ASSISTENTE ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO

AGROPECUÁRIA, matrícula 300052512, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(22/03/2023 a 20/04/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12416

Portaria de férias nº 3410 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) LUIZ EMILIO VICENTIN ALVES, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula 300112501, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária
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Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(31/07/2023 a 09/08/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/10/2023 a 11/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12417

Portaria de férias nº 3405 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) DARLENE MARTINS PEREIRA, ASSISTENTE DE GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula 300091318, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(10/07/2023 a 29/07/2023),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/06/2023 a 07/07/2023) e (28/08/2023 a

06/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12418

Portaria de férias nº 3411 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCARo gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIANO ALVES DE ALVARENGA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300092417, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(05/07/2023 a 14/07/2023),referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/07/2023 a 09/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12419
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Portaria de férias nº 3421 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAYKON DOUGLAS GOMES DOS SANTOS, MÉDICO

VETERINÁRIO, matrícula 300173949, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o01/12/2022 a 30/12/2022e que foram

interrompidas a contar do dia01/12/2022 a 30/12/2022,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 01/06/2023 a 30/06/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12420

Portaria de férias nº 3422 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) UEVERTON FRAGA DE PAULA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300091856, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o06/07/2022 a 15/07/2022e que

foram interrompidas a contar do dia06/07/2022 a 15/07/2022,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de 18/04/2023 a 27/04/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12421

Portaria nº 419 de 02 de maio de 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei;

Considerando a Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992,

Art. 135 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por um dia, para doação de sangue;

II - por dois dias, para se alistar como eleitor;

III - por oito dias consecutivos, em razão de:

a) casamento;
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b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob sua

guarda e irmão.

RESOLVE:

CONCEDER 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo/óbito, ao servidor JOSE MILTON RODRIGUES DE SOUZA,

Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n. 300042669, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade

Animal e Vegetal Posto Fiscal de Vilhena, a contar de 24 de abril de 2023 - Certidão Óbito (0037823982).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0037831081

Portaria de férias nº 3418 de 05 de maio de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELLE TORRES DE BRITO, ASSESSOR TÉCNICO SEPOG II,

matrícula 300129780, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, originalmente marcadas para o01/11/2022 a 10/11/2022 e 01/12/2022 a 10/12/2022e que foram

interrompidas a contar do dia01/11/2022 a 10/11/2022 e 01/12/2022 a 10/12/2022 e 01/11/2022 a 10/11/2022 e

01/12/2022 a 10/12/2022,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

04/10/2023 a 13/10/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/05/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12422

Portaria de férias nº 2857 de 11 de abril de 2023.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro

de 2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/04/2023 a 09/05/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor NEY CARLOS DIAS DE AZEVEDO, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, matrícula 300042666,

pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente

ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (10/04/2023 a 09/05/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC12423
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Portaria nº 371 de 14 de abril de 2023

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEFFERSON MARCOS NOTARIO BARBOSA, GERENTE DE

PROGRAMA, matrícula 300120463, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril

do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o período de 12/12/2022 a 31/12/2022 e que foram

interrompidas a contar do dia 12/12/2022 a 31/12/2022, referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 27/03/2023 a 05/04/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo 0037437153

Portaria nº 397 de 24 de abril de 2023

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSILEIA TAVARES DE SOUZA, ASSISTENTE DE GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula 300055744, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de (17/04/2023 a 26/04/2023), referente ao exercício de

2020, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (08/05/2023 a 17/05/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo 0037635078

Portaria nº 406 de 26 de abril de 2023

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLETO SIMAO DE SOUZA, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO,

matrícula 300091958, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia, do(s) período(s) de (04/07/2023 a 23/07/2023), referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de (08/05/2023 a 17/05/2023) e (19/06/2023 a 28/06/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo 0037727153

Portaria nº 404 de 26 de abril de 2023

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIS ALBERTO BEGHELLI DE FREITAS, Extensionista Rural- Nível

Superior, matrícula 300153714, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de (31/12/2022 a 29/01/2023), referente ao exercício de 2022, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de (07/12/2022 a 16/12/2022), (13/03/2023 a 22/03/2023) e (10/07/2023

a 19/07/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/04/2023.
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LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo 0037721743

Portaria nº 410 de 26 de abril de 2023

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ESPEDITO JAMERSON TAVARES PEREIRA LUNA, ASSISTENTE

ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula 300042646, pertencente ao quadro de servidores de Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de (10/04/2023 a 19/04/2023), referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (20/08/2023 a 29/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/04/2023.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo 0037734677

Portaria nº 420 de 02 de maio de 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA -

IDARON, no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR na Portaria 824 (0033403866), que concedeu gozo de folgas compensatórias por serviços a

Justiça Eleitoral, concedidas a servidora LALLESKA DE ALMEIDA DO Ó, Assessor Técnico II, matrícula n. 300156982,

sem vínculo efetivo, lotada na Gerencia de Defesa e Sanidade Animal/GIDSA, desta Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, conforme descrito:

Onde se lê:

... nos dias 09 de junho de 2023, 08 de setembro de 2023 e 13 de outubro de 2023;

Leia-se:

...nos dias 26 de maio de 2023, 08 de setembro de 2023 e 13 de outubro de 2023.

Publique-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0037832427

Portaria nº 421 de 02 de maio de 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA -

IDARON, no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR na Portaria 825 (0033405059), que concedeu gozo de folgas compensatórias por serviços a

Justiça Eleitoral, concedidas a servidora LUDHOICE DE OLIVEIRA LIMA, Assessor Técnico II, matrícula n. 300156991,

sem vínculo efetivo, lotada na Gerencia de Defesa e Sanidade Animal/GIDSA, desta Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, conforme descrito:

Onde se lê:

... nos dias 09 de junho de 2023, 18 de agosto de 2023, 08 de setembro de 2023 e 13 de outubro de 2023;

Leia-se:

...nos dias 23 de junho de 2023, 18 de agosto de 2023, 08 de setembro de 2023 e 13 de outubro de 2023.

Publique-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0037833177

Portaria nº 428 de 03 de maio de 2023
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei;

Considerando a Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992,

Art. 135 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por um dia, para doação de sangue;

II - por dois dias, para se alistar como eleitor;

III - por oito dias consecutivos, em razão de:

a) casamento;

b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob sua guarda e

irmão.

RESOLVE:

CONCEDER 08 (oito) dias consecutivos de licença para casamento, a servidora JHULHIE CRISTIAN JUSTINIANO

MORENO , Médico Veterinário, matrícula n. 300163239,sem vínculo efetivo, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal

e Vegetal de São Francisco do Guaporé, a contar de 02 de maio de 2023 - Certidão de casamento (0037874078).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0037882333

Portaria nº 460 de 15 de maio de 2023

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao supervisor regional de Ji-Paraná, PETERSON PIOVEZAN BARBOSA,Cadastro

300086521,C.P.F. 700.978.602-04, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valorde R$

8.000,00 (oito milreais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 3.000,00

33.90-39 5.000,00

TOTAL 8.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Regional de Ji-Paraná.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham aPortaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE

Protocolo 0038226616

Portaria nº 457 de 15 de maio de 2023

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao assistente estadual de fiscalização agropecuária - IDARON-PROFTRAN, Leonardo

Augusto de Brito Correia Ferro,Cadastro 300111686,C.P.F. 888.615.112-87, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do

Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valorde R$ 4.000,00 (quatro milreais), correndo por conta do orçamento do corrente

exercício.

Onde se lê:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 1.000,00

33.90-39 3.000,00
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TOTAL 4.000,00

Leia-se:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 1.000,00

33.90-36 3.000,00

TOTAL 4.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da unidade do IDARON-PROFTRAN.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham aPortaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE

Protocolo 0038215674

Portaria nº 463 de 15 de maio de 2023

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Fiscal Estadual Agropecuário, JOSÉ DIONISIO DA SILVA, Cadastro 300042580, C.P.F.

521.260.212-20, C/C: 7819-0, AG: 2757-X, Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEM.DESPESA VALOR R$

33.90-30 2.000,00

33.90-39 2.000,00

TOTAL 4.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da unidade IDARON/SRDAARI.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE

Protocolo 0038236587

Portaria nº 429 de 04 de maio de 2023

Dispõe sobre as normas complementares de acordo com o

anexos que versam sobre a Fiscalização e o Controle

Zoossanitário dos Eventos Agropecuários no estado de Rondônia.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere a Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999 e o

Decreto nº 8866, de 27 de setembro de 1999, em seu artigo 15, incisos XI, XII e XIV;

Considerando medidas de controle epidemiológico e de segurança da economia do Estado;

Considerando os §§ 10, 11, 12, 13 e 14 do artigo 11 da Lei nº 982, de 06.06.2001, e o artigo 100 do Decreto nº 9735,

de 03.12.2001;

Considerando a Instrução Normativa Ministerial nº 48 de 14/07/2020;
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Considerando a Portaria SDA nº 162 de 18/10/1994 e demais Legislações Estaduais e Federais pertinentes;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as Normas complementares de acordo com os Anexos (ANEXO I; ANEXO II e ANEXO III) desta

Portaria que versam sobre a Fiscalização e o Controle Zoossanitário dos Eventos Agropecuários (Exposições, Feiras,

Vaquejadas, Rodeios, Torneios Leiteiros, Provas Equestres, Leilões e outras aglomerações de animais), em todo o estado

de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Matrícula 300044798

ANEXO I

REGULAMENTO ZOOSSANITÁRIO – EVENTOS AGROPECUÁRIOS

* Atualização em 17 Abril de 2023.

I - DO RECEBIMENTO DOS ANIMAIS

1. Nenhum animal será aceito no recinto do Evento Agropecuário, antes da realização de vistoria nas suas

instalações, conforme art. 91, 94 e 98 do Decreto Estadual n° 9.735 de 03/12/2001, principalmente conforme

regulamentado no art. 95 do mesmo Decreto Estadual: As instalações por onde tenham circulado ou permanecido os

animais, deverão ser lavados e desinfectados após a saída dos mesmos e pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da

entrada dos animais.

1.1. Excetuam-se dessa regra os Eventos Equestres Amadores, de acordo com a Lei Estadual nº 2082 de 1°/06/2009.

2. O recebimento dos animais será efetuado a partir de 03 (três) dias anteriores à data oficial do evento, no horário

das 8h às 18h, de acordo com o estabelecido nos subitens 12.1, 12.2 e 12.3 do item 12 deste regulamento.

3. O recebimento dos animais somente será efetuado até às 18h da data do início do evento, sendo

terminantemente proibido o ingresso de animais após o início oficial do Evento Agropecuário, salvo justificativa acatada

pelo Serviço Oficial de Defesa Sanitária.

4. O desembarque dos animais na chegada e o embarque na saída serão autorizados pela Diretoria Executiva e/ou

Comissão de Atividades Agropecuárias depois de atendidas as exigências sanitárias da Agência IDARON.

5. Os animais deverão estar identificados individualmente com marca a fogo, brinco, tatuagem, de forma

permanente, e resenha individual gráfica e/ou descritiva.

6. Não serão recebidos no recinto do Evento Agropecuário:

6.1. Animais em desacordo com a Legislação Sanitária vigente do Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento e Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal do Estado de Rondônia;

6.2. Animais cujas GTA’s tenham prazo de validade expirado;

6.3. Animais cujos exames, atestados, certificados e outros documentos previstos que comprovem a sanidade

estejam com prazo de validade expirado, não acoberte o trânsito para ingresso, todo o transcorrer do evento e o trânsito

de egresso dos animais;

6.4. Animais suspeitos ou portadores de doenças infectocontagiosas e/ou parasitas externos (ectoparasitas);

6.5. Animais que forem apresentados sem os recursos de boa contenção (argolas, cabrestos, buçais);

6.6. Animais mal preparados, com mau aspecto e não amansados;

6.7. Animais que apresentarem defeitos congênitos ou adquiridos que comprometam a sua função zootécnica;

6.8. Animais reagentes aos testes laboratoriais ou alérgicos requeridos.

7. Os animais serão encaminhados aos lugares que lhes forem designados e de onde não poderão ser removidos

sem autorização da Diretoria Executiva e/ou Comissão de Atividades Agropecuárias ou a sua ordem.

8. Os expositores deverão respeitar o limite de animais indicados para cada curral/baias, visando o aspecto

sanitário, assim como o bem-estar de seus animais.

9. O transporte dos animais inscritos correrá por conta e risco dos expositores.

10. Só serão admitidos no recinto do Evento Agropecuário animais que estiverem acompanhados da documentação

zoossanitária exigida pela Legislação Oficial do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e Serviço de Defesa

Sanitária Animal do Estado de Rondônia.

II - DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
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11. As atividades referentes à Defesa Sanitária Animal serão executadas em conformidade com as seguintes

Legislações, sem prejuízo das demais normas pertinentes:

11.1. Defesa Sanitária Animal

11.1.1. Decreto Federal nº 24.548, de 03.07.1934

11.1.2. Decreto-Lei Federal nº 24.645, de 10.07.1934

11.1.3. Lei Estadual nº 982, de 06.06.2001

11.1.4. Decreto Estadual nº 9.735, de 03.12.2001

11.1.5. Lei Estadual nº 1.195, de 03.04.2003

11.1.6. Lei Estadual n° 1.367, de 26.06.2004

11.2. Eventos Agropecuários

11.2.1. Portaria Ministerial nº 108, de 17.03.1993

11.2.2. Portaria SDA nº 162, de 18.10.1994

11.3. PNCEBT

11.3.1. Instrução Normativa nº 30, de 07.06.2006

11.3.2. Portaria n° 65/GAB/IDARON, de 19.02.2010

11.3.3. Instrução Normativa SDA/MAPA nº 10, de 03.03.2017

11.3.4. Portaria IDARON nº 253, de 25.04.2018

11.4. Empresas Leiloeiras

11.4.1. Lei Federal n° 4.021, de 20.12.1961

11.4.2. Lei Federal n° 10.519, de 17.07.2002

11.5. Anemia Infecciosa Equina

11.5.1. Instrução Normativa nº 45, de 15.06.2004

11.5.2. Resolução nº 1 da CECAIE-RO de 29.09.2006

11.5.3. Portaria Conjunta IDARON-SFA nº 374 de 19.06.2018

11.6. Influenza equina

11.6.1. Instrução de Serviço DDA nº 17 de 16.11.2001

11.7. Mormo

11.7.1. Instrução Normativa nº 6, de 16.01.2018

11.7.2. Portaria IDARON nº 350, de 06.06.2018

11.7.3. Portaria Conjunta IDARON-SFA nº 374, de 19.06.2018

11.8. Febre Aftosa

11.8.1. Instrução Normativa Ministerial nº 48 de 14.07.2020

11.8.2. Instrução Normativa SDA nº 42, de 13.12.2007

11.8.3. Instrução Normativa nº 45, de 27.12.2010

11.8.4. Instrução Normativa nº 13, de 21.03.2011

11.8.5. Instrução Normativa nº 16 de 16.07.2014

11.8.6. Instrução Normativa nº 16 de 24.04.2017

11.8.7. Instrução Normativa nº 36 de 08.09.2017

11.8.8. Instrução Normativa nº 52 de 01.10.2018

11.8.9. Portaria IDARON nº 303 de 16.04.2019

11.9. Aves

11.9.1. Instrução Normativa n° 17 de 07.04.2006

11.9.2. Instrução Normativa n° 10 de 11.04.2013

11.9.3. Portaria MAPA nº 572 de 29.03.2023

11.10. Suídeos

11.10.1. Instrução Normativa nº 19 de 15.02.2002

11.10.2. Instrução Normativa SDA nº 47 de 18.06.2004

11.10.3. Instrução Normativa MAPA nº 25 de 19.07.2016

11.11. Animais Aquáticos

11.11.1. Instrução Normativa Conjunta IBAMA.MPA n°001 de 21.12.2011

11.11.2. Portaria n°093.SEDAM de 13.04.2017

11.11.3. Memo. Circ. nº 039/GIDSA/IDARON de 24.04.2017

11.11.4. Instrução Normativa nº 4 de 04.02.2015

11.11.5. Instrução Normativa nº 4 de 28.02.2019
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11.12. Encefalopatia Espongiforme Bovina (EBB)

11.12.1. Instrução Normativa SDA nº 13 de 14.05.2014

11.13. Trânsito Animal

11.13.1. Instrução Normativa n° 09, de 16.06.2021

11.13.2. Manual de Padronização do Cadastro Agropecuário - Versão 4.0

11.13.3. Manual de Procedimentos para o Trânsito de Bovinos e Bubalinos - Versão 1.0

11.13.4. Manual de Procedimento para o Trânsito de Equídeos - Versão 1.0

11.13.5. Manual de Procedimentos para o Trânsito de Suídeos - Versão 2.0

11.13.6. Manual de Procedimentos para o Trânsito de Caprinos e Ovinos - Versão 1.0

11.13.7. Manual de Procedimentos para o Trânsito de Aves de Produção e Ovos Férteis com finalidade de produção

de carne, ovos e material genético - Versão 3.0

11.13.8. Manual para Emissão de GTA de Animais Silvestres - Versão 11.0

11.13.9. Manual para Emissão de GTA de animais Aquáticos - Versão 13.0

11.13.10. Manual para Emissão de GTA de Abelhas, Bicho-da-seda e outros invertebrados terrestres - Versão 6.0

11.13.11. Portaria nº. 131/GAB/IDARON, de 08.11.2006

11.13.12. Portaria nº. 097/GAB/IDARON, de 19.03.2010

11.13.13. Portaria nº. 428/GAB/IDARON, de 25.06.2021

11.14. FESA

11.14.1. Lei Complementar do Estado de Rondônia n° 536 de 09.12.2009

12. A Diretoria Executiva e Comissão de Atividades Agropecuárias do Evento serão acompanhadas pelos Médicos

Veterinários da Defesa Sanitária Animal – Agência IDARON, com participação da Comissão de Defesa Sanitária Animal do

Parque de Exposição, especialmente convocados para as seguintes atribuições:

12.1. Receber e examinar os animais na entrada do Evento Agropecuário, assim como reexaminá-los na saída do

recinto ou a qualquer momento durante a sua realização;

12.2. Examinar a regularidade dos Atestados, Certificados Sanitários exigidos e Guias de Trânsito Animal (GTA);

12.3. Realizar a validação de Guia de Trânsito Animal Eletrônica (e-GTA) estadual ou interestadual no momento do

ingresso, para autorizar a entrada do veículo e desembarque dos animais no local do evento, bem como proibir o

ingresso de veículos e animais, caso a validação não seja possível e aplicar as medidas cabíveis;

12.4. Dar ciência à Diretoria Executiva e Comissão de Atividades Agropecuárias sobre a adoção das medidas

sanitárias previstas, em casos de ocorrência de doenças infectocontagiosas durante a realização do Evento

Agropecuário.

13. A entrada dos animais no recinto do Evento Agropecuário só será permitida com a apresentação dos Atestados

e Certificados Zoossanitários, assinados por Médicos Veterinários no exercício legal da profissão.

14. A saída dos animais do recinto do Evento Agropecuário só será permitida com a apresentação dos documentos

zoosanitários de trânsito, emitidos por servidores do Serviço Veterinário Oficial.

15. A equipe técnica da IDARON responsável pela fiscalização do Evento Agropecuário fica obrigada a preencher

devidamente o “Mapa Diário de Controle de Trânsito Terrestre de Animais” durante a entrada dos animais no evento,

conforme o modelo no anexo II.

15.1. Todos os campos do “Mapa Diário de Controle de Trânsito Terrestre de Animais” devem ser devidamente

preenchidos, dando uma atenção especial para os campos de registro das cargas de animais, sendo eles: hora, placa do

veículo, CPF do transportador, Município e UF de origem e destino, guia de trânsito animal (série, número, data de

expedição), animais fiscalizados (código da espécie, código de finalidade, faixa etária, nº de macho e nº de fêmea).

Salienta-se, ainda, que cada linha do mapa contendo esses campos de registro das cargas, deve ser preenchida por faixa

etária dos animais.

16. Os veículos transportadores de animais deverão ser lavados e desinfectados após o desembarque deles,

conforme disposto no Art. 39 da Portaria Ministerial nº 108, de 17.03.1993 e Art. 8º, §2º da Lei Estadual nº 982, de

06.06.2001, feitos às expensas dos expositores, e somente assim poderão permanecer no recinto do Parque de

Exposição.

17. A critério dos Médicos Veterinários da Defesa Sanitária Animal da Agência IDARON e da Comissão de Defesa

Sanitária Animal poderão ser exigidos reexames e/ou revacinações dos animais, considerando a situação sanitária

encontrada na inspeção, bem como impedir o ingresso de veículos e animais, mesmo que acobertados de

documentação zoosanitária válida, com base em sua avaliação de risco, fiscalização do veículo e inspeção dos animais.

III - DOCUMENTOS SANITÁRIOS DE COMPROVAÇÃO

A - BOVINOS E BUBALINOS
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18. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL - GTA - conforme determinada pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e de acordo com o Manual de Procedimentos para o

Trânsito de Bovinos e Bubalinos - versão 1.0.

1 - FEBRE AFTOSA

19. A exploração pecuária de origem dos animais deve estar em dia com a atualização cadastral de acordo com os

prazos das etapas de atualização cadastral estabelecidos pela Agência IDARON

20. Animais suscetíveis a febre aftosa oriundos de Estados com status sanitário inferior ao alcançado pelo estado de

Rondônia somente poderão participar de eventos agropecuários depois de cumpridos os prazos e condições

estabelecidos pela Instrução Normativa Ministerial nº 48 de 14.07.2020.

21. Caso uma exploração pecuária esteja em área habilitada a exportação ao mercado chileno e o produtor opte

em receber animais participantes de eventos de aglomerações de animais onde houve a participação de animais de

áreas não habilitadas e a este mercado, a propriedade ficará em noventena nos prazos e condições disposto no Ofício

88/DSA/2009.

2 - BRUCELOSE

23. O trânsito de bovinos e bubalinos para qualquer que seja a finalidade, inclusive para exposições, feiras, leilões e

outras aglomerações, fica condicionada à comprovação de vacinação obrigatória contra a brucelose do estabelecimento

de criação de origem dos animais, junto ao órgão estadual de defesa sanitária animal.

23.1. Para o trânsito de fêmeas bovinas e bubalinas, a data da última vacinação realizada na exploração pecuária de

origem dos animais deverá constar na GTA, devendo esta ser considerada como data controle para a regularidade da

vacinação no estabelecimento de origem, independente da faixa etária das fêmeas a serem transportadas. Para o

trânsito exclusivamente de machos não deverá constar na GTA a data de vacinação.

23.2. Para o trânsito de fêmeas bovinas e bubalinas em idade de vacinação contra brucelose, as fêmeas

obrigatoriamente deverão estar imunizadas.

23.3. Para o trânsito de fêmeas bovinas e bubalinas, qualquer que seja a finalidade, inclusive para exposições, feiras,

leilões e outras aglomerações, fica condicionada a comprovação individual da vacinação contra brucelose com a vacina

B19 ou RB51 e marcação do animal utilizando-se ferro candente ou nitrogênio líquido no lado esquerdo da cara,

conforme o padrão estabelecido pelo PNCEBT. Excluem-se da obrigatoriedade de marcação as fêmeas destinadas ao

registro genealógico, quando devidamente identificadas.

24. O trânsito de bovinos e bubalinos para fins de participação em exposições, feiras, leilões e outras aglomerações,

fica condicionada a apresentação da via original de atestado negativo a teste de diagnóstico para brucelose com

validade para todo o período de duração do evento, para fêmeas a partir de 24 meses de idade vacinadas com a vacina

B19, fêmeas a partir de 8 meses de idade vacinadas com a vacina RB51 e machos a partir de 8 meses de idade.

24.1. O atestado de exame negativo para brucelose, obrigatoriamente deve ser emitido por médico veterinário

habilitado ou laboratório credenciado, válido por 60 (sessenta) dias a contar da data de colheita do sangue para a

realização do exame, e obrigatoriamente estar anexada a GTA que acompanha os animais.

24.2. Fica dispensado do atestado negativo a teste de diagnóstico para brucelose os animais procedentes de

estabelecimento de criação certificados como livre de brucelose. Para tanto, deve ser apresentado o Certificado de

Propriedade Livre de Brucelose expedido pela Superintendência Federal de Agricultura do estado de origem dos animais.

24.3. Os animais com origem em estabelecimentos de criação certificados como livres de brucelose, após

participarem de eventos agropecuários, poderão retornar para a propriedade livre, desde que cumpram os seguintes

requisitos: tenham permanecido durante todo o evento agropecuário segregados dos outros animais que se encontram

no certame e saiam do evento direto para a propriedade de destino.

24.4. Para animais castrados e destinados a participação em exposições, feiras, leilões e outras aglomerações de

animais, ficará dispensada a apresentação do atestado negativo a teste de diagnóstico para brucelose.

25. Excluem-se do atestado negativo a teste de diagnóstico para brucelose, quando os bovinos e bubalinos forem

destinados a participação em leilões e/ou eventos esportivos, nos limites do estado de Rondônia, e o certame

compreender animais de Rebanho Geral, ou seja, sem a finalidade reprodutiva e/ou sem o registro genealógico.

26. Quando o recinto do evento agropecuário não apresentar estruturas adequadas que permitam o isolamento dos

animais com registro genealógico e/ou com finalidade reprodutiva, dos animais sem controle zootécnico, somente

deverá ser permitido a entrada dos bovinos e/ou bubalinos, mediante a apresentação de exames com resultados

negativos para brucelose.

3 - TUBERCULOSE

27. O trânsito de bovinos e bubalinos para fins de participação em exposições, feiras, leilões e outras aglomerações,

fica condicionada a apresentação da via original de atestado negativo a teste de diagnóstico para tuberculose com
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validade para todo o período de duração do evento, para machos e fêmeas com idade igual ou superior a 6 (seis)

semanas.

27.1. O atestado de exame negativo para tuberculose, obrigatoriamente deve ser emitido por médico veterinário

habilitado, válido por 60 (sessenta) dias a contar da data de realização do teste de diagnóstico, e obrigatoriamente estar

anexada a GTA que acompanha os animais.

27.2. Fica dispensado do atestado negativo a teste de diagnóstico para tuberculose, os animais procedentes de

estabelecimento de criação certificados como livre de tuberculose. Para tanto, deve ser apresentado o Certificado de

Propriedade Livre de tuberculose expedido pela Superintendência Federal de Agricultura do estado de origem dos

animais.

27.3. Os animais com origem em estabelecimentos de criação certificados como livres de tuberculose, após

participarem de eventos agropecuários, poderão retornar para a propriedade livre, desde que cumpram os seguintes

requisitos: tenham permanecido durante todo o evento agropecuário segregados dos outros animais que se encontram

no certame e saiam do evento direto para a propriedade de destino.

28. Excluem-se do atestado negativo a teste de diagnóstico para tuberculose, quando os bovinos e bubalinos forem

destinados a participação em leilões e/ou eventos esportivos, nos limites do estado de Rondônia, e o certame

compreender animais de Rebanho Geral, ou seja, sem a finalidade reprodutiva e/ou sem o registro genealógico.

29. Quando o recinto do evento agropecuário não apresentar estruturas adequadas que permitam o isolamento dos

animais com registro genealógico e/ou com finalidade reprodutiva, dos animais sem controle zootécnico, somente

deverá ser permitido a entrada dos bovinos e/ou bubalinos, mediante a apresentação de exames com resultados

negativos para tuberculose.

4 - ENCEFALOPATIA ESPONGIFORME BOVINA (EEB)

30. Para bovinos e bubalinos importados de país de risco para EEB, se faz necessário apresentar declaração (Anexo

VI da IN MAPA nº 13 de 14/05/2014) emitida pelo produtor, de que o bovino importado retornará à origem, sendo que

deverá constar no campo “17. Observações” da GTA o seguinte texto: Bovino importado do país: (indicar a origem do

país) e com código de identificação individual SISBOV (indicar o código), que deverá retornar à propriedade de origem

desta GTA, sendo vedada a movimentação para outro local quando do seu retorno.

B - EQUÍDEOS

31. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinado pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e Manual de Procedimentos para o Trânsito de Equinos -

Versão 1.0.

1 - GRIPE EQUINA (tipo A)

32. Para o trânsito interestadual de animais com destino a eventos agropecuários, exposições, feiras, leilões,

vaquejadas, competições de laço, provas equestres e congêneres deverá se exigir Atestado de Vacinação contra a Gripe

Equina (tipo A), efetuada entre o mínimo de 15 (quinze) e o máximo 180 (cento e oitenta) dias antes da data

regulamentar de entrada dos animais no recinto do Parque de Exposição, ou certificado sanitário, emitido por Médico

Veterinário Oficial ou credenciado, informando que os animais procedem de estabelecimentos onde não houve

ocorrência clínica da doença nos 30 (trinta) dias que antecederam a emissão do documento de trânsito.

32.1. Para o trânsito intraestadual os animais ficam dispensados das exigências elencadas no item anterior.

2 - ANEMIA INFECCIOSA EQUINA (AIE)

33. Para o trânsito interestadual e intraestadual, assim como a sua participação em Eventos Agropecuários, é

obrigatório à apresentação de atestado com resultado negativo ao teste de IDGA, efetuado em Laboratório credenciado

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e CECAIE – Comissão Estadual de Controle da Anemia Infecciosa

Equina. Os animais deverão estar devidamente identificados através de resenha individual, gráfica e descritiva, sem

rasuras.

34. A validade do resultado negativo para o exame laboratorial de AIE será de 180 (cento e oitenta) dias para

propriedades controladas (deverão estar acompanhados de cópia frente e verso do Certificado de Entidade Controlada)

e de 60 (sessenta) dias para os demais casos, a contar da data da coleta da amostra.

35. Fica dispensado do atestado com exame negativo de AIE o equídeo com idade inferior a 6 (seis) meses, desde

que acompanhado da mãe e que esta apresente atestado com exame negativo de AIE.

36. O prazo de validade do resultado negativo para AIE deverá cobrir todo o período de duração do evento e retorno

à propriedade de destino.

3 - MORMO

37. Para trânsito interestadual e intraestadual, assim como a sua participação em Eventos Agropecuários, é

obrigatório à apresentação de exame com resultado negativo de mormo com validade de 60 (sessenta) dias a partir da
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coleta.

37.1. O prazo de validade do exame negativo de mormo deverá cobrir todo o período de duração do evento e

retorno à propriedade de destino.

37.2. Fica dispensado do exame negativo de mormo o equídeo com idade inferior a 6 (seis) meses, desde que

acompanhado da mãe e que esta apresente resultado negativo do exame de mormo.

37.3. No momento da entrada no local do evento, caso seja identificado algum sinal clínico sugestivo de Mormo, o

ingresso será negado e as medidas sanitárias cabíveis serão impostas, mesmo que os animais estejam acobertados de

GTA, exames de Anemia Infecciosa Equina e Mormo com resultados negativos.

37.4. A lista de laboratórios habilitados para a realização de exames de A.I.E. e Mormo, pode ser consultada através

do site: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/laboratorios/rede-nacional-de-laboratorios-agropecuarios/diagnostico-

animal.

C - SUÍDEOS

38. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme modelo aprovado pela Instrução Normativa MAPA n°09 de

16/06/2021, fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e Manual de Preenchimento para o Trânsito

de Suínos - Versão 2.0.

1 – PESTE SUÍNA CLÁSSICA (PSC)

39. O transporte de suídeos destinados à reprodução no Território Nacional, assim como a sua participação em

Eventos Agropecuários somente será permitida àqueles procedentes de Granjas de Reprodutores Suídeos Certificadas

(GRSC) pelo Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme disposto no Art. 2° da Instrução Normativa

SDA nº 19 de 15.02.2002 e Instrução Normativa MAPA n° 11 de 06/04/2020 (Acrescenta redação à IN n° 19).

40. Os suínos obrigatoriamente devem ter como origem a Zona Livre de Peste Suína Clássica.

40.1. As Unidades da Federação que fazem parte da Zona Livre de PSC são: Acre, Bahia, Distrito Federal, Espírito

Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa

Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins, e os Municípios de Guajará, Boca do Acre, sul do Município de Canutama e

sudoeste do Município de Lábrea, pertencentes ao Estado do Amazonas.

2 - FEBRE AFTOSA

41. Suídeos oriundos de Estados com status sanitário inferior ao alcançado pelo estado de Rondônia somente

poderão participar de eventos agropecuários após o término do período de quarentena no destino, bem como

apresentação de atestado zoosanitário do serviço veterinário de origem acompanhado da autorização de ingresso

emitido pela SFA/RO, além das demais medidas sanitárias preconizadas pela Legislação Vigente.

D - OVINOS E CAPRINOS

42. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinada pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e Manual de Procedimentos para o Trânsito de Caprinos

e Ovinos - Versão 1.0.

43. Para a participação em exposições, feiras, leilões e outras aglomerações, os ovinos machos reprodutores devem

atender a um dos itens descritos abaixo:

43.1. Os machos reprodutores devem apresentar resultado negativo ao teste de imunodifusão em gel ágar para

epididimite ovina, realizado até sessenta (60) dias antes do início do certame e com prazo de validade não expirado e

que acoberte o trânsito para ingresso, todo o transcorrer do evento e o trânsito de egresso dos animais.

43.2. Na impossibilidade de realização do teste laboratorial, deve-se exigir exame clínico detalhado para verificação

de epididimite ovina, emitido por médico veterinário.

44. Para a participação em exposições, feiras, leilões e outras aglomerações, os reprodutores caprinos, machos e

fêmeas, com mais de um ano de idade, devem apresentar resultado negativo ao teste de imunodifusão em gel ágar para

diagnóstico da Artrite Encefalite Caprina - CAE, realizado até 180 (cento e oitenta) dias antes do início do certame e com

prazo de validade não expirado e que acoberte o trânsito para ingresso, todo o transcorrer do evento e o trânsito de

egresso dos animais.

44.1. Na impossibilidade de realização do teste laboratorial, devem proceder de rebanho onde não tenha havido

manifestação clínica da CAE nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao início do certame. A comprovação deve ser

realizada através de Atestado emitido por Médico Veterinário Privado com a ciência do Serviço Oficial de Defesa

Sanitária.

1 - FEBRE AFTOSA

45. Os ovinos e caprinos devem proceder de regiões no mínimo Zona Tampão, Unidade da Federação ou parte de

Unidade da Federação classificada como BR-3 (risco médio).



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 236

45.1. Animais susceptíveis a febre aftosa oriundos de Estados com status sanitário inferior ao alcançado pelo estado

de Rondônia somente poderão participar de eventos agropecuários após o término do período de quarentena no destino,

bem como apresentação de atestado zoosanitário do serviço veterinário de origem acompanhado da autorização de

ingresso emitido pela SFA/RO, além das demais medidas sanitárias preconizadas pela Legislação Vigente.

E - AVES DE PRODUÇÃO E OVOS FÉRTEIS COM FINALIDADE DE PRODUÇÃO DE CARNE, OVOS E MATERIAL

GENÉTICO

46. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinada pelaInstrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial ou emitida eletronicamente por Médico Veterinário habilitado pelo Ministério de

Agricultura, Nota Fiscal equivalente e Manual de Procedimentos para o Trânsito de Aves de Produção e Ovos férteis com

finalidade de Produção de Carne, Ovos e Material Genético - Versão 3.0.

47. A participação de aves (Galinha, Galinha da Angola, Codorna, Peru, Ema, Pardais), incluindo ratitas (avestruz),

em Eventos Agropecuários, como feiras, exposições, leilões e outras aglomerações de animais, será autorizada somente

quando atendidas as seguintes exigências.

1 - SALMONELA E DOENÇA DE NEWCASTLE

48. As aves devem ser provenientes de estabelecimentos de reprodução certificados como livres para Salmonella

enteritidis, Salmonella typhimurium, Salmonella gallinarum e Salmonella pullorum e vacinadas para a doença de

Newcastle, ou;

49. As aves devem ser provenientes de estabelecimentos que submetem à vigilância epidemiológica seus plantéis

avícolas para Salmonella spp. com colheitas de amostras para a realização de testes laboratoriais, e devem manter

alojadas somente aves vacinadas para a doença de Newcastle, ou;

50. As aves devem ter exames com resultados negativos para Salmonella spp. e serem provenientes de

estabelecimentos que mantem alojadas somente aves vacinadas para a doença de Newcastle.

51. A lista de laboratórios habilitados para a realização de exames de Salmonella spp, pode ser consultada através

do site: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/laboratorios/rede-nacional-de-laboratorios-agropecuarios/diagnostico-

animal.

F - ANIMAIS SILVESTRES

52. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinado pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de

16.06.2021,fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e Manual para Emissão de GTAde Animais

Silvestres - Versão 11.0, sem prejuízo das demais exigências legais.

53. A participação de aves ornamentais passeriformes, exóticas ou da fauna silvestre nacional, em eventos

agropecuários, somente será permitida se acompanhadas de GTA emitida por médico veterinário oficial, de laudo de

inspeção sanitária emitido por médico veterinário autônomo:

53.1. Para animais considerados pelo IBAMA como animais silvestres exóticos ou da fauna nacional é obrigatória a

apresentação da Autorização de Transporte emitido por esse órgão;

53.2. Atestado Sanitário de Médico Veterinário Autônomo emitido dentro dos 03 (três) dias anteriores à expedição

da GTA, seguindo o modelo do anexo V do Manual de preenchimento para emissão de GTA para Animais Silvestres -

Versão 9.0;

53.3. Deverá constar obrigatoriamente no Campo 17 – OBSERVAÇÕES, a seguinte informação: “O emitente da GTA

fica ciente de que a emissão da GTA não o isenta de cumprir com outras exigências de natureza AMBIENTAL, FISCAL e

TRIBUTÁRIA de outros Órgãos Federais, Estaduais e/ou Municipais, responsabilizando-se por quaisquer irregularidades e

possíveis penalidades aplicadas pelos correspondentes Órgãos fiscalizadores”.

53.4. No anexo III apresenta-se, conforme Portaria IBAMA n° 93 de 7 de julho de 1998, a relação dos animais

considerados domésticos.

G - COELHOS

54. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinado pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial, Nota Fiscal equivalente e Manual para Emissão de GTA de Animais Silvestres -

Versão 11.0.

55. A participação de coelhos, em eventos agropecuários, somente será permitida se acompanhadas de GTA emitida

por médico veterinário oficial, de laudo de inspeção sanitária emitido por médico veterinário autônomo.

56. Atestado emitido por Médico Veterinário autônomo, declarando que os coelhos procedem de estabelecimento de

criação onde não tenha havido registro de Mixomatose, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores da entrada dos animais

no local do evento agropecuário.

H - ANIMAIS AQUÁTICOS
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57. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) - conforme determinado pela Instrução Normativa MAPA n° 09, de 16.06.2021,

fornecida pelo Serviço Veterinário Oficial e de acordo com o Manual para Emissão de GTA de Animais Aquáticos - Versão

13.0.

58. A participação da espécie pirarucu (Arapaima gigas), em eventos agropecuários, somente será permitida se

acompanhadas de GTA emitida pelo Serviço Veterinário Oficial e comprovação de que os animais são oriundos de

planteis de pirarucu regularizado pelos órgãos competentes:

58.1. Estabelecimentos de reprodutores de Pirarucu deverão apresentar o Certificado de Cadastramento do Plantel

de Reprodutores de Pirarucu no Estado de Rondônia, válido por 2 (dois) anos, emitido pela Coordenação de Pesca e

Aquicultura – MAPA de acordo com a IN Conjunta IBAMA/MPA n°001, de 21 de dezembro de 2011 ou Licença de

Operação de Plantel de Reprodutores de Pirarucu válido por 4 (quatro) anos e emitido pela SEDAM em conformidade

com a Portaria n°093/2017 SEDAM, de 13 de abril de 2017.

58.2. Estabelecimentos de engorda de Pirarucu deverão apresentar a GTA ou nota fiscal que certifique que os

animais foram adquiridos de estabelecimentos de reprodutores de Pirarucu regulares junto aos órgãos competentes.

58.2.1. Nos casos em que o piscicultor não comprove a origem dos exemplares de Pirarucu, por meio da

apresentação da GTA de origem ou nota fiscal, poderá ser preenchida a Declaração de Origem de Alevinos de Pirarucu

de acordo com o Memo. Circ. nº 039.GIDSA.IDARON de 24.04.2017 e realizar a emissão da GTA.

59. O trânsito de Animais Ornamentais Destinados a Aquariofilia (AODA) para fins de participação em exposições,

feiras, leilões e outras aglomerações, fica condicionada a apresentação de GTA emitido pelo Órgão Estadual de Defesa

Sanitária Animal.

59.1. Quando os AODA saírem do recinto de Evento Agropecuário e tendo como destino um estabelecimento

comercial, os animais deverão estar amparados de GTA para a realização desse trânsito.

59.2. Quando os AODA saírem do recinto de Evento Agropecuário e tendo como destino um consumidor final sem

atividades comerciais, os animais deverão estar amparados de Nota Fiscal para a realização desse trânsito.

59.2.1. Ao final do Evento Agropecuário, o expositor de AODA deverá entregar a IDARON um relatório informando o

destino final dos animais comercializados para consumidor sem fins comerciais. No relatório deverá constar as seguintes

informações: Nº da nota fiscal, nº de AODA da nota fiscal, nome do destinatário e endereço completo do destinatário.

60. Em feiras, exposições e outras aglomerações de animais aquáticos, os animais deverão ser separados em

reservatórios distintos por procedência, sem compartilhamento de água.

61. A emissão da GTA de animais aquáticos não isenta o proprietário dos animais ou responsável, de ter ciência e de

cumprir com as exigências legais de natureza ambiental, fiscal e tributária. O proprietário ou responsável pelos animais,

portanto, responsabilizar-se-á por quaisquer irregularidades e arcará com as eventuais penalidades aplicadas pelos

correspondentes órgãos fiscalizadores.

IV - DOS LEILÕES DE ANIMAIS

62. As exigências sanitárias dos leilões estão disciplinadas na Lei Estadual nº 982, de 06.06.2001, Lei Estadual nº

1.195, de 03.04.2003 e seus Decretos Regulamentadores e Legislação Federal Pertinente.

63. A execução das atividades de leilões de animais promovidas e organizadas por empresas especializadas, por

associações de criadores, associações rurais ou por sindicatos rurais, é privativa de Leiloeiro Rural credenciado pelo

órgão competente, em conformidade com a legislação vigente.

64. O egresso e ingresso de animais que irão participar de leilões concomitantemente com a exposição,

independem do ingresso dos animais da exposição.

65. Caso haja a participação de animais da Exposição/Feira nos leilões dentro do mesmo recinto há a

obrigatoriedade da emissão da GTA da ficha “Exposição/Feira” para a ficha “Leilão” e vice-versa, caso aconteça do

retorno do animal para a Exposição/Feira.

V - DA SAÍDA DOS ANIMAIS DO EVENTO

66. Na emissão das GTA's de saída dos animais do evento, com objetivo de facilitar o rastreamento dos animais, no

Item - 17 “Observação” deverão ser registradas as GTA's (UF/Série/Nº), acompanhadas do nome do município de origem,

que deram origem aos animais para participação no evento. Assim, no caso do trânsito de animais com diferentes

origens, deverão ser registradas no Item “Observação” todas as respectivas GTA's que acompanharam o ingresso dos

animais ao evento.

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

67. Os animais enfermos ou suspeitos de serem portadores de moléstias infectocontagiosas, não serão admitidos no

recinto do Parque de Exposição, cabendo a Defesa Sanitária Animal – Agência IDARON, dar-lhes o destino julgados
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conveniente, uma vez ouvidos seus proprietários ou responsável. No caso de doença transmissível a proibição de

ingresso estende-se aos animais suscetíveis que tiveram contato com os animais doentes.

68. Os animais cujo ingresso no recinto do Parque de Exposição não tenha sido permitido deverão retornar

imediatamente ao estabelecimento de procedência.

69. Os animais acometidos ou suspeitos de doenças infectocontagiosas durante a realização do evento, serão

submetidos às medidas sanitárias vigentes previstas na Legislação Sanitária do Estado de Rondônia.

70. Os animais enfermos por moléstias não contagiosas poderão ser tratados por Médicos Veterinários da confiança

do proprietário, depois da devida comunicação a Defesa Sanitária Animal – Agência IDARON.

71. O atendimento médico-veterinário aos animais em casos clínicos, cirúrgicos ou de doenças não

infectocontagiosas, assim como reexames ou revacinações, correrão a expensas dos proprietários, sem qualquer ônus

para a Diretoria Executiva do Parque de Exposição e Comissão de Atividades Agropecuárias do Parque de Exposição.

72. A Diretoria Executiva da Exposição, a Comissão Organizadora do Parque de Exposição, a Defesa Sanitária Animal

– Agência IDARON e a Comissão de Defesa Sanitária Animal da do Parque de Exposição, não se responsabilizarão pelos

danos sofridos pelos animais, seja em consequência de doenças infectocontagiosas, acidentes com animais ou

provocados por eles, assim como por acidentes com tratadores e peões, roubos, perdas e danos, casos de incêndios, ou

qualquer outra circunstância que se verificar antes, durante ou depois de finda a do Parque de Exposição.

73. A Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, por ocasião da divulgação de

novas legislações e manuais pertinentes, passará a fazer uso destes em substituição a aqueles descritos neste

regulamento a partir da data de sua publicação.

74. Competem a Defesa Sanitária Animal da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia /

IDARON, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento / Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento em Rondônia, decidirem sobre assuntos de natureza sanitária não previstos por este

Regulamento.

Porto Velho - RO, 19 de Abril de 2023.

GERÊNCIA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL - GDSA

COORDENADORIA TÉCNICA - COTEC

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

ANEXO II

ANEXO III

LISTAGEM DE FAUNA CONSIDERADA DOMÉSTICA PARA FINS DE OPERACIONALIZAÇÃO DO IBAMA
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(Portaria n° 93 de 7 de julho de 1998 e Portaria n ° 36 de 15 de março de 2002 do IBAMA)

Abelhas Apis mellifera todas as raças/ variedades, objeto da apicultura

Alpaca Lama pacos

Avestruz-

africana

Struthio

camellus

Bicho-da-seda Bombyx sp. todas as raças/ variedades objeto da sericicultura

Búfalo
Bubalus

bubalis

Cabra Capra hircus

Cachorro
Canis

familiaris
e suas diferentes raças selecionadas

Calopsita
Nymphicus

hollandicus
e sua mutações

Camelo
Camellus

bactrianus

Camundongo
Mus

musculus

Canário-do-

reino ou

canáriobelga

Serinus

canarius
e suas mutações

Cavalo
Equus

caballus
e suas diferentes raças selecionadas

Chinchila
Chinchilla

lanígera
somente se reproduzidas em cativeiro

Cisne-negro
Cygnus

atratus

Cobaia ou

porquinho-da-India

Cavia

porcellus

Codorna
Coturnix

coturnix

Coelho
Oryctolagus

cuniculus
e suas diferentes raças selecionadas

Diamante-de-

gould

Chloebia

gouldiae
e suas mutações

Diamante-

mandarim

Taeniopygia

guttata
e suas mutações

Dromedário
Camelus

dromedarius

Escargot Helix sp.

Faisão-de-

coleira

Phasianus

colchicus

Gado bovino
Bos taurus

taurus
e suas diferentes raças selecionadas

Gado zebuíno
Bos taurus

indicus
e suas diferentes raças selecionadas

Galinha
Galus

domesticus
e suas mutações

Galinha-

d'angola

Numida

meleagris
reproduzidas em cativeiro

Ganso Anser sp. exceto os do ANEXO II CITES

Ganso-

canadense

Branta

canadensis
exceto B. canadensis leucopareira ANEXO I CITES



Segunda-feira, 15 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15945
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/05/2023, às 13:59

Rondônia, ed.  90 - 240

Ganso-do-nilo
Alopochen

aegypticus

Gato Felis catus e suas diferentes raças selecionadas

Hamster
Cricetus

cricetus
Proibida a importação a partir da data da publicação desta Portaria

Jumento Equus asinus

Lhama Lama glama

Manon
Lonchura

striata
e suas mutações

Marreco Anas spp. Exceto os do Anexo II CIITES

Minhoca - todas as espécies/ raças e variedades exóticas objeto da minhocultura

Ovelha Ovis Áries e suas diferentes raças selecionadas

Pato-carolina Aix sponsa

Pato-

mandarim

Aix

galericulata

Pavão
Pavo

cristatus
e suas diferentes raças selecionadas

Perdiz-chucar
Alectoris

chukar

Periquito-

australiano

Melopsittacus

undulatus
e suas diferentes raças selecionadas

Phaeton
Neochmia

phaeton

Pomba-

diamante

Geopelia

cuneta

Pombo-

doméstico

Columba

Lívia
e suas diferentes raças selecionadas

Porco Sus scrofa

suas diferentes raças – exceto o javali-europeu, Sus scrofa scrofa.Isento de

licença do IBAMA para comercialização de produtos e subprodutos no mercado

interno.

Ratazana
Rattus

norvegicus

Rato Rattus rattus

Tadorna Tadorna sp.

Protocolo 0037926629

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 216 de 12 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições legais que lhe

conferem o Artigo nº 41, inciso I, da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, e o Decreto de 19 de junho

de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 23 de junho de 2020;

R E S O L V E:

Art.1º - Nomeia e/ou substitui membros da secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental- SEDAM, para

comporem a Comissão de Recebimento de Serviços-CRS e fiscais de Contratos Administrativos, da SEDAM, conforme

quadro demonstrativo:

NOME
MATRICULA/

CPF
FUNÇÃO

OBJETO DO CONTRATO

ATIVIDADE

VINÍCIUS SILVA

SANCHEZ PINHEIRO
300.157.266 PRESIDENTE COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

AIMEE DARWICH

FERREIRA
300.186.768 MEMBRO COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

INGRID OLIVEIRA REIS 300.166.786 MEMBRO COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS
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SARA ROSIANE DE

ARAÚJO PARENTE
300.170.516

MEMBRO

SUPLENTE
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

SARA MIDIÃ GOMES

PASCOAL
300.183.487

MEMBRO

SUPLENTE
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

DORIEDSON DA SILVA

MELO
300.187.261 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/ CONVÊNIOS SEJUS

WILLIAN VIEIRA

SOUZA
300.180.094

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/ CONVÊNIOS SEJUS

FILIPE DA SILVA

BATISTA
300.187.335 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSMISSÃO DE DADOS

PEDRO HENRIQUE

AGUIAR BATISTA
300.172.867

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSMISSÃO DE DADOS

MARIA AUXILIADORA

DA FONSECA FERREIRA
300.015.057 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

SAVIO RUBENS

ALMEIDA MONTEIRO

017.262.992-

60

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

DANNERWESLEY

RUEDA PENHA
300.145.740 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

KERLLYN RODRIGUES

DE ARAÚJO
300.170.522

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA

ANDREZA DOS

SANTOS BARBOSA
300.131.349 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS

ANA CLÁUDIA AMORA

MENEZES

956.765.892-

72

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS

DANNERWESLEY

RUEDA PENHA
300.145.740 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA ARMANA

MARIA AUXILIADORA

DA FONSECA FERREIRA
300.015.057

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA ARMANA

BENEDITA NUNES DO

NASCIMENTO DE SOUZA
300.014.811 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAXAS DO BANCO DO

BRASIL

KERLLYN RODRIGUES

DE ARAÚJO
300.170.522

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAXAS DO BANCO DO

BRASIL

AMANDA LUZIA

MONTEIRO SILVA
300.168.887 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS

LUCIANA MAIA DO N.

DE OLIVEIRA
300.164.561

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS

AMANDA LUZIA

MONTEIRO SILVA
300.168.887 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LUCIANA MAIA DO N.

DE OLIVEIRA
300.164.561

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

AMANDA LUZIA

MONTEIRO SILVA
300.168.887 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE

COMBUSTÍVEL

LUCIANA MAIA DO N.

DE OLIVEIRA
300.164.561

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE

COMBUSTÍVEL

AMANDA LUZIA

MONTEIRO SILVA
300.168.887 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SEGUROS AUTOMOTIVO

GUILHERME

RODRIGUES LOBO
300.173.804

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SEGUROS AUTOMOTIVO

AMANDA LUZIA

MONTEIRO SILVA
300.168.887 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SEGUROS MOTOCICLETAS
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GUILHERME

RODRIGUES LOBO
300.173.804

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SEGUROS MOTOCICLETAS

RENATO DOS SANTOS 300.169.864 FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIAMÓVEL

SAVIO RUBENS

ALMEIDA MONTEIRO

017.262.992-

60

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIAMÓVEL

RENATO DOS SANTOS 300.169.864 FISCAL PRESTAÇÃO DE TELEFONIA FIXA

SAVIO RUBENS

ALMEIDA MONTEIRO

017.262.992-

60

FISCAL

SUPLENTE
PRESTAÇÃO DE TELEFONIA FIXA

PAMELA MELO DE

SOUZA
300.184.867 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSAGENS

TERRESTRES E AÉREAS

MATHEUS DA COSTA

PENHA
300.180.885

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSAGENS

TERRESTRES E AÉREAS

FILIPE DA SILVA

BATISTA
300.187.335 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS

E DE DIGITAÇÃO

PEDRO HENRIQUE

AGUIAR BATISTA
300.172.867

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS

E DE DIGITAÇÃO

LIVIA BALBINO

GUIMARÃES
300.141.132 FISCAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO/

SALÃO DE EVENTOS, HOSPEDAGEM E FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO

JOYCE SALOMÃO

FAGUNDES
300.168.049

FISCAL

SUPLENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO/

SALÃO DE EVENTOS, HOSPEDAGEM E FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO

Art. 2º -Ficam designados os membros e/ou membros suplentes desta Comissão para atuar como fiscais, na

impossibilidade e/ou ausência do fiscal nomeado.

Art. 3º - Ficam designados os ficais e/ou fiscais suplentes desta Comissão para atuar como membros, na

impossibilidade e/ou ausência dos membros.

Art. 4º -Compete aos Fiscais e/ou Fiscais Suplentes dos contratos administrativos, dentre outras atribuições previstas

em normas vigentes, acompanhar a execução dos contratos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

decorrentes da relação contratual e determinando, quando necessário, a regularização das supostas falhas, incorreções

e/ou defeitos observados.

Art. 5º -Cabe a comissão a responsabilidade pelo recebimento dos serviços prestados a Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, devendo formalizar e encaminhar, ao setor financeiro da SEDAM, Termo de

Recebimento Definitivo dos Serviços prestados, bem como a devida certificação das Notas Fiscais.

Art. 6º -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º -Revogam-se todas as portarias anteriores a esta publicação e as disposições em contrario.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0038201862

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 211 de 12 de maio de 2023

Autoriza os servidores a realizarem despesas no regimento de adiantamento de concessão de suprimento de fundo

no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC no ano de 2023.

O SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe

sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1ºNomear os servidores abaixo identificados, que ficam autorizados a realizarem despesas no regimento de

adiantamento, conforme o previsto no Art. 4° do Decreto nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003.

I. Gisele Amaral Cintra, matrícula nº 300189622;

II. Mayara Metran Dias Dos Santos, matrícula nº 300116578;

III. Teresa Cristina Aranha De Brito, matrícula nº 300167805;

IV. Patrícia Alves Portela, matrícula nº 300160197;

V. Márisson Santos de Souza, matrícula nº 300147422;

VI. Karoline Lima do Vale, matrícula nº 300184839;

VII. Kivia Vilarim Pereira dos Santos, matrícula nº 300176703; e

VIII. Andréia Moreschi da Silva, matrícula nº 300187175.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 211 de 12 de maio de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE 

Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038188743

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.001064/2023-46

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 242/2023/SEDEC-CI (0037870535), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 242/2023/SEDEC-CI (0037870535), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

AUGUSTO CESAR GRILLO e EDISON MEDEIROS DE SOUZA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

Porto Velho, 09 de maio de 2023.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038079926

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000840/2023-91

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 241/2023/SEDEC-CI (0037851628), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:
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Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 241/2023/SEDEC-CI (0037851628), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao

processo supramencionado.

Porto Velho, 11 de maio de 2023.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038136847

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000488/2023-93

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 251/2023/SEDEC-CI (0038033508), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 251/2023/SEDEC-CI (0038033508), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

FRANCIRLENE BELO MENDES SANTANA, VICTOR ZIOLKOWSKI TAMES, KÍVIA VILARIM PEREIRA DOS SANTOS,

ANA CLAUDIA BARROS MENDES DA SILVA, LUCAS HENRIQUE BEZERRA DE SOUZA e ANA CAROLINA AMARAL

SILVA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

Porto Velho, 11 de maio de 2023.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038136717

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.068723/2022-43

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 72/2023/SEDEC-CI (0035546776) e Despacho

(0038038910) , no qual manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 72/2023/SEDEC-CI (0035546776) e Despacho

(0038038910), portanto, determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da

responsabilidade dos beneficiários: JADSON FERNANDES DA SILVA, FRANCIRLENE BELO MENDES SANTANA e

GEOVANI DURANS, no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

Porto Velho, 9 de maio de 2023.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038055446
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.068378/2022-48

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 230/2023/SEDEC-CI (0037753711), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 230/2023/SEDEC-CI (0037753711), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

BELIZIA QUEIROZ VIEIRA, RENY DA SILVA VERA, JADSON FERNANDES DA SILVA, MIRNA SARAIVA MARTINS DE

BELLIS E GEOVANI DURANS no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

Porto Velho, 11 de maio de 2023.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038136602

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.069790/2022-85

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 69/2023/SEDEC-CI (0035523198) e Despacho

(0038037613), no qual manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 69/2023/SEDEC-CI (0035523198) e Despacho

(0038037613), portanto, determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da

responsabilidade dos beneficiários: AVENILSON GOMES DA TRINDADE, ANA CLAUDIA BARROS MENDES DA SILVA

e JOSÉ WILLEN ALMEIDA LOBATO no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

Porto Velho, 9 de maio de 2023.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038078021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.048507/2022-81

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 7/2023/SEDEC-CI (0034880298), no qual manifestou que

os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e
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Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 7/2023/SEDEC-CI (0034880298), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

THAÍS CINARA SOUZA CARVALHO, ANE DURAN ALBUQUERQUE, YAN GABRIEL HELMANN SOUZA SAMPAIO,

ANNA CARLA BARBOSA DA SILVA e MARISSON SANTOS DE SOUZA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo supramencionado.

Porto Velho, 11 de maio de 2023.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0038151801

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.000838/2023-11

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através da Certidão SEOSP-NDS 63 (       0037689884), em conformidade

com a Portaria 759 (0032911290).

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018, Pág.

57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art. 18, do

Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

Mat: 300140548

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JOAO CORDEIRO DA SILVA, JOSIANE GARCIA LOPES e MARIO ALEXANDRE

ISHI, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a

presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Mat: 300042271

Protocolo 0037812443

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER

EXTRATO

PARTES: DER-RO e PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PROCESSO: (0009.078127/2022-78)

DATA DE FORMALIZAÇÃO: 09/05/2023

DO OBJETO:

A Cessão de Uso de 01 (um) Caminhão com as seguintes especificações:

01 CAMINHÃO CABINE METÁLICA VW 9.170 DER-13710

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

Os Contratantes pactuam como prazo de vigência do Termo de Cessão por 01 (um) ano, podendo ser prorrogável

por igual período, a iniciar após assinatura do termo no diário Oficial de Rondônia.

ASSINA:
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EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor-Geral do DER/RO.

Porto Velho, 10 de maio de 2023.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

DER-RO

Protocolo 0038098623

ATO Nº 73/2023/DER-GECON

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016, combinado

com os Artigos 27 e 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal e Parecer do

Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de contas final do Convênio nº 015/2021/PJ/DER

firmado com a Prefeitura Municipal de Buritis/RO, processo administrativo n°0009.488291/2020-28, que tem por objeto

a aquisição de tubos PEAD, Ø 0,60 metros e Ø 0,80 metros, BLS-02, PVI-02, PVI-03, CPV-01, para instalação de bueiros

em estradas vicinais e aquisição de material para caixa de rede de drenagem, para atender o município de Buritis/RO.

Porto Velho/RO, 10 de maio de 2023

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral DER/RO

THAÍS F. THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias DER/RO

Protocolo 0038124901

ATO Nº 74/2023/DER-GECON

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016, combinado

com os Artigos 27 e 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal e Parecer do

Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de contas final do Convênio nº 034/2021/PJ/DER

firmado com a Prefeitura Municipal de Vale do Anari/RO, processo administrativo n°0009.297380/2021-48, que tem por

objeto a aquisição e instalação de tubos em PEAD com diâmetro de 0,90 e 1,50 metros e comprimento total de 108

metros para implantação nas: C-58 km 11,3 ∅ 1,50 com extensão de 9,00 metros; C-58 km 6,8 ∅ 1,50 com extensão de

9,00 metros; C-58 km 8,2 ∅ 1,50 com extensão de 9,00 metros; Travessão C 66/C 62 km com extensão de 9,00 metros;

Jatuarana ∅ 0,90 com extensão de 9,00 metros; C-70 Lado Esquerdo km 25,4 ∅ 0,90 com extensão de 9,00 metros; Rua

Porto Velho (chácara) ∅ 1,50 com extensão de 9,00 metros no município de Vale do Anari/RO.

Porto Velho/RO, 10 de maio de 2023

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral DER/RO

THAÍS F. THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias DER/RO

Protocolo 0038125903

Portaria nº 1154 de 11 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº 99,

de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de

setembro de 2020 e Decreto de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Destitui a Portaria 639 (0036482410) e REDESIGNA Comissão de Apoio Técnico na análise de pedidos de

reequilíbrio econômico-financeiro das empresas de locação de equipamentos, de distribuidoras de material asfáltico, de

agregados e de materiais de sinalização horizontal.

Art. 2º - DESIGNA os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro deste Departamento, para realizar o

preceituado no art. 1º da presente portaria:

SERVIDOR CPF MATRICULA FUNÇÃO
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DABSON BUENO DA SILVA 799.701.682-15 300185928 Presidente

GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLLI 820.486.652-68 300172944 Membro da Comissão

MATINHA APARECIDA PANCOTO MALFATTI 419.083.332-00 300158623 Membro da Comissão

RODRIGO RODRIGUES MARQUES 001.050.532-60 300172942 Membro da Comissão

ADONNAI SANTOS DE OLIVEIRA 068.578.629-31 300173023 Membro da Comissão

Art. 3º - Após análises transcritas pela comissão, a mesma deverá submeter ao Diretor-Geral para apreciação e

deliberação que julgar necessária.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

Protocolo 0038151438

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O presidente da Junta Comercial de Rondônia no uso das atribuições de que lhe confere, resolve: ADJUDICAR,

HOMOLOGAR e RATIFICAR a despesa decorrente do Processo Administrativo nº 0018.000463/2023-87, que tem por

objeto a aquisição de capota marítima flexível para carroceria de Hilux ano/modelo 2020/2020 cabine dupla sem Santo

Antônio, por meio de procedimento de contratação direta em razão do valor, com base no Art. 75, inciso II da lei

14.133/2021, em favor da empresa E. TORRES - PEÇAS E ACESSÓRIOS - ME - GOIANO; CNPJ nº

10.642.419/0001-09 no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) em atendimento as necessidades desta

JUCER.

José Alberto Anísio 

Presidente/JUCER

Protocolo 0038217779

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 687 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.016180/2023-27;

Resolve:

Art. 1º Designar  a servidora EDINAMAR LIMA DA SILVA, Estatutária, matrícula nº 300092806, para responder,

em substituição à servidora EVA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 300073127, pelo cargo de Gerente

de Leilão, CDS-06, concomitante ao cargo de Assessor V da Diretoria Técnica de Veículos, CDS-05, do

município de Porto Velho, nos períodos de 27/03/2023 a 31/03/2023 e 03/04/2023 a 06/04/2023, correspondentes à

viagem a trabalho da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 27/03/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038176088

Portaria nº 693 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.016578/2023-63;

Resolve:

Art. 1º Designar  o servidor FERNANDO GODOI DA SILVA, Estatutário, matrícula nº 300088253, para responder, em

substituição ao servidor JANDERSON BEZERRA SILVA, matrícula nº 300072740, pelo cargo de Chefe de Seção de

Habilitação de CIRETRAN de 2º Categoria de Alta Floresta, CDS-01, no período de 10/01/2023 a 20/01/2023,

correspondente à folga eleitoral e gozo de férias do titular.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10/01/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038188150

Portaria nº 686 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.016744/2023-21;

Resolve:

Art. 1º Designar  a servidora FRANCIELE CARAGNATO TEIXEIRA, Estatuária, matrícula nº 300142757, para responder,

em substituição ao servidor JEDIEL DE SÁ RIBEIRO, matrícula nº 300072662, pelo cargo de Chefe de Divisão de

Infrações e Penalidades da CIRETRAN de 2ª Categoria de Colorado D'oeste, CDS-01, nos períodos de

02/04/2023 a 06/04/2023, 10/04/2023 a 19/04/2023 a 20/04/2023, correspondentes à viagem a trabalho, férias e

folga eleitoral do titular, respectivamente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/04/2022.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038176083

Portaria nº 689 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.016794/2023-17;

Resolve:

Art. 1º Designar  o servidor JORGE ROSENDO DA SILVA, Estatutário, matrícula nº 300098583, para responder, em

substituição ao servidor JERRY ADRIANE NOBRE SANTOS, matrícula nº 300035634, pelo cargo de Chefe de Divisão da

Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças (Protocolo Geral), CDS-04, do município de Porto Velho,

no período de 29/03/2023 a 1º/04/2023, correspondente àviagem a trabalho do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 29/03/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038176102

Portaria nº 688 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.017135/2023-90;

Resolve:

Art. 1º Designar  a servidora SILVANETE VIEIRA SOARES, Estatutária, matrícula nº 300150612, para responder, em

substituição ao servidor ESTEVAM ALVES BARBOSA, matrícula nº 300181497, pelo cargo de Assessor I da CIRETRAN

de 3ª Categoria de Candeias do Jamari, CDS-01, no período de 03/04/2023 a 09/04/2023, correspondente a

atestado médico do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/04/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038176097

Portaria nº 710 de 12 de maio de 2023

Dispõe sobre a delegação de competências para Ordenador de Despesas no âmbito do Departamento Estadual de

Trânsito – DETRAN/ RO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, art. 21, inciso LXI e parágrafo único, e Lei
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Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, art. 30, § 1º, e conforme o Processo nº 0010.024952/2023-02;

Resolve:

Art. 1º Delegar, até 31 de dezembro de 2023, ao servidor ARILDO LOPES DA SILVA (Diretor de Planejamento,

Administração e Finanças) na qualidade de Ordenador de Despesas por delegação titular, no âmbito da unidade gestora

15020 – Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RO, observada a legislação aplicável e as normas em vigor, a

competência para praticar os seguintes atos:

I - de gestão orçamentária e financeira, tais como:

a) movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento de despesas da entidade;

b) movimentar os recursos decorrentes das operações de crédito, e demais transações bancárias;

c) ordenar a transferência de recursos decorrente da celebração de instrumento de cooperação e convênios;

d) autorizar os pagamentos;

e) reconhecer despesas de exercícios anteriores;

f) autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecimentos e serviços;

g) emitir declaração de disponibilidade orçamentária;

h) autorizar e assinar nota de empenho, reforço e anulação e demais documentos hábeis;

i) autorizar a concessão de suprimento de fundos, bem como aprovar a prestação de contas, nos termos dos art. 68

da Lei nº 4.320/1964 e art. 45 do Decreto nº 93.872/1986;

j) autorizar a inscrição, reinscrição e baixa de restos a pagar;

l) autorizar a restituição de taxas pagas indevidamente e/ou em duplicidade, devendo observar a Ordem de Serviço

nº 52/DETRAN/RO.

II - de gestão patrimonial, de compras e de contratações, tais como:

a) assinar o edital de licitação e termo de referência, autorizar abertura de licitação e contratação direta, adjudicar,

homologar, revogar e anular licitações, bem como emitir termo de dispensa de licitação ou termo de inexigibilidade, para

ratificação pela autoridade superior, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993;

b) celebrar contratos, convênios, rescisões, termos aditivos, apostilamentos;

c) declarar a nulidade de contratos administrativos;

d) celebrar atas de registro de preços que serão gerenciadas pelo DETRAN/RO ou a adesão a elas por parte de

órgãos ou entidades da Administração Pública que não houverem participado da licitação promovida pelo DETRAN/RO;

e) aderir às atas de registro de preços de outros órgãos da Administração Pública em geral;

f) autorizar a restituição de garantias contratuais, liberação de valores retidos em conta vinculada, bem como outros

atos relacionados a execução financeira do contrato;

g) autorizar a alienação, cessão, transferência e baixa de material e patrimônio, classificados como antieconômicos,

irrecuperáveis, ociosos e recuperáveis;

h) autorizar e gerir a realização de leilão de veículos recolhidos, bem como aprovar a prestação de contas.

III - de gestão de pessoas, tais como:

a) ordenar pagamentos remuneratórios de qualquer natureza, ajuda de custo e transporte, inclusive eventuais

diferenças remuneratórias;

b) autorizar a concessão e o pagamento de diárias, bem como aprovar a prestação de contas e justificativas

apresentadas, nos termos do Decreto nº 18.728/2014 e Instrução Normativa nº 7/2023/DETRAN-CTEC (ID 0035478615);

c) ordenar o pagamento de passagens áreas e terrestres;

d) nomear e designar através de Portaria, a substituição interina por prazo determinado em caso de férias, licenças,

impedimentos legais, ausências, afastamentos de ocupantes de cargos em comissão nos termos do art. 133, § 7º da Lei

Complementar nº 369/2007;

e) instituir comissão transitória de trabalhos extraordinários nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº

381/2007, devendo observar a NP – SCI nº 015 – Gestão de Pessoal – CTTE (ID 0032654073);

f) aprovar plano/cronograma de trabalho;

g) autorizar e ordenar o pagamento da prestação de serviços extraordinários, nos termos do Decreto nº 10712/2003

e Resolução nº 02/2019;

h) autorizar o ressarcimento de despesas de pequeno vulto no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais),

devidamente fundamentadas;

i) autorizar o parcelamento de débitos em até 10 (dez) parcelas mensais.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 396/2023 (ID 0036402709) e dispositivo contrário anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARRETO DE MORAES
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Diretor-Geral

Protocolo 0038200203

Portaria nº 691 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.019249/2023-74;

Resolve:

Art. 1º Designar  o servidor VALDRIANO SILVA FEITOSA, Estatutário, matrícula nº 300131715, para responder, em

substituição à servidora JANEIDE GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 300093414, pelo cargo de Coordenador de

Veículos e Vistoria, CDS-09, do município de Porto Velho, nos períodos de 11/04/2023 a 15/04/2023 e 17/04/2023

a 18/04/2023, correspondentes à viagem a trabalho da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11/04/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038182914

Portaria nº 699 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.017083/2023-51;

Resolve:

Art. 1º Designar  a servidora KATIUSA LUCIO DA SILVA SANTOS, Comissionada sem Vínculo, matrícula nº 300172523,

para responder, em substituição à servidora ADRIANA FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 300165039, pelo cargo de

Chefe de CIRETRAN - 3ª CATEGORIA, CDS-09, concomitante ao cargo de Assessor I, ambos do município de

Cujubim, no período de 03/04/2023 a 22/04/2023, correspondente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/04/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038196059

Portaria nº 707 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.016765/2023-47;

Resolve:

Art. 1º Designar  a servidora GLEICIELY CARDOSO EFFGEN, Estatutária, matrícula nº 300131651, para responder,

em substituição ao servidor DIVINO GABRIEL NUNES, matrícula nº 300096068, pelo cargo de Chefe de Divisão de

Serviços de Veículos da CIRETRAN - 1ª CATEGORIA de Buritis, CDS-02, no período de 05/04/2023 a

19/04/2023, correspondente ao atestado médico do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/04/2023.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038197227

Portaria nº 690 de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.136253/2022-15;

Resolve:

Art. 1º Designar  o servidor JULIO CESAR RAPOSO DE FRANÇA MORAIS, Estatutário, matrícula nº 300092831, para

responder, em substituição à servidora MARIA DOLORES SILVA DE SOUZA, matrícula nº 300093555, pelo cargo de

Chefe de Emissão de Documentos de Despachantes, FG-04, do município de Porto Velho, no período de

29/12/2022 a 17/01/2023, correspondente ao atestado médico da titular.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 29/12/2022.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038182062

Portaria nº 675 de 10 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21, e conforme o Processo nº 0010.436657/2019-19;

Resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1681/2022/DETRAN/RO, de 19/09/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DOE/RO, nº 182 de 22/09/2022, que designou servidores nas funções de gestores titular/interino,

respectivamente, do Contrato nº 025/2022/PGE-DETRAN, que trata da reforma da CIRETRAN de Ji-Paraná.

Art. 2º Dispensar, o servidor FÁBIO DA SILVA BATISTA, matrícula nº 300181506, da qualidade de gestor interino

da referida Portaria.

Art. 3º Designar, o servidor ADRIANO CORTEZ DE VASCONCELOS,matrícula nº 300073377, na qualidade de

gestor interino da referida Portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038123440

Portaria nº 677 de 10 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21, e conforme o Processo nº 0010.436657/2019-19;

Resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1775/2022/DETRAN/RO, de 05/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DOE/RO, nº 221 de 21/11/2022, que designou servidores nas funções de fiscais do Contrato nº 025/2022/PGE-

DETRAN, que trata da reforma da CIRETRAN de Ji-Paraná.

Art. 2º Dispensar, os servidores ADRIANO CORTEZ DE VASCONCELOS, matrícula nº 300073377 e AMANDA

MACIEL NOGUEIRA, matrícula nº 300143789, da qualidade de fiscais da Portaria supracitada.

Art. 3º Designar, a servidora CAMILA PIVOTTI MOURA JURASZEK, matrícula nº 300189956, na qualidade de fiscal da

Portaria supracitada.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

LEONARDO BARRETO DE MORAES

Diretor-Geral

Protocolo 0038132141

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPERON

Portaria nº 235 de 11 de maio de 2023

ALTERAR A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DO

PLANO PLURIANUAL - PPA E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA

no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 05 de janeiro de 2023, publicado no DOE/RO n. 46 de 06 de

janeiro de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a necessidade de atualizar a composição do Comitê Gestor de Programas, visando o monitoramento e

avaliação da LOA/PPA do exercício de 2023 e dos instrumentos orçamentários de 2024-2027 deste Instituto, tendo por

base os artigos 6, 7 e 10 do Decreto nº 14.641/2009,que dispõe sobre a implantação do processo de monitoramento dos

programas e ações do Plano Plurianual;

Considerando os artigos 1, 3, 4, 5 e 6 do Decreto nº 13.814/2008 que estabelece normas para a gestão do Plano

Plurianual e de seus Programas e dá outras providências e ainda, o item 6.2 - Agentes do Processo de Monitoramento do

Manual Técnico de Orçamento (MTO/SEPOG);
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Considerando finalmente a necessidade de compor o Comitê Gestor de Programas das Unidades Gestoras - UGs

14023 Iperon e 14025 Funprecap; e

Considerando o modelo de Minuta de Portaria 0035766641-SEPOG, inserido no Processo Administrativo nº

0035.000442/2023-53.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados na tabela, para comporem o Comitê Gestor, Gerentes de

Programas e Usuários de Apoio do Plano Plurianual – PPA, o monitoramento e avaliação do 2020-2023 e a elaboração do

Plano Plurianual 2024-2027 desta Unidade.

COMITÊ GESTOR

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULATELEFONE E-MAIL

Coordenador do

Comitê:

DELNER DO CARMO

AZEVEDO

Diretor de

Administração e

Finanças

300126600
69-99950-

8123
delnerazevedo@iperon.ro.go.br

1° Membro do

Comitê:

ELTON PARENTE DE

OLIVEIRA
Diretor de Previdência 300188857

69-99369-

5022
elton@iperon.ro.gov.br

2° Membro do

Comitê:

RUDNY WALLAS

ALVES

Diretor de Tecnologia

da Informação e

Comunicação

300140563
69-98139-

3340
rudny@iperon.ro.gov.br

GERENTES DE PROGRAMA UG 14023 - IPERON

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULATELEFONE E-MAIL

0000 - Operações

Especiais

ALEXANDRO DE

SOUSA LIMA

Gerente de

Contabilidade
300134675

69-99911-

3854
alexandro@iperon.ro.gov.br

1000 - Pró-Gestão

do RPPS

ALBA SOLANGE

FERREIRA DOS

SANTOS GUIMARÃES

Coordenadora de

Planejamento e

Gestão Estratégica

300130602
69-98473-

6931

alba@iperon.

ro.gov.br

1015 - Gestão

Administrativa do

Poder Executivo

SILVIA HELENA

HONÓRIO MAIA

SANTANA

Gerente

Administrativo
300034372

69-99224-

9808
silvia@iperon.ro.gov..br

2127 -

Modernização do

Sistema

Previdenciário

GABRIEL VAZ

SEVERO
Assessor IX 300150900

69-99267-

7121
gabriel@iperon.ro.gov.br

GERENTE DE PROGRAMA UG 14025 - FUNPRECAP

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULATELEFONE E-MAIL

1019 - Previdência

Social Estatutária

JAILSON PEREIRA

BARATA

Gerente de

Previdência
300150120

69-99312-

6215
jailson@iperon.ro.gov.br

USUÁRIOS DE APOIO

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULATELEFONE E-MAIL

IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA -

Acesso as Ações das UGs 14023/ 14025
Assessor VIII 300034004

69-99929-

8283
idebert@iperon.ro.gov.br

JANE MARIA DE VASCONCELOS

CARNEIRO - Acesso as Ações das UGs

14023/ 14025

Analista em

Previdência -

Economista

300034131
69-98500-

8612
jane@iperon.ro.gov.br

ALCILENE ARAUJO CHAGAS - Acesso as

Ações das UGs 14023/ 14025

Técnico em

Previdência
300031367

69-99316-

6521
alcilene@iperon.ro.gov.br

SILVIA HELENA HONÓRIO MAIA SANTANA

- Acesso a UG 14023, Ação 1417 e 2459

Gerente

Administrativo
300034372

69-99224-

9808
silvia@iperon.ro.gov..br
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MÁRCIA ANDREA DE OLIVEIRA - Acesso a

UG 14023, Ação 2500, 2502, 2091, 2096,

2234

Gerente de Gestão de

Pessoas
300034131

69-98421-

4799
marciaandrea@iperon.ro.gov.br

LUCIANA FELIZARDO FERREIRA - Acesso

a UG 14023, Ação 2503

Gerente de

Acompanhamento de

Benefícios

300149929
69-99308-

8575
lucianaferreira@iperon.ro.gov.br

GABRIEL VAZ SEVERO - Acesso a UG

14023, Ação 2492
Assessor IX 300150900

69-99267-

7121
gabriel@iperon.ro.gov.br

RUDNY WALLAS ALVES - Acesso a UG

14023, Ação 2492

Diretor de Tecnologia

da Informação e

Comunicação

300140563
69-98139-

3340
rudny@iperon.ro.gov.br

DOROTEA DO SOCORRO ASSUNCAO -

Acesso a UG 14025

Técnico em

Previdência
300034056

69-99247-

4982
doroa@iperon.ro

Art. 2º Revoga a Portaria n.º 73 de 01 de fevereiro de 2023º publicada no DOE nº 21 de 01/02/2023 e outras

disposições ao contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0038155412

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 16 DE 24/04/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes conferem a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos processos nº 0059.448373/2019-19; 0020.001338/2023-45 e 0020.174620/2021-89.

RESOLVE:

1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 384 DE 13/05/2021, publicado no DOE nº 110, de

31/05/2021, que concedeu aposentadoria à servidora GILDA ORENCIA ARBIZU PINHEIRO, ocupante do cargo de

Médico, nível A, referência 06, matrícula nº 300093451, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao

quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos nº

7002692-94.2019.8.22.0001 (0035445549); Portaria nº 1189, de 04/04/2022, publicada no DOE nº 67, de

11/04/2022 e Despacho/GAB-IPERON, de 28/02/2023.

ONDE SE LÊ:

...nível A, referência 06...

LEIA-SE:

...nível 001, classe B, referência 206...

Marcos José Rocha dos Santos

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0037639245

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste, comunica, aos interessados no processo de licitação na modalidade Pregão,

na forma Eletrônica, n.º 17/2023, Processo n.º 203/2023, tipo menor preço por Lote, tendo por objeto Registro de Preço

para futura e eventual Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de controle de pragas,

Dedetização/Desratização/ Descupinização e limpeza e deslocamento de aves (morcegos, pombos, etc...), limpeza de

fossa e caixa d´agua, nas dependências e demais unidades externas pertencentes a Prefeitura Municipal de São Felipe D

´Oeste/RO de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do
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Edital, cuja sessão está marcada para o dia 15 de maio de 2023 está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de

conveniência e oportunidade, visto a necessidade de adequações no Edital e no Termo de referência. Mais informações

na Sede da prefeitura Municipal, ou, gratuitamente nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br 

Outras informações através do telefone: (69) 3445-1102 ou email cplsaofelipe@hotmail.com.

 

São Felipe D'Oeste, dia 11 de maio de 2023.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO21518

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE   LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 005/2023

PROCESSOS NRSº 1952/2022/SEMED e 1953/2022/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO, através da Comissão Permanente de Licitação designada pela portaria

458/2022 (ID 51432), torna público a licitação por Tomada de Preços sob o n.º 005/2023, sob o Regime de Empreitada Por

Preço no Lote, do Tipo Menor Preço por Lote, conforme segue: Processos nrs.º 1952/2022/SEMED e 1953/2022/SEMOSP,

Objeto: Contratação de empresa especializada em Revitalização de Iluminação Pública e Implantação de

Subestação, para executar serviços de; Revitalização da iluminação pública existente nas avenidas;

Juscelino Kubitschek de Oliveira e Senador Olavo Pires e Rua Antônio Gomes Santiago, e também

instalação de uma subestação trifásica de 75kva/13,8kv/220-127v na Escola Municipal professor Domingos,

na avenida Senador Olavo Pires, ambos serviços no Distrito de Vitória da União Município de

Corumbiara/RO, conforme detalhamento constante nos Projetos, ART's, Planilhas Orçamentárias, Planilhas Resumo,

Memórias de Cálculo dos Quantitativos das Planilhas, Cronogramas Físico Financeiro, Composições Analítica dos BDI,

Composições de Custo, Memoriais Descritivos, Curvas ABC e Relatório Fotográfico. A revitalização da iluminação será

executada com recursos do Convênio Estadual n°. 507/PGE/2022, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,

representada pela Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos SEOSP, no valor de R$ 263.274,39 sendo R$

26.374,39 de contrapartida, e a instalação de subestação será executada com RECURSOS PRÓPRIOS do Município de

Corumbiara, no valor de R$ 56.720,00, valor total estimado para presente tomada de preços é de R$

319.994,39 (trezentos e dezenove mil e novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), para atender às

necessidades das Secretarias Municipal de; Obras e Serviços Públicos SEMOSP e Educação, Cultura e Desporto - SEMED,

às 09:00h, do dia 06/06/2023, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Corumbiara, sita a Av. Olavo Pires, Nº. 2129

Fone: (069) 3343-2192/2249, mais informações no site www.corumbiara.ro.gov.br e nos links do edital e elementos

técnicos a seguir (bit.ly/editaltomada005-2023 e bit.ly/anexostomada005-2023).

Corumbiara-RO, 12 de maio de 2023

Lindon Jonhns Barbosa Ribeiro

Presidente da CPL M

Portaria n.º 458/2022

Protocolo DO21520

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023

AO CONSELHO FISCAL DO CINDERONDÔNIA

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA – CINDERONDONIA, Prefeito

Arismar Araújo, do Município de Pimenta Bueno/RO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 30, inciso IX do

Protocolo de Intenções convertido em Contrato de Consórcio Público, e no inciso IX do art. 28 do Estatuto social,

CONVOCA os Excelentíssimos Senhores membros do Conselho Fiscal do CINDERONDÔNIA, para reunião a ser realizada

de forma remota (pela internet), às 10:00h do dia 19 de maio de 2023, com link a ser disponibilizado via e-mail. EM

PAUTA: Análise da Prestação de Contas do exercício administrativo de 2022, do Consórcio CINDERONDÔNIA, com

emissão de parecer quanto à matéria, conforme Art. 26, § 2º do Estatuto Social desta entidade. Para fins de
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cumprimento dos preceitos estatutários, os membros suplentes do Conselho Fiscal do CINDERONDÔNIA participarão da

sessão em caso de impossibilidade ou indisponibilidade de algum membro Titular.

Pimenta Bueno, 10 de maio de 2023

 

ARISMAR ARAUJO DE LIMA

Prefeito de Pimenta Bueno e Presidente do CINDERONDÔNIA

Protocolo DO21531

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA – CINDERONDONIA, Prefeito

Arismar Araújo, do Município de Pimenta Bueno/RO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 30 inciso IX do

Protocolo de Intenções convertido em contrato de consórcio público, e no inciso IX do art. 28 do Estatuto Social desta

entidade, CONVOCA os Chefes dos Poderes Executivo dos entes da federação consorciados ao CINDERONDÔNIA, para

participarem da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada de forma virtual, no dia 29 de maio de 2023, às 10h, por

vídeo conferência, com link a ser disponibilizado via e-mail e plataforma de WhatsApp, com uso de métodos que

garantam a autenticidade da participação dos membros convocados e seus respectivos votos nos termos e art.5º §§ 1º,

2º, 3º, 4º e art. 16º do Estatuto Social, para deliberar sobre a seguinte pauta: I. Alteração de endereço da sede do

Consórcio CINDERONDÔNIA; II. Homologação da prestação de contas do CINDERONDÔNIA, do exercício administrativo de

2022; III. Resoluções e regramentos de implantação Diário Oficial dos Municípios do CINDERONDÔNIA (DOM); e IV.

Informes gerais e outras deliberações que forem necessárias por ocasião da Assembleia Geral.

Pimenta Bueno, 10 de maio de 2023

 

ARISMAR ARAUJO DE LIMA

Presidente do CINDERONDÔNIA e Prefeito de Pimenta Bueno

Protocolo DO21535

PORTARIA Nº 024/CINDERONDÔNIA/2023

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDONIA –

CINDERONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto social, Protocolo de Intenções,

CONSIDERANDO que é de essencial necessidade o preenchimento do cargo em comissão previsto no anexo I do

Protocolo de Intenções, vinculados à Diretoria, visando o desenvolvimento de atividades inerentes à execução

orçamentária do CINDERONDÔNIA. RESOLVE ART. 1º - Nomear ANA CAROLINA ALVES DE SOUSA matrícula nº 012, ao

cargo de Chefe de Departamento. ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus

efeitos administrativos e financeiros a contar de 08 de maio de 2023. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pimenta Bueno-RO, 08 de maio de 2023.

 

ARISMAR ARAÚJO LIMA

Presidente do CINDERONDONIA e Prefeito de Pimenta Bueno/RO

Protocolo DO21534

PORTARIA nº 026/CINDERONDÔNIA/2023

 

Dispõe sobre designação de servidora a assumir funções de Controle Interno do CINDERONDÔNIA O PRESIDENTE DO

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA – CINDERONDONIA, no uso de suas atribuições

legais, essencialmente no que tange às incumbências estabelecidas em assembleia geral quanto da estruturação e

inicialização das atividades estatutárias para as quais foi criada esta entidade em seu Protocolo de Intenções e;

CONSIDERANDO que, por razão da natureza jurídica de direito público, porquanto uma unidade executora de recursos

públicos, a gestão do CINDERONDÔNIA está adstrita às obrigações legais de práticas instrutivas processuais reservadas à

administração pública; CONSIDERANDO que o CINDERONDÔNIA possui em seu quadro servidores com capacidade

técnica e formação superior suficientes a prestarem apoio ao exercício do controle interno da gestão, bem como realizar

todos as atividades inerentes ao cargo, a fim de assegurar eficiência da auditoria, orientação, instrumentalização
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processual, confecção de pareceres, entre outros e; CONSIDERANDO a existência de processos administrativos de

contratações diversas em curso e a serem inaugurados, imprescindíveis à funcionalidade do CINDERONDÔNIA. RESOLVE

ART. 1º - Designar ANA CAROLINA ALVES DE SOUSA matrícula nº 012, para responder pelo Controle Interno do

CINDERONDÔNIA. ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus efeitos legais a

contar de 08 de maio de 2023. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pimenta Bueno-RO, 08 de maio de 2023.

 

ARISMAR ARAÚJO LIMA

Presidente do CINDERONDONIA e Prefeito de Pimenta Bueno/RO

 

Protocolo DO21533

PORTARIA Nº 025/CINDERONDÔNIA/2023

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDONIA –

CINDERONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto social, Protocolo de Intenções,

CONSIDERANDO que é de essencial necessidade o preenchimento do cargo em comissão previsto no anexo I do

Protocolo de Intenções, vinculados à Diretoria, visando o desenvolvimento de atividades inerentes à execução

orçamentária do CINDERONDÔNIA. RESOLVE ART. 1º - Nomear IGOR GUEDES DE FREITAS matrícula nº 013, ao cargo de

Gerente de Infraestrutura Asfáltica. ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus

efeitos administrativos e financeiros a contar de 08 de maio de 2023. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Pimenta Bueno-RO, 08 de maio de 2023.

 

ARISMAR ARAÚJO LIMA

Presidente do CINDERONDONIA e Prefeito de Pimenta Bueno/RO

Protocolo DO21532

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 50/2023/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. Nº7999/2023/SEMOSP

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CPLMO (Decreto nº 60.054/2023), Processo nº 7999/2023/PGM, realizará licitação,

na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o edital. Objeto:

Aquisição de materiais permanentes (máquinas para oficina e operacional) e ferramentas. Valor estimado R$ 117.400,99

(cento de dezessete mil e quatrocentos reais e noventa e nove centavos). Início da sessão: 29/05/2023, às 09h30min

(horário de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)

Vilhena-RO, 12 de maio de 2023.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO21540

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023

PROCESSO N. 1-170/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADO:  CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n  07.681.440.0001-09

OBJETO: Aquisição de Material Didático (Nas Ondas da Leitura e Mais Saber) - CONVÊNIO Nº 571/PGE-2022

VALOR TOTAL: R$ 207.801,00 (duzentos e sete mil oitocentos e um reais).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta dias) dias corridos.

PRAZO DA ENTREGA: 30 (Trinta) dias.

GESTOR: Secretaria Municipal De Educação

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto:   Convênio 571/PGE-2022 - Aquisição de Material Didático, Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Funcional Programática: 12.365 1003 2054 0000, Ficha: 372.

 

o
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Cacaulândia, 12 de maio de 2023.

 

Daniel Marcelino Da Silva

Prefeito

Protocolo DO21545

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13369/2023

O Município de Cacoal através da Comissão Permanente de Licitação nomeada através da Portaria Nº 84/GP/2022, no uso

de suas atribuições, torna público o Chamamento Público, tendo por objeto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DESTINADOS AO RECOLHIMENTO E TRATAMENTO DE

DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, EMITIDOS OBRIGATORIAMENTE EM

PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR TRANSMISSÃO

ELETRÔNICA DE DADOS DOS VALORES ARRECADADOS PELA SEMFAZ, através da Secretaria Municipal de Fazenda -

SEMFAZ. Valor Estimado: R$ 1.286.865,53 (hum milhão duzentos e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e

cinquenta e três centavos). Os envelopes para credenciamento estarão sendo recebidos à partir do dia 16/05/2023. O

presente certame está sendo regido pela Lei 8.666/93. O Edital poderá ser adquirido no site da Prefeitura

www.cacoal.ro.gov.br através do Portal da Transparência (https://transparencia.cacoal.ro.gov.br/). Esclarecimentos

adicionais referentes ao presente edital serão prestados pelo e-mail supel@cacoal.ro.gov.br, fone (69) 3441-8069.

Cacoal, 15 de maio de 2023.

Publique-se

Weslei de Souza Pires Santos

Presidente da CPL

Port. Nº 84/GP/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

2° TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO N°.134/GP/2022

PROCESSO N°.564/2022

 

EMPRESA CONTRATADA:  CONSTRUTORA FZ LTDA, CNPJ sob n°.  11.523.010/0001-28,  estabelecida na rua Rio de

Janeiro, n°.3617 B, setor 02, cidade Jaru, Estado Rondônia.

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada em engenharia civil para construção de centro

administrativo, localizada rua São Cristovão, s/nº, quadra 08, lote 01, distrito de Colina Verde, Município De Governador

Jorge Teixeira recurso derivado de convênio nº. 884179/2019 ministério da defesa (DPCN) e contrapartida do município.

Através da Secretaria Municipal De Administração do Município De Governador Jorge Teixeira. Conforme: plano de

trabalho, projeto básico, especificações técnicas, planilha orçamentária, memorial de cálculo, cronograma físico financeiro

composição analítica do BDI, composição unitário de custo e plantas anexas.

O  MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA-RO,  CNPJ n°.63.761.944/0001-00, em virtude de fatos

administrativos elencados na  Solicitação 1 de 12/05/2023 (ID 106519),  apresentada no processo  564/2022,  determina

a SUSPENSÃO do contrato 134/GP/2022, por um período de 90 (noventa) dias, dando inicio a partir de 12 de maio de

2023.

Transcorrido esse período, a empresa deverá voltar imediatamente a execução da obra,  caso os tramites administrativos

ocorra antes da finalização do prazo do término, a administração poderá solicitar o retorno da contratada.

Publique-se

Cumpra-se

Governador Jorge Teixeira RO, 12 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO

GILMAR TOMAZ DE SOUZA 

PREFEITO

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO

PABLIO DEOMAR SANTOS BRAMBILLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/PMJ/2023

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ANESTESIOLOGIA, Órgão

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. O valor estimado: R$ 6.049.861,20 (Seis Milhões, Quarenta

e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Vinte Centavos); Processo Administrativo:

15201/PMJ/2022; Cadastro: 17/05/2023, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 31/05/2023. Início da

Sessão Pública: 31 de maio de 2023, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local

da disputa virtual: www.comprasgovernamentais.gov.br. (Comprasnet). Informações: (69) 3521-6993/ e-mail

“cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 15 de maio de 2023

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 067/GP/2023

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

AVISO DE ALTERAÇÃO LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2023/CPLMS/PMB/RO

A Agente de Contratação e Equipe, Decreto nº 13.512/GAB/PMB/2023, torna público a tomada de preços, por preço

global, tipo da licitação menor preço. Processo 802//2023/SEMOSP. Objeto: Contratação de Empresa especializada em

Pavimentação de Blocos Sextavados com Calçada e Drenagem, em atendimento a emenda especial. Valor R$

2.005.979,11 (dois milhões e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e onze centavos). Fica Alterada a Data de

Abertura para o dia: 31 de maio de 2023, às 10h30min. Motivo: erro na publicação da planilha. LOCAL: Sala da CPLMS, na

Prefeitura sito à Rua: São Lucas, 2476 – Setor 06 – Buritis/RO.   O Edital e demais atos encontram-se no site

(www.buritis.ro.gov.br) ou solicitado no e-mail: cpl@buritis.ro.gov.br.

Buritis, 12 de maio de 2023.

Renilda Carlos de Moraes

Agente de Contratação

Decreto 13.512/GAB/PMB/2023

Protocolo DO21554

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 65/2023/CPLMS PROCESSO Nº

387/SEMUSA/2023 SRP

O Município de Buritis-RO, através do Decreto 13.512/GAB/PMB/2023, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO (POR ITEM). Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos, valor estimado: R$

422.173,92 (quatrocentos e vinte e dois mil e cento e setenta e três reais e noventa e dois centavos). Início da sessão

pública virtual será às 10h00min do dia 29/05/2023 (Horário de Brasília-DF), endereço www.licitanet.com.br

(LICITANET). Obtenção do edital no endereço: www.buritis.ro.gov.br, cpl@buritis.ro.gov.br ou na Rua São Lucas, 2476,

setor 06. (69) 3238-2658 no Horário: 07h30 às 13h30.Buritis – RO, 15 de maio de 2023.

Renilda Carlos de Moraes-Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 025/CPL/2023

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados que será

realizada a Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço Por Item, modo de disputa ABERTO

destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS), SOLICITADO PELA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 446/PGE/RO-2022, Processo nº.

573/SEMAGRI/2023. Data para cadastro de proposta: a partir das 08h00min do dia 17/05/2023. Data para abertura de

propostas iniciais a partir das 09h00min e início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 26/05/2023, horário de

Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Valor estimado de R$ 174.833,32 (Cento e setenta e quatro mil

oitocentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos)Informações Complementares e o Edital estão à

disposição dos interessados no site supracitado, no Portal Transparência www.saomiguel.ro.gov.br, e na Sala da CPL da

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé - RO, sito à Av. São Paulo n.º 1490, Bairro Cristo Rei, no horário das

07h00min às 13h00min, ou pelo Fone - (69) 3642-2350 Ramal 209.

 

São Miguel do Guaporé/RO, 15 de maio de 2023.

 

 

Giancarlo Franco de Morais

Portaria nº 075-2021

Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRONICO 026/CPL/2023

AMPLA PARTICIPAÇÃO

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados que será

realizada a Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço Por Item, modo de disputa ABERTO

destinado a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

DE A a Z, CONFORME TABELA CMED/ANVISA, SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Recurso

Próprio. Processo nº. 569/SEMSAU/2023. Data para cadastro de proposta: a partir das 08h00min do dia 18/05/2023.

Data para abertura de propostas iniciais a partir das 09h00min e início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia

29/05/2023, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Valor estimado de R$ 1.700.000,00 (Um milhão e

setecentos mil reais). Informações Complementares e o Edital estão à disposição dos interessados no site

supracitado, no Portal Transparência www.saomiguel.ro.gov.br, e na Sala da CPL da Prefeitura Municipal de São Miguel do

Guaporé - RO, sito à Av. São Paulo n.º 1490, Bairro Cristo Rei, no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone - (69)

3642-2350 Ramal 209.   

 

São Miguel do Guaporé/RO, 15 de maio de 2023.

 

 

Giancarlo Franco de Morais

Portaria nº 075-2021

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1568/SEMADRH/2022

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS DE ATÉ 25% PARA ME/EPPDO OBJETO: Formação de registro de preço

para futura e eventual aquisição de material permanente, de consumo e bem intangível (itens de informática). VALOR

ESTIMADO: R$ 2.165.578,00 (dois milhões cento e sessenta e cinco e quinhentos e setenta e oito reais) ÓRGÃO:

Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.  DO TIPO: Menor preço unitário. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31

de Maio de 2023, ás 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici,15 de Maio de 2023.

WENDEL BRAGANÇA DIAS
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PREGOEIRO
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AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-743/SEMAS/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP DO OBJETO: O presente Edital, instrumento complementar do termo de convênio,

tem por objetivo AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, CONVÊNIO Nº 593/PGE-2022, processo administrativo n°

0026.070199/2022-69. VALOR ESTIMADO: R$ 128.570,97 (cento e vinte oito mil quinhentos e setenta reais e noventa e

sete centavos). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO. DO TIPO: Menor Preço Unitário. DATA DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de Maio de 2023, ás 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/

RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 15 de Maio de 2023.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO
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AVULSOS

REAL SRR SP PUBLICIDADE E MARKETING LTDA

Estanho de Rondônia S.A.

CNPJ: 00.684.808/0002-16

Emissão de Licença de Operação

A Estanho de Rondônia S.A. - ERSA - filial, CNPJ 00.684.808/0002-16, com endereço à Rodovia BR-364, km 601,5,

Zona Rural, município de Itapuã do Oeste/RO, torna público que recebeu do IBAMA, a Licença de Operação nº 07/1997,

com validade de 4 anos para a atividade de lavra e beneficiamento de minério de cassiterita, columbita e ilmenita nas

minas denominadas Taboquinha, Village Taboquinha e Serra da Onça C, além de recuperação das áreas degradadas das

frentes de lavras exauridas e paralisadas, situadas dentro dos limites geográficas da Floresta Nacional de Jamari.

Diego Marcelo Martins Lopes - Especialista em Engenharia
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